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Illustrissimos Senhores

Cabendo-me a subida honra de ser lembrado, e convidado por
essa illustre Meza, que tão dignamente administra a Irmandade do 
Santissimo Sacramento desta Freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia, neste presente anno de 1847, para collegir e 
organisar o archivo da mesma Irmandade: hesitei encarregar-me 
de tão árdua tarefa, receando-me da desordem do mesmo archivo, 
especialmente por faltarem nelle de muitos annos á esta parte, 
todos os livros e papeis anteriores a 1784, e sobretudo por em mim 
reconhecer completa falta de instrucçaõ e conhecimentos, para
bem desempenhar uma missão de tal transcedencia. 

A despeito porém, de taes considerações, desejando 
corresponder a confiança que vos havia merecido, e instigado 
sobretudo pela firme convicção de que, qualquer serviço por mim 
feito reverteria em louvor do Santissimo Sacramento, e honra 
dessa illustre Irmandade, achei-me fortalecido, e com animo de 
arrastar, quaisquer difficuldades, e neste firme proposito dei 
começo as minhas indagações e pesquisas, por esse montão 
informe de papeis avulsos, e livros existentes; e do que nelles 
achei mais essencial e necessario, fiz uma compilação; e 
comquanto reconheça, que este meu trabalho, é destituído de 
perfeição e regularidade, comtudo julguei-o de alguma 
importância, na persuasão de que capacidades mais ilustradas, o 
completarão e aperfeiçoarão no futuro. 
[...]

Dignai-vos, Senhores, acolher benigname este meu trabalho, e 
desculpar nelle as innumeras faltas; originadas, umas, da escassez 
de esclarecimentos pela depreciação do archivo, e outras, ou todas 
ellas da mesquinhez de minhas faculdades, e fallencia das 
habilitações precisas para taes empresas, o que me afiança 
duplicada indulgencia da vossa parte. 

O Illustrissimo Sacramento guarde, e felicite as pessoas de 
Vossas Senhorias por muitos annos e vos proporcione muitas 
occaciões de o servir. ―

Bahia 1º de Septembro de 1847. 

De Vossas Senhorias
Humilde Irmão, e obediente Servo.

João José Lopes Braga
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Como chegamos até aqui... 

 

 

ste livro é o resultado do projeto intitulado Coleção de 
Manuscritos das Irmandades Religiosas da Bahia: Inventário 

e Edição, executado através de financiamento público da Fundação 
de Amparo à Pesquisa no Estado da Bahia, pelo edital Ação 
Referência 015/2013.

Os documentos manuscritos que constituíram o corpus desse
projeto pertencem ao Arquivo da Irmandade do Santíssimo 
Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia, que se 
encontra na Biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa, 
localizada no interior da Igreja de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia, em Salvador, Bahia.

A proposta inicial de trabalho era higienizar, inventariar, restaurar, 
digitalizar, transcrever e acondicionar 50 documentos manuscritos
que datavam de 1774 a 1898. Inicialmente, a escolha daqueles
documentos que seriam “selecionados” na pesquisa (dentre tantos 
outros existentes no acervo da instituição) foi praticamente 
aleatória, pois estávamos diante de uma montanha de documentos 
corroídos, partidos, picados, manchados, mofados e devorados pelo
cupim, broca, traça. Nossa intenção real era ir salvando a maior 
quantidade possível de documentos dessa “montanha”, sem 

E 
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parâmetros específicos de temas, assunto ou tipos documentais. 
Estávamos apenas preocupadas em reverter um destino que era 
certo – a perda total dos documentos e o consequente 
desaparecimento da história.

Porém, em uma dessas coincidências divinas, percebemos que os 
assuntos dos documentos que separamos para o trabalho sem 
nenhum critério aparente se entrelaçavam, e pudemos nos 
concentrar naqueles cujos conteúdos se relacionavam com uma 
parte interessantíssima da história: a construção da nova Matriz 
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia (datada do século 
XVII), com a demolição da antiga capela que existia no local. A
riqueza de informações que fomos encontrando e o estado 
lastimável dos documentos com os quais estávamos trabalhando, 
nos instigaram a procurar em outras instituições, como o Arquivo 
Público do Estado da Bahia e a Biblioteca Nacional, outros 
documentos que completassem, ratificassem ou retificassem as 
informações contidas, aos pedaços, naqueles que faziam parte do 
nosso projeto. E a história se reconstruiu diante dos nossos olhos...

A coleção de manuscritos que aqui apresentamos é importante não 
apenas para a história da instituição religiosa baiana proprietária do 
acervo, mas também para a compreensão da história social do 
Brasil Colonial, Imperial e Republicano, pois nesses documentos 
aqui editados se vislumbram informações como a descrição dos 
custos para a manutenção de uma Capitania; vimos as dificuldades 
para realizar a construção de um grande prédio no além-mar,
contando apenas com o abastecimento de material vindo de navios 
do outro lado do oceano; encontramos informações sobre os 
prédios existentes nas cercanias da Igreja da Conceição da Praia;
obtivemos dados acerca da população local; tivemos indicação de 
quem decidia pela Coroa Portuguesa aqui no Brasil e quais eram os 
trâmites legais para as documentações oficiais; percebemos a
relevância da construção de uma nova matriz para a Cidade; 
sabemos quem eram os Bispos e párocos envolvidos com as
Irmandades e quais as muitas Irmandades cristãs que dividiam 
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espaço dentro do mesmo templo e como todas elas se 
relacionavam; vimos, ainda, como se deu a fascinante montagem 
de uma igreja pré-moldada com pedras trazidas esculpidas e 
numeradas da Europa em uma obra que durou quase um século;
sabemos quem foram os profissionais envolvidos na sua construção 
ao longo dos muitos anos que ela durou, vimos mulheres 
trabalhando lado a lado com os homens no canteiro de obras;
tomamos consciência dos inacreditáveis custos dessa grandiosa 
obra e as dificuldades enfrentadas para arcar com ela. E, em boa 
parte dos documentos, vimos uma relação muito próxima e nem 
sempre amistosa entre as duas maiores Irmandades reunidas hoje 
sob um único compromisso: as Irmandades do Santíssimo 
Sacramento e de Nossa Senhora da Conceição da Praia. 

Agora, finalizado o trabalho de recuperação dos documentos, 
optamos por apresentar ao nosso leitor não apenas os 50 
documentos inicialmente selecionados, mas também os 13 que 
incluímos posteriormente, em um total de 63. Iniciamos a edição 
dos manuscritos por um documento que, através de uma pista 
encontrada no Arquivo Público da Bahia, buscamos no acervo da 
Biblioteca Nacional sob a identificação de “Memória e mais papéis 
pertencentes às Irmandades do SSmo Sacramento e de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia (1º volume), por João José Lopes 
Braga” Bahia: [s.n.], 20 de out. D1852, sob o código II-33,26,013.

Esse documento é de autoria de José Dias Chaves e erroneamente 
foi nomeado João José Lopes Braga como o autor que, para 
defender o ponto de vista da Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceição em contraponto à “Memória Histórica” (este sim, 
publicado por João José Lopes Braga, que colocava o mérito da 
construção da Matriz da Nossa Senhora da Conceição da Praia 
exclusivamente na Irmandade do Santíssimo Sacramento),
apresenta, em uma outra “Memória”, uma compilação de mais de 
30 documentos do arquivo de ambas as Irmandades, trazendo
cálculos da dívida da Irmandade do Santíssimo contraída com a 
Irmandade da Conceição e dessa, por sua vez, com a Santa Casa de 
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Misericórdia, entre muitas outras informações. E, ao final das 
contas, essa questão financeira é o que parece ter motivado a fusão 
das duas Irmandades.

Segue-se à transcrição desse grande volume compilado, vários 
outros muito menores que nós organizamos da seguinte forma: (1) 
documentos referentes às Irmandades do Santíssimo Sacramento e 
de Nossa Senhora da Conceição da Praia; (2) documentos 
referentes às obras da construção da Basílica de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia; (3) documentos referentes a outras Irmandades 
e (4) documentos referentes a outros temas e instituições.

Antecedem as transcrições, ainda, um capítulo em que relatamos o
trabalho de recuperação do acervo da Irmandade, um breve e 
despretensioso apanhado histórico extraído das informações 
fornecidas pelos próprios documentos da instituição, e um texto 
preparado com muito carinho pelo Sr. José Gonçalves dos Santos, 
zelador e guardião da Basílica da Nossa Senhora da Conceição da 
Praia desde 1979.

Juntar os documentos referentes à construção da Basílica de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia era um projeto de Monsenhor 
Manoel de Aquino Barbosa, que faleceu em 1980 sem realizar. 
Assim, a partir daqui, o nosso leitor está convidado a mergulhar nas 
histórias contidas nos documentos por nós recuperados e aqui 
editados, fazendo jus a um dos intelectuais mais empenhados em 
preservar o patrimônio histórico baiano. Desejamos a todos uma 
boa leitura!

Alícia Duhá Lose 
Vanilda Salignac de Sousa Mazzoni 
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Capítulo 1 
 

 
 

O acervo da Irmandade do Santíssimo Sacramento e 
Nossa Senhora da Conceição da Praia: 

A biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa 
e a história da Igreja de Nossa Senhora da 

Conceição da Praia 
 

 
 

acervo da Biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa,
pertencente à Irmandade do Santíssimo Sacramento e Nossa 

Senhora da Conceição da Praia, é composto tanto de material 
librário quanto documental e é objeto de nossos estudos desde 2011
(MAZZONI; LOSE; SILVA, 2013 e LOSE; MAZZONI, 2015).
Naquele ano, quando estávamos iniciando a organização do acervo 
librário da instituição, que vai do século XVIII ao final do século 
XX (MAZZONI; LOSE; SILVA, 2013), encontramos várias caixas 
onde estavam guardados cerca de 300 documentos bastante antigos 
e muito estragados. Então, demos início também à organização 
desse acervo documental com a ajuda de uma equipe 
multidisciplinar, formada por arquivista, restauradores, 
historiadores, filólogos e paleógrafos, o que muito ajudou na 
compreensão do material que tínhamos à disposição.
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Essa biblioteca foi constituída em 1980, por meio da doação feita 
por familiares do Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa1, um 
padre bastante atuante na Igreja de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia, que faleceu em sua residência, no bairro da Graça, deixando 
um acervo de 2.069 livros (MAZZONI; LOSE; SILVA, 2013), e 
sua incorporação ao templo lhe trouxe um charme especial.

Além de abrigar um riquíssimo acervo sacro, arquitetônico, 
bibliográfico e documental, ao longo dos seus cinco séculos de 
existência, a Igreja da Conceição da Praia foi palco e personagem 
de vários acontecimentos significativos para a história social da 
Bahia Colonial.

Embora a história da igreja seja bastante anterior, esses documentos
aqui apresentados, como já afirmado, datam do século XVIII ao 
XIX, período regido pelas Ordenações Filipinas, que vigoraram de 
1603 até 1916, quando houve a promulgação do Primeiro Código 
Brasileiro. Mesmo com a ação do Marquês de Pombal, em 1769, de 
edição da Lei da Boa Razão, não houve revogação das Ordenações 
Filipinas, porém estabeleceram-se novos critérios para a 
interpretação, integração e aplicação das normas jurídicas. Como 
estamos lidando com documentos históricos eclesiásticos, o 
conhecimento do período constitucional torna-se de extrema 
relevância, já que a obediência rigorosa à Coroa Portuguesa era a 
prática corrente, uma vez que Igreja e Estado eram extensões 
políticas.

Assim, sob análise cuidadosa, o acervo documental e librário da 
Biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa nos ajuda a 

1 Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa nasceu no Arraial de Oliveira dos Campinhos, 
município de Santo Amaro, Bahia, em 29 de outubro de 1902. Tornou-se padre da 
Paróquia da Conceição da Praia em 30 de maio de 1929, posto no qual permaneceu até 
1980, ano de seu falecimento. Foi defensor do patrimônio baiano, historiador, jornalista, 
diretor da Revista Nova Era (um periódico católico), membro da Associação Bahiana de 
Imprensa; arquivista-chefe do Arquivo Público da Bahia, inspetor público, imortal da 
Cadeira 36 da Academia de Letras da Bahia, sócio do Instituto Geográfico da Bahia, 
fundador da Sociedade Numismática da Bahia.
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contar essa história, cujos fatos apresentamos sistematicamente a
seguir:

1549 – em 29 de março, chegou (à Bahia de Todos os Santos)
Tomé de Souza, para exercer a função de primeiro governador-
geral, tendo a incumbência de fundar a Cidade do Salvador. Na sua
frota, o Navio Capitânea era a Náo Nossa Senhora da Conceição.
Em 10 de abril, conforme determinação real, é iniciada a
construção de uma pequena igreja dedicada à Nossa Senhora da 
Conceição, cujo primeiro pregador foi Padre Manoel da Nóbrega.

1551 – em 25 de fevereiro, o Papa Júlio III criou o Bispado de São 
Salvador da Bahia no Brasil, elevando a povoação à Cidade, e 
nomeou como primeiro Bispo Dom Pedro (Pero) Fernandes 
Sardinha, que só chegou à Cidade em 22 de junho do mesmo ano e
foi recebido por Tomé de Souza, Padre Manoel da Nóbrega, entre 
outras autoridades.

1553 – no dia 13 de julho chega à Bahia José de Anchieta e visita a 
ermida. Em 15 de julho, Tomé de Souza despede-se do Brasil, 
dando início ao novo governo de Dom Duarte da Costa.

1556 – em 16 de junho, Dom Pero, em viagem à Corte, naufraga 
nas costas do Rio São Miguel (em Alagoas) e é sacrificado pelos 
índios caetés.

1570 – em 18 de outubro, falece no Rio de Janeiro o Padre Manoel 
da Nóbrega.

1616 – o Papa Paulo V declara que em cada igreja poderia ser ereta
uma Confraria do Santíssimo Sacramento.

1622 – em 8 de dezembro, Dom Marcos Teixeira de Mendonça 
toma posse como 5º Bispo. 
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1623 – Dom Marcos Teixeira de Mendonça cria a Paróquia de 
Nossa Senhora da Conceição da Praia e eleva a sua igreja à 
categoria de Matriz. 

1624 – Falece Dom Marcos Teixeira de Mendonça, em 8 de 
outubro.

1633 – em 6 de março, Padre Antônio Vieira prega um dos seus 
mais famosos sermões, o Sermão da Quarta Dominga da 
Quaresma, na Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia.

1645 – em 15 de agosto é assinado o primeiro Compromisso da 
Irmandade do Santíssimo Sacramento.

1695 – em 1º de janeiro é eleito para Juiz da Irmandade de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia, Sebastião da Rocha Pitta, autor do 
livro História da América Portuguesa.

1739 – em 28 de dezembro, iniciam-se as obras para construção da 
nova igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia, com a 
demolição da antiga ermida.

1746 – em 25 de abril, a Irmandade do Santíssimo Sacramento da 
Freguezia da Conceição da Praia obtém da Irmandade de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia um empréstimo no valor de 12 mil 
cruzados, a juros de 5% ao ano.

1759 – em 18 de maio, 20 anos depois de iniciada a construção do
novo templo, José Antônio Caldas afirmava em sua obra Notícia 
Geral de toda esta Capitania da Bahia desde o seu descobrimento 
até o presente anno de 1759 (CALDAS, 2017) que a igreja ainda 
não estava terminada, faltava o telhado.

1760 – em 26 de outubro, a imagem de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia sai em procissão para festejar o casamento do 
Infante Dom Pedro com a Princesa da Beira.
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1765 – em 14 de novembro, Dom Frei Manoel de Santa Inês 
inaugura e benze a nova Matriz de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia, mesmo não estando a obra finalizada.

1767 – José Ferreira Cardoso da Costa informa à Coroa Portuguesa 
que a nova Matriz da Conceição da Praia é o mais nobre e 
magnífico templo de Salvador.

1768 – em 2 de maio é confirmado o Compromisso da Irmandade 
de Nossa Senhora da Conceição da Praia, feito em 1645.

1790 – em 10 de julho, publicou-se que havia na Paróquia da 
Conceição da Praia 15 Irmandades – Santíssimo Sacramento, 
Nossa Senhora da Conceição, Nossa Senhora das Almas, Nossa 
Senhora do Rosário dos Pretos da Praia, Santo Antônio, Santa Ana, 
São Benedito, Nossa Senhora das Dores, Nossa Senhora do Rosário 
dos Brancos, Nossa Senhora dos Terços, São José, Bom Jesus das 
Necessidades e Redenção, Nossa Senhora da Boa Morte, Nossa 
Senhora da Piedade e Santo Antônio dos Pobres.

1808 – em 24 de janeiro, às 17 horas, os sinos da Igreja da 
Conceição da Praia saudaram a chegada da Família Real.

1813 – em 11 de maio, dois homens caíram no sumidouro da 
Igreja.

1817 – em 29 de maio, Dom João VI confirmou a criação da 
Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguezia de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia.

1824 – em 28 de agosto é reformado o Compromisso da Irmandade 
de Nossa Senhora da Conceição da Praia, substituindo o de 2 de 
maio de 1768.
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1826 – em 20 de março assistiu missa na Igreja da Conceição, o 
Imperador Dom Pedro I, sua família e sua comitiva.

1831 – em 4 de agosto houve um roubo na Igreja, mas o casal de 
ladrões foi preso – Francisca Soares, de 40 anos, e Manoel da Silva 
Lopes.

1837 – em 7 de novembro, durante a Sabinada, a casa de um ex-
tesoureiro da Irmandade do Santíssimo Sacramento, Antônio Pinto 
Leite, foi incendiada e lá se encontrava o Livro do Patrimônio da 
dita Irmandade.

1844 – em 21 de abril é construído um cemitério em terreno ao 
lado da Igreja.

1864 – em 5 de dezembro, o Cemitério da Conceição da Praia, 
construído já na Quinta dos Lázaros, passa a pertencer
perpetuamente às duas Irmandades – Santíssimo Sacramento e 
Nossa Senhora da Conceição da Praia.

1867 – em 29 de dezembro foram solenemente inaugurados o
Cemitério e a Capela das Irmandades na Quinta dos Lázaros.

1868 – em 2 de fevereiro, as duas Irmandades compraram, juntas, 
um órgão prussiano para a Matriz.

1868 – em 29 de julho, foi feita a primeira proposta, por parte da 
Irmandade do Santíssimo Sacramento, para fundir as duas 
Irmandades. Já em 8 de novembro é apresentado o novo 
Compromisso, sob o qual seriam regidas as duas; e em 14 de 
dezembro, a Mesa da Irmandade do Santíssimo Sacramento e 
Nossa Senhora da Conceição da Praia tomou posse.

1876 – em 18 de julho, novo roubo na Matriz – dessa vez uma 
coroa de prata, dois resplendores pequenos de prata e duas cruzes. 
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Em 23 do mesmo mês, Antônio Augusto Santos Pereira, Juiz da 
Irmandade, ofereceu uma nova coroa para “afermosiar” a imagem.

1878 – no dia 23 de junho, seguindo o modelo anterior, três outras 
Irmandades antigas que funcionavam na Matriz da Conceição da 
Praia resolveram se fundir – Irmandade de Nossa Senhora do 
Rosário, Santana e São Benedito da Conceição da Praia.

Essas informações e muitas outras são contadas pelos documentos 
aqui publicados e por outras obras aqui referenciadas, pois este 
livro que ora apresentamos não se destina a trazer análises 
históricas, linguísticas, sociológicas ou de nenhuma outra natureza.
Pretendemos apenas apresentar documentação primária (que ficou 
esquecida por mais de três séculos) de maneira acessível na 
expectativa de que ela possa vir a fomentar incontáveis outras 
pesquisas.
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Capítulo 2 
 

 

A história em papel: documentos da  
Irmandade do Santíssimo Sacramento e  
Nossa Senhora da Conceição da Praia 

 

 

Se alguém entre nós quiser dedicar-se ao estudo e exame 
da nossa documentação histórica terá, por certo, que recuar 
diante das decepções, dos desenganos, dos juízos errôneos 
e dos cálculos irrealizáveis, que lhe fecharão as portas dos 
nossos arquivos. O herói que conseguir vencer tantos 
empecilhos cairá apavorado na solidão de verdadeiros 
cemitérios onde estão sepultados documentos no mais 
tranquilo repouso, sem o menor sinal de movimento e na
mais horrível balbúrdia (Monsenhor Manoel de Aquino 
Barbosa, 1972).

epígrafe que abre este capítulo é de autoria do proprietário 
da Biblioteca onde se encontra o acervo documental por nós 

pesquisado e aqui apresentado.

Do comentário feito pelo Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa
na década de 1970 até os dias atuais passaram-se exatos 46 anos e a
triste constatação é de que, se alguma coisa mudou, foi certamente 
para pior: os documentos que comprovam e contam os detalhes de 
nossa história desde o Brasil Colônia estão em avançado estado de 
degradação e sob sérios riscos de desaparecimento.

A 
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A história documental brasileira está escrita em um dos mais 
antigos suportes já inventados, o papel, que, embora seja conhecido 
por sua alta durabilidade, necessita de cuidados para não se perder,
levando consigo nossos laços com o passado. De fato, temos hoje 
espalhados por todo o país verdadeiros “cemitérios onde estão 
sepultados documentos na mais horrível balbúrdia”, onde 
deveríamos, no entanto, ter Acervos.

Como o cenário que encontramos foi o mesmo descrito pelo 
Monsenhor Barbosa, em 1972, que, por sua vez, era o mesmo 
apontado por João José Lopes Braga nos idos anos de 1847, antes 
de iniciarmos as transcrições apresentadas neste volume tivemos 
que restaurar todos os documentos através de ações múltiplas e 
conjuntas: desde higienização, banho (aquoso quando o suporte 
permitia); até velaturas e preenchimentos com o uso de papel 
japonês maruishi cream n. 9, tengujo white n. 11 e tengujo brown
n. 9 (dependendo da gramatura e da coloração do papel de cada 
documento) e metilcelulose. 

Todo o processo de restauração, inclusive o preenchimento das 
partes faltantes com polpa de papel, foi manual e bastante 
minimalista, visando a uma intervenção tradicional para que o
documento não sofresse muita modificação estética.

Como a etapa inicial do trabalho foi feita sobre um “montão
informe”, fomos atribuindo os códigos de inventariação à medida 
que os documentos iam sendo separados dos demais e 
encaminhados para o restauro. Assim, o código D foi seguido de 
numeração sequencial, atribuída a cada documento que era 
identificado. Só após o restauro foi realmente possível fazer uma 
análise mais detalhada de cada item, a exemplo da descrição do 
assunto.

Após a etapa de restauração, optamos por organizar os documentos 
em ordem cronológica (que não coincide com a ordem numérica 
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dos códigos por nós atribuídos); descrevemos, digitalizamos e 
fizemos o encapsulamento em mylar e, por fim, transcrevemos
todos os documentos obedecendo a critérios filológicos específicos
para o propósito da edição que estávamos preparando. Todo o 
processo foi feito no Ateliê de Conservação e Restauração 
Memória & Arte, para onde os documentos foram levados com a 
autorização da Mesa Administrativa da Irmandade.

A realização do projeto envolveu vários profissionais e instituições,
todos imbuídos do mesmo intuito: salvar a nossa memória em 
papel. Entre os profissionais envolvidos estavam: conservadores, 
restauradores, paleógrafos, filólogo, historiador e arquivista. Entre 
as instituições estavam o Ateliê Memória & Arte, a Irmandade do 
Santíssimo Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia2, a
Biblioteca Nacional3, a Biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino 
Barbosa, a Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia4, o
Arquivo Público da Bahia5, a Universidade Federal da Bahia e a
Fundação de Amparo à Pesquisa no Estado da Bahia que apoiou 
financeiramente a execução de todo o trabalho. Todos unidos para 
ouvir a “balbúrdia” que esses documentos faziam em busca de uma 
salvação.

2 Agradecemos de coração aos Senhores Dr. Anorailton Conceição Santos Silva e Dr. 
Walter Costa Moura, antigos Juiz e Tesoureiro da Irmandade, pelo apoio e incentivo à 
realização do trabalho; e a Senhora Dra. Marília Gabriela Dias, atual Juíza da Irmandade, 
por continuar abrindo as portas da instituição para que as atividades de pesquisa e 
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A leitura desses papéis antigos nos permitiu desvendar 
acontecimentos de grande importância para a história, a cultura, a 
identidade e a religiosidade do povo baiano. E esses segredos 
seculares, os documentos, por si próprios, vão contar aqui. Então,
como em um passe de mágica, reportemo-nos ao século XVI.

Memórias da construção da  
Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia 

 

evido ao fracasso do sistema português de capitanias 
hereditárias, da morte do donatário Francisco Pereira 

Coutinho e das notícias da fertilidade da colônia ultramarina, Dom 
João III enviou, em 2 de fevereiro de 1549, ao Brasil, o fidalgo da 
Casa Real, Tomé de Sousa, para fundar a cidade do Salvador – a
fim de que ela se tornasse o coração no meio do corpo – e a 
povoasse. Tomé de Sousa foi nomeado nosso primeiro 
Governador-Geral. Na sua comitiva vieram cerca de 1.000 pessoas 
e entre elas padres jesuítas, com a responsabilidade e compromisso 
de converter o gentio e disseminar a fé cristã celebrando missas. O
mais famoso dentre eles foi, sem dúvida, Manoel da Nóbrega 
(FREI VICENTE DO SALVADOR, 1931). 

A armada lusa, formada por três naus – Conceição, comandada 
pelo próprio Tomé de Souza, Salvador e Ajuda; duas caravelas 
(Leoa e Rainha) e um bergantim (São Roque) – aportou em 29 de 
março de 1549, na Vila Velha, edificada pelo donatário Francisco 
Pereira Coutinho, onde Diogo Álvares Correia (Caramuru) e sua 
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dos códigos por nós atribuídos); descrevemos, digitalizamos e 
fizemos o encapsulamento em mylar e, por fim, transcrevemos
todos os documentos obedecendo a critérios filológicos específicos
para o propósito da edição que estávamos preparando. Todo o 
processo foi feito no Ateliê de Conservação e Restauração 
Memória & Arte, para onde os documentos foram levados com a 
autorização da Mesa Administrativa da Irmandade.

A realização do projeto envolveu vários profissionais e instituições,
todos imbuídos do mesmo intuito: salvar a nossa memória em 
papel. Entre os profissionais envolvidos estavam: conservadores, 
restauradores, paleógrafos, filólogo, historiador e arquivista. Entre 
as instituições estavam o Ateliê Memória & Arte, a Irmandade do 
Santíssimo Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia2, a
Biblioteca Nacional3, a Biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino 
Barbosa, a Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia4, o
Arquivo Público da Bahia5, a Universidade Federal da Bahia e a
Fundação de Amparo à Pesquisa no Estado da Bahia que apoiou 
financeiramente a execução de todo o trabalho. Todos unidos para 
ouvir a “balbúrdia” que esses documentos faziam em busca de uma 
salvação.

2 Agradecemos de coração aos Senhores Dr. Anorailton Conceição Santos Silva e Dr. 
Walter Costa Moura, antigos Juiz e Tesoureiro da Irmandade, pelo apoio e incentivo à 
realização do trabalho; e a Senhora Dra. Marília Gabriela Dias, atual Juíza da Irmandade, 
por continuar abrindo as portas da instituição para que as atividades de pesquisa e 
recuperação do acervo sigam em frente, pois o próximo projeto já está a caminho.
3 Nosso agradecimento especial à bibliotecária Ana Lúcia Merege, curadora da Seção de 
Manuscritos da Biblioteca Nacional, por nos auxiliar nas buscas pelas informações 
necessárias sobre a história das Irmandades e da construção do suntuoso templo, que é a 
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia.
4 Especial agradecimento ao Sr. José Gonçalves dos Santos e Luciana Pereira dos Santos, 
que sempre nos receberam com um sorriso sincero em cada uma das muitas idas à bela 
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia.
5 Agradecemos ao Prof. Urano Andrade e a sua câmera fotográfica sempre a postos, pela 
boa vontade para com os colegas, e que tantos nos ajudou selecionando e digitalizando 
documentos. Uma amizade e parceria pouco vistas hoje em dia.

 

23 

A leitura desses papéis antigos nos permitiu desvendar 
acontecimentos de grande importância para a história, a cultura, a 
identidade e a religiosidade do povo baiano. E esses segredos 
seculares, os documentos, por si próprios, vão contar aqui. Então,
como em um passe de mágica, reportemo-nos ao século XVI.

Memórias da construção da  
Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia 

 

evido ao fracasso do sistema português de capitanias 
hereditárias, da morte do donatário Francisco Pereira 

Coutinho e das notícias da fertilidade da colônia ultramarina, Dom 
João III enviou, em 2 de fevereiro de 1549, ao Brasil, o fidalgo da 
Casa Real, Tomé de Sousa, para fundar a cidade do Salvador – a
fim de que ela se tornasse o coração no meio do corpo – e a 
povoasse. Tomé de Sousa foi nomeado nosso primeiro 
Governador-Geral. Na sua comitiva vieram cerca de 1.000 pessoas 
e entre elas padres jesuítas, com a responsabilidade e compromisso 
de converter o gentio e disseminar a fé cristã celebrando missas. O
mais famoso dentre eles foi, sem dúvida, Manoel da Nóbrega 
(FREI VICENTE DO SALVADOR, 1931). 

A armada lusa, formada por três naus – Conceição, comandada 
pelo próprio Tomé de Souza, Salvador e Ajuda; duas caravelas 
(Leoa e Rainha) e um bergantim (São Roque) – aportou em 29 de 
março de 1549, na Vila Velha, edificada pelo donatário Francisco 
Pereira Coutinho, onde Diogo Álvares Correia (Caramuru) e sua 

D 23

 

 

23 

A leitura desses papéis antigos nos permitiu desvendar 
acontecimentos de grande importância para a história, a cultura, a 
identidade e a religiosidade do povo baiano. E esses segredos 
seculares, os documentos, por si próprios, vão contar aqui. Então, 
como em um passe de mágica, reportemo-nos ao século XVI. 
 
 

 
 

Memórias da construção da  
Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia 

 
 

 
 
 
evido ao fracasso do sistema português de capitanias 
hereditárias, da morte do donatário Francisco Pereira 

Coutinho e das notícias da fertilidade da colônia ultramarina, Dom 
João III enviou, em 2 de fevereiro de 1549, ao Brasil, o fidalgo da 
Casa Real, Tomé de Sousa, para fundar a cidade do Salvador – a 
fim de que ela se tornasse o coração no meio do corpo – e a 
povoasse. Tomé de Sousa foi nomeado nosso Primeiro 
Governador-Geral. Na sua comitiva vieram cerca de 1.000 pessoas 
e entre elas padres jesuítas, com a responsabilidade e compromisso 
de converter o gentio e disseminar a fé cristã celebrando missas. O 
mais famoso dentre eles foi, sem dúvida, Manoel da Nóbrega 
(FREI VICENTE DO SALVADOR, 1931).  
 
A armada lusa, formada por três naus – Conceição, comandada 
pelo próprio Tomé de Souza, Salvador e Ajuda; duas caravelas 
(Leoa e Rainha) e um bergantim (São Roque) – aportou em 29 de 
março de 1549, na Vila Velha, edificada pelo donatário Francisco 
Pereira Coutinho, onde Diogo Álvares Correia (Caramuru) e sua 

D 

 

 

22 22 

dos códigos por nós atribuídos); descrevemos, digitalizamos e 
fizemos o encapsulamento em mylar e, por fim, transcrevemos 
todos os documentos obedecendo a critérios filológicos específicos 
para o propósito da edição que estávamos preparando. Todo o 
processo foi feito no Ateliê de Conservação e Restauração 
Memória & Arte, para onde os documentos foram levados com a 
autorização da Mesa Administrativa da Irmandade. 
 
A realização do projeto envolveu vários profissionais e instituições, 
todos imbuídos do mesmo intuito: salvar a nossa memória em 
papel. Entre os profissionais envolvidos estavam: conservadores, 
restauradores, paleógrafos, filólogo, historiador e arquivista. Entre 
as instituições estavam o Ateliê Memória & Arte, a Irmandade do 
Santíssimo Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia2, a 
Biblioteca Nacional3, a Biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino 
Barbosa, a Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia4, o 
Arquivo Público da Bahia5, a Universidade Federal da Bahia e a 
Fundação de Amparo à Pesquisa no Estado da Bahia que apoiou 
financeiramente a execução de todo o trabalho. Todos unidos para 
ouvir a “balbúrdia” que esses documentos faziam em busca de uma 
salvação.  
 

                                                 
2 Agradecemos de coração aos Senhores Dr. Anorailton Conceição Santos Silva e Dr. 
Walter Costa Moura, antigos Juiz e Tesoureiro da Irmandade, pelo apoio e incentivo à 
realização do trabalho; e a Senhora Dra. Marília Gabriela Dias, atual Juíza da Irmandade, 
por continuar abrindo as portas da instituição para que as atividades de pesquisa e 
recuperação do acervo sigam em frente, pois o próximo projeto já está a caminho. 
3 Nosso agradecimento especial à bibliotecária Ana Lúcia Merege, curadora da Seção de 
Manuscritos da Biblioteca Nacional, por nos auxiliar nas buscas pelas informações 
necessárias sobre a história das Irmandades e da construção do suntuoso templo, que é a 
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia. 
4 Especial agradecimento ao Sr. José Gonçalves dos Santos e Luciana Pereira dos Santos, 
que sempre nos receberam com um sorriso sincero em cada uma das muitas idas à bela 
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia. 
5 Agradecemos ao Prof. Urano Andrade e a sua câmera fotográfica sempre a postos, pela 
boa vontade para com os colegas, e que tantos nos ajudou selecionando e digitalizando 
documentos. Uma amizade e parceria pouco vistas hoje em dia. 

23



 

24

esposa, Catarina Álvares (a Índia Paraguaçu) receberam o
Governador-Geral por o donatário já se encontrar falecido na 
ocasião. Dois dias depois, em 31 de março de 1549, o Padre 
Manoel da Nóbrega celebrou, diante de um grande cruzeiro erguido 
para tal fim, a primeira missa jesuítica do Brasil.

Após alguns dias de permanência na Povoação do Pereira, Tomé de 
Souza teria decidido, por questões políticas, fundar a Cidade que 
El-Rei determinara em local distante da Povoação já existente (que 
sofria, certamente, forte influência do casal Caramuru-Paraguaçu) e 
dos perigos que a localização mostrava – constante falta de água,
proximidade com o mar aberto, além de pouca possibilidade de 
defesa. Buscou, para a fundação, um lugar de águas calmas e porto 
tranquilo para ancoragem dos navios, e que tivesse, à vista, as 
pontas das ilhas Padrão e Itaparica, de onde poderiam ser divisados
possíveis inimigos.

E o Governador-Geral encontrou o lugar que buscava: aprazível, 
com solo elevando-se sobre a praia, mato para roçado e água 
potável. Ali foi fundada a Cidade do Salvador e, segundo 
Wildberger (1971), contou com a ajuda braçal do próprio Tomé de 
Souza na construção de casas e de uma pequena ermida de taipa em 
homenagem a Nossa Senhora da Conceição, em uma praça onde as 
águas beiravam seu patamar.

Segundo Edelweiss (1971), o Padre Manoel da Nóbrega pregou 
nessa ermida provavelmente entre os dias 8 e 11 de abril de 1549.
Isso significa que a fundação da Cidade do Salvador deve ter
ocorrido possivelmente nesse período. Em Cartas do Brasil, onde 
se veem cartas assinadas por Nóbrega em 15 de abril de 1549, há a 
informação de que ele rezou missa na ermida da nova cidade que 
se começa, tendo sido a pequena igreja a primeira obra de 
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construção de Tomé de Souza6. Tal fato é discutido também por 
Edison Carneiro (1978, p. 58-59) que afirma que:

A data preferida parece ser a de 13 de junho. Nesse dia, de 
acordo com uma carta de Nóbrega, houve procissão, 
“invenções”, ornamentações das ruas, salvas de artilharia. 
O jesuíta não fala, entretanto, em fundação oficial da 
Cidade. Todas estas festividades se justificavam por uma 
extraordinária coincidência – era o dia de Corpus Christi 
[...] Não estaremos, nessa busca da solenidade da 
fundação, dramatizando um acontecimento que era apenas 
o simples dever dos fundadores? O senso comum sugere 
que não houve tal cerimônia – que Tomé de Souza e a sua 
gente, tendo dado início às obras da Cidade, se foram 
instalando como puderam, à medida que o permitiam as 
circunstâncias.

A data em que se comemora o aniversário da cidade do Salvador é 
29 de março, todavia, cremos que tomaram como referência o dia 
em que Tomé de Souza e sua comitiva chegaram à Vila Velha (ou 
Vila do Pereira), pois a cidade solicitada por Dom João III só foi 
fundada dias depois, após uma busca por um lugar mais aprazível e 
seguro. Não conseguimos encontrar nos documentos nenhuma data 
exata acerca da tão discutida fundação.

Tomé de Souza mandou abrir estradas seguras e largas para ligar a 
nova Cidade à Vila do Pereira, bem como ladeiras para acessar a 
terra e o mar (hoje, as ladeiras da Misericórdia, da Preguiça, do

6 A capela de taipa e coberta por palha, construída em 1535 por Diogo Álvares Correia a 
pedido de sua esposa Catarina Paraguaçu e dedicada a Nossa Senhora da Graça, foi o 
primeiro templo construído no Brasil e não mais existe. A segunda construção, 
considerada, no entanto, como a primeira da Cidade do Salvador, foi a capela dedicada a 
Nossa Senhora da Conceição (1549), a qual Tomé de Sousa classificou como a “igreja 
principal desta Cidade do Salvador” (EDELWEISS, 1971, p. 77), feita de taipa e coberta 
com palhas. Essa também desapareceu. Ambas deram lugar, respectivamente, à Igreja de 
Nossa Senhora da Graça, hoje pertencente ao Mosteiro de São Bento da Bahia, e à
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia, pertencente à Irmandade do Santíssimo 
Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia.
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Carmo e da Conceição) a fim de poder estender a povoação; além 
de construir o Colégio dos Jesuítas, alfândega, armazéns e oficinas 
de serviços convenientes à Coroa Portuguesa. Após muitos feitos, 
Tomé de Souza voltou a Portugal, em 1553, e lá faleceu em 28 de 
janeiro de 1579.

Veio ocupar cargo de segundo Governador-Geral Dom Duarte da 
Costa, que trouxe por armas a pomba branca com três folhas de 
oliva no bico e inscrição em ouro: Sic illa ad Arcam reversa est 
(Assim ela retornou à arca). Tal imagem e lema constituem hoje a
bandeira da cidade de Salvador.

Sobre o legado da Cidade deixado por Tomé de Sousa, assim 
descreve Pero de Magalhães Gândavo (2008, p. 38), em 1570:

Esta é a terra mais povoada de portugueses que há no 
Brasil. Tem três Povoações, a principal é a Cidade de
Salvador. A outra se chama Vila Velha que está junto da 
Barra. Esta povoação foi a primeira que houve nesta 
capitania: depois Tomé de Sousa, sendo governador, 
edificou esta Cidade de Salvador mais adiante meia légua 
ao longo da Bahia por ser lugar mais conveniente e 
proveitoso para os moradores da terra. Quatro léguas pela 
terra dentro está outra que se chama Paripe. Pode haver 
nesta capitania mil e cem vizinhos. Tem dezoito engenhos, 
alguns se fazem novamente. Também se tira deles, muito 
açúcar, ainda que os moradores se lançam mais ao algodão 
que a canas-de-açúcar por que se dá melhor na terra.

Gabriel Soares de Sousa (1938, p. 140) descreveu em 1587:

Tem esta cidade grandes desembarcadouros com tres 
fontes na praia ao pé d’ella, em as quaes os mareantes 
fazem sua aguada bem á borda do mar, das quaes se serve 
tambem muita parte da cidade, por serem estas fontes de 
muita boa agua. No principal desembarcadouro esta uma 
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fraca hermida de Nossa Senhora da Conceição, que foi a 
primeira casa de oração e obra em que se Thomé de Sousa 
ocupou. 

A pequena ermida localizava-se na Povoação da Praia e foi muito 
frequentada, seja por moradores, comerciantes, trapicheiros ou 
negociantes, e durante muitos anos constituiu-se como um dos 
núcleos mais importantes e mais aglomerados da cidade de
Salvador. E, em 1587, a pequena ermida era mantida pela família 
dos Aragão, fidalgos senhores da Torre de Garcia D’Ávila.

Devido à alta frequência e à deferência que recebia da população, a 
ermida foi elevada à Matriz em 1623, por Dom Marcos Teixeira, 5º 
Bispo da Bahia, quando fundou a Freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia. Assim, a antiga ermida transformou-se em 
Igreja Paroquial de Nossa Senhora da Conceição da Praia. Segundo 
Smith (1971, p. 91), “[...]ignora-se por completo a data de 
construção desse templo, o segundo no sítio, erigido, parece, a certa 
distância da capela primitiva; pela falta absoluta de documentos 
antes de 1700.”. Tal informação é corroborada por João José Lopes 
Braga que, em documento de 1847, afirma que, de fato, a capela 
era um pouco mais afastada da primeira ermida e pertencia a outra 
família que não aos senhores da Casa da Torre.

No local em que se acha edificada a Parochial Igreja do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia, existia anteriormente uma Capella 
particular, de propriedade da familia dos Cavalcantes 
Albuquerques com a invocação de Nossa Senhora da 
Conceição de cuja fundação não existe memoria, e apenas 
por tradicção se sabe, ser Capella de um engenho de 
assucar, que alli existia. 
No anno de 1623 sendo 12º Governador do Estado do 
Brazil Dom Diogo de Meneses, e 5º Bispo da diocese 
bahiana Dom Marcos Teixeira, erigio este em Igreja 
Parochial a referida Capella, para cujo effeito a doarão 
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tambem muita parte da cidade, por serem estas fontes de 
muita boa agua. No principal desembarcadouro esta uma 

 

27 

fraca hermida de Nossa Senhora da Conceição, que foi a 
primeira casa de oração e obra em que se Thomé de Sousa 
ocupou. 

A pequena ermida localizava-se na Povoação da Praia e foi muito 
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No local em que se acha edificada a Parochial Igreja do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia, existia anteriormente uma Capella 
particular, de propriedade da familia dos Cavalcantes 
Albuquerques com a invocação de Nossa Senhora da 
Conceição de cuja fundação não existe memoria, e apenas 
por tradicção se sabe, ser Capella de um engenho de 
assucar, que alli existia. 
No anno de 1623 sendo 12º Governador do Estado do 
Brazil Dom Diogo de Meneses, e 5º Bispo da diocese 
bahiana Dom Marcos Teixeira, erigio este em Igreja 
Parochial a referida Capella, para cujo effeito a doarão 
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seus proprietarios, ficando por sua oraga a mesma Senhora 
da Conceição.7

José Dias Chaves, no entanto, contesta essa pertença. Em 
documento de 1882 afirma:

Nem a referida Igreja póde ser denominada do Santissimo
Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da Conceição 
da Praia, por que só antes da doação existia sob a 
invocação de Nossa Senhora da Conceição, como alli 
mesmo se declara, passando a nossa Irmandade sob essa 
mesma invocação; nem parece justificavel a ideia de ter 
pertencido a familia dos Cavalcantes Albuquesques, por
quanto, compulsando o Livro mais antigo, que esta 
Irmandade possue, que é o das Eleições, começando em 
1675, vê-se que forão eleitos por Juizes até 1679 os 
seguintes (Vede a lista) e de 1679 até 1723 passou o 
Juisado, com muito limitadas interrupções, á familia dos 
Garcias de Aragão, Paes Machado (depois Machado de 
Aragão) Dias e Garcias de Avila e de Araujo, e Garcias 
Pimenteis (donatarios da Capitania do Espirito Santo) + de 
1757 a 1758 e 1760 a 1761 em que sahirão de Juises Pedro 
de Albuquerque da Camara, e Sebastião Gago da Camara +
Só em 1723, isto é um seculo depois da erecção da Capella 
em Matriz (como refere a mesma memoria) é que pela 1ª 
vez apparece o nome da familia dos Cavalcantes 
Albuquesques na pessoa do Juis eleito nesse anno 
Bernardino Cavalcante de Albuquerque.
Todavia nas eleições de + apparece a denominação muito 
significativa de “Juises de geração” apparecendo em 1784 
com a denominação não menos significativa de Juis de 
Capella o Juis desse anno o Mestre de Campo Garcia de 
Avila Pereira de Aragão.
Da escassa luz que estes dados derramão sobre tão escuro 
assumpto, parece muito provavel de ser clara a ideia de que

7 “Memória e mais papéis pertencentes às Irmandades do SSmo Sacramento e de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia (1º volume), por João José Lopes Braga” Bahia: [s.n.], 20 
de out. 1852. Acervo da Biblioteca Nacional, II-33,26,013.
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aquella Capella pertenceu a familia dos Garcias de Aragão 
e Garcias de Avila, de que aquelles Camaras terão sido 
sucessores, e tanto isto me parece verossimil, que só de 
novo apparece o nome dos Aragões em 1764 na pessoa do 
Conego – o Doutor Antonio d’Araujo Aragão e em 1776 
na do Marechal de Campo Garcia de Avila Pereira de 
Aragão.8

A primeira Irmandade alocada na nova matriz foi a do Santíssimo 
Sacramento, que teve seu Compromisso aprovado em 1645. No
Santuário Mariano, publicado em Lisboa, em 1722, por autoria de
Frei Agostinho de Santa Maria, consta a informação de sua 
existência (SMITH, 1971).

Na Memória Histórica, coligida e ordenada pelo Irmão João José
Lopes Braga (1847), vê-se que:

Ellevada a cathegoria de Matriz estabeleceu-se desde logo 
nella a Irmandade do Santissimo Sacramento, e como fosse 
em rapido crescimento a população da nova Freguesia, em 
rasão de sua localidade junto á beira do mar, onda pella 
melhor e mais immediata commodidade, foi attrahindo 
todo o corpo do commercio, tornando-se em poucos annos, 
não só uma das mais populosas Freguesias da Cidade, 
como a mais rica de todas ellas: com taes elementos: de 
prosperidade, no discurso de mais de um seculo 
reconhecerão, e sentirão os Parochianos, que a sua Matriz, 
arruinada e mesquinha na sua capacidade e architectura, 
era insufficiente para cura de tantas almas.9

Dias Chaves (1882), no entanto, contesta também essa precedência:

Sem poder determinar por tanto a epocha da fundação da 
nossa Irmandade, julgo todavia provado, a vista da 
memoria já referida, que ella foi intitulada antes do anno 

8 “Memória e mais papéis...”
9 “Memória e mais papéis...” 
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8 “Memória e mais papéis...”
9 “Memória e mais papéis...” 
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de 1600, por que tendo-lhe sido doada a Capella sob a 
primitiva invocação de Nossa Senhora da Conceição já
ella existia quando esta foi elevada á Cathegoria de Matriz, 
o que teve lugar em 1623, como alli se refere:
No anno de 1623, sendo 12º Governador do Estado do 
Brazil Dom Diogo de Meneses, e 5º Bispo da Diocese 
Bahiana Dom Marcos Teixeira, erigio este em Igreja 
Parochial a referida Capella, para cujo effeito a doarão 
seus proprietarios, ficando por sua Oraga a mesma Senhora 
da Conceição.
Apesar da reserva que presidio a redacção desta memoria, 
e do proposito que constantemente revella nao já de se 
declarar a Irmandade do Santissimo Sacramento á esta 
Irmandade de Nossa Senhora da Conceição quer sobre a 
posse da referida Capella doada por seus proprietarios para
ser erigida em Matriz (a quem?); quer sobre a precedencia 
da invocação do novo Templo, denominando-o, como já se 
vio, do Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa
Senhora da Conceição da Praia, todavia a luz da verdade 
escapa ser radiante de sob a capa cautellosa da argucia, e 
vem mostrarnos a condenação daquellas insolitas 
pretenções. A seu pesar confessa o Author, que a doação 
da Capella importava a obrigação de ficar por sua Oraga a 
mesma Nossa Senhora da Conceição.10

Embora seja desconhecida a data exata da construção do segundo 
templo (o qual substituiu a capela primitiva), em 1700 tem início o 
primeiro livro de despesas da Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia, em que constam informações sobre as despesas 
com obras de enfeite e aumento de uma outra Irmandade existente 
há muito tempo, o que comprova a existência de uma segunda 
Irmandade alocada na Matriz, afirmando que ambas atuaram em 
benesses para o templo. O que se sabe dessa reforma, segundo 
Smith (1971, p. 91), é que:

10 “Memória e mais papéis...”
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[...] o entalhador Manuel Pinto forrou as paredes da capela-
mor. Dois anos depois os irmãos [da Irmandade] 
compraram o painel para a boca da tribuna, e em 1705 um 
certo João Baptista foi pago para azulejar o Consistório. 
Em 1712 o dourador Antonio Brandão dourou o 
frontispício da igreja e três anos depois o entalhador 
Antônio Duarte Moira executou a talha do arco da capela-
mor [...]. Em 1724 o pedreiro José Moreira fez as obras do 
adro do templo e as tribunas foram aumentadas no mesmo 
ano.

E nada mais é dito acerca dos detalhes dessa que teria sido, por 
assim dizer, a segunda Igreja da Conceição. Apenas consta no 
Santuário Mariano (1722, p. 90) que é “[...]huma das melhor 
fabricadas[...]” e foi revestida de talha dourada.

A Cidade continuava a crescer e em pleno século XVIII a 
Freguesia da Conceição da Praia já era nobre e opulenta. Era 
natural acreditar que a igrejinha se tornava pequena para acomodar 
toda a população que a ela queria frequentar. Assim, segundo 
Braga (1847):

Resolveo a Meza, que administrava a Irmandade do 
Santissimo Sacramento, no anno de 1736, da qual erão 
principaes officiaes, Juis, o Reverendo Padre Vigario da 
Freguesia, o licenciado Custodio Rodrigues Landim, 
Escrivão, Manoel Ferreira Guimaraes, Thesoureiro, 
Antonio de Sousa Ferreira, e Procurador, Manoel Pires 
Bandeira, demolir aquella Capella, e em seu lugar edificar 
um Templo digno do Culto de DEOS vivo, e de uma 
Freguesia tão rica e populosa: correspondeo ás suas 
esperanças a sua ousadia, e conceberão para a nova 
edificação um plano gigantesco, que mesmo naquella 
epocha, apezar da piedade que animava nossos maiores, a 
muitos pareceo impossivel a sua realisação; mas era tal a fé 
que animava, e caractirisava nossos antepassados, que
apezar das muitas difficuldades que era preciso superar e 
confiados somente na Providencia Divina, por ser o 
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patrimonio da Irmandade naquelle tempo muito limitado, 
que pondo de parte todas as considerações, principiarão a 
dispor todas as cousas, para em tempo proximo dar 
começo a obra, encarregando o Tenente Coronel de 
Engenheiros, Manoel Cardoso de Saldanha, de delinear o 
risco; e sendo este prompto e apresentado, consultou a 
Mesa, sobre ele os homens mais entendidos da materia, e 
merecendo de todos plena aprovação, assentou-se, que
todo edificio, e suas dependencias fosse construido de 
pedras de cantaria de Lisboa, desde os seus cimentos té 
suas cimalhas.11

Decidida a demolição desse segundo templo em 1736, foi mandado 
buscar, em Lisboa, todo o material, inclusive a pedra lioz. As duas 
Irmandades – do Santíssimo Sacramento e Nossa Senhora da 
Conceição da Praia – tinham como membros ricos negociantes que 
não viam obstáculos financeiros para a realização do intento, assim, 
unem-se tanto na demolição da antiga capela quanto na nova 
construção da nova e suntuosa igreja:

Para porem em effeito a obra projectada, nomearão em 
Lisboa por seu Procurador, e consignatório, a Antonio
Alves dos Reis, a quem enviarão uma via do risco e planta, 
e authorisarão para contractar um Mestre architecto habil, 
capaz de desempenhar nesta Cidade, a obra que se devia 
fazer, e igualmente contractar um Mestre canteiro, para
lavrar, e remeter toda a pedra precisa: foi contractado para
vir a esta Cidade o Mestre pedreiro architecto Eugenio da 
Motta, com o qual celebrou o referido Procurador 
contracto por, escriptura publica [...]12

Embora a decisão de demolir a antiga Igreja tenha sido tomada em 
1736, somente em 1738 fez-se a transferência das imagens da 
Matriz para outra capela, a do Corpo Santo, filial da Freguesia da 
Conceição:

11 “Memória e mais papéis...”
12 “Memória e mais papéis...” 
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Em 1738 servindo de officiaes de Meza do Santissimo
Sacramento, Juis, Sebastião Ribeiro, Escrivão, 
Bartholomeu Domingues, Thesoureiro, Francisco Teixeira 
Alves, e Procurador, Manoel Rodrigues Rios, fez esta 
transferir em solemne Procissão o Santissimo Sacramento, 
e mais Imagens da Matriz, para a Capella do Corpo Santo 
filial da Freguesia, e em seguida ordenou-se a demolição 
da velha Matriz, e concluida esta, principiou-se a abertura 
dos alicerces para o novo edificio, sendo necessario 
desmoronar grande quantidade de rocha, para recuar o 
terreno. 13

Mas é apenas em 1739 que, provavelmente, chega a primeira 
remessa de pedras de Portugal, quando são feitas as fundações e a
construção dos primeiros alicerces: 

A Meza administrativa [da Irmandade do Santíssimo], do 
anno de 1739 de que erão officiaes, Juis, Luis Lopes 
Pegado Serpa, Escrivão, Domingos Ferreira Pacheco, 
Thesoureiro, João Francisco de Carvalho, e Procurador, 
Thomas de Paiva Rollo, coube a gloria de lançar os 
fundamentos da nova Matriz; cuja obra foi progredindo 
com rapidez, apesar dos grandes dispendios de tão 
magnifica e sumptuosa fabrica, sempre administrada pelas 
Mesas que se ião succedendo, e debaixo da direção do 
mestre Eugenio da Motta.14

Em 1752, com o término da construção em atraso, as Irmandades 
envolvidas informam a Dom José I que as despesas foram além dos 
recursos e que não tinham dinheiro para terminá-la. Dessa forma,
foi enviada uma ajuda de custo no valor de 12:000$000 réis em 5
de novembro de 1753, além de uma ajuda extra anual de 150$000 
réis por parte da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia. Segundo Smith (1971), a Irmandade do Santíssimo 

13 “Memória e mais papéis...”
14 “Memória e mais papéis...” 
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11 “Memória e mais papéis...”
12 “Memória e mais papéis...” 
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Em 1738 servindo de officiaes de Meza do Santissimo
Sacramento, Juis, Sebastião Ribeiro, Escrivão, 
Bartholomeu Domingues, Thesoureiro, Francisco Teixeira 
Alves, e Procurador, Manoel Rodrigues Rios, fez esta 
transferir em solemne Procissão o Santissimo Sacramento, 
e mais Imagens da Matriz, para a Capella do Corpo Santo 
filial da Freguesia, e em seguida ordenou-se a demolição 
da velha Matriz, e concluida esta, principiou-se a abertura 
dos alicerces para o novo edificio, sendo necessario 
desmoronar grande quantidade de rocha, para recuar o 
terreno. 13

Mas é apenas em 1739 que, provavelmente, chega a primeira 
remessa de pedras de Portugal, quando são feitas as fundações e a
construção dos primeiros alicerces: 

A Meza administrativa [da Irmandade do Santíssimo], do 
anno de 1739 de que erão officiaes, Juis, Luis Lopes 
Pegado Serpa, Escrivão, Domingos Ferreira Pacheco, 
Thesoureiro, João Francisco de Carvalho, e Procurador, 
Thomas de Paiva Rollo, coube a gloria de lançar os 
fundamentos da nova Matriz; cuja obra foi progredindo 
com rapidez, apesar dos grandes dispendios de tão 
magnifica e sumptuosa fabrica, sempre administrada pelas 
Mesas que se ião succedendo, e debaixo da direção do 
mestre Eugenio da Motta.14

Em 1752, com o término da construção em atraso, as Irmandades 
envolvidas informam a Dom José I que as despesas foram além dos 
recursos e que não tinham dinheiro para terminá-la. Dessa forma,
foi enviada uma ajuda de custo no valor de 12:000$000 réis em 5
de novembro de 1753, além de uma ajuda extra anual de 150$000 
réis por parte da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia. Segundo Smith (1971), a Irmandade do Santíssimo 

13 “Memória e mais papéis...”
14 “Memória e mais papéis...” 
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Sacramento, por sua vez, teria se comprometido a financiar o 
restante para o término das obras da Igreja.

Quase três décadas depois da ideia inicial e da demolição da velha 
capela, as imagens voltam à nova Igreja, mesmo estando ela 
inacabada. Segundo Braga (1847), a justificativa para tal ato era a 
tentativa de “[...] animar os paroquianos a contribuírem com novas 
esmolas para a continuação das obras[...]”:

Passados vinte seis annos, isto é, em 1765, apesar do 
grande atraso em que se achava toda a construção, tanto 
interna como externamente resolveo a Mesa, que então 
regia a Irmandade [do Santíssimo], da qual erão officiaes, 
Juis, Manoel de Sousa Meira, Escrivão, Bernardo da Silva
Costa, Thesoureiro o Capitam Liborio Ferreira de Sousa, e 
Procurador, Antonio Vaz de Carvalho, faser a transferencia 
do Santissimo Sacramento, e mais Imagens, para a nova 
Igreja, e accertarão de faser um triduo com toda a 
solemnidade, para o que foi necessario mandar faser 
muitas obras provisorias. No dia 14 de Novembro deste 
anno de 1765 veio a nova Igreja, o Excelentissimo 
Reverendissimo Senhor Bispo de Angolla, e Arcebispo 
eleito da Bahia Dom Frei Manoel de Santa Ignez, e em 
vestes pontificaes, tendo por assistentes os Reverendos 
Conegos, o Doutor Manoel Velloso, Paes, e Antonio 
Correa Maciel, estando prezente a maioria da Irmandade
do Santissimo Sacramento, e muitas outras pessoas nobres 
e graduadas, procedeo o mesmo Excelentissimo 
Reverendissimo Senhor a benção da nova Matriz; ficando a 
Procissão solemne da transferencia do Santissimo
Sacramento e mais Imagens, reservada para o Domingo 
seguinte em que: se contavão 17 do mesmo Novembro: 
neste dia celebrou-se festa solemne na Capella do Corpo 
Santo, sendo o Celebrante della o Reverendissimo Vigario
da Freguesia, e Dezembargador da relação Ecclesiastica, 
Wenceláo Pinto de Magalhães Fontoura, e orador do 
Reverendo Padre Mestre Pregador Frei Manoel de JESUS 
Maria, Carmelitano: a tarde compareceo o Excelentissimo 
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e Reverendissimo Senhor Arcebispo, e seu Illustrissimo 
Cabido, todas as Ordens Religiosas, Confraria da Matriz, e 
Capellas filiaes, Vice-Rei do Estado do Brazil Conde de 
Azambuja e tudo quanto na Bahia havia de nobre e 
graduado, e accompanharão a Procissão; sendo o
Divinissimo Sacramento, conduzido pello mesmo 
Excelentissimo Prelado em vestes pontificaes, e por elle 
depositado na Capella, que lhe estava destinada. 
No seguinte dia celebrou-se a Festa do Santissimo
Sacramento, com Missa de Pontifical celebrada pello 
Excelentissimo e Reverendissimo Prelado, com assistencia 
de todo o Cabido, orando o Reverendissimo Conego 
Doutor José de Oliveira Bessa, continuando a festividade
por mais dous dias, sendo o ultimo destes dedicado a 
Senhora Santa Anna.
O intuito que a Irmandade teve de faser a transferencia do 
Culto Parochial para a nova Igreja, estando esta muito 
atrazada em sua construcção, foi com o fim de animar os 
Parochianos, a contribuirem com novas esmolas, para a 
continuação das obras e seu acabamento por ser proverbial 
na Freguesia, que tal obra nunca teria fim.15

Em 1767, as obras de construção ainda estavam longe do fim, e as 
Irmandades, devido à crise no comércio, não puderam honrar o 
custo para o término da Igreja. O provedor-mor, José Ferreira 
Cardoso da Costa, auxiliou novamente alegando que a obra estava 
ficando perfeita, mas necessitava terminar, faltava-lhe, por 
exemplo, o teto, o que deixava a Igreja à mercê de chuvas e 
trovoadas:

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor
Por virtude da Provisam incluza foy Vossa Excelencia
servido determinar-me lhe diga, por escripto, a qualidade, 
e necessidade d’obra da Igreja de Nossa Senhora da 
Conceipção da Praya desta cidade, e a economia, ou 
excesso, com que se tem procedido, na que está feita, para

15 “Memória e mais papéis...”
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15 “Memória e mais papéis...”
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haver de informar o requerimento, que o Juiz, e irmaons da 
Irmandade do Santissimo Sacramento da mesma Freguezia 
fizerão á Sua Magestade Fidelissima, para lhe conferir 
alguã esmola, para que possão continuar, e aperfeiçoar a 
obra da mesma Igreja.

Para poder responder com certeza, e verdade passei 
á fazer a vestoria incluza na obra da mesma Igreja com 
assistencia dos Engenheiros, e Mestres d’obras nella 
expressados; e feitas por elles todas a averiguaçoens, e 
exames necessarios, declaração a obra, que se achava feita, 
e a que falta, para total perfeição da mesma Igreja
arbitrando o custo e despeza desta, em cento e trinta mil 
cruzados: Da mesma consta a perfeição, qualidade, e 
nobreza da dita obra, que no estado em que se acha, 
necessariamente se deve concluir, por não ficar imperfeita 
huã tal Igreja, em que já está collucado os [†] sacramento, 
e se celebrarão os Divinos officios, e exposta ao rigor das 
chuvas e trevoadas, por ser a parte principal que falta, á da
abobeda.

Pelo que respeita á economia, ou excesso d’obra, 
que se acha feita, passe á examinar a verdade pelas
testemunhas do sumario à que procedi, e remeto, e à fazer 
extrahir dos Livros das despezas da mesma obra, a conta 
do que se tem gasto nella, que hé a que consta do Mapa,
que tambem remeto, feito com bastante miudeza, 
indeviduação, e clareza.

Della se vé a grande despeza feita com a dita obra, e
supposto, que por ella pareça ter havido excesso, e falta 
d’economia, isto se desvanesce pelas testemunhas do 
sumario, que sendo legaes, e qualificadas, concluem com 
boas razoens a necessidade da grandeza da Igreja, e da 
despeza d’obra, que tem sido feita toda á custa dos 
Freguezes da mesma Freguezia, menos na parte d’esmola,
que os supplicantes confessão lhe conferira o mesmo
Senhor.

Do mesmo sumario igualmente consta não poderem 
os mesmos Freguezes suprir toda a despeza, que falta pela
decadencia em que se achão; e a que se experimenta no 
Negocio: Termos em que, como a concluzão d’obra hé 
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preciza, e que esta corresponda a que se acha feita, que na 
verdade he o Templo mais Nobre, e magnifico desta 
cidade, parece justo o requerimento dos supplicantes, e que
o mesmo Senhor lhe confira a piedoza e Catolica graça de
alguã esmola do subeijo dos Dizimos, pagas as despezas 
ordinarias, á que os mesmos estão obrigados, e com a 
mesma formalidade, com que já lhe foy satisfeita, á que
elles confessão, lhe conferira o mesmo Senhor Bahia 15 
de Junho de 1767

O Dezembargador Provedor mor da Fazenda Real 
do Estado

Jozé Ferreira Cardozo da Costa16

Em 1768, chegaram os ladrilhos da capela-mor. Em 1773, 37 anos 
depois da proposta inicial, os retábulos foram dourados e a pintura 
da nave foi iniciada. Braga (1847)17 menciona o apoio das 
Irmandades que ocupavam as capelas laterais da Igreja nessa 
finalização interna:

Passado oito annos (1773) depois da transferencia do 
Culto, é que ficarão concluidas as obras internas a exceção 
do pavimento e balaustrada que separa o cruzeiro, Capellas 
lateraes, do corpo da Igreja; foi neste anno que se fez a 
pintura do tecto e douramento dos retabulos, sendo 
encarregado da primeira o artista José Joaquim da Rocha, e 
dos segundos Domingos Luis Soares: cada uma das 
Irmandades que tinha a sua sede na Matriz encarregou-se
de promptificar o retabulo de suas Capellas, as quaes forão 
distribuídas pella Mesa da Irmandade do Santissimo
Sacramento de 1765 pella forma seguinte. Nossa Senhora 
da Comceição, como Oraga da Freguesia em um nicho 
collocado sobre o Altar Mor; Santo Antonio, Santa Anna, 

16 “Parecer de José Ferreira Cardoso da Costa, desembargador e provedor-mor da 
Fazenda, sobre a necessidade do acabamento das obras da Igreja da Conceição da Praia.” 
Bahia: [s.n.], 15 jun. 1767. Acervo da Biblioteca Nacional, mss1483782. Disponível em: 
<http://acervo.bndigital.bn.br/sophia/index.asp?codigo_sophia=82725>.
17 “Memória e mais papéis...” 
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16 “Parecer de José Ferreira Cardoso da Costa, desembargador e provedor-mor da 
Fazenda, sobre a necessidade do acabamento das obras da Igreja da Conceição da Praia.” 
Bahia: [s.n.], 15 jun. 1767. Acervo da Biblioteca Nacional, mss1483782. Disponível em: 
<http://acervo.bndigital.bn.br/sophia/index.asp?codigo_sophia=82725>.
17 “Memória e mais papéis...” 
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e São Joaquim nas 3 Capellas do corpo da Igreja da parte 
do Evangelho; Nossa Senhora do Rosario dos pretos, São
Miguel, e São Benedicto, nas outras 3 parallelas as 
primeiras do lado da Epistola, ficando a Capella do
Cruzeiro da parte do Evangelho, para o Santissimo
Sacramento e Menino DEOS, e a fronteira a esta do lado da 
Epistola, para o Senhor Santo Christo, com um Serafim 
empunhando um calix aparando nelle o Sangue da Chaga 
do Lado do Senhor, no baixo da Cruz, Nossa Senhora da 
Solidade da parte do Evangelho, São Joaõ Evangelista da 
parte da Epistola, e Santa Maria Magdalena abraçando o pé 
da Cruz do Senhor; todas estas Imagens, e retabulo desta 
Capella, forão doadas pelo irmão Pedro Gomes da Silva, 
além de outras offertas que deixou a Irmandade para seu 
patrimônio.18

Segundo Smith (1971), apenas em 1820 aparecem nos documentos 
da Irmandade do Santíssimo Sacramento as notícias do fim da 
construção do templo. Portanto, 84 anos depois. Todavia, pelas 
notícias de um viajante inglês, James Wetherill, o fim ocorreu
apenas em 1849. Mais de 100 anos após sua idealização. 

Nos documentos aqui editados encontramos folhas de pagamento 
do canteiro de obras – da casa consistorial – que datam de 1859.

Folha da Obra da Casa Consistorial da Irmandade do Santissimo
Sacramento da Freguesia da Conceicam da Praia na semana de 
14 a 19 de Marco

Mestre Joaquim Felippe. . . . . . . . . . . ..4 dias        2$      8$000
Canteiro João. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1200      7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1600      9$600

″        Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″            860      5$760
Serventes Silvestre . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″            480      2$880

″       Maria do Carmo. . . . .  . . . . . 3  ″            640     1$920
"       Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″             “        3$840

18 “Memória e mais papéis...”
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Ferreiro por apontamentos de ferramenta de 2 semanas.. . . $620
                                                                                           39$820
Está [co]nforme
João José Lopes Braga
Provedor das Obras

Recebi o importe desta Conta por maõ do Senhor Irmão
Thezoureiro Camillo Antonio da Silva      Bahia 19 de Marco 
de 1859

Joaquim Fellippe19

Afirma Smith (1971) que até o ano de 1820 a Irmandade do 
Santíssimo Sacramento teria contabilizado o dispêndio de 
208:238$885 reis com a construção. Outros muitos dados contábeis 
são trazidos por José Dias Chaves (1882), na compilação de 
documentos que apresenta em defesa da Irmandade de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia20. Segundo Chaves, em 1848, a 
Irmandade do Santíssimo Sacramento teria, com a acumulação dos 
juros, uma assustadora dívida de 993:966$489. Dívida essa que 
seria proveniente dos empréstimos pegos e não honrados para arcar 
com as despesas da construção da Matriz.

Em 1844, foi construído, no terreno aos fundos da Igreja, um 
cemitério para benefício dos Irmãos e a antiga Igreja deu lugar a 
um imponente templo barroco, sendo elevada à Basílica Menor em 
1946 (SMITH, 1971).

Foi contratado como engenheiro Manoel de Saldanha, professor de 
outro engenheiro, José Antônio Caldas, o qual assinou a planta do 
Seminário de Nossa Senhora da Conceição, em 1751, mas cujo 
projeto não foi adiante em função dos problemas dos religiosos 
com o Marquês de Pombal, que terminou decidindo pela expulsão 
dos jesuítas do Brasil, em 1759. Como mestre pedreiro, foi
convidado o arquiteto Eugênio da Mota (substituído em 1769, já 

19 Cf. D65.
20 “Memória e mais papéis...” 
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e São Joaquim nas 3 Capellas do corpo da Igreja da parte 
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18 “Memória e mais papéis...”
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Ferreiro por apontamentos de ferramenta de 2 semanas.. . . $620
                                                                                           39$820
Está [co]nforme
João José Lopes Braga
Provedor das Obras
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19 Cf. D65.
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velho e cego, por Antônio Luiz da Silva, que veio a falecer e foi 
substituído por Miguel dos Anjos Barbosa e depois por José Duarte 
da Conceição); como mestre canteiro, Manoel Vicente. Esses e
uma legião de operários (entre eles homens e mulheres) deram vida 
à primeira demonstração do barroco brasileiro, a Igreja da 
Conceição da Praia, uma grandiosa construção.

No século XVIII, pudemos acompanhar as transformações da 
pequena primeira ermida da Conceição da Praia (século XVI) em 
uma igreja maior, depois demolida, e transformada em um 
imponente prédio, dado por concluído no século XIX. Após mais 
de 200 anos, a Cidade cresceu: a antiga Freguesia já possuía “dois 
andares”, estava repleta de boas moradias, escolas, e a antiga praça 
já abrigava notáveis famílias (RUY, 1971). A opulência da Cidade 
precisava ser vista e os aristocratas senhores de engenhos, ricos 
comerciantes e os funcionários da Coroa estavam ávidos para 
serem percebidos. Precisavam ser mais bem vistos pela Santa Sé,
mas lhes faltava um templo à altura das suas representações e,
assim se serviram da Igreja de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia. E no final dessa história a Bahia é quem agradece...
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ousa Junior (2009) nos lembra de que a existência das 
Irmandades religiosas no Brasil Colonial está relacionada à 

expansão da fé católica, e reunia leigos em torno da devoção a um 
santo, para o qual se promoviam festejos e em nome dele se 
forneciam auxílio fraterno aos Irmãos necessitados, o que incluía
cuidar dos enterros, dar assistência médica aos doentes, cativos,
presos e dar atenção aos órfãos.

Segundo Russel-Wood (1972, p. 154), essas instituições surgiram 
no século XVII e se multiplicaram rapidamente. Na Bahia, a
profusão era tanta que era quase impossível chegar a um número 
preciso de Irmandades existentes à época. A forma de criação era 
sempre a mesma:

Um grupo de homens funda uma entidade corporativa e 
elege uma mesa Administradora, a qual redige um 
Compromisso, que obrigatoriamente tinha que ser remetido 
a Lisboa para aprovação Real; na maior parte dos casos, 
esta foi conseguida sem maior dificuldade, com algumas 
ligeiras alterações.

As finalidades de cada Irmandade eram descritas nos seus Livros de 
Compromisso. Neles, estavam as normas (ou conjunto de regras), a 
configuração das festas e procissões, além dos Estatutos (aprovados 
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por Antônio Luiz da Silva, que veio a falecer e foi substituído por 
Miguel dos Anjos Barbosa e depois por José Duarte da Conceição); 
como mestre canteiro, Manoel Vicente. Esses e uma legião de 
operários (entre eles homens e mulheres) deram vida à primeira 
demonstração do barroco brasileiro, a Igreja da Conceição da Praia, 
uma grandiosa construção. 
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imponente prédio, dado por concluído no século XIX. Após mais 
de 200 anos, a Cidade cresceu: a antiga Freguesia já possuia “dois 
andares”, estava repleta de boas moradias, escolas, e a antiga praça 
já abrigava notáveis famílias (RUY, 1971). A opulência da Cidade 
precisava ser vista e os aristocratas senhores de engenhos, ricos 
comerciantes e os funcionários da Coroa estavam ávidos para 
serem percebidos. Precisavam ser mais bem vistos pela Santa Sé, 
mas lhes faltava um templo à altura das suas representações e assim 
se serviram da Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia. E 
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pelo Ordinário e pelo Rei), aos quais os membros das Irmandades
deveriam se submeter. Os Estatutos continham os critérios de 
admissão, obrigações, direitos e sanções dos membros, a eleição da 
Mesa Administradora, etc. 

Já as responsabilidades das Irmandades eram: administração das 
obras de construção, reformas e ornamentações das igrejas onde 
estavam alocadas, uma vez que cada uma tinha necessidades 
especiais para o culto e veneração dos santos de sua devoção. Por 
serem também demonstração de status social, de modo geral, as 
Irmandades rivalizavam entre si, o que terminou fazendo com que 
as festas e procissões de cada santo fossem uma mais rica do que a 
outra. Eram disputas de poder e nenhuma queria ser inferior, por 
isso, independente do poder econômico e patrimonial de cada 
Irmandade, as igrejas eram mantidas sempre limpas, organizadas, 
arrumadas, imagens bem esculpidas, pintadas e ornadas com
objetos de ouro e prata.

Na Igreja Matriz da Freguesia da Conceição estavam assentadas,
pelo menos, 15 Irmandades. Parte da documentação pertencente a
10 delas foi localizada no arquivo da Irmandade do Santíssimo 
Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia, identificada 
nesse trabalho de recuperação do acervo documental e se encontra 
transcrita nesta publicação. São elas: Irmandade do Santíssimo 
Sacramento; Irmandade de Nossa Senhora da Conceição;
Irmandade de Nossa Senhora do Rosario dos Pretos da Praia; 
Irmandade de Sant’Anna; Irmandade de São Benedicto; Irmandade 
do Senhor Bom Jesus das Necessidades e Redenção; Irmandade de 
São Vicente Ferrer; Irmandade de Bom Jesus dos Perdões; 
Irmandade de São Pedro Gonçalvez e Irmandade do Corpo Santo.

Dentre todas elas, as duas maiores e mais influentes eram, sem 
dúvida, as Irmandades do Santíssimo Sacramento e de Nossa 
Senhora da Conceição. É fácil perceber através da documentação 
aqui apresentada que elas rivalizaram ao longo da história em 
poder, status e precedência. Rivalizaram também na influência de 
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cada uma para construção da nova matriz. Questões sobre quem 
despendeu mais recursos? A quem pertencia o terreno onde foi 
assentado o novo templo? Quem devia a quem e a qual montante 
essas dívidas chegavam? São respondidas por vezes em uma 
perspectiva, por vezes em outra. 

Em virtude do péssimo estado de conservação da documentação de 
ambas as Irmandades – o “montão informe” a que já nos referimos 
aqui –, boa parte das questões levantadas não são passíveis de 
respostas firmes e categóricas.

A dúvida mais elementar de todas e que sempre pairou acerca da 
precedência histórica entre as Irmandades do Santíssimo
Sacramento e a de Nossa Senhora da Conceição é quem foi a 
primeira a ser assentada? Ao que tudo indica, baseado nas 
informações dos antigos Compromissos, a primeira foi assentada 
em 1623 e a segunda em 1645, respectivamente (SANTOS, 2001, 
p. 120). 

Russel-Wood (1972, p. 156) adverte para o fato de que nas suas 
pesquisas no Arquivo Nacional do Rio de Janeiro encontrou um 

[...] documento de nove folhas intitulado COMPROMISSO 
da Irmandade de immaculada & sacratíssima VIRGEM 
Nossa Senhora da Conceição INSTITUIDA e confirmada 
em a praia desta BAHIA, ANNO M.D.C.X.L.V. 

Esse Compromisso foi aprovado e a Irmandade autorizada a 
funcionar pelo Ordinário. Não obstante, havia a necessidade da 
autorização Real, a qual só foi concedida em 02 de março de 1768, 
quando o Compromisso foi revalidado.

No já referido documento de autoria de João José Lopes Braga, 
Procurador da Irmandade do Santíssimo, intitulado “Memória 
Histórica da Creação da Freg.ª de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia e edificação da actual Igreja Parochial della erigida pela 
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Irmandade do SSmo. Sacramento da Mesma Freguesia” (localizado 
na Biblioteca Nacional na também já mencionada cópia feita por
José Dias Chaves em uma compilação de documentos que este faz 
para defender o ponto de vista de Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceição) é feita a referência ao fato de que:

No anno de 1799 para 1800 – sendo Thesoureiro
Domingos Vaz de Carvalho, desapparecera o Livro de 
termos das resoluções, e o Livro do Compromisso da 
Irmandade, bem como as quatro forquilhas do andor de 
Nossa Senhor feitos em 1753, segundo consta da 
declaração por elle feita no Livro 1º de Receita folhas 198. 
Foi essa triste occorrencia, que Nossa Senhora permitta 
não seja mais repetida!21

Segundo o próprio Braga, já em 1847, quando publicou sua 
“Memória” no periódico o Noticiador Catholico, não foi possível 
encontrar documentos anteriores a 176122, relacionados à 
Irmandade do Santíssimo Sacramento. Essa informação, no 
entanto, é contestada por Dias Chaves que menciona em sua 
“Memória” documentos anteriores aos citados por Braga. De 
qualquer sorte, Braga sugere que, desde 1623, quando o Bispo 
Dom Marcos Teixeira elevou a antiga capela à Matriz, estabeleceu-
se na igreja a Irmandade do Santíssimo Sacramento, a qual teve 
importante papel na decisão de demolir a antiga capela e edificar o 
templo atual.

São muitas as dificuldades em encontrar os Compromissos e 
examiná-los, pois diversos encontram-se dispersos em arquivos até 
mesmo particulares ou realmente não mais existem. Algumas 
partes de documentos que, ao que tudo indica, são Compromissos,
nós encontramos no levantamento do acervo feito até o momento,
mas são partes tão pequenas e incompletas que se torna impossível 
(pelo menos por ora) uma assertiva identificação. Optamos por não 

21 “Memória e mais papéis...”
22 O documento mais antigo que encontramos no acervo até o momento data de 1734. 
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os divulgar ainda na esperança de encontrar mais pedaços desses 
quebra-cabeças. Tudo isso reflete diretamente na comprovação da 
datação das fundações.

As pesquisas continuam, os estudos também. Esperamos que sob a
análise competente e criteriosa, os documentos aqui editados 
possam ajudar a responder algumas dessas muitas interrogações.
 
 

Alícia Duhá Lose 
Vanilda Salignac de Sousa Mazzoni 
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mesmo particulares ou realmente não mais existem. Algumas 
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21 “Memória e mais papéis...”
22 O documento mais antigo que encontramos no acervo até o momento data de 1734. 
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os divulgar ainda na esperança de encontrar mais pedaços desses 
quebra-cabeças. Tudo isso reflete diretamente na comprovação da 
datação das fundações.

As pesquisas continuam, os estudos também. Esperamos que sob a
análise competente e criteriosa, os documentos aqui editados 
possam ajudar a responder algumas dessas muitas interrogações.
 
 

Alícia Duhá Lose 
Vanilda Salignac de Sousa Mazzoni 
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que habitavam a região. Assim começa o ciclo de colonização 
brasileira. Para controle dessa terra, foi criado, em 1534, pelo Rei 
de Portugal, D. João III, o sistema de capitanias hereditárias, cujas 
terras foram doadas aos seus respectivos donatários, todavia, o 
sistema não obteve êxito por diversos motivos – convivência com 
os índios, distância de administração, alto custo nas fundações de 
vilas, investimentos grandes em função da extensão de terras, entre 
outros. Como tentativa de minimizar os prejuízos, embora as 
Capitanias ainda estivessem em voga, em 17 de dezembro de 1548, 
D. João III instituiu o Governo-Geral do Brasil. Enviou uma 
armada para fundar uma fortaleza e uma povoação grande e forte, 
capazes de conservar e enobrecer as capitanias. Para realizar o 
feito, foi convidado Tomé de Souza, que tinha a missão, nessa 
expedição, de fundar a cidade capital do Brasil. 
 
Tomé de Souza era um fidalgo português e recebeu a função de 
Governador-Geral; para o cargo de Ouvidor Geral foi nomeado o 
desembargador da Casa de Suplição, Pero Borges; para Provedor-
Mor da Fazenda Real, Antônio Cardoso de Barros, que fora 
donatário da Capitania do Piauí; e para o de Capitão-Mor do mar da 
costa do Brasil, Pero de Góes, o malogrado donatário de Campos. 
Além desses, foram nomeados também Francisco Mendes da 
Costa, Escrivão; Antônio do Rego, Escrivão da Provedoria da 
Alfândega e dos Defuntos; Pedro Gonçalo Ferreira, Tesoureiro das 
Rendas Reais; Manoel Nunes, Escrivão dos Contos; Cristóvão de 
Aguiar, Almoxarife dos Mantimentos; Padre Manoel Lourenço, 
Prior da Igreja; Diogo de Castro, Boticário; Jorge Valadares, Físico 
e Cirurgião, o primeiro médico que clinicou na cidade; Luiz Dias, 
mestre das obras de Fortaleza, ao qual depois sucedeu Lopo 
Machado. Miguel Martins, Mestre de fazer cal; Luiz Perez, Mestre 
pedreiro. Acrescentem-se os padres da Companhia de Jesus (1534), 
Manoel da Nobrega, Antônio Pires, Leonardo Nunes, João de 
Azpilcueta Navarro e os Irmãos Vicente Rodrigues e Diogo 
Jácome, que depois se ordenaram. 
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omo é sabido, o Brasil foi descoberto pelo português 
Almirante de Esquadra Pedro Álvares Cabral, em 22 de abril 

de 1500. No dia 26, foi realizada a primeira missa por Frei 
Henrique Coimbra, assistida não apenas pelo Almirante, mas 
também por todos os marinheiros da esquadra e pelos indígenas 
                                                 
23 Este texto foi preparado, com muito carinho, por Seu Zé, como é mais conhecido o Sr. 
José Gonçalves dos Santos, Guardião da Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia 
há quase quatro décadas. Nasceu em 20 de agosto de 1962, no Recôncavo Baiano, na 
cidade de Muritiba, em São José de Itaporã. Filho de Balbino, um agricultor, e Maria 
Evangelista. Após passagem por São Paulo, em 1962, para tentar uma vida melhor, o Sr. 
Balbino foi convidado, em 1964, por Raimunda Barbosa, irmã do Padre Manoel de 
Aquino Barbosa, pároco da Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia, para trabalhar 
na igreja, da qual, mais tarde, tornou-se zelador e protetor do patrimônio histórico e 
religioso. O Padre logo o solicita que traga duas filhas para auxiliar nos serviços. Em 
1970, o mesmo Padre decidiu unir a família de Balbino em um só lugar, na Igreja de 
Nossa Senhora da Conceição da Praia. Aceito o convite, a família fixou residência. Com o 
falecimento do pai, Seu Zé, que já havia terminado o ensino médio no Colégio Góes 
Calmon, e sendo o filho mais velho, assumiu as responsabilidades da família, e foi 
trabalhar em uma barraca de artesanato no Mercado Modelo, onde já atuava um outro 
irmão. Logo depois foi convidado pela Irmandade do Santíssimo Sacramento e Nossa 
Senhora da Conceição da Praia a assumir o lugar que fora do pai, tornando-se zelador da 
igreja em 1º de agosto de 1979. Esse texto é um relato do que ouviu durante esses 39 anos 
de trabalho em um dos monumentos religiosos mais importantes do Brasil, por isso está 
escrito em linguagem informal e baseado em memórias, lembranças do que leu e ouviu do 
Padre Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa, um importante historiador e intelectual 
baiano. Maiores informações sobre o Padre Barbosa podem ser encontradas na obra Um 
acervo raro: inventário da Biblioteca Monsenhor Manoel de Aquino Barbosa. 
(MAZZONI, Vanilda; LOSE, Alícia; SILVA, Jorge. Salvador: EGBA, 2013). 
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A armada de Tomé de Souza, uma das maiores que até então se 
dirigiu ao Brasil, constava de três naus: Conceição, Salvador e 
Ajuda; duas caravelas: Leoa e Rainha; e mais duas naus enviadas a 
negócio, por Fernão Alvares de Andrade.

Comandava a nau capitânia Conceição, o próprio Tomé de Souza; a 
Salvador, o Provedor-Mor da fazenda, Antônio Cardoso de Barros; 
e a Ajuda, Duarte Lemos. Das caravelas eram comandantes 
Francisco da Silva e Pero de Goes. Essa armada saiu da Barra de 
Tejo em 1º de fevereiro de 1549. A armada comandada por Tomé 
de Souza chegou à Bahia em uma sexta-feira, 29 de março de 1549, 
após oito semanas de viagem. O desembarque ocorreu na Povoação 
do Pereira, antiga Vila do falecido donatário Francisco Pereira 
Coutinho, e fora recebida pelos poucos colonos sobreviventes, 
chefiados por Diogo Alvares (Caramuru) e mais alguns europeus, 
como os genros dele, e mais uns 50 moradores. Dois dias depois, a 
31 de março, Padre Manoel da Nobrega celebrou a primeira missa 
dos jesuítas no Brasil. 

Uma das primeiras providências do Governador-Geral foi construir, 
em um rochedo na praia, uma pequena ermida, para onde se 
transferiu, da nau capitânia, a imagem de N. Sra. da Conceição, em 
meados de abril de 1549. Durante os primeiros dias de construção,
eles subiam a montanha pela manhã, desciam ao entardecer e 
passavam a noite em suas embarcações. A capela primitiva da 
Conceição da Praia foi, sem dúvida, a primeira igreja levantada na 
cidade do Salvador. A igrejinha passou a ser frequentada, 
sobretudo, por comerciantes e donos de trapiches que tinham 
negócios pelas ruas da praia. 

Em 1550, Tomé de Souza determinou a Igreja da Conceição como 
principal da cidade do Salvador. Essa pequena ermida, por muito 
tempo, foi mantida pela família fidalga dos Aragão, senhores da 
Torre do Garcia de Ávila. Dom Pedro Fernandes Sardinha, 1º 
Bispo do Brasil, chegou à Bahia em 22 de junho de 1552, sendo 
recebido por Tomé de Souza, Padre Manoel da Nobrega, superior 
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dos jesuítas, e outras autoridades. O Padre Manoel Lourenço foi o 
primeiro pároco da Conceição da Praia.

Em 1623, a ermida foi elevada à matriz de uma nova Freguesia, 
passando a se chamar Nossa Senhora da Conceição da Praia, pelo 
5º Bispo da Bahia, Dom Marcos Teixeira Botelho, que criou, 
também, ao mesmo tempo, a Paróquia de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia. Em 25 de março de 1646, Dom João IV eleva 
Nossa Senhora da Conceição à Padroeira do Reino Lusitano e de 
seus domínios.

 
 

A reconstrução da Igreja 
 

igreja tornou-se pequena demais devido ao crescimento 
populacional e, em 1736, a Mesa da Irmandade do SS. 

Sacramento resolveu demolir a igrejinha e levantar um novo 
edifício no lugar. A Irmandade convidou um mestre pedreiro, o 
arquiteto Eugênio da Mota, para que viesse à Bahia para dirigir as 
obras da matriz, obrigando-se a pagar-lhe 1.200$/h e mais 16$/h 
para as despesas de sua vinda e outra quantia para regressar. Os 
dois elementos que marcam o desenho arquitetônico da nova igreja, 
a forma de octógono irregular e a posição diagonal das torres,
reapareceram na última fase da arte mineira, em edifícios atribuídos 
ao mestre Antônio Francisco Lisboa, o Aleijadinho.

Em 1739, foram transferidas as imagens e o SS. Sacramento para a 
nova Capela. E, em 1740, foram lançadas as pedras de fundamento 
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a forma de octógono irregular e a posição diagonal das torres, 
reapareceram na última fase da arte mineira, em edifícios atribuídos 
ao mestre Antônio Francisco Lisboa, o Aleijadinho. 
 
Em 1739, foram transferidas as imagens e o SS. Sacramento para a 
nova Capela. E em 1740 foram lançadas as pedras de fundamento 
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A armada de Tomé de Souza, uma das maiores que até então se 
dirigiu ao Brasil, constava de três naus: Conceição, Salvador e 
Ajuda; duas caravelas: Leoa e Rainha; e mais duas naus enviadas a 
negócio, por Fernão Alvares de Andrade. 
 
Comandava a nau capitânia Conceição, o próprio Tomé de Souza; a 
Salvador, o Provedor-Mor da Fazenda, Antônio Cardoso de Barros; 
e a Ajuda, Duarte Lemos. Das caravelas eram comandantes 
Francisco da Silva e Pero de Goes. Essa armada saiu da Barra de 
Tejo em 1º de fevereiro de 1549. A armada comandada por Tomé 
de Souza chegou à Bahia em uma sexta-feira, 29 de março de 1549, 
após oito semanas de viagem. O desembarque ocorreu na Povoação 
do Pereira, antiga Vila do falecido donatário Francisco Pereira 
Coutinho, e fora recebida pelos poucos colonos sobreviventes, 
chefiados por Diogo Alvares (Caramuru) e mais alguns europeus, 
como os genros dele, e mais uns 50 moradores. Dois dias depois, a 
31 de março, Padre Manoel da Nobrega celebrou a primeira missa 
dos jesuítas no Brasil.  
 
Uma das primeiras providências do Governador-Geral foi construir, 
em um rochedo na praia, uma pequena ermida, para onde se 
transferiu, da nau capitânia, a imagem de N. Sra. da Conceição, em 
meados de abril de 1549. Durante os primeiros dias de construção, 
eles subiam a montanha pela manhã, desciam ao entardecer e 
passavam a noite em suas embarcações. A capela primitiva da 
Conceição da Praia foi, sem dúvida, a primeira igreja levantada na 
cidade do Salvador. A igrejinha passou a ser frequentada, 
sobretudo, por comerciantes e donos de trapiches que tinham 
negócios pelas ruas da praia.  
 
Em 1550, Tomé de Souza determinou a Igreja da Conceição como 
principal da Cidade do Salvador. Essa pequena ermida, por muito 
tempo, foi mantida pela família fidalga dos Aragão, Senhores da 
Torre do Garcia de Ávila. Dom Pedro Fernandes Sardinha, 1º 
Bispo do Brasil, chegou à Bahia em 22 de junho de 1552, sendo 
recebido por Tomé de Souza, Padre Manoel da Nobrega, superior 
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da nova matriz. A Irmandade mandou buscar em Lisboa alguns 
materiais para a nova construção, inclusive as pedras de mármore. 
Mestre Manoel Vicente foi contratado para lavrar e despachar as 
pedras em Lisboa.

Em 14 de novembro de 1765, o Arcebispo da Bahia, Dom Frei 
Manoel de Santa Inez, abençoou a nova matriz e no domingo, dia 
17, foram colocadas as imagens e o SS. Sacramento.

O interior da Igreja da Conceição da Praia impressiona pela beleza 
das suas proporções e pela qualidade das suas pedras importadas, 
sendo as suas paredes únicas nesse gênero de arquitetura baiana do 
século XVIII. O altar mor é uma magnífica construção barroca (faz 
parte do grupo de retábulos identificadas especialmente pelo 
pequeno baldaquino em forma de coroa); suas tribunas foram 
enquadradas ao meio do altar, executadas pelos grandes 
entalhadores da época, Antônio Mendes da Silva e Antônio 
Rodrigues Mendes, ambos (altar mor e tribunas) nas suas 
proporções e na perfeição da sua execução. O retábulo do altar mor 
da Conceição da Praia foi riscado e realizado, entre 1765 e 1774
por João Moreira do Espírito Santo. O teto foi pintado por José 
Joaquim da Rocha, que, ao redor do centro da pintura, colocou uma 
imagem mariana. Os padres doutores da Igreja Latina, São 
Gregório, São Jerônimo, Santo Agostinho e São Ambrósio, 
representam, juntos, a defesa da Conceição de Maria nos quatros 
continentes: América, Europa, Ásia e África, todas essas figuras 
aos pés da Virgem. A Virgem da Conceição está representada 
como a mulher do apocalipse de São João, coroada de doze 
estrelas, com a lua aos seus pés.
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Fusão das Irmandades 
 

Irmandade do Santíssimo Sacramento e a de Nossa Senhora 
da Conceição da Praia fundiram-se sob a invocação do SS. 

Sacramento e N. Sra. da Conceição da Praia em 29 de julho de 
1868. A Mesa da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia toma conhecimento de um ofício e proposta da Irmandade do 
Santíssimo Sacramento sobre a junção das duas Irmandades em 
uma só. Os Irmãos, até hoje inscritos, particular ou 
cumulativamente em cada uma de suas Irmandades, tornaram-se 
Irmãos da nova confraria, com direito a todas as regalias e deveres 
que o Compromisso já previa; e aos posteriormente admitidos, há 
pagamento de uma joia de admissão que já estava estabelecido no
mesmo Compromisso.

Em todos os atos e festividades relativos ao SS. Sacramento, a 
Irmandade fará uso das capas encarnadas, e nas festividades 
solenes a N. Sra. da Conceição serão usadas as capas brancas.

Em 14 de dezembro de 1868, foi instituída a primeira Mesa da 
Irmandade do SS. Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da 
Praia, e com o evento foram eleitos para o ano de 1869: 

Juiz – João Gomes da Costa Júnior; 
Escrivão – Fernando Pereira Cunha; 
Tesoureiro – Antônio de Castro Guimarães; 
Procurador – José Felipe de Almeida 
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da nova matriz. A Irmandade mandou buscar em Lisboa alguns 
materiais para a nova construção, inclusive as pedras de mármore. 
Mestre Manoel Vicente foi contratado para lavrar e despachar as 
pedras em Lisboa. 
 
Em 14 de novembro de 1765, o Arcebispo da Bahia, Dom Frei 
Manoel de Santa Inez, abençoou a nova matriz e no domingo, dia 
17, foram colocadas as imagens e o SS. Sacramento. 
 
O interior da Igreja da Conceição da Praia impressiona pela beleza 
das suas proporções e pela qualidade das suas pedras importadas, 
sendo as suas paredes únicas nesse gênero de arquitetura baiana do 
século XVIII. O altar mor é uma magnífica construção barroca (faz 
parte do grupo de retábulos identificadas especialmente pelo 
pequeno baldaquino em forma de coroa); suas tribunas foram 
enquadradas ao meio do altar, executadas pelos grandes 
entalhadores da época, Antônio Mendes da Silva e Antônio 
Rodrigues Mendes, ambos (altar mor e tribunas) nas suas 
proporções e na perfeição da sua execução. O retábulo do altar mor 
da Conceição da Praia foi riscado e realizado entre 1765 e 1774 por 
João Moreira do Espírito Santo. O teto foi pintado por José 
Joaquim da Rocha, que, ao redor do centro da pintura, colocou uma 
imagem mariana. Os padres doutores da Igreja Latina, São 
Gregório, São Jerônimo, Santo Agostinho e São Ambrósio, 
representam, juntos, a defesa da Conceição de Maria nos quatros 
continentes: América, Europa, Ásia e África, todas essas figuras 
aos pés da Virgem. A Virgem da Conceição está representada 
como a mulher do apocalipse de São João, coroada de doze 
estrelas, com a lua aos seus pés. 
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Consultores – João Pereira Borges, Antônio Gonçalves da Silva 
Oliveira, José de Sá Pinto, Antônio Pereira Espinheira, Manoel 
de Lima, Rodrigo de Castro Guimarães, José Jacinto Rodrigues 
Teixeira, Antônio Marques de Oliveira.

 

Curiosidades ocorridas na Basílica de  
Nossa Senhora da Conceição da Praia 

 

 
 

 

o longo dos anos de existência, a ermida, a capela e a 
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia foram

palco de muitas histórias. Algumas delas são apontadas a seguir:

No século XVI, a leitura, feita do púlpito da Igreja de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia, da carta de excomunhão 
expedida por D. Pedro Fernandes Sardinha, primeiro Bispo 
do Brasil, contra amigos e partidários de D. Duarte da 
Costa, segundo Governador-Geral do Brasil, quando ele 
assistia missa em certo dia de festa solene de N. Senhora. 
No século XVII, o famoso sermão pregado pelo padre 
Antônio Vieira, em 08 de dezembro de 1635. 
No século XVIII, a benção da matriz pelo Arcebispo D. Frei 
Manoel de Santa Inez. 
A transladação solene das imagens da Igreja do Corpo 
Santo para o novo templo da Imaculada Conceição da Praia. 
Mesmo com a construção inacabada foi um acontecimento 
que constituiu a maior e a mais importante solenidade que a 
cidade assistiu no período colonial.
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No século XIX, as visitas de D. João VI, D. Pedro I e de 
Dom Pedro II à igreja matriz.
Nessa matriz pregaram os maiores oradores sacros da Bahia 
e do Brasil, desde os celebres missionários jesuítas do 
século XVI até o atual Arcebispo Primaz do Brasil.
Nela receberam o sacramento do batismo grandes vultos da 
história nacional e constituíram-se pelo matrimônio as 
principais famílias da sociedade baiana. 
Encontram-se sepultadas no interior da basílica figuras 
eminentes da Bahia colonial, como o Padre Manoel Dendê 
Reis, um dos membros da junta governativa de Cachoeira 
por ocasião do movimento patriótico que deu ao Brasil a
independência nacional.
O último sepultamento realizado nessa Igreja foi o da Beata 
Irmã Dulce, em 13 de março de 1992. Oito anos depois,
seus restos mortais foram levados de volta para o local onde 
ela começou suas obras de assistência social aos pobres, 
idosos e crianças necessitadas. O ato de transladação 
ocorreu em grande cerimônia da qual participaram o 
Delegado do Vaticano, enviado pelo Papa João Paulo II, e
as mais altas autoridades políticas e eclesiásticas, além do
povo devoto e colaboradores das obras de assistência social 
da Irmã Dulce dos Pobres.
Era costume enterrar os defuntos importantes no interior das 
igrejas, todavia, em 1821, uma viajante inglesa, Maria 
Graham, criticou o olor desagradável que a igreja 
desprendia em função das sepulturas. Somente em 1850, o 
benemérito Irmão Juiz Francisco da Cunha Cardoso, 
negociante de Salvador, fez um novo piso na nave, e com 
essa reforma de assentamento, o mau cheiro desapareceu.
Isso se devia ao fato de os defuntos serem enterrados nus, 
com cal jogado sobre os corpos e cobertos com uma simples 
laje.
Somente em 21 de abril de 1844 foi construído, do lado 
norte da matriz da Conceição da Praia, o cemitério em 
terreno aberto, com as obras de assentamento do novo piso 
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Consultores – João Pereira Borges, Antônio Gonçalves da Silva 
Oliveira, José de Sá Pinto, Antônio Pereira Espinheira, Manoel 
de Lima, Rodrigo de Castro Guimarães, José Jacinto Rodrigues 
Teixeira, Antônio Marques de Oliveira. 

 
 

 
 

Curiosidades ocorridas na Basílica de  
Nossa Senhora da Conceição da Praia 

 

 
 

 
 
o longo dos anos de existência, a ermida, a capela e a 
Basílica de Nossa Senhora da Conceição da Praia, foram 

palco de muitas histórias. Algumas delas são apontadas a seguir: 
 

 No século XVI, a leitura, feita do púlpito da Igreja de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia, da carta de excomunhão 
expedida por D. Pedro Fernandes Sardinha, primeiro Bispo 
do Brasil, contra amigos e partidários de D. Duarte da 
Costa, segundo Governador-Geral do Brasil, quando ele 
assistia missa em certo dia de festa solene de N. Senhora.  
 No século XVII, o famoso sermão pregado pelo padre 
Antônio Vieira, em 8 de dezembro de 1635.  
 No século XVIII, a benção da matriz pelo Arcebispo D. Frei 
Manoel de Santa Inez.  
 A transladação solene das imagens da Igreja do Corpo 
Santo para o novo templo da Imaculada Conceição da Praia. 
Mesmo com a construção inacabada foi um acontecimento 
que constituiu a maior e a mais importante solenidade que a 
cidade assistiu no período colonial. 
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do templo. Sua inauguração ocorreu em 29 de maio de 
1844.

 

 
 

Procissões atualmente extintas na Igreja 
 

 

o longo dos anos, algumas práticas de devoção foram sendo 
abandonadas e terminaram por se extinguir. Entre essas 

práticas que não mais existem estão: procissões penitenciais 
limitadas no interior ou no adro do templo; jubileu das Quarentas 
Horas introduzidas pelos jesuítas em 1616; procissão das Cinzas; 
dos Humildes; do Triunfo na Tarde do Domingo de Ramos; 
procissão de Fogaréu, originária das flagelantes da Idade Média; 
procissão dos defuntos, realizada pela Santa Casa a fim de recolher 
os ossos dos defuntos enforcados no dia de finados; Procissão Real 
da Câmara, formada pelo corpo de vereadores por ordem do rei em 
homenagem a São Francisco Xavier.
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Procissões atuais na Igreja 
 

 

esmo com o passar dos séculos, algumas práticas 
devocionais permanecem. A primeira procissão da cidade 

foi realizada em 9 de agosto de 1549, procissão do Corpo de Deus 
ou Corpus Christi, a mais aparatada até o século XIX, ainda 
celebrada com certa grandiosidade. Permanece ocorrendo a
procissão de Santa Bárbara; caminhada penitencial; cortejo da 
festa do Senhor do Bonfim, hoje culto ecumênico na Lavagem do 
Bonfim; Senhor dos Navegantes; enterro do Senhor ou Senhor 
Morto; Nossa Senhora da Conceição da Praia, promovida pela 
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do templo. Sua inauguração ocorreu em 29 de maio de 
1844.  
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o longo dos anos, algumas práticas de devoção foram sendo 
abandonadas e terminaram por se extinguir. Entre essas 

práticas que não mais existem estão: procissões penitenciais 
limitadas no interior ou no adro do templo; jubileu das Quarentas 
Horas introduzidas pelos jesuítas em 1616; procissão das Cinzas; 
dos Humildes; do Triunfo na Tarde do Domingo de Ramos; 
procissão de Fogaréu, originária das flagelantes da Idade Média; 
procissão dos defuntos, realizada pela Santa Casa a fim de recolher 
os ossos dos defuntos enforcados no dia de finados; Procissão Real 
da Câmara, formada pelo corpo de vereadores por ordem do rei em 
homenagem a São Francisco Xavier. 
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Capítulo 4 
 

 

Documentos, organização e critérios de edição... 

 

este livro apresentamos a edição de documentos pertencentes 
ao acervo de manuscritos da Irmandade do Santíssimo 

Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia, no qual se 
encontram informações referentes a esta Irmandade e a outras 
tantas suas contemporâneas com as quais os Irmãos da Conceição 
da Praia mantinham contato. Sendo assim, estão presentes nesse 
apanhado de documentos aqueles trocados entre as Irmandades do
Santíssimo Sacramento e a de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia com pessoas e instituições variadas, correspondências de 
ambas trocadas entre si, antes da fusão das duas sob um só 
Compromisso, e entre elas e Irmandades menores, que tinham seus 
santos de adoração intronizados nos altares laterais da Basílica de 
Nossa Senhora da Conceição da Praia.

Para esta edição, os documentos foram organizados por Irmandade 
ou por assunto/tema e dispostos seguindo a ordem cronológica de 
produção, o que desconsidera a ordem de inventariação e 
tratamento de cada um. 

Todos os documentos aqui transcritos, a exceção do primeiro que 
pertence ao acervo de manuscritos da Biblioteca Nacional, foram 
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recolhidos no acervo da Irmandade do Santíssimo Sacramento e 
Nossa Senhora da Conceição da Praia. Todos foram restaurados –
pois todos eles estavam em péssimo estado de conservação –
inventariados, digitalizados e transcritos. Os muitos danos 
presentes nos suportes dos documentos ocasionaram inúmeras 
dificuldades na leitura e decodificação das partes mais estragadas, o
que poderá ser percebido pela presença sistemática dos sinais 
indicativos de leitura impossível por dano no suporte – (...) – e
leitura impossível por falta de decodificação da escrita – [†]. A 
leitura por conjectura também ocorreu em diversos casos em que 
apenas partes de letras ou palavras eram visíveis, mas o sentido era 
bastante claro devido ao fato de haver, no mesmo conjunto, 
documentos bastante semelhantes e repetitivos, como é o caso das 
folhas de pagamento do canteiro de obras, feitas mês a mês.

Pensando na diversidade de público a que estes documentos 
possam interessar, a edição aqui preparada é semidiplomática e 
segue os critérios que vêm sendo postos em práticas nas 
publicações anteriores dessa mesma série24:

O código de cada documento conforme o inventário que 
produzimos (p. ex. D1 = documento 1) foi indicado na 
parte superior da página, centralizado;
Em nota de pé de página vinculada ao código de cada 
documento estão os seus elementos descritivos de 
acordo com a NOBRADE, conforme exigência do 
projeto;

24 LOSE, Alícia Duhá; MAZZONI, Vanilda Salignac de Sousa. Atas da Irmandade do 
Santíssimo Sacramento e Nossa Senhora da Conceição da Praia (1869 a 1879) e da 
Irmandade Nossa Senhora do Rosário, São Benedicto e Sant'Anna (1933). Salvador: 
Memória & Arte, 2015. (Série Uma História Escrita à Mão, v. 1) e LOSE, Alícia Duhá; 
MAZZONI, Vanilda Salignac de Sousa. Manuscritos do Antigo Recolhimento dos 
Humildes: documentos de uma história. Salvador: Memória & Arte, 2016. (Série Uma 
História Escrita à Mão, v. 2). 
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A grafia dos documentos originais foi mantida na 
íntegra, mesmo nos casos em que fica claro o lapso do 
scriptor; para casos muito esdrúxulos foi inserido termo 
latino (sic) entre parênteses logo após a palavra ou 
trecho ao qual se referem;
As abreviaturas foram desenvolvidas, apresentando-se 
as partes introduzidas em itálico;
As abreviaturas que não puderam ser identificadas
foram mantidas conforme aparecem no original;
São respeitadas as fronteiras entre palavras, separando-
se o que está unido no original e unindo-se o que está 
separado conforme regras ortográficas vigentes 
atualmente;
As fórmulas iniciais e finais de cada texto, quando 
possível, foram mantidas na sua disposição original;
As inscrições marginais e posteriores foram lançadas na 
horizontal, considerando a lógica temporal da escrita 
nos documentos. Foi indicado, quando necessário, em 
nota de rodapé, a posição original em que as escritas 
foram lançadas; do mesmo modo foram indicadas outras 
peculiaridades (p. ex. 1 anotação lançada à margem 
esquerda, na vertical. 2 anotação posterior feita a lápis);
Não foi obedecida a disposição das linhas de texto nos 
documentos originais, optou-se por as barras simples 
para indicar mudanças de linhas;
Os reclamos, nos documentos em que aparecem, foram 
eliminados, mantendo-se apenas o termo como se 
apresenta no início do fólio seguinte;
Os números dos fólios foram indicados entre colchetes 
no seu exato lugar dentro da transcrição;
Foi utilizado o hífen para indicação de partição silábica, 
independente do sinal que tenha sido utilizado pelo 
scriptor;
As barras inclinadas usadas pelos scriptores foram
substituídas por barras verticais, para que não se 
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confundam com a indicação de mudança de linha ou 
fólio usada por nós na transcrição;
Nomina sacra foi indicado de forma destacada (DEOS,
JESUS) quando assim aparecerem no documento 
original;
Os pronomes clíticos foram separados com ou sem a 
utilização de hífen, conforme a regra atual;
Os danos no suporte que impossibilitem a leitura foram
indicados como (...);
A impossibilidade de leitura por falta de compreensão 
do escrito foi indicada por [†];
A impossibilidade de leitura por falta de compreensão 
do escrito que foi rasurado foi indicado com o uso de 
[†];
As leituras feitas a partir de conjecturas foram indicadas 
entre colchetes [  ];
As assinaturas ou rubricas de impossível decodificação 
foram assim indicadas: [assinatura ilegível] ou [rubrica 
ilegível];
Os locais onde há selo ou carimbo no original foram
indicados descrevendo, na medida do possível, as suas 
inscrições: [selo] ou [carimbo];
Os escritos rasurados foram indicados com a(s) 
palavra(s) tachada(s): rasurado;
Os escritos na entrelinha superior foram indicados da 
seguinte forma: [↑ ];
Os lançamentos na margem esquerda foram indicados 
da seguinte forma: [⇐ ];
Os lançamentos na margem direita foram indicados da 
seguinte forma: [⇒ ];
Os fólios que não possuiam nenhuma inscrição foram
assim indicados [1v] [EM BRANCO].
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assim indicados [1v] [EM BRANCO].
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Illustrissimos Senhores
A triste controversia havida entre esta Irmandade de 

Nossa Senhora da Conceição da Praia e a do Santissimo
Sacramento a cerca do pagamento do seu debito, 
controversia que felismente terminou ha pouco pela forma 
ajustada entre as Mesas actuaes das duas Irmandades, foi a 
primeira das causas que me impellio a investigar o archivo, 
para alli colligir os dados precisos, que me habilitassem a 
refutar asserções menos exactas apresentadas pela Mesa da 
referida Irmandade.

Deste enfadonho trabalho surgio naturalmente a 
segunda causa; foi o desejo de conhecer da fundação e 
desenvolvimento da nossa Irmandade; e do magnifico 
Templo que possuimos.    Infelismente a escassez do 
archivo consumido e apodrecido em epocha remota e baldo 
inteiramente de documentos, foi barreira insupportavel aos 
meus bons desejos.     Mesquinho, portanto foi o fructo 
deste improbo trabalho, que aqui vos offereço e que 
denomino – Noticia ou Resumo da instituição da 
Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da Praia, e de 
seu desenvolvimento até hoje, e da fundação e 
desenvolvimento do Templo em que se acha instituida 
conjuntamente com a do Santissimo Sacramento.     Se 
algum merito póde ter tão imperfeito trabalho, consiste 
unicamente na utilidade de offerecer em resumo a narração 
dos actos mais salientes da vida da nossa Irmandade, actos 
dissiminados em alguns dos velhos Livros que ainda 
possuimos; nos apontamentos da edificação do Templo, e, 
finalmente; no correctivo que offerece a Memoria 
publicada em 1847 a cerca deste mesmo Templo pela Mesa 
da Irmandade do Santissimo Sacramento, obra do muito 
distincto Irmão da mesma – o Senhor João Jose Lopes 
Braga, na qual esta nossa Irmandade foi mui cortezmente
lançada á margem = A benignidade e indulgencia proprias 
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de vossos corações supprirão, eu o espero, as muitas 
imperfeições e gravissimos defeitos desta tosca noticia

12 de Septembro de 1782 (sic).

José Dias Chaves.
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[1r]25

Memoria / e mais papeis / pertencentes ás / Irmandades do 
Santissimo / Sacramento, e de Nossa / Senhora da Conceição / da 

Praia da / Bahia. 
1 volume

[1v] [EM BRANCO] 

[2r] Advertencia.

Depois de ter coordenado, e escripto a / Memoria Historica, 
que se acha em prin- / cipio [d]este Livro, appareceu por
fallecimento / do Reverendo Vigario o Doutor Manoel José de 
Sousa Car- / doso, em cujo poder se achava, um Livro / de termos, 
e resoluções da Irmandade prin- / cipiado em 20 de dezembro de 
1761, e findo em / 15 de outubro de 1840, em virtude do qual pude 
cor- / regir, e ampliar algumas faltas que conti- / nha a mesma 
Memoria, de que esse Livro / veio esclarecer-me.   Tendo-se-me / 
oferecido o Reverendissimo Conego Vigario da Freguezia de Saõ /
Pedro José Joaquim da Fonceca Lima, / para dar publicidade a 
referida Memo- / ria, em Agosto deste corrente anno, no seu / 

25 Documento pertencente ao acervo da Biblioteca Nacional (Seção de Manuscritos) sob o 
código II – 33, 26, 13 (MS 512 (85)), intitulado “Memória e mais papéis pertencentes às 
Irmandades do Santissimo Sacramento e de Nossa Senhora da Conceição da Praia”, (1º 
volume), de autoria de José Dias Chaves que compilou documentos anteriores, com 
objetivo de contestar, a partir da visão da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia, uma memória anterior de autoria de João José Lopes Braga, também aqui copiada, 
feita a partir da visão da Irmandade do Santíssimo Sacramento. O documento final é 
datado da Bahia em 20 de outubro de 1852. O volume está dividido em 35 seções, 
numeradas posteriormente com lápis de cor azul, em 77 fólios não numerados, escritos 
com letra cursiva com tinta ferrogálica e anotações posteriores feitas a lápis vermelho e 
azul. Os fólios, em papel avergoada, sem marca d’água, medindo 320mmx220mm, com 
mancha escrita de 310mmx190mm, haviam sido costurados em cadernos, mas a costura 
foi removida e as folhas estão embaladas em um papel de maior gramatura. O papel está 
bastante fragilizado, apresenta rasgos, especialmente nas bordas externas, está amarelado 
e com manchas de umidade.
A transcrição de todo o documento foi feita através do microfilme número 448-486 
fornecido pela Biblioteca Nacional.
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periódico o — Noticiador Catholico, — na copi - / a que para isso 
extrahi, corrigi, e ampliei al- / gumas noticias, que na Memoria se 
naõ acha: por isso aqui junto, o referido / Periodico, para ser nelle 
lida onde se a- / cha mais correcta e augmentada.

Bahia 20 de Outubro de 1852. /

José Lopes Braga

[2v] [EM BRANCO]

[3r]
Memoria Historica / da / Creaçaõ da Freguesia de Nossa Senho- /

ra da Conceição da Praia, e e- / dificação da actual Igreja Pa- /
rochial della, erigida pela / Irmandade do Santissimo Sacramento / 

da mesma Freguesia

Collegida e ordenada pe- / lo Irmaõ.
João José Lopes Braga

Offerecida pelo Author, a ilustre Mesa administrativa ac- / tual da 
Irmandade do Santissimo Sacramento.

Illustrissimos Senhores Cabendo-me a subida hon- / ra de 
ser lembrado, e convidado por essa / illustre Meza, que tão 
dignamente adminis- / tra a Irmandade do Santissimo Sacramento 
desta / Freguesia de Nossa Senhora da Conceição da Praia, nes- / te 
presente anno de 1847, para collegir e organi- / sar o archivo da 
mesma Irmandade: hesitei en- / carregar-me de tão árdua tarefa, re-
/ ceando-me da desordem do mesmo archi- / vo, especialmente por
faltarem nelle de muitos / annos á esta parte, todos os livros e pa- /
peis anteriores a 1784, e sobretudo por em / mim reconhecer 
completa falta de / instrucçaõ e conhecimentos, para bem desem- /
penhar uma missão de tal transceden- / cia. 

[3v] A despeito porém, de taes considera- / ções, desejando 
corresponder a confiança / que vos havia merecido, e instigado 
sobretu- / do pela firme convicção de que, qualquer serviço / por
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mim feito reverteria em louvor do Santissimo / Sacramento, e 
honra dessa illutre Irman- / dade, achei-me fortalecido, e com 
animo / de arrastar, quaisquer difficuldades, e nes- / te firme 
proposito dei começo as mi- / nhas indagações e pesquisas, por esse 
mon- / tão informe de papeis avulsos, e livros / existentes; e do que
nelles achei mais essen- / cial e necessario, fiz uma compilação; e 
comquanto reconheça, que este meu traba- / lho, é destituído de 
perfeição e regula- / ridade, com tudo julguei-o de algu- / ma
importância, na persuasão / de que capacidades mais ilustradas, o / 
completarão e aperfeiçoarão no fu- / turo.

Entre os trabalhos que emprehendi, ou- / zei collegir, e 
ordenar, uma memo- / ria histórica da creação da Freguesia, e e- /
dificaçaõ do sumptuoso Templo Pa- / rochial della, devido no seu 
todo a illustre Irmandade, que taõ dignamente / administrais para
coligir este trabalho / achei-me em falência de dados / positivos, e 
prevaleci-me de esclare- / cimentos apanhados, e disseminados por
es- / ses poucos papeis, e livros existentes, e mesmo / [4r] por
algumas tradicções populares, que / me pareceraõ verosimis. 

Reconheci e avaliei a falta de conci- / são na narração dos 
successos; mas / não desesperei por isso, recordando-me / que, 
tendo de duração esta Freguesia 224 an- / nos e sendo quase 
contemporanea / esta illustre Irmandade, nem uma me- / moria 
existe a tal respeito; mesmo em / obra estimáveis, e noticiosas de 
fac- / tos historicos relativos á esta Cidade. /

Dignai-vos, Senhores, acolher benigna- / me este meu 
trabalho, e desculpar / nelle as innumeras faltas; originadas, / umas, 
da escassez de esclarecimentos pela / depreciação do archivo, e 
outras, ou to- / das ellas da mesquinhez de minhas / faculdades, e 
fallencia das habilitações / precisas para taes empresas, o que me 
afian- / ça duplicada indulgencia da vos- / sa parte. / 

O Illustrissimo Sacramento guarde, e felicite as / pessoas de 
Vossas Senhorias por muitos annos e vos pro- / porcione muitas 
occaciões de o servir. ―

Bahia 1º de Septembro de 1847. 
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Illustrissimos Senhores Irmãos Juis e Mesarios de 
Santissimo / Sacramento da Freguesia de Nos- / sa Senhora da 
Conceição da Praia. 

[4v] De Vossas Senhorias
Humilde Irmão, e obediente Servo.

João José Lopes Braga

________________________________________________

Memoria.

Assim como os mananciaes da terra / forão creados pela 
Suprema Sabedori- / a, para fertilisal-a e prover as necessidades / 
dos homens: assim também a Religi- / ão Catholica, instituída e 
plantada / por JESUS CHRISTO, esparge brilhantes / reflexos de 
luz, e verdade sobre as trevas / do erro, e derrama torrentes de 
graças / para a nossa conservação e bem estar / não só moral como 
físico: esta Re- / ligiaõ Divina, que em todos os seus pre- / ceitos 
suaves, e jugo brando nos afian- / ça prosperidade na prezente vida, 
e gloria / perpetua na futura, estabeleceo co- / mo um de seus 
principaes dogmas / a fraternidade entre os homens, e esta / deu 
vida ao espirito de associação, re- / unindo os povos de diferentes 
nações / em uma só crensa, e como uma só / família em torno da 
Mãi commum / á Santa Igreja Romana. É a essas / sociedades 
religiosas, que a humanidades / [5r] desvalida deve essa infinidade
de azillos de / caridade, que se achão estabelecidos por toda a parte, 
e é ainda mais à esse espirito de associação, e fraternidade que são 
devedo- / ras todas as nações do Globo, de ricos e / grandiosos 
monumentos religiosos em que / as gerações que se vão 
succedendo ad- / mirão, e estudão o poder e grandesa / de animo de 
nossos maiores. 

A maneira que se vão difundindo as / luzes da civilização, 
cresce a curiosi- / dade nas gerações que vem chegando, e / todos 
ambicionão saber, a vista de / qualquer momumento, de tempos 
anteriores, para / que effeito forão construidos, a historia / de suas 
fundações, e quaes os homens que tive- / raõ a ousadia de 
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empreender, e levar / a effeito obras admiráveis, para goso com- /
mum do gênero humano: os nossos an- / tepassados mais propensos 
a conceber / e effeituar grandes e sumptuosas / construcções do que
a deixarem escriptos / de suas fundações; obrigão muitas vezes a /
quem se propõem historiar a respeito del- / las, a seguir sem guia 
que o conduza / por caminho certo, a origem do que é dig- / no de 
passar a posteridade. A cidade / da Bahia, rica mais que qualquer
outra de i- / gual categoria, em edifício (sic) religio- / sos, possue 
sem contestação entre a grande / profusão delles, os dous templos / 
[5v] mais sumptuosos de todo o Imperio / do Brazil, e quiça mesmo 
de toda a / America Meridional, por serem de grande / capacidade, 
magnifica architectura, / e construidos interna e externamente / de 
cantaria e marmores prepara- / dos, e transportados da Europa: é o / 
primeiro delles a Igreja denomina- / da do Collegio, actualmente
Cathedral / do Arcebispado, a qual foi mandada construir pelos 
Padres da Companhia de JE- / SUS e a par desta, a Parochial Igre- /
ja do Santissimo Sacramento de Nossa Senhora / da Conceição da 
Praia, da qual me pro- / ponho tractar na prezente Memoria. 

No local em que se acha edificada a / Parochial Igreja do 
Santissimo Sacramento da Freguesia / de Nossa Senhora da 
Conceição da Prai- / a, existia anteriormente uma Capella / 
particular, de propriedade da fami- / lia dos Cavalcantes 
Albuquerques / com a invocação de Nossa Senhora da / Conceição 
de cuja fundação não e- / xiste memoria, e apenas por tradic- / ção 
se sabe, ser Capella de um en- / genho de assucar, que alli existia.

No anno de 1623 sendo 12º Governador / do Estado do 
Brazil Dom Diogo de Mene- / ses, e 5º Bispo da diocese bahiana / 
Dom Marcos Teixeira, erigio este em / Igreja Parochial a referida / 
[6r] Capella, para cujo effeito a doarão seus proprietarios, ficando 
por sua ora- / ga a mesma Senhora da Conceição. /

Ellevada a cathegoria de Matriz / estabeleceu-se desde logo 
nella a Ir- / mandade do Santissimo Sacramento, e como fosse em /
rapido crescimento a população da / nova Freguesia, em rasão de 
sua localidade / junto á beira do mar, onda pella me- / lhor e mais 
immediata commodidade, / foi attrahindo todo o corpo do com- /
mercio, tornando-se em poucos / annos, não só uma das mais popu-
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empreender, e levar / a effeito obras admiráveis, para goso com- /
mum do gênero humano: os nossos an- / tepassados mais propensos 
a conceber / e effeituar grandes e sumptuosas / construcções do que
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/ losas Freguesias da Cidade, como a mais / rica de todas ellas: com 
taes elementos: / de prosperidade, no descurso (sic) de mais / de 
um seculo reconhecerão, e senti- / rão os Parochianos, que a sua 
Matriz, / arruinada e mesquinha na sua / capacidade e architectura, 
era in- / sufficiente para cura de tantas al- / mas. / 

Resolveo a Meza, que administrava / a Irmandade do 
Santissimo Sacramento, no anno / de 1736, da qual erão principaes 
officia- / es, Juis, o Reverendo Padre Vigario da Freguesia, o licen-
/ ciado Custodio Rodrigues Landim, / Escrivão, Manoel Ferreira
Guimaraes, Thesou- / reiro, Antonio de Sousa Ferreira, e Procu- /
rador, Manoel Pires Bandeira, / [6v] demolir aquella Capella, e em 
seu lugar / edificar um Templo digno do Culto de / DEOS vivo, e 
de uma Freguesia tão rica e populosa: / correspondeo ás suas 
esperan- / ças a sua ousadia, e conceberão para a / nova edificação 
um plano gigantesco, / que mesmo naquella epocha, apezar da 
piedade que / animava nossos maiores, a muitos / pareceo 
impossivel a sua realisa- / ção; mas era tal a fé que animava, / e 
caractirisava nossos antepassados, / que apezar das muitas 
difficuldades que era / preciso superar e confiados somente na / 
Providencia Divina, por ser o patrimo- / nio da Irmandade naquelle 
tempo mui- / to limitado, que pondo de parte todas as / 
considerações, principiarão a dis- / por todas as cousas, para em 
tempo / proximo dar começo a obra, encarre- / gando o Tenente
Coronel de Engenheiros, Ma- / noel Cardoso de Saldanha, de deli- /
near o risco; e sendo este prompto e / apresentado, consultou a 
Mesa, so- / bre ele os homens mais entendidos / da materia, e 
merecendo de todos / plena aprovação, assentou-se, / que todo 
edificio, e suas dependenci- / as fosse construido de pedras de can-
/ taria de Lisboa, desde os seus cimen- / tos té suas cimalhas. / 

Para porem em effeito a obra / [7r] projectada, nomearão 
em Lisboa por / seu Procurador, e consignatório, a An- / tonio 
Alves dos Reis, a quem enviarão uma / via do risco e planta, e 
authorisarão / para contractar um Mestre architecto ha- / bil, capaz 
de desempenhar nesta Ci- / dade, a obra que se devia fazer, e igual-
/ mente contractar um Mestre canteiro, para / lavrar, e remeter toda 
a pedra precisa: / foi contractado para vir a esta Cidade o Mestre 
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pedreiro architecto Eugenio da / Motta, com o qual celebrou o 
referido Pro- / curador contracto por, escriptura pu- / blica, 
obrigando a Irmandade, a / pagar-lhe 1200 reis por cada um dia de / 
trabalho, e mais 96$000 para despesa de / sua vinda, e outra igual 
quantia / para regresso. /

Foi igualmente contractado por escriptu- / ra publica o 
Mestre canteiro Mano- / el Vicente, para lavrar, e remetter toda a / 
pedra necessaria, a qual foi preparada / em um telheiro no lugar do 
Passo de Ar- / cos em Lisboa. / 

Em 1738 servindo de officiaes de Meza / do Santissimo
Sacramento, Juis, Sebastião Ribeiro, / Escrivão, Bartholomeu 
Domingues, The- / soureiro, Francisco Teixeira Alves, e Pro- /
curador, Manoel Rodrigues Rios, fez / esta transferir em solemne 
Procissão o / [7v] Santissimo Sacramento, e mais Imagens da Ma- /
triz, para a Capella do Corpo Santo filial da / Freguesia, e em 
seguida ordenou-se a / demolição da velha Matriz, e conclu- / ida 
esta, principiou-se a abertura / dos alicerces para o novo edificio, 
sendo ne- / cessario desmoronar grande quanti- / dade de rocha, 
para recuar o terreno. / 

A Meza administrativa, do anno de / 1739 de que erão 
officiaes, Juis, Luis Lopes / Pegado Serpa, Escrivão, Domingos 
Ferreira / Pacheco, Thesoureiro, João Francisco de / Carvalho, e 
Procurador, Thomas de Pai- / va Rollo, coube a gloria de lançar / os 
fundamentos da nova Matriz; cuja o- / bra foi progredindo com 
rapidez, / apesar dos grandes dispendios de tão / magnifica e 
sumptuosa fabrica, / sempre administrada pelas Mesas / que se ião 
succedendo, e debaixo da / direção do mestre Eugenio da Mot- / ta. 
/

Passados vinte seis annos, isto é, em / 1765, apesar do 
grande atraso em que / se achava toda a construção, tan- / to interna 
como externamente resolveo / a Mesa, que então regia a Irman- /
dade, da qual erão officiaes, Juis, Mano- / el de Sousa Meira, 
Escrivão, Bernar- / do da Silva Costa, Thesoureiro o / [8r] Capitam
Liborio Ferreira de Sousa, e Procura- / dor, Antonio Vaz de 
Carvalho, faser a / transferencia do Santissimo Sacramento, e mais 
/ Imagens, para a nova Igreja, e accerta- / rão de faser um triduo 
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com toda a / solemnidade, para o que foi necessario man- / dar 
faser muitas obras provisorias. No di- / a 14 de Novembro deste 
anno de 1765 / veio a nova Igreja, o Excelentissimo 
Reverendissimo Senhor Bis- / po de Angolla, e Arcebispo eleito da 
/ Bahia Dom Frei Manoel de Santa Ignez, / e em vestes pontificaes, 
tendo por assisten- / tes os Reverendos Conegos, o Doutor Manoel 
Velloso, / Paes, e Antonio Correa Maciel, es- / tando prezente a 
maioria da Irmandade / do Santissimo Sacramento, e muitas outras 
pessoas / nobres e graduadas, procedeo o mesmo / Excelentissimo 
Reverendissimo Senhor a benção da nova Ma- / triz; ficando a 
Procissão solemne da / transferencia do Santissimo Sacramento e 
mais / Imagens, reservada para o Domingo se- / guinte em que: se 
contavão 17 do mesmo No- / vembro: neste dia celebrou-se festa / 
solemne na Capella do Corpo Santo, / sendo o Celebrante della o 
Reverendissimo Vigario da Freguesia, e Dezembargador da relação 
Ecclesiastica, / Wenceláo Pinto de Magalhães Fontoura, / e orador 
do Reverendo Padre Mestre Pregador Frei Mano- / el de JESUS 
Maria, Carmelitano: a / tarde compareceo o Excelentissimo e 
Reverendissimo Senhor Arce- / bispo, e seu Illustrissimo Cabido, 
todas as Ordens / Religiosas, Confraria da Matriz, e Capellas / [8v]
Capellas filiaes, Vice-Rei do Estado do Bra- / zil Conde de 
Azambuja e tudo quanto na / Bahia havia de nobre e graduado, e / 
accompanharão a Procissão; sendo o / Divinissimo Sacramento, 
condizido (sic) pello / mesmo Excelentissimo Prelado em vestes 
pontificaes, / e por elle depositado na Capella, que lhe / estava 
destinada. / 

No seguinte dia celebrou-se a Festa do / Santissimo
Sacramento, com Missa de Pontifi- / cal celebrada pello 
Excelentissimo e Reverendissimo Prelado, / com assistencia de 
todo o Cabido, oran- / do o Reverendissimo Conego Doutor José de 
Oliveira Bessa, / continuando a festividade por mais do- / us dias, 
sendo o ultimo destes dedicado / a Senhora Santa Anna. / 

O intuito que a Irmandade teve de faser a / transferencia do 
Culto Parochial para a / nova Igreja, estando esta muito atrazada / 
em sua construcção, foi com o fim / de animar os Parochianos, a 
contribu- / irem com novas esmolas, para a conti- / nuação das 
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obras e seu acabamento / por ser proverbial na Freguesia, que tal 
obra / nunca teria fim.     Passados oito annos / (1773) depois da 
transferencia do Cul- / to, é que ficarão concluidas as obras in- /
ternas a exceção do pavimento e balaus- / trada que separa o 
cruzeiro, Capellas la- / teraes, do corpo da Igreja; foi [9r] neste 
anno que se fez a pintura do tecto e / douramento dos retabulos, 
sendo encarrega- / do da primeira o artista José Joaquim / da 
Rocha, e dos segundos Domingos Luis / Soares: cada uma das 
Irmandades que tinha a sua sede na Matriz encarregou-se / de 
promptificar o retabulo de suas Ca- / pellas, as quaes forão 
distribuídas pella Mesa / da Irmandade do Santissimo Sacramento 
de 1765 pella / forma seguinte26. Nossa Senhora da Com- / ceição, 
como Oraga da Freguesia em um / nicho collocado sobre o Altar 
Mor; Santo An- / tonio, Santa Anna, e São Joaquim nas 3 Capel- /
las do corpo da Igreja da parte do Evan- / gelho; Nossa Senhora do 
Rosario dos pretos, / São Miguel, e São Benedicto, nas outras / 3 
parallelas as primeiras do lado da / Epistola, ficando a Capella do 
Cruzei- / ro da parte do Evangelho, para o Santissimo Sacra- /
mento e Menino DEOS, e a fronteira a esta / do lado da Epistola, 
para o Senhor Santo Chris- / to, com um Serafim empunhando um / 
calix aparando nelle o Sangue da Cha- / ga do Lado do Senhor, no 
baixo da Cruz, Nossa Senhora da Solidade da parte do Evangelho, / 
São Joaõ Evangelista da parte da Epistola, / e Santa Maria 
Magdalena abraçando / o pé da Cruz do Senhor; todas estas 
Imagens, / e retabulo desta Capella, forão doadas / pelo irmão 
Pedro Gomes da Silva, a- / lém de outras offertas que deixou a 
Irman- / dade para seu patrimônio. / 

[9v] Em fins de Janeiro de 1769 achando-se em / avançada 
idade, e quase cego o mes- / tre Eugenio da Motta, regressou para / 
Lisboa, e foi substituido no seu cargo / pelo mestre Antonio Luis da 
Silva, por falleci- / mento deste foi o mesmo cargo substitui- / do 
pelo mestre Miguel dos Anjos Barbosa, / foi este substituido pelo 

26 Anotação marginal, lançada à direita do fólio, no sentido de baixo para cima, que diz: 
Não ha documentos que comprovem estes factos. 
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26 Anotação marginal, lançada à direita do fólio, no sentido de baixo para cima, que diz: 
Não ha documentos que comprovem estes factos. 
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mestre José Mar- / tins dos Santos, e este finalmente foi subs- /
tituido pelo mestre José Duarte da Con- / ceição. /

Sendo em Lisboa como dito fica, o primeiro / mestre 
canteiro Manoel Vicente, por / seu fallecimento, foi substituido por
seu / irmão Feliciano Vicente; fallecendo es- / te em 1771 foi 
substituido por seu sobri- / nho, Joaquim Vicente: fallecendo este / 
em 1787, foi substituido por seu filho / Manoel Vicente Ferreira, e 
fallecendo fi- / nalmente este em 1794 passou o desempe- / nho do 
restante das obras ao mestre Antonio / Joaquim de Faria. / 

Os Procuradores em Lisboa, forão em / primeiro lugar, o já 
referido Antonio / Alves dos Reis, fallecendo este em / 1772 foi 
substituido por seu filho o Doutor Antonio / Alves de Aguiar, 
fallecendo este / em 1794 foi substituido por seu filho/ Antonio 
Alexandre Alves de Carva- / lho, e fallecendo este em 1795, / [10r]
passou a procuratória a João Antonio / Vieira Caldas.

Para os grandes dispendios que se fizerão / com toda a 
construção, apenas com- / tribuio a real fazenda, para especial gra-
/ ça e munificencia de El Rei Dom José 1º, / com a quantia de 
12:000 $ reis para a aju- / das obras da Capella mór, e sachristia, / 
cuja graça foi concedida por Provisão / Regia de 5 de Novembro de 
1753, e rea- / lizada por consignação dos dízimos / reaes, em 
prestação de 2:400$ annu- / aes, sendo toda a mais despesa fei- / ta 
a custa de esmolas dos Parochia- / nos, e outros Fieis, e pelo 
redimento (sic) do / patrimonio da Imandade.

Foi no anno de 1820 que se poz o remate / ao restante das 
obras da torre do lado / da Epistola, e as duas extremidades do / 
adro, (obra esta magnifica no seu / genero) ficando por concluir a 
esca- / da do mesmo adro fronteira a por- / ta principal do Templo, 
e a casa / conventual do lado da Epistola: foi / dispendio geral de 
todas as obras fei- / tas até esse anno de 208:234$885 reis, sen- / do 
destes dispendidos em Lisboa, com / o custo da pedra 79:081$579 
reis, e nesta / Cidade com jornaes e mais materia- / es 129:153$306 
reis.

[10v] A vista da grandesa, e magnificen- / cia do edificio, 
parecerá muito limitado / o custo dele, porém muitas circunstanci- /
as concorrerão para isso, sendo uma de / maior monta, que toda 
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essa monta- / nha de pedra empregada na sua construção passou de 
Lisboa, para / esta Cidade sem dispendio de um / real para fretes, 
por ser toda ella condu- / zida nos navios da carreira por es- / mola; 
izempta igualmente de di- / reitos, quer do Consulado de Lisboa, / 
quer de entrada nesta Cidade, por / graça regia: livre de 
desembarque, / por ser todo esse feito nos guindastes / do arsenal 
da marinha, e muitas / dela ate de conducção de ali para a / obra, 
por virem as tripulações dos na- / vios que a conduzia, fazel-o por
devo- / ção. Acresce a tudo isto o limitado pre- / ço naquele tempo 
de todos os materiaes, e / inda mais os jornaes dos operarios, / que
regulavão os de canteiros de 400 a / 720 reis, pedreiros 240 a 400 
reis, serven- / tes de 80 a 120 reis, de forma que, tudo / isto 
calculado pelo tempo prezente / com a differença do valor da mo-/
eda, era necessario para fazer igual / obra 3 milhões de crusados 
para mais.

O fervoroso zelo, que a Irmandade em todos os / tempos 
desenvolveo, na / [11r] grandesa e magnificencia de sua Igre- / ja, 
não se limitou unicamente ao ma- / terial, e perfeição das obras 
della, por que, / ao mesmo tempo que esta se ia levantando, / ião-na 
juntamente enriquecendo, com / ornamentos, e alfaias de grande 
preço e / primor, como nada póde haver de melhor, não só em todo 
o Brazil, como / mesmo na Europa; e o seu custo talvez ex- / ceda 
muito ao de todo o edificio, por que, além / de nove alampadas de 
prata, algu- / mas dellas de dimensões collossaes, du- / as, sendo 
uma dourada, e grande nu- / mero de outras alfaias do mesmo 
metal, / e muitas de ouro: possue igualmente os or- / namentos 
completos das mais ricas / e custosas téllas, tissús e lhamas de ouro 
/ e prata, de forma que para as suas grandes / solemnidades, e 
mesmo procissões que dantes se / costumavão faser tudo possue 
proprio, / sem depender nada por emprestimo: / além de tanta 
profusão e riquesa pos- / sue mais um ornamento completo de / 
cortinado para todo o Templo, feito de tella / de ouro e carmezim, 
forrado de nobre- / sa da mesma cor e guarnecido com galões / e 
franjas do mesmo ouro cujo custo exce- / deo de 40:000 $ reis; 
finalmente tudo quanto é ri- / co, grandioso, e magnifico em 
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alfaias, / e ornamentos tudo tem proprio com / [11v] grande 
profusão.

Julgo a proposito declarar, para evitar / questões futuras, 
que pelo andamento do tem- / po se pódem suscitar, fundadas na / 
narração da prezente Memoria, que / algumas das alampadas de 
prata, / que de ornamento do Templo, são / de propriedade das 
Irmandades nelle e- / rectas.

O antigo uso de fazer os enterramentos dos / cadaveres 
dentro dos Templos, foi se- / guido na construcção da nova Ma- /
triz, sendo todo o seu pavimento, a excep- / ção da Capella mor, e 
grades abai- / xo, repartido por linhas de cantaria / em 
quadrilongos, que formão as sepul- / turas, cobertas com tampas de 
madeira: desejando porém a Irman- / dade do Santissimo
Sacramento, construir um azil- / lo para os seus Irmãos fallecidos, 
para quando as / circunstancias o permittirem, fe- / xar as 
sepulturas primitivas da Ir- / mandade, que são as de grades para
dentro, e / ser aquele lugar ladrilhado de pedra; / foi no anno de 
1844, que a Mesa admi- / nistrativa, de que erão officiaes, Juis, 
Ben- / to José de Almeida, Escrivão, Francisco / José Godinho, 
Thesoureiro, Paulino Jose / Rodrigues Guimaraes, e Procurador, 
Domin- / gos Henrique dos Reis, projectou, e / [12r] effectuou a 
construcção de um cemi- / terio, offerecendo-se-lhe opportuna oc- /
casião de fazerem proximo e conti- / guo ao edificio, comprando ao 
Irmão / Procurador Domingos Henrique dos Re- / is, uma 
propriedade de casas que este possui- / a no beco da Matriz, 
contigua a esta, cuja propriedade tem varios eirados / na ribeira da 
montanha que / lhe fica a cavalheiro.

Foi no primeiro destes eirados, e encosta- / do na parede do 
lado do nascente da / dita casa que delinearão e construirão / um 
cemiterio, em terreno aberto, / dando-lhe communicação pela mag-
/ nifica escada consistorial: compõe- / se o referido azilo em 
quadrolongo. / contendo pelas duas extemidades 60 jazi- / gos para
adultos, tendo no extremo supe- / rior sua Capellinha, e dentro 
desta / 24 jazigos para menores.

Comquanto esta obra seja decente, e bem de- / senhada, 
podia ser muito melhor / delineada, ficando um dos melhores / 
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jazigos mortuarios da Bahia, se para / sua construcção fizessem 
demolir a / propriedade, deixando a sua parede / do lado do poente 
em altura conve- / niente, e continuar esta na largu- / ra do beco a 
intestar com a da / [12v] casa consistorial: entulhar todo o seu / 
vão, a igualar o pavimento com o do pri- / meiro eirado o que dava 
um quadrila- / tero regular; edificar um circuito de to- / do o 
quadro, um clautro em arcaria / aberta para o centro, e debaixo 
deste, cons- / truir os carneiros em ordens tripli- / ces, collocando 
no lado superior a Ca- / pellinha, para as ultimas Orações fune- /
bres, a qual bastaria ser o vão do arco cen- / tral: e pódendo fazer-
se o claustro co- / berto de abobado, dar-se-lhe-ia / communicção 
pelo segundo eirado, / ficando assim um lindo passeio com / 
magnifica vista do mar; destinan- / do-se o pavimento terreo, 
dentro e fora / do claustro se necessario fosse, para as / sepulturas 
da fabrica, a fim de remo- / ver de uma vez, o pessimo uso de fa- /
zer as inhumações dentro do Templo, / tão nocivo a saúde publica, 
e mesmo a / decencia, e puresa que convém conser- / var nos 
lugares destinados para o / Culto do Ente Supremo.

Com a obra feita pela forma des- / cripta, tornavão-se 
desnecessarias / as sepulturas na Igreja (1)27 e / [13r] pódia ser toda 
ella ladrilhada de pedra, / ficando assim harmonisada toda a sua 
construcção, e ficava satisfeita a dispo- / sição da lei, e as 
condicções, com que foi con- / firmando o compromisso da 
Irmandade / por El Rei Dom João 6º.

Desculpe-se-me a digressão, alheia da / materia a que me 
propuz, e nem se / tome no sentido de censura aos bene- / meritos 
Irmãos, que fizerão edificar aquele / jazigo, a quem muita honra e 
gloria cabe por / isso, e é meramente uma lembrança, que para / o 
futuro póde ser aproveitada, por me pa- / recer interesse para a 
Irmandade.

Foi o custo da propriedade acima referi- / da com todos os 
seus encargos inheren- / tes a quantia de 3:0861$360, despendeu- /

27 Inserido no original como nota ao pé da página: (1) Felismente está removido / este 
mal, por ter a Irmandade / edificado no 2º eirado da (...) / para uso da fabrica, compos- /
to de 112 carneiros: e vai a / Igreja receber um rico ladri- / lho de marmore de Lixboa.
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se na construcção do cemiterio reis / 6:372$628, perfazendo toda a 
despesa / 10:233$988 para occorrer a este dispendio / promoveu-se 
uma subscripção volun- / taria pelos Irmãos que produziu 
3:985$100, / contribuindo a Irmandade com o res- / tante de toda a 
despesa feita.
Tem sido por varias administrações / tranzactas, tentado o 
acabamento do adro / fronteiro á porta principal do Templo, / e até 
algumas chegarão a dar / [13v] principio ao preparo de pedra para 
isso, po- / rém nunca chegarão a effeito esses / bons desejos: estava 
porém reservada / essa gloria para a Mesa actual deste / prezente
anno de 1847, cujos benemeritos / Irmãos vão descriptos no fim 
desta / memoria.

Foi acordado pela Mesa actual, dar prin- / cipio a obra do 
adro, e escadaria fron- / teira a porta principal, a qual com al- /
guns meses que já tem de trabalho, a- / cha-se em grande 
adiantamento, es- / perando-se que neste mesmo anno, tenhão / a 
satisfacção de verem concluida, / a melhor, e a mais elegante parte / 
desse magnifico adro, sem igual / em seu genero em todo Brazil: 
me- / recem especial menção os actuaes Ir- / mãos / Escrivão, e 
Thesoureiro, tendo este / com inimitavel zelo, actividade e boa in- /
telligencia, tomando a seu cargo a ad- / ministração e gerencia de 
toda a / obra; e aquele, offerecido no caso de ser ne- / cessario 
dinheiro seu por emprestimo, quando / as forças do cofre da 
Irmandade não che- / guem para a continuação e conclusão / della.

Sendo esta obra bastante difficultosa no / seu desempenho, 
foi encarregado del- / la o insigne artista mechanico / [14r]
Francisco Lavigne, o qual tem satisfactoria- / mente preenchido o 
que se pódia desejar; tendo / concorrido generosamente para
melhoramento do risco, e direcção dos trabalhos o engenhei- / ro 
polaco André Przewodowski. (sic)

Como senão pode fazer menção de dis- / pendio desta obra, 
por estar inda penden-(sic) / de conclusão, e não devendo ficar es- /
quecido como outras muitas cousas, / aqui faço menção delle, em 
cifrão / aberto, para ser cheio em tempo competen- / te, o qual foi 
de reis 8:716$031: para occorrer a / esta despesa, promoveu-se 
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uma subs- / cripção voluntaria pela Freguesia, a qual pro- / duzio 
reis 4:817$586, sendo todo o mais / restante a custa da Irmandade.

Concluida esta obra, fica completo / todo o risco primitivo, 
a excepção da ca- / sa consistorial da parte da Epistola, / cujos 
alicerces se achão feitos, e levantado o seu front-spicio até a altura 
do / pavimento do adro (1)28 sendo o seu risco / [14v] risco em tudo 
similhante, a que lhe fica / parallela do lado do Evangelho; mas é / 
de esperar, que tendo esta illustre Irman- q dade, encontrado 
sempre administra- / ções zelosas, pela conservação e augmento / 
de seu edificio, tempo virá, que as futu- / ras queirão imitar as 
passadas, con- / cluindo essa obra, com a qual fica co- / pleto no 
todo, o risco do Templo, suas dependencias, e officinas. 

Concluirei este meu trabalho, rogan- / do ao Santissimo
Sacramento, se digne inspirar a / todas as administrações futuras, e 
a to- / dos os seus Irmãos em geral, fervoroso / zelo pelo augmento, 
conservação, e gran- / desa de sua casa; predileccção, e a- / mor, 
pelo seu sublime Culto, pela mai- /or gloria do mesmo Senhor
Sacramenta- / do, honra e renome desta illustre / Irmandade.

Copia de um paragrapho do termo de resolução de Mesa em / 5 de 
Septembro de 1847.

§ Foi igualmente aprezentado pelo nosso Ir- / mão Escrivão, um 
manuscripto com / o titulo, Memoria historica da crea- / ção da 
Freguesia, e edificação do Tempo Pa- / rochial della, collegida, 
ordenada, e / offerecida a Mesa actual, pelo nosso Ir- / mão João 
José Lopes Braga, cujo / [15r] manuscripto foi lido perante a Mesa, 
/ e desejando esta dar um testemunho / de quanto apreço lhe 
mereceo a dita Memoria, / assentou-se unanimemente em pedir ao 
re- / ferido Irmão, para trasladal-a em prin- / pio do novo livro do 
Tombo, que se propoz / crear, para que senão venhão a perder an- /

28 Inserido no original como nota ao pé da página: (1) No dia 23 de Junho / de 1851, 
sendo Juis Pe- / dro Barbosa de Ma- / dureira, Escrivam João José / Lopes Braga, 
Thesoureiro / José Joaquim de Figueredo / Lixboa, e Procurador Manoel / José Duarte 
Guimaraes teve / principio a edificação / desta ultima parte do e- / dificio, e sentou-se-lhe 
/ a primeira pedra em 19 de / Julho desse mesmo an- / no.
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se na construcção do cemiterio reis / 6:372$628, perfazendo toda a 
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uma subs- / cripção voluntaria pela Freguesia, a qual pro- / duzio 
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mereceo a dita Memoria, / assentou-se unanimemente em pedir ao 
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sendo Juis Pe- / dro Barbosa de Ma- / dureira, Escrivam João José / Lopes Braga, 
Thesoureiro / José Joaquim de Figueredo / Lixboa, e Procurador Manoel / José Duarte 
Guimaraes teve / principio a edificação / desta ultima parte do e- / dificio, e sentou-se-lhe 
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tiguidades, e noticias minuciosas até / agora esquecidas, e 
desinterradas / do pó do nosso Archivo pela perseverança / e 
aturado (sic) trabalho daquele Irmão, a quem esta Mesa dá um voto 
de reconhecimento, não só por esse valioso trabalho, como por / 
outros que já tem realisado, e / continúa a prestar na organisação / 
do novo Archivo, carecido no seu todo / de completa forma. 

Copia de um paragrapho do termo de resolução de Mesa em / 20 de 
Janeiro de 1847.

Mais proposerão, que achando-se em bastan- / te atraso tudo 
quanto pertence a escripturação / nos livros da Irmandade, e que
era de urgen- / te necessidade o pol-a em regularidade, / lembrou-
se o Irmão Thezoureiro que tal- / vez convidando-se para esse fim 
João José Lopes Braga, elle se prestaria a / esse serviço, e até 
gratuitamente com a / condição de o admittir como Irmão dis- /
pensando-o da joia (*)29 por que reconhece o / [15v] o zelo e boa 
vontade com que em identicas / circunstancias se tem prestado o 
mesmo Braga.

Lista

Dos Irmãos que compoem a Mesa actual da Irmandade do / 
Santissimo Sacramento, neste prezente anno de 1846 para 1847, a 

quem se dedi- / ca a prezente Memoria.

Juis – Domingos Gomes Bello.
Escrivão – José Pinto Rodriguiz da Costa.
Thesoureiro – Antonio de Sousa Santos Moreira.
Procurador – Antonio Joaquim da Guerra Bastos.
Diretor das obras – José Ramos Neves
Consultores – José Correa da Cunha.

“            Raphael Baptista Gonçalves.

29 Inserido no original como nota ao pé da página: (*) Aceitou o encargo, e / optou a graça 
de ser / dispensado da joia, e por isso pagou 32$000 de sua entrada.
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“           Joaquim Pereira Pestana.
“           Domingos José de Souza Guimaraes.
“           Doutor Domingos Gomes Vianna.
“           Jorge Gilherme Coelho.
“           Manoel Joaquim Velloso.
“           Antonio Pinto Rodriguiz da Costa
“           João Vieira da Silva.
“           João Alves de Almeida Maia.
“           Domingos Ferreira da Silva.

_________________________________

[16r] Noticia ou Resumo da Instituição / da Irmandade de Nossa
Senhora da Conceição da / Praia, e do seu desenvolvimento até 
hoje, e da fundação e desenvolvimento do Tem- / plo em que se 
acha instituida conjuntamente com a do Santissimo Sacramento.

Offerecida a Mesa actual da dita / Irmandade pelo Procurador da 
mesma José da Silva Basto.

A falta do 1º Livro de Receita e Despesa d’ / esta 
Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da / Praia, escripto até 
folha 112 e encerrado no / anno de 1698 com o saldo de Reis / 
204$850 em mão do Thesoureiro de então – / Domingos Carvalho 
da Cunha, falta / esta revellada nos intitulados 1os Livros / de 
Receita e Despesa, que ainda existem, começados no anno de 1699 
a 1700, on- / de vem exerado (sic) aquele saldo, inhiben- / me de 
poder determinar com certe- / sa a epocha da fundação da 
Irmandade / e a da creação da Capella á Cathe- / goria de Matriz.

Com este mesmo embaraço parece ter / luctado o Author de 
uma memori- / a a cerca do Templo de Nossa Senhora da Con- /
ceição da Praia, escripta em 1847, o / Irmão da Irmandade do 
Santissimo Sacramento – João José Lopes Braga – na qual se lê o 
seguinte:

[16v] No local, em que se acha edficada / a Parochial 
Igreja do Santissimo Sacramento / da Freguesia de 
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Nossa Senhora da Conceição da Prai- / a, existia 
anteriormente uma Capella / particular, de propriedade
da fami- / lia dos Cavalcantes Albuquerques, / com a 
invocação de Nossa Senhora da Con- / ceição, de cuja 
fundação não e- / xiste memoria, e apenas por tra- /
dição se sabe, ser Capella de um engenho de assucar, 
que alli existia.

Nem a referida Igreja póde ser / denominada do Santissimo
Sacramento de / Nossa Senhora da Conceição da Praia –, por que /
já antes da doação existia sob a in- / vocação de Nossa Senhora da 
Conceição, como / alli mesmo se declara, passado á nossa / 
Irmandade sob a mesma invocação, / por condicção expressa dos 
propri- / os donatarios; nem parece justi- / ficavel a idéa de ter 
pertencido á / familia dos Cavalcantes Albuquer- / ques; por
quanto, compulsando o Livro mais / antigo do Archivo, que é o das 
Eleições, / começando em 1675, vê-se que forão / eleitos por Juises 
até 1679 os seguintes:

1675/6 João de Aguiar Villasboas.
1676/7 O Governador e Capitam General dos Reinos de 
Ango- / la – Francisco de Tavora.
1677/8 O Mestre de Campo – Antonio Guedes de Brito.
1678/9 O Capitam Belchior d’Affonceca Sa- / raiva Dias 
Moreira,
e de 1679 até 1723 passou o Juisado, com / muito limitadas 
interrupções, à fami- / lia dos Garcias de Aragão, Paes 
Machado (depois Machados d’Aragão), / Dias e Garcias 
d’Avila e de Araujo, / e Garcias Pimenteis – donatarios da / 
Capitania do Espirito Santo.

Só em 1723, isto é, um século depois / da erecção da 
Capella em Matriz / (como refere a mesma memoria), é que /
apparece pela 1ª vez o nome da / familia dos Calvalcantes Albu- /
querques na pessoa do Juis eleito / nesse anno – Bernardino Caval-
/ cante d’Albuquerque. Todavia, / nas eleições de 1757 a 1758 e de 
1760 / a 1761, em que ap sahirão por Juises Pe- / dro de 
Albuquerque da Camara, / e Sebastião Gago da Camara, ap- /
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parece a denominação muito signi- / ficativa de Juises da geração, 
appa- / recendo em 1784 com a denomi- / nação não menos 
significativa / de Juis da Capella o Mestre de Campo / Garcia de 
Avila Pereira d’Ara- / gão, que nesse anno servio.

Da escassa luz, que estes dados / derramão sobre tão escuro 
assump- / to, parace-me muito provavel a idea / de que aquela 
Capella pertencesse à fa- / milia dos Garcias de Aragão e / Garcias 
d’Avila, de que aquelles Camaras terião sido sucessores, sen- / do 
para notar que só de novo appare- / ceu o nome dos Aragãos em 
1764 / e 1776 nas pessoas do Conego o Doutor / Antonio d’Araujo
Aragão e do Mes- / tre de Campo Garcia de Avila / Pereira de 
Aragão.

Sem poder determinar, que tan- / to, a epocha real da 
fundação / da nossa Irmandade, julgo todavia / provavel, à vista da 
memoria já referida, que a sua instituição / dactasse do anos de 
1600, pouco / mais ou menos, por que tendo-lhe si- / do doada a 
Capella sob a primi- / tiva invocação de Nossa Senhora da Concei-
/ ção, já ella existia quando foi e- / levada á Cathegoria de Matriz, o 
que teve lugar em 1623, como al- / li se refere:

No anno de 1623, sendo 12º Governa- / dor do Estado 
do Brazil Dom Diogo / de Meneses, e 5º Bispo da 
Diocese / Bahiana – Dom Marcos Teixeira, / erigio este 
em Igreja Parochial a / [17r] referida Capella, ficanda
digo / para cujo effeito a doarão seus propri- / etarios, 
ficando por sua Oraga a / mesma Nossa Senhora da 
Conceição.

Apesar da reserva que presidio á re- / dacção desta 
memoria, e do pro- / posito que constantemente revella, não / já se 
equiparar, mas de sobrele- / var a Irmandade do Santissimo
Sacramento a esta Irmandade de Nossa Senhora da Concei- /
ceição, quer sobre a posse da referi- / da Capella = doada por seus 
pro- / prietarios para ser erigida em Ma- / triz (a quem?) = quer 
sobre a pre- / cedencia da invocação do novo / Templo, 
denominando-o, como / já se vio, do Santissimo Sacramento da 

80



 

80

Nossa Senhora da Conceição da Prai- / a, existia 
anteriormente uma Capella / particular, de propriedade
da fami- / lia dos Cavalcantes Albuquerques, / com a 
invocação de Nossa Senhora da Con- / ceição, de cuja 
fundação não e- / xiste memoria, e apenas por tra- /
dição se sabe, ser Capella de um engenho de assucar, 
que alli existia.

Nem a referida Igreja póde ser / denominada do Santissimo
Sacramento de / Nossa Senhora da Conceição da Praia –, por que /
já antes da doação existia sob a in- / vocação de Nossa Senhora da 
Conceição, como / alli mesmo se declara, passado á nossa / 
Irmandade sob a mesma invocação, / por condicção expressa dos 
propri- / os donatarios; nem parece justi- / ficavel a idéa de ter 
pertencido á / familia dos Cavalcantes Albuquer- / ques; por
quanto, compulsando o Livro mais / antigo do Archivo, que é o das 
Eleições, / começando em 1675, vê-se que forão / eleitos por Juises 
até 1679 os seguintes:

1675/6 João de Aguiar Villasboas.
1676/7 O Governador e Capitam General dos Reinos de 
Ango- / la – Francisco de Tavora.
1677/8 O Mestre de Campo – Antonio Guedes de Brito.
1678/9 O Capitam Belchior d’Affonceca Sa- / raiva Dias 
Moreira,
e de 1679 até 1723 passou o Juisado, com / muito limitadas 
interrupções, à fami- / lia dos Garcias de Aragão, Paes 
Machado (depois Machados d’Aragão), / Dias e Garcias 
d’Avila e de Araujo, / e Garcias Pimenteis – donatarios da / 
Capitania do Espirito Santo.

Só em 1723, isto é, um século depois / da erecção da 
Capella em Matriz / (como refere a mesma memoria), é que /
apparece pela 1ª vez o nome da / familia dos Calvalcantes Albu- /
querques na pessoa do Juis eleito / nesse anno – Bernardino Caval-
/ cante d’Albuquerque. Todavia, / nas eleições de 1757 a 1758 e de 
1760 / a 1761, em que ap sahirão por Juises Pe- / dro de 
Albuquerque da Camara, / e Sebastião Gago da Camara, ap- /

 

81 
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Freguesia / de Nossa Senhora da Conceição da Praia; todavia a luz 
da verdade esca- / pa-se radiante da sob a capa / cautellosa da 
argucia, e vem / mostrar-nos a condenação ple- / na por aquellas 
insolitas preten- / ções. 

A seu pesar confessa o Author, que / a doação da Capella 
importava / a obrigação de ficar por sua Ora- / ga a mesma Nossa
Senhora da Conceição!

Ora, se existia nesse tempo, ou / [17v] se ia instituir a nossa 
Irmandade / sob tal invocação, não salta aos / olhos que a ella e não 
ao Santissimo Sacra- / mento foi feita a doação? O dominio / e 
posse dos terrenos contiguos a essa mesma Capella, por cuja 
conserva- / ção esta Irmandade pleiteou sosinha, / como se vê de 
alguns trechos extra- / hidos do intitulado 1º Livro de despesas (x); 
A    .X. Como dizer-se pois que / tal Capella fora doada para ser e-
/ rigida em Matriz?!! A e o velho / patrimonio desta nossa 
Irmandade collocado tambem em frente da / mesma Capella, não 
mostrou até / a evidencia a propriedade da institui- / ção da nossa, 
sobre a Irmandade do / Santissimo Sacramento instituida na epo- /
cha em Matriz, que nunca alli / possuio nem um palmo de 
terreno?!!

Se a doação foi feita á Irmandade / do Santissimo
Sacramento ambas as Irmandades / collectivamente, e se na
edificação / do novo Templo perdeu a nossa / qualquer prendencia 
que por interes- / se lhe competisse anteriormente a / cerca da posse 
e invocação primi- / tivas, por que rasão na collocação das / Santas 
Imagens em 1765 se / [18r] reservou o Altar mor para o nicho de / 
Nossa Senhora, e a Capella do Cruzeiro da par- / te do Evangelho 
para o Santissimo Sacramento e / Menino DEOS, quando aquella 
Irmandade / tinha já contribuido para a edifica- / ção com quantias 
avultadissimas, / em virtude das quaes lhe ficou pertencen- / do 
todo o Corpo do Templo, reser- / vando nelle a nossa Irmandade a-
/ penas para si a Capella mor, na Sa- / christia, um consistorio e 
meta- / de das Tribunas, para cujas obras a- / lém da concorrencia 
dos fieis.

 

83 

Concorrerão tambem as diversas / Mesas e toda a 
Irmandade com quan- / tias equivalentes ou aproximadas / ao seu 
custo?!!

Corrigida portanto pela maneira ex- / posta a inexactidão 
apontada / na dita memoria a cerca da pos- / se e invocação do 
Templo, conti- / nuemos na exposição dos aconte- / cimentos 
relativos á nossa Irmandade / e no mesmo Templo.

Foi no anno de 1623, foi digo que / versando a memoria já 
citada, / se instituio alli, de harmonia / com a nossa, a Irmandade
do Santissimo / Sacramento.

[18v] EM BRANCO]

[19r] Depois da falta do 1º Livro até cathego- / ria de Matriz =30

Com este mesmo embaraço parece / ter luctado o Author de 
uma memo- / ria acerca do Templo de Nossa Senhora da Con- /
ceição da Praia, escripta em 1847, o / Irmão da Irmandade do 
Santissimo Sacramento / João José Lopes Braga, na qual se lê o se-
/ guinte:

No local em que se acha edificada / a Parochial Igreja 
do Santissimo Sacramento / da Freguesia de Nossa
Senhora da Conceição da / Praia, existia anteriormente
uma / Capella particular, de proprie- / dade da familia 
dos Cavalcantes / Albuquerques, com a invocação / de 
Nossa Senhora da Conceição, de cuja fun- / dação não 
existe memoria, e ape- / nas por tradicção se sabe ser 
Capel- / la de um engenho de assucar, / que alli existia.

Nem a referida Igreja póde ser / denominada do Santissimo
Sacramento / da Freguesia de Nossa Senhora da Conceição da / 
Praia, por que só antes da doação exis- / tia sob a invocação de 

30 A seguir, o autor do texto repete parte do próprio texto. Transcrevemos aqui da mesma 
forma, o manuscrito na íntegra.
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Freguesia / de Nossa Senhora da Conceição da Praia; todavia a luz 
da verdade esca- / pa-se radiante da sob a capa / cautellosa da 
argucia, e vem / mostrar-nos a condenação ple- / na por aquellas 
insolitas preten- / ções. 
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importava / a obrigação de ficar por sua Ora- / ga a mesma Nossa
Senhora da Conceição!
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posse dos terrenos contiguos a essa mesma Capella, por cuja 
conserva- / ção esta Irmandade pleiteou sosinha, / como se vê de 
alguns trechos extra- / hidos do intitulado 1º Livro de despesas (x); 
A    .X. Como dizer-se pois que / tal Capella fora doada para ser e-
/ rigida em Matriz?!! A e o velho / patrimonio desta nossa 
Irmandade collocado tambem em frente da / mesma Capella, não 
mostrou até / a evidencia a propriedade da institui- / ção da nossa, 
sobre a Irmandade do / Santissimo Sacramento instituida na epo- /
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todo o Corpo do Templo, reser- / vando nelle a nossa Irmandade a-
/ penas para si a Capella mor, na Sa- / christia, um consistorio e 
meta- / de das Tribunas, para cujas obras a- / lém da concorrencia 
dos fieis.
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30 A seguir, o autor do texto repete parte do próprio texto. Transcrevemos aqui da mesma 
forma, o manuscrito na íntegra.
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Nossa Senhora da / Conceição, como alli mesmo se decla- / ra, 
passando a nossa Irmandade / sob essa mesma invocação; nem / 
[19v] parece justificavel a ideia de ter / pertencido a familia dos 
Caval- / cantes Albuquesques, por quanto, compul- / sando o Livro
mais antigo, que esta Irmandade / possue, que é o das Eleições, 
começando / em 1675, vê-se que forão eleitos por Jui- / zes até 
1679 os seguintes ,, (Vede a / lista) e de 1679 até 1723 passou o / 
Juisado, com muito limitadas / interrupções, á familia dos Gar- /
cias de Aragão, Paes Machado / (depois Machado de Aragão) / 
Dias e Garcias de Avila e de / Araujo, e Garcias Pimenteis (do- /
natarios da Capitania do Espirito Santo) + de 1757 a 1758 e 1760 a 
/ 1761 em que sahirão de Juises Pe- / dro de Albuquerque da Cama-
/ ra, e Sebastião Gago da Camara + / Só em 1723, isto é um seculo 
depoi- / is da erecção da Capella em Ma- / triz (como refere a 
mesma memoria) é que pela 1ª vez appa- / rece o nome da familia 
dos Caval- / cantes Albuquesques na pessoa / do Juis eleito nesse 
anno Bernar- / dino Cavalcante de Albuquerque.

Todavia nas eleições de + appare- / ce a demonimação 
muito signifi- / cativa de “Juises de geração” appare- / cendo em 
1784 com a denomina- / ção não menos / [20r] significativa de Juis 
de Capella o / Juis desse anno o Mestre de Cam- / po Garcia de 
Avila Pereira de Ara- / gão.

Da escassa luz que estes dados der- / ramão sobre tão escuro 
assumpto, / parece muito provavel de ser / clara a ideia de que
aquella Capel- / la pertenceu a familia dos Gar- / cias de Aragão e 
Garcias de Avila, / de que aquelles Camaras terão si- / do 
sucessores, e tanto isto me pare- / ce verossimil, que só de novo 
appa- / rece o nome dos Aragões em 1764 / na pessoa do Conego –
o Doutor Antonio / d’Araujo Aragão e em 1776 na do / Marechal
de Campo Garcia de Avila / Pereira de Aragão.

Sem poder determinar por tanto / a epocha da fundação da 
nossa Irmandade, julgo todavia provado, / a vista da memoria já 
refe- / rida, que ella foi intitulada an- / tes do anno de 1600, por que
tendo-lhe sido doada a Capella sob a pri- / mitiva invocação de 
Nossa Senhora da / Conceição já ella existia quando es- / ta foi 
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elevada á Cathegoria de / Matriz, o que teve lugar em 1623, como 
alli se refere:

[20v] No anno de 1623, sendo 12º Governa- / dor do 
Estado do Brazil Dom Diogo / de Meneses, e 5º Bispo 
da Diocese / Bahiana Dom Marcos Teixeira, eri- / gio 
este em Igreja Parochial a refe- / rida Capella, para cujo 
effeito a doa- / rão seus proprietarios, ficando / por sua 
Oraga a mesma Senhora / da Conceição.

Apesar da reserva que presidio a / redacção desta memoria, 
e do / proposito que constantemente revella / nao já de se declarar a 
Irmandade / do Santissimo Sacramento á esta Irmandade de / 
Nossa Senhora da Conceição quer sobre a / posse da referida 
Capella doa- / da por seus proprietarios para ser e- / rigida em 
Matriz (a quem?); / quer sobre a precedencia da in- / vocação do 
novo Templo, denomi- / nando-o, como já se vio, do Santissimo /
Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da Con- / ceição da 
Praia, todavia a / luz da verdade escapa ser ra- / diante de sob a 
capa cautellosa / da argucia, e vem mostrar- / nos a condenação 
daquel- / las insolitas pretenções. A seu / pesar confessa o Author, 
que a doa- / ção da Capella importava / a obrigação de ficar por sua 
/ [21r] Oraga a mesma Nossa Senhora da Conceição.

E provado está que foi esta Irmandade / a que sempre 
precedeu na conserva- / ção da Capella, e a que constantemente / 
pugnou pela deffesa de seus direitos / na posse e conservação dos 
terrenos / e dependencias da mesma Capel- / la.     Do intitulado 1º 
Livro de Receita / consta o seguinte a respeito (Veja-se) 

Daquelle, se prova tambem, que desde / o anno de 1718 
até o de 1724 se fizerão / importantes concertos na 
Capella / (em que se mandou dourar o front- / spicio da 
Igreja pagando esta Irmandade / em 1718 só pelo (sic) 
Nossa Senhora por 440$.   Rapido / foi o crescimento 
da Freguesia e provavelmente / por ser aquella em se 
tenha estabe- / lecido o corpo do Commercio, e portan-
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/ to rapido tambem o engrandecimento / e riquesa das 
duas Irmandades, que reco- / nhecendo a insufficiencia 
daquel- / la Capella, erigida em Matriz / para abrigo de 
tão crescido rebanho, a / pezar da reconstrução e 
augmen- / to determinarão a demolição dela, / e 
delinearão então o magestoso Tem- / plo que ora se 
ostenta sobre os seus fun- / damentos. Diz a já citada 
memoria que esta resolução fora tomada em [21v] 1736
e que o Tenente Coronel de Engenheiros - Ma- / noel 
Cardoso de Saldanha deline- / ou o risco, cabendo a 
Mesa ad- / ministrativa de 1739 a gloria de lançar os 
fundamentos da nova Matriz, tendo-se em 1738
transferido as San- / tas Imagens para a Capella filial 
do / Corpo Santo.     Do nosso mesquinho / archivo 
apenas consta pelo intitulo / 1º Livro de Receita e 
despesas que a nos- / sa Irmandade contribuio, além da 
cessão da dita Capella e suas de- / pendencias, com a 
quantia de / 150$ reis annuaes para as obras da no- / va 
Matriz, desde 1740 até 1749, / cedendo para as mesmas 
obras o / seu velho patrimonio, que foi demo- / lido em 
1786, e que em 27 de Maio / de 1747 fora avaliado em 
2:800$ reis*31

É no entanto preciso notar que esta / nossa Irmandade fez a 
sua propria / custa grandes e importantes des- / pesas e que muitos 
materiaes lhe fora (sic) / fornecidos por devoção, conhecendo- / se 
isto pelo mencionado Livro de Re- / ceita e Despesas, onde a folhas
240 se a- / cha applicando a quantia de / 166$990 para madeiras e 
ferragens, e / a folhas 241 sahira a quantia de / 807$775 só para
pagamento de jornaes.

Em 1765 regressara as Santas [22r] Imagens para a nova 
Matriz, ainda / em atrazo, concluindo-se a pintura da Capella mor e 

31 Inserido no original como nota ao fim da página: *Do empréstimo a juro de 5% de 
4:00$ / 1746, reduzida em 20 de novembro do mesmo an- / no a Reis 4:000$, mais 2400$ 
em 7 de novembro / de 1748, e mais ainda 1:200$ em 1º de / Março 1750//
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Imagem de / Nossa Senhora e o retabulo para a mesma Capel- / la, 
em 1774, com o que despendeu esta / Irmandade a somma de Reis
2:055$553, inclusive a quantia de 87$973 da / metade na compra 
de seda, ga- / lão de ouro e franja para o docel do / Santissimo
Sacramento compra esta convencio- / nada com a dita Irmandade / 

A expressa (sic) da nossa foi feito todo / o ladrilho da 
Capella mor, cuja / pedra veio de Lisboa encom- / menda do Irmão 
Francisco Di- / as Coelho, a quem foi paga desde / 1788 até 1792 
sua importancia / no valor de 2:465$950, tendo-se as- / sentado o 
ladrilho em 1789. Conti- / nuou esta Irmandade a fazer vari- / as 
obras até 1797 na Capella mor, Sachristia e consistorio, que parece 
te- / rem ficado concluido (sic) nesse an- / no, tendo remate as 
obras de todo o / edificio em 1820, segundo a me- / moria já citada.

[22v] Eis aqui a exposição fiel dos factos / a que nosso 
archivo me deu conhe- / cimento.

Apresento-vos agora, Senhores, a rese- / nha ou compilação 
das annotações / que julguei de maior interesse para a / nossa 
Imandade, e que colligi nesta / peça por andarem dessiminados / 
pelos poucos Livros que possuimos, prin- / cipiado pela lista da 
actual Me- / za e de toda a Irmandade.

Antigo Patrimonio
1747 Cap. M. M. 

“    Vigario Doutor Jorge Rodriguez Monteiro
“    Sebastiam da Costa
“    Antonio de Souza do Caes   Patrimonio
“    Antonio Pontes –

1759 Casa da Rua dos Ourives.
1825      “    Cruz do Paschoal.
1835      “    Breve

1823  Proposta e 7 (sic) da Irmandade
139   Legados em commisso e paga / á Santa Casa.

1851  Ladrilho do Consistorio
1860  Thesoureiros
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64 Joias
“ Catalogo do Archivo 

[23r] 1864 Tabella das Missas, Te Deum e No- / venas.

Daquella já referida memoria cons- / ta que logo em seguida ao 
acto da eleva- / ção da Capella a cathegoria de Ma- / triz = se 
instituio alli = (Veja-se)

“Depois do fim da 1ª lauda”
Os factos mais notaveis, occorridos nesta / Irmandade, de que
logrei tomar conheci- / mento, são as seguintes:

No anno de 1799 para 1800 – sendo Thesoureiro / 
Domingos Vaz de Carvalho, desapparecera / o Livro de termos das 
resoluções, e o Livro do Com- / promisso da Irmandade, bem como 
as / quatro forquilhas do andor de Nossa Senhor fei- / tos em 1753, 
segundo consta da declara- / ção por elle feita no Livro 1º de 
Receita folhas 198. / Foi essa triste occorrencia, que Nossa
Senhora permit- / ta não seja mais repetida! 

Em 2 de outubro de 1802 recebeo esta Irmandade / o breve 
do Santissimo Padre Pio VII, concedendo gra- / ças a esta 
Irmandade, o que ao diante acha- / reis transcripto.

[23v] Desde 1824 até 1826 entregou esta / Irmandade ao 
Thesoureiro do Santissimo José Antonio Gonçalvez (Poli- / cino) a 
quantia de 51$600 pelos augmentos de / marinhas – Com quanto 
não apparece / no archivo documento a respeito, com / tudo julguei 
registrar aqui este / facto, por que tendo necessariamente o Arse- /
nal de Marinha de fazer outro em / pouco nova pontaria, a começar 
/ das casas da Ordem 3ª de São Francisco, pode / esta Irmandade
lograr com unico / alinhamento a edificação ou frente / do adro 
com mais espaço; e se por / ventura o Arsenal for mudado, póde 
então esta Irmandade recla- / mar sua frente até as marinhas, de que
ja pagou foros com o que deve ter ad- / querido direitos de 
preferencia.
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Em Janeiro de 1816 não acceitarão / as cargos para que
forão eleitos os Mesarios / de 1815|16, á excepção do Juis João Pin-
/ to Coelho e do Procurador João Gonçalvez Cezim- / bra, em rasão 
do letigio desta Ir- / mandade contra o Irmão Antonio Vaz de
Carva- / lho // pela nulla entrega que quiz fa- / zer á Mesa que
servio no anno de / 1811 da casa que arrematou em pra- / ça em 
1805 et cetera 

18r / 36 Dende-Bus –

[24r] Livro 1º de Despesa.

1700 // Dinheiro pago á Manuel Vieira por fa- / zer metade da
parede / por de traz da Igreja f // 1 //       // // 10$320
Idem despendeo para forrar as paredes da Capela mor / pago ao 
Entalhador / Manoel Pinto   // //       // // 270$000
Idem para o mesmo fim                                         f  // 2 // 1$600
Idem pago por despezas do Caixão / que veio de Lixboa com o 
damas- / co para o Pulpito, Cortinas, / e fitas para ellas

f // 3 //       // // 1$160
1702 // Idem despendido com o pai- / nel para a boca da / Tribuna

f // 4 // // //  80$000
Idem por 5 Nas de brim para o mesmo

// 4 //       // //     5$420
Idem despendeo para a gra- / de do Templo

f // 4 // // //  16$040
1705 // Idem pago ao Entalha- / dor, Pedreiro, e Carpina por / 
diversas obras na Igreja                                        // 9 // // //  55$400
Idem para por concerto da / Calsada da ladeira / da Conceiçam 
junto ao / muro f // 9 // // //  4$000
Idem pago á João Baptista por /azuleijar o Consis- / torio

f // 9 // 26$440 // 30$440
[24v] 1705 // Dinheiro pago a Ignacio d’Abreu / para pintar o 
Consistorio                                         f // 9 //       // // 50$000//
1706 // Idem pago á Antonio de Souza Ra- / mos por concerto, e 
taboado                                              f // 10 // // // 4$100//
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64 Joias
“ Catalogo do Archivo 
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1710 // Idem por madeira para concerto da / porta da Sachristia, / e 
que sobe para o Consistorio / por detraz da tribuna

f // 27 // // // 1$280//
Idem por Gonzos, e ferros para a / mesma 720 // 240

f // 27 // // // 1$960//
Idem por madeira, para tapage ̃ / por detraz da Igreja

f // 27 // // // 2$250//
Idem por pregos, enxameis, / e chumbo 160//800// / 840//160

f // 27 // // // 1$960//
Idem pago ao Carpina                            f  // 27 // // // 4$480//
Idem por 4 chaves para differentes / portas 720//320

f // 27 // 1$040 // // 11$970//
1712// Idem pago ao mestre pedreiro por / tapar tres arcos e / abrir 
dois nas casas / da Irmandade a bene- / ficio da Igreja

f // 33 //            // // 70$780//
Idem por diversas despesas / 2480//1120

f // 33 //            // // 3$600//
Idem por concerto do muro / por detraz da Igreja, re- / telhar o 
Consistorio, / e Capela mor 5830 // 640

f // 33 // 6$470 // // 10$070
[25r] 1712 // Dinheiro pago ao dourador Antonio / Bram por dourar 
o fronte- / spicio da Igreja de Nossa Senhora

f // 33 //           // // 440$000
1713 // Idem pago ao pintor por pin- / tar todas as portas e / janelas

f // 35 // // // 100$000
1714 // Idem por taboado para asso- / alhar a Igreja por cima / do 
forro                                                      f // 40 //       // // 160$120//
Idem Carretos, pregos, e pa- / ga ao Carpina 2180 // 5160 //   f // 40 
// 7$340 // // 23$460//
Idem por despesa feita que to- / cou a esta Irmandade / no concerto 
que se fez nas / tribunas por conta / desta Irmandade e da / do 
Santissimo Sacramento pelo pe- / dreiro Manoel Mendes, e 
Carpina / João Gomes, et cetera et cetera

f // 40 //       // // 22$370//
Dinheiro pelo concerto do ladrillo de / tijollo de grade acima

// 40 // // // 3$200//
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1715 // Idem ao Entalhador Antonio / Duarte Meira pela / obra de 
talho e co- / brir o arco da Capela / mor

f // 42 //       // // 90$000//
Idem por Chaves para a Sachris- / tia // 54 // // // 00$640//
1718 // Idem por 92 Cestos para carre- / gar o entulho da Igreja

f // 54 // // // 2$720//
[25v] 1718 // Dinheiro pago ao ferreiro por ferra- / gem para a porta 
do Adro                 f // 54 //       // // 12$800//
Idem pago o Carpina por fazer / a porta, e sua ma- / deira

// 54 // 19$880  // // 32$680//
Idem por 1 Portal do Adro, com- / prado a Manoel Gonçalvez Vi- /
anna                                                          f // 55 // // // 50$000//
Idem Chumbo para o mesmo f // 55 //       // // 00$240//
Idem pago aos negros pela / condução

f // 55 // 4$000 // // 54$240//
Idem pago ao Pedreiro Manoel Men- / des por 32 ½ Braças de pe- /
dra a 8300                                        f // 55 //       // // 135$450//
Idem de 8 Braças de rebo- / que f // 55 // 6$400 // // 14$850
Idem pago por assento da / porta com sua pen- / na e Cruz

f // 55 //        // // 30$000
Idem por Jornaes pagos aos / negros, que andarão/ desentulhando a 
I- / greja                              f // 55 //          // // 69$960//
Idem por 500 Telhas                    f // 55 // 3$500 // // 73$460//
Idem que dei por ordem da / Mesa, ao Thesoureiro do / Santissimo
Sacramento para aju- / da da obra do dou- /ramento, capiteis, e / 
paines que a Irmandade / do Santissimo Sacramento mandou / 
fazer como consta / [26r] da quitação

f // 55 //          // // 1:074$860//
1718 Dinheiro pago ao pedreiro Manoel Men- / des por retelhar 
por cima / do Consistorio e escada

// // 62 // // // 3$080
Idem por accrecentar o / muro por detraz da / Igreja na ladeira de / 
cima  f // 55 // 16$640 // 19$720
1722 // Idem por concerto do Varão / de ferro na tribu- / na da 
Capela e 4 du- / zias de ripas para o / telhado da Igreja 2560 // 4800

f // 69 // // 7$360
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Idem ao mesmo pedreiro José / Moreira pela parte do / telhado da 
Igreja que to- / cou á esta Irmandade / como consta da / quitação

// 69 // // 11$489
1723 // Idem por uma Imagem / de Christo para o Altar / mor

f // 72 // // 13$200
1724 // Idem despendido com as / obras do Adro da I- / greja, pago 
ao Pedreiro / José Moreira  f // 76 // // 668$999
Idem para augmento nas / tribunas da Igreja

f // 76 // // 8$640
Idem pago por um sino, / porca (sic), e mais despesas / 70$120 //
1600 // 4320                                               f // 82 // // 76$040
[26v] 1732 // Idem por uma Ima- / gem de Nossa Senhora dou- / rar 
o nincho e En- / talhador                   f // 100 // // 285$880
Idem por concerto de um / cano f // 100 // // 2$240
1734 // Idem por concerto no Consis- / torio pago a Nico- /láo 
Antonio f // 104 // // 6$8200//
Idem ao Pedreiro para o mesmo fim f // 104 // 2$240 // 9$060
1738 // Idem por concerto no muro / da ladeira pago ao / pedreiro
José de Oliveira     f   // 116 // // 2$500

1741 á 1742

Neste anno foi desmon- / tada a Igreja Ma- / triz e passarão as I- /
magens e tudo o mais / do Culto Divino para a / Igreja do Corpo 
Santo.

1740 // Dinheiro que por ordem da Me- / za entreguei ao 
Theroureiro / João Francisco de Carvalho como encarregado das 
Obras / da nova Igreja, para a qual es-/ ta Irmandade se dignou / 
concorrer annualmente                       f // 120 //        // 150$000
1741 // Dinheiro pago ao mesmo Thesoureiro para / o mesmo fim

f // 121 // // 150$000
1742 // Idem pago ao mesmo Thesoureiro / para o mesmo fim

f // 124 // // 150$000
1743 // Idem pago ao mesmo Thesoureiro / para o mesmo fim

f // 126 // // 150$000
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1744 // Idem pago ao mesmo Thesoureiro / para o mesmo fim
f // 128 // // 150$000

1745 // Idem pago ao mesmo Thesoureiro / para o mesmo fim
f // 130 // // 150$000

1747 // Idem pago ao mesmo Thesoureiro / para o mesmo fim
f // 141 // // 150$000

1748 // Idem pago ao mesmo Thesoureiro / para o mesmo fim 
quantia que / esta Irmandade con- / corre e se venceo em / 
dezembro de 1847                               f // 142 // // 150$000
1748 // Idem a Francisco de Carvalho / como Thesoureiro ad- /
ministrador das obras da mesma / Igreja

f // 143 // // 150$000
1749 // Idem ao mesmo para o mesmo / fim

f // 147 // // 150$000
1750 // Idem pago por metade / dos pannos para as / Cardencias por
ter / a Irmandade do Santissimo pa- / go a metade

//       // // 19$915
1755 // Idem que se pagou por / metade das flores / para as tochas, 
sendo / metade do Santissimo Sa- / [27r] cramento cujo 
Thesoureiro / André Peixoto de Cam- / pos pagou

f // 174  // // 3$870
1762 // Dinheiro pago ao Thesoureiro do Santissimo / Sacramento
metade do / azeite que se gasta, na / Igreja do Corpo Santo

f // 194 // // 16$000
1763 // Idem pago a Irmandade do Santissimo / Sacramento por
metade do / azeite que se gasta no / Corpo Santo duran- / te o anno 
e pelos ra- / malhetes que se man- / darão fazer para o Al- / tar mor 
para servir / nas Festas das du- / as Irmandades

f // 196 // // 26$000
1764 // Idem pago na mesma con- / formidade por meta- / de do 
azeite gasto f // 207 // // 16$000
1765 // Idem por madeiras com- / pradas para as obras / da Capela 
mor f // 211 // // 49$960
Idem por ferragens para a / mesma obra para oclos e / tribunas da 
no- / va Igreja                                            f // 211 // // 92$050
Idem por jornaes pagos / nas obras da Ca- / pella mor
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f // 211 // // 66$700
Idem por pintura na / Capella mor f // 211 // // 68$420
[27v] 1765 // Dinheiro pago ao mestre Entalha- / dor João Moreira
por conta / do Retabulo que se mandou / fazer para a Capela mor / 
da nova Igreja                    f // 213 // // 400$000
Idem por 2 pedras d’Ara para / o Altar mor e Con- / sistorio

// // // 6$400
1766 // Idem por um Sino mandado vir de Lixboa abatendo / o 
velho que se deu em / troca // 215 //   // 134$575
Idem pela importancia da / compra da mesa e / archibancos para o 
con- / sistorio f // 215 // // 65$200
1768 // Idem por um Varão de / ferro, moitões, grade para / a 
cortina, madeira / et cetera e Jornaes pagos tu- / do para a Capela 
mor f // 220 // // 67$880
1772 // Idem por concerto nas grades / do Consistorio

f // 237 // // 19$160
1773 // Idem importancia pa- / ga por madeira para a I- / greja

f // 240 // // 138$320
Idem para ferragem                       // // 28$670 // 166$990
[28r] 1773 // Dinheiro por Jornaes pagos em Fevereiro e Março

f // 241 // // 57$500
Idem pagos em Abril f // 241 // // 48$500
Idem     “    em Maio                     f // 241 // // 59$340
Idem     “    de Junho f // 241 // // 82$500
Idem     “    de Julho f // 241 // // 116$330
Idem     “    de Agosto f // 241 // // 108$780
Idem     “    de Septembro f // 241 // // 97$780
Idem     “    de Outubro                            f // 241 // // 133$460
Idem     “    de Novembro f // 241 // // 103$460
Idem de pinturas e dou- / ramento na Capela / mor, e Consistorio, / 
retabulo et cetera e Jornaes, madeira para rama- / lhetes 2120

f // // // 147$410
Idem importancia de Seda, / galão de ouro e / franja que se com- /
prou á José Antonio / da Costa para o docel / do Santissimo de que
esta Ir- / mandade concorreo com / a metade por se / unirem ambas 
as Irmandades para / esta despesa seguindo o a- / juste, sendo
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155$161           f // 243 // // 87$973
Idem pago ao Escultor / João Moreira do Espirito Santo / por conta 
do que se lhe / [28v] deve do retabulo f // 243 // // 250$000
1774 // Dinheiro pago ao Escultor João / Moreira pelo que se resta / 
do retabulo                                         f // 245 // // 60$250
Idem pago ao pintor José / Joaquim da Rocha pela / pintura da 
Capela / mor e Imagem de / Nossa Senhora

f // 245 // // 1:009$920
Idem pago a custa da / Mesa o pintor por / ter perdido

f // 245 // // 60$000
Idem por pintar a Ima- / gem de Nossa Senhora

f // 245 // 40$000 // 1:009$920
1775 // Idem por grades de ferro / e caixilhos para os oclos / da 
Capela mor, e Jor- / naes, et cetera

f // 246 // // 58$870
1778 // Idem para pintura na / Capela mor paga / a custa dos Irmãos 
Juis, / Escrivam, Thesoureiro, e Procurador

f // 283 (sic)  // // 80$000
Idem pago pelos mesmos Irmãos / pela reforma do fron- / tal

f // 263 // // 67$140
1779 // Idem por 54 Castiçaes para / a Capela mor e seus / 
pertences                                                   f // 266 // // 148$465
1780 // Idem para diversas des- / pesas de arma- / rios

f // 269 // // 8$000
[29r] 1784 // por arco de ferro para / o Altar de Nossa Senhora pa-
/ go a Francisco Antonio Pereira / de Figueiredo

f // 274   // // 9$600
Idem pago a Carpina Manoel / Benevides por obras / feitas no 
Consis- /torio                                                        f // 274 // // 63$400
Idem por madeiras                                   f // 274 // // 11$520
1785 // Idem entregue por or- / dem da Mesa / para ajuda da / nova 
rua do / Trapiche                          f // 279 // // 182$000
1786 // Idem por um armario / ao Carpina Manoel / Benevides

f // 280 // // 37$860
Idem por despesa para subir / o sino á torre da / nova Igreja

f // 280   // // 3$780
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1788 // Idem por 44 Castiçaes / de madeira novos / para o Throno
f // 299 // // 44$000

Idem por 2 frontaes de / madeira
f // 299 // // 42$000

Idem por pintura [†]
f // 299 // // 54$000

Idem para uma banqueta f // 299 // // 12$800
Idem por prateamento / de 98 Castiçaes f // 299 // // 80$040
Idem pago aos ma- / rinheiros do Navio / [29v] que de Lixboa
trouxe- / rão a pedra para / ladrilho da Capella / mor (e linhas) / no 
desembarque / bem como a gen- / te da Ribeira (Ar- / senal) e 
negros que /a conduzirão para / a Igreja

f // 299 // // 21$300
1788 // Idem em conta na / mão de Francisco / Dias Coelho por / 
conta da pe- / dra que de Lixboa mandou / vir para o ladrilho

f // 300 // // 375$310
1788 // Idem Condução e / cordas por tres ve- / zes para a pedra

f // 300 // // 16$830
Idem pago por Jornaes, / et cetera Cal para assenta- / mento do 
ladrilho da / Capela mor sendo / a condução to- / da gratis

f // 300 // // 127$630
1790 // Dinheiro entregue ao Irmão / Francisco Dias Coe- /lho como 
consta no Livro de quinta- / ção folhas 23 verso por con- / ta da 
pedra que / veio de Lixboa para / [30r] pavimento da Capela / mor

f // 303 // // 663$315
1790 // Dinheiro por uma grade (ma- / deira) e ferragem / para o 
arco da Capela / mor                       f // 304 //   // $     (sic)
1791 // Idem pago á Francisco Dias Coelho por / Conta da pe- / dra 
que de Lixboa mandou / vir para o pavimento da Capela mor

f // 305 // // 793$500
1792 // Idem pago ao Irmão Francisco / Dias Coelho para ajuste de 
con- / tas e saldo da / pedra que de Lixboa / mandou vir

f // 307 // // 633$825
1792 // Idem por madeira para / a obra da Sa- / christia, e Con- /
sistorio f // 310 // // 35$400
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Idem por ferias pagas / do mestre Manoel Luis / Florence por Jor- /
naes                                                            f // 310   // // 138$190
Idem pago á Francisco / Alves Pega

f // 310 // // 150$000
Idem por ferragem para / as portas da / Capella mor

f // 310 // // 34$400
Idem Sachristia e / [30v] Consistorio por vi- / dros para janellas

f // 310 // // 110$200
1794 // Dinheiro pago por diversas / obras na Capella / mor, 
Sachristia / e Consistorio por / tintas, ouro, pra- / ta, para as obras / 
douradas, e pin- / turas pagas a di- / versos inclusi- / ve jornaes

f // 310 // // 431$180
Idem por diversas des- / pesas, e redes de / arame para as ja- /
nellas da Sa- / christia             f // 310 // // 63$600
Idem por despesas feitas / na Sachristia f // 311 // // 5$760
1795 // Idem pago por 7 sobre / portões e 2 carden- / cias ao 
Entalha- / dor Sousa                     f // 318 // // 96$000
Idem por dourar e pin- / tar as ditas portas e / Sachristia

f // 318 // // 160$000
Idem ao mesmo Souza por pin- / tura das 2 car- / dencias

f // 318 // 30$230 // 190$230
Idem por ferro empre- / gado nas obras, / Jornaes pagos á / [31r]
Francisco Xavier do Espirito / Santo

f // 318 // // 61$470
1796 // Dinheiro por pintar as por- / tas da Capella mor / e dourar os 
cai- / xilhos das mes- / mas f // 320 // // 76$000
1798 // Idem por 1 sino que se mandou fazer por Simão / José de 
Souza, aba- / tendo o velho que se / deu de troco

f // 324 // // 245$970
1802 // Idem por pintura das / janellas das / Tribunas gra- / des de 
ferro, e ja- / nellas do Consis- / torio

f // 341 // // 16$000
1809 // Idem por pintura das / paredes da Sa- / christia e Vidra- / ças

f // 374   // // 55$000

2º Livro de Receitas de / despesas 
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1816 // Idem importancia / paga a José Joa- / quim Calmon / por
pintura da Sa- / christia e Consistorio // 25 //   // 101$240
[31v] 1827 // Dinheiro por obras feitas no Con- / sistorio

// 72 // // 45$160
1851 // Idem por 16 Cadeiras e 1 / meza para o Consistorio

// 183 // // 280$000
1855 // Idem por 28 quadros que / se mandarão / fazer para
ornamento / dos corredores, e são / privativos desta Ir- / madade

// 206 //   // 126$220
Idem pago por metade / de 14 quadros da / vida do Senhor por se- /
rem para uso das du- / as Irmandades de Nossa / Senhora e
Santissimo Sacramento // 217 //   // 59$500

Sustentação de direi / tos e suas dependencias respeito / aos 
terrenos que a Irmandade possuio / a vista do que está provado que
todos os / terrenos em que está edificada a / Igreja erão privativos 

de Nossa Senhora e / como tal sempre tomou a ini- / ciativa na 
defesa de seus direi- / tos.

1º Livro de Receitas.

1700 // Dinheiro por tres petições / para embargar a o- / bra que
fazia o Provedor / [32r] Moreira defronte da / Igreja da Conceição / 
da Praia                                                  // 3 // // $960
1700 // Dinheiro pago aos Officiaes de Jus- / tiça que embarga- /
rão a obra que que- / rião levantar / defronte da Igreja / na Ribeira 
(Arsenal)                      f // 24 //   // 1$280
Idem pago ao Advogado          f // 24 //   // 8$000
Idem dito ao Procurador f // 24 // 7$580 // 16$860
1718 // Idem pago aos Cama- / ristas para deixa- / rem fazer o mu- /
ro tanto em cima / como embaixo

f // 54 // // 7$000
Idem pago ao Letrado / Francisco Ximenes / por 1 petição pedindo 
/ ao Governador para se impedir / o Canno que de (sic) Palaci- / o 
conduzia as a- / goas a cahir sobre / a terra de Nossa Senhora
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f // 54 // // $320
1719 // Idem pago aos pedreiros / por uma vistoria / entre de / 
Nossa Senhora e Bento Ramos / Chaves por este ir con- / tra o 
ajuste feito / [32v] com esta Irmandade f // 64 // // 3$200
1722 // Dinheiro pago ao Dezembargador Ouvi- / dor para assistir a 
vis- / toria nos terrenos / desta Irmandade e a obra / de Bento 
Chaves // 70 //   // 6$400
Idem ao Letrado e Officiaes / de Justiça

// 70 // // 4$160 10$560
Idem gasto com as cau- / sas das frestas das / casas ao pé da Igreja, 
/ com citações feitas / fora da Cidade peti- / tições, e os mais que
foi ne- / cessario                   // 126 //   // 5$000

Joias

Comquanto se achem / muitos assentos de compra de pra- /
ta para diversas peças deixo de men- / cional-as por que muitas já 
não exis- / tem e nestas que descrevo só o fa- / ço com o fim de 
confrontar / os pezos nas que existem.

1704 // Por despendido em prata / para agunil 48/8as

f // 7 // // 48$160
Feitio pago ao Ourives     f // 7 // 10$000 // 58$160
1704 // Por umas Galhetas pa- / gas ao Ourives Jacinto / Cabral 
137/8as                                                             // 9 // 13$770
[33r] 1705 // Feitio pago ao mesmo  // 9 // 12$730 // 26$500
Uma escrivaninha / 4 marcos de prata // 27 //                 26$500
Pago ao Ourives Manoel Carvalho / por feitio e 20/8as de prata

// 16 // 16$730 // 42$600
1714 // Por 4 Castiçaes de prata / novos feitos pelo Ouri- / ves 
Francisco Rodriguez Cha- / ves nos quaes se metteo / a prata velha 
dos / 4 que tinha a Irmandade, / que tudo consta no / Livro pequeno
em que se as- / senta as despesas / das obras desta Ir- / mandade e 
25/8as de / prata para inteirar / os mesmos,

f // 40 // //               495$990
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f // 54 // // $320
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ajuste feito / [32v] com esta Irmandade f // 64 // // 3$200
1722 // Dinheiro pago ao Dezembargador Ouvi- / dor para assistir a 
vis- / toria nos terrenos / desta Irmandade e a obra / de Bento 
Chaves // 70 //   // 6$400
Idem ao Letrado e Officiaes / de Justiça

// 70 // // 4$160 10$560
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Joias
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não exis- / tem e nestas que descrevo só o fa- / ço com o fim de 
confrontar / os pezos nas que existem.

1704 // Por despendido em prata / para agunil 48/8as

f // 7 // // 48$160
Feitio pago ao Ourives     f // 7 // 10$000 // 58$160
1704 // Por umas Galhetas pa- / gas ao Ourives Jacinto / Cabral 
137/8as                                                             // 9 // 13$770
[33r] 1705 // Feitio pago ao mesmo  // 9 // 12$730 // 26$500
Uma escrivaninha / 4 marcos de prata // 27 //                 26$500
Pago ao Ourives Manoel Carvalho / por feitio e 20/8as de prata

// 16 // 16$730 // 42$600
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99



 

100

1714 // Prata paga ao Ouri- / ves Eusebio da Silva / pela reforma de 
2 / bacias e lampa- / dario pesando 73 / marcos, 3 onças e 4/8as a
38000 marco.                      f // 113 // //               279$080
Por concerto de 131 marcos / 8/8as do Campanario

f // 113 // // 20$000
Por compra de 19 marcos / 22/8as

f // 113 // //               140$740
1741 // Pago ao Ourives Domingos / Ferreira Pacheco por 2 / [33v]
Castiçaes de bojo pe- / zando 8 marcos 71@ / 6/8as

f // 121   // // 71$140
1745 // Por 152/8as de prata para jarro, bacia, e Galhe- / tas e prato, 
além de / 110/8as que tinhão os ve- / lhos

f // 129 // //                16$720
Feitio de Jarro e bacia.      f // 129 // //                28$000
Idem das galhetas e prato. f // 129 // //                16$000
Molhadura pela perfei- / ção da obra

f // 129 // 1$280 // 45$280
1745 // Importancia de uma Co- / roa de Nossa Senhora pesando / 
214/8as de ouro, rece- / bido a pagamento por / vezes do Pianhy 3 / 
adições.              f // 140 // //               299$600
Feitio da mesma pago a Domingos / de Souza Marques

f // 140 // 82$160 // 381$760
Por 2 Navetas de prata pesan- / do 11 ½ marcos e 3/8as

f // 140 //           // 80$170
Feitio ao Ourives Luis / Rodriguez

f // 140 // 22$000 // 102$170
Por 1 Naveta de Guião que se mandou / fazer de prata da / Colonia 
5 marcos / 43/8as a 6400 f // 140 //           // 36$300
Feitio pago a José Antonio / Barreto.
                                                                                  // 140 // 19$840 // 56$140
1750 // Por 1 Cruz de prata para o / Guião pesando 11 marcos 
[34r] 1750 // 5/@, 13/8as

// 152 //           // 78$59
f // 152 // 38$544 // 116$603

Feitio da mesma / Uma Cruz para DEOS / Menino e feitio
f // 149 // // 3$050
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Um resplendor de / Ouro com a sua / pedra, e feitio para o / mesmo 
DEOS Menino f // 149 // 15$040 // 18$090
1753 // Por 4 Forquilhas do an- / dor de Nossa Senhora pesan- / do 
10 marcos, e 2/@ / de prata. f // 166 //        // 65$600
Pelos moldes e paos para as / forquilhas

f // 166 //        // 13$420
1754 // Pago ao Ourives por 4 / forquilhas de pra- / ta lavrada, com 
suas nasde jacarã- / da pesando mais / 13 marcos 46/8as

// 168 // 89$440 // 168$460
1759 // Por augmento de 3 marcos 5/@ / e 7/8as de prata / nas 
escrivaninha / que mandou fazer de / novo vindo agora / ter peso de 
8 marcos / 4/@ e 4/8as                    // 181 //            // 23$990
Por concerto na Coroa / que sahe na Procis- / são.

// 181 //             // 3$200
1765 // Por 1 Naveta de prata no- / va sem feitio

// 210 //             // 16$000
[34v] 1765 // Por 2 Castiçaes trian- / gulares (prata para / elles 20 
marcos)                                                              // 213 // // 140$800
Feitio dos mesmos                                 // 213 //             // 45$000
Por 2 Estampas para as / bolças // 242 //          // 10$375
1773 // Se fizerão 4 Serpenti- / nas para o nincho de / Nossa
Senhora pesando 9 mar- / cos e 57/8as importan- / do o feitio por se 
ter da- / da a prata.                // 243 //             // 25$600
1778 // Feitio de 1 Calis novo, / tendo-se dado a / prata do Velho.

// 263 //             // 93$145
1783 // Por 6 Castiçaes grandes pe- / sando 193 marcos / 3/@ e 
3/8as abatendo / 77 marcos 1/@ e 7/8as / de prata velha que se / deu 
pagando-se só / 116 marcos 1/@ e 4/8as / ao Ourives Domingos de / 
Sousa Marques                            // 272 //             // 1:321$980
Idem por 1 Cruz de / prata pesando 52 / marcos 3/@ e 3/8 pa- / ga o 
Ourives Domingos / de Souza Marques a 6400 / o marco.

// 272 //             // 371$580
Idem de 13/8as de Ouro / para diadema e Lettras / [35r] da Imagem

// 272 //    // 18$100
1783 // Idem Pedra e feitio / do mesmo

// 272 //             // 5$120
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Idem feitio da Cruz / a 2400 o marco
// 272 // 127$120 // 521$920

Por 2 Alampadas que / pesão 413 marcos / e 51/8as nova de- /
duzindo 188 marcos e / 19/8as da Alampa- / da velha liquidado 225 / 
marcos 32/8as                      // 319 // //             1:443$200
Feitio das 2 Alam- / padas.  // 319 // 926$905 // 2:390$105
Uma Alampada / para o Consistorio / 26 marcos 22/8as

// 324 // // 165$000
Feitio da mesma                          // 324 // 62$700 // 227$700
1798 // Por concerto d’Alampa- / da do Consistorio / de Nossa
Senhora pelas fitas que / furtarão e se / mandarão fa- / zer pesando 
378 ½ / 8as             // 324 //           // 37$850
Feitio da mesma                           // 324 // 19$150 // 57$000
1803 // 18 Estrellas de pra- / ta para o Manto.

// 345 //           // 3$210

[35v] Livro 2º de Receita

1803 // Um Castiçal da / puresa mandado vir de Lixboa por inter- /
medio de Manoel Jo- / se de Almeida pesan- / do 75 marcos 4 on- /
ças 4/8as importa // 35 // //              898$650
1848 // Uma bacia e jarro / de prata que se mandou / fazer e consta 
da / conta deste anno / documento nº 21

f // 171 // //            223$760
Pesando a prata que / se deu por quei- / ma de Obras ve- / lhas 
776/8as / Bacia e Jarro velho    334 //

f // 171 // 259$200 //              482$960
1080 a 240

1848 // Uma Campainha / de prata grande / como consta no / Livro 
de despesas / pesando /8as f // 177 // //              189$840

[36r] Conta Corrente desta / Irmandade com á do Santissimo desta 
/ Matriz, e concluida por nova / Escriptura do notario Francisco / 

Ribeiro Neves de 20 de septembro de / 1848.

A Irmandade do Santissimo da Conceiçam da Praia
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Deve / A Irmandade de Nossa Senhora da Conceiçam / da Praia.

1746 //
Abril 25 // Dinheiro que tomou a juros / por Escriptura pas- / sada 
na nota / do Tabeliam Adriano Antonio / Ferreira
.................... //............ //............... //.....................................4:800$000
Novembro // 20 Juros contados a- / té 20 de Novembro deste / anno 
....................................................................... // ..... //..... // ......23$770

4:823$770
// Dinheiro por Conta..... // ..... //..... // 823$770

4:000$000

1748

Julho 7 // Juros de Reis 4:000$000 / de 20 de Novembro de 1746 / a 
7 de Julho de 1848 / de 5 % ao anno..
//                                                                                           325$480

// Dinheiro á juros por outra / Escriptura passa- / da na 
nota do Tabeliam / Antonio de Souza Velho, e depois / Tabeliam
José Tavares d’Oliveira // //     // // 2:400$000

6:400$000

[36v] 1750 Transporte
........................................................................................ 6:400$000
Marco 1º // Juros de 6:400$000 / de 7 de Julho de 1748 / a 1 de 
Março de / 1750 a 5 % ao anno
...................................................................................//......... 207$780

533$260
Marco 1º // Dinheiro de Juros por outra / Escriptura no Cartorio / do 
Tabeliam Valensuela, / e hoje do doutor José Ta- / vares de 
Oliveira....................................................................//....... 1:200$000

7:600$000
1833
Novembro 1 // Juros de 7:600$000 / do 1º de Março de 1750 / a 1º 
de Novembro de 1833 // 83 annos e 8 meses / a 5% ao anno
...............................................................................//......31:7[†]0$000
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32:263$260
Haver

1774
Maio Dinheiro por conta                                         200$000           $
1775
Janeiro 10 // Idem ............................................ 200$000 // 400$000

31:863$260
1825 //
Septembro 3 // Dinheiro r.co á c.ta 500$000
1839
Novembro 6 Idem para a f.ta 350$000

Idem para pa- / gamento á Santa / Casa da / 
Mizericordia 800$000  1:650$000

30:213$260   7:600$000

[37r] 1839 // Transporte...............//............. 30:213$260 // 7:600$000
Novembro 22 // Idem que / pa- / garão a mesma / por uma Letra / 
que lhe tinhão / a Santa Casa a / 12 meses ........//............. 419$055 //
1841
Marco 19 // Idem de uma / dita que pagarão / a mesma Santa Casa / 
de prazo de 18 / meses .......................................//............. 419$055 //
Julho 15 // Idem por en- / contro para a- / judar á pe- / dra da Igreja

200$000   1:457$166
28:756$094

1847 //
Novembro 1º // Juros de 5% ao anno / sobro 7:600$000 do 1º de / 
Novembro de 1833 a 1847 // 14 / 
annos................................................................................. 5:320$000

34:076$094 // 7:600$000
1848 //
Outubro 1º Juros de 7:600$000 a / 5 % ao anno em 11 me- / zes á 
contar do 1º de / Novembro de 1847 ao 1º de Outubro de / em que
se passou / nova Escriptura / no Cartorio do Tabeliam Francisco / 
Ribeiro Neves ............................................. 348$332 // 34:424$426
[37v] Transportes .......................................34:076$094 // 7:600$000

Saldo que deve a favor de Nossa Senhora Reis 42:024$426
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Haver 
1848 //
Outubro 1º // Importancia de u- / ma Escriptura de / debito que
passou a / Irmandade do Santissimo Sa- / cramento á de Nossa
Senhora da / Conceição no Cartorio / do Tabeliam Francisco 
Ribeiro Neves / em 20 de Septembro proxi- / mo passado e á / 
vencer juros do 1º / de Outubro em diante / com a qual se deu a / 
esta Irmandade por /quito mediante / as condições nel- / la 
inscriptas.............................................................. // 7:600$000

Perdão que fez esta Irmandade de Reis      34:424$426

Ainda haverá quem diga de boa / fé que a Irmandade de Nossa
Senhora só gosa / favores em tudo sem que para na- / da 
concorresse com cousa alguma? [38r] Certamente não: Esta conta 
foi tira- / da conforme as dactas em que foi a- / prezentada a 
Irmandade do Santissimo em / 1833 // 1847 // 1848 e não como eu a 
de- / veria fazer.

Mudança da Ma- / triz. 

A antiga Igreja Matriz de Nossa Senhora da / Conceição da Praia, 
começou a de- / mulir-se no anno de 1741 (Livro de / receita 1º //
folha 97) passando a Capella / filial do Corpo Santo (da qual tem a 
/ propriedade São Pedro Gonçalvez Telmo) a servir / de Matriz, 
durante a construção / da nova Igreja, que começando / a ser 
edificada em 1742 só teve / conclusão ou para melhor dizer co- /
meçou a ser Matris e, 1792, ten- / do-se feito tão grandiosa obra 
den- / tro de 50 annos segundo consta / e julgo verificado. Toda 
aquel- / la massa enorme de pedra / marmore e cantaria foi con- /
duzida ao Adro da mesma Matris sem / frete, ou despesa de 
conducção; desde Lixboa, e pelo Archivo da Irmandade / do 
Santissimo melhor se devem ver dac- / tas, mas julgo que não erro 
e muito / [38v] asseverar.

Patrimonio da Ir- / mandade Caza á Rua / dos Ourives.
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Haver 
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Senhora da / Conceição no Cartorio / do Tabeliam Francisco 
Ribeiro Neves / em 20 de Septembro proxi- / mo passado e á / 
vencer juros do 1º / de Outubro em diante / com a qual se deu a / 
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Ainda haverá quem diga de boa / fé que a Irmandade de Nossa
Senhora só gosa / favores em tudo sem que para na- / da 
concorresse com cousa alguma? [38r] Certamente não: Esta conta 
foi tira- / da conforme as dactas em que foi a- / prezentada a 
Irmandade do Santissimo em / 1833 // 1847 // 1848 e não como eu a 
de- / veria fazer.

Mudança da Ma- / triz. 

A antiga Igreja Matriz de Nossa Senhora da / Conceição da Praia, 
começou a de- / mulir-se no anno de 1741 (Livro de / receita 1º //
folha 97) passando a Capella / filial do Corpo Santo (da qual tem a 
/ propriedade São Pedro Gonçalvez Telmo) a servir / de Matriz, 
durante a construção / da nova Igreja, que começando / a ser 
edificada em 1742 só teve / conclusão ou para melhor dizer co- /
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Santissimo melhor se devem ver dac- / tas, mas julgo que não erro 
e muito / [38v] asseverar.

Patrimonio da Ir- / mandade Caza á Rua / dos Ourives.
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Uma propriedade de casa de tres an- / dares sita á rua dos Ourives 
com- / prada em praça do Juiso de auzentes / e defuntos no anno de 
1759 como cons- / ta do Livro 1º de Receita folha 181 verso pela 
quantia de Reis .................................................................1:605$000
Por despesas de arrematação .................................................20$000
Por caiamento e 
concertos.................................................................................30$000
Sendo seu custo total Reis ................................................1:655$000
esta casa foi depois posta em praça pela / Irmandade em Novembro 
de 1805 por consentimento do / Juis de Capella o Doutor Cypriano 
Dionisio / da Silva Sousa (Escrivão Joaquim / Correa Basto) e 
arrematada por Do- / mingos Vaz de Carvalho em nome / de 
Manoel Corréa de Araujo fi- / cando ella sugeita a hyphotteca / que
passou Domingos Vaz de Carvalho / de Reis 6:000$000 valor por
que a tinha ar-/ rematado, pagando o juro annu- / al de 5% as quaes 
pagou desde 1806 como / consta do Livro de receita folha 205 até 
Julho de / de 1811 // durante este tempo, deman- / dou o mesmo 
Vaz de Carvalho, com esta / Irmandade, para nullificar á arrema- /
tação, e entregar á propriedade a esta / Irmandade; o que não 
conseguio por ser / convencido por sentença; depois do / que (em 
Junho de 1811) deu de esmo- / la a Nossa Senhora Reis 200$000, 
para que se lhe accei- / tasse á propriedade a pagamento, como / 
consta do Livro 1º de receita folha 210 // e con- / tinuou-se á se 
receber os alugueis da / mesma propriedade; tendo havido uma / 
interrupção até o anno de 1817 co- / mo se vê no Livro 2º de receita 
folha 20; por / convenção ou causa similhante / annos depois deu 
Domingos Vaz / de Carvalho, duas quantias por ajuste de contas, o 
que faz conhecer, que / tinha havido nova demanda pelos 
melhoramentos que elle tinha / feito na propriedade. Os 
documentos des- / ta propriedade devião existir no ar- / chivo mas 
eu não encontrei, e por isso julgo conveniente novo exa- / me ou 
que se mandem tirar no / cartorio do Juis de Capellas, ou na- /
quelle por onde correo a demanda.

[39r] Caza sita á Cruz do Paschoal
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Esta casa foi deixada á esta Irman- / dade por Ricardo Pinto Coelho 
em 1825 / e os documentos della se achão no Cartorio / do 
Escrivam Antonio José de Sousa, como / se vê dos assentos no 
Livro 2º de recei- / ta e despesas a folhas 61 e 62 em que se lê.

Importancia da conta do Procurador Ignacio Manoel da 
Porciuncula / com o gasto feito com o legado dei- / xado Ricardo 
Pinto Coelho folha // 62 // 1$540
Siza paga a fazenda publica do / indicado legado ...............240$000

241$540
Decima do segundo simestre de 1824 / anno este em que o finado 
Ricardo / Pinto Coelho fez deixa da casa á Cruz do Paschoal hoje 
debaixo / do numero 2 .......................................................... // 8$100
Idem ao anno de 1825 
............................................................................................. // 20$040

Estava alugada neste tempo á / Antonio Coelho Fragoso pela 
quanti- / a de 220$000 por anno como cons- / ta do mesmo Livro 
folha 64.

Antigo Patrimonio / que havia defronte da no- / va Igreja Matris.

Foi inutilisado em favor da edifi- / cação.

Forão tres as propriedades cuja origem / não pude saber porque os 
livros donde / póderião constar não existem no / archivo como 
outros muitos já por desleixo extraviados ou apodreci- / dos como 
deve constar do Livro de / termos e resoluções desta Irmandade / 
folha 24 segundo uma nota que achei em um / quarto de papel, 
todavia vesse (sic) que / seus alugueis segundo os livros / de receita 
erão variaveis até 1730, e dahi por diante regularmente de / 220$ a 
230$ reis, ora alugadas a um / só inquilino, era a diversos até 1740 / 
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Uma propriedade de casa de tres an- / dares sita á rua dos Ourives 
com- / prada em praça do Juiso de auzentes / e defuntos no anno de 
1759 como cons- / ta do Livro 1º de Receita folha 181 verso pela 
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de 1805 por consentimento do / Juis de Capella o Doutor Cypriano 
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para que se lhe accei- / tasse á propriedade a pagamento, como / 
consta do Livro 1º de receita folha 210 // e con- / tinuou-se á se 
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quelle por onde correo a demanda.

[39r] Caza sita á Cruz do Paschoal
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Esta casa foi deixada á esta Irman- / dade por Ricardo Pinto Coelho 
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desta dacta até 1786 em que procedeu a demolição foi diminuin- /
do té extinguir-se, sendo logo nos / primeiros annos grande a diffe-
/ rença nos alugues recebidos, todo / o material destas propriedades
de- / molidas gradulmente foi appli- / cado para a construcção da 
nova I- / greja pois não existem assento / algum do seu producto, 
[39v] apenas se encontra no Livro de recei- / ta 1º a folha 180
lançado em conta 99$620 / de cousas que lhe não puderão dar / 
applicação, a vista do que está prova- / do que a quantia de Reis
150$000 annu- / aes que a Irmandade de Nossa Senhora prometteo 
/ dar annualmente para a construção / da nova Igreja foi comprida 
por / espaço e 10 annos até 1749 e entre- / gue ao Thesoureiro
primitivo da obra, / e comquanto dessa dacta em diante / não fosse 
entregue e, dinheiro / nem por isso deixou de ser cumpri- / da 
porque em favor da nova Ma- / tris sacrificou a Irmandade de 
Nossa Senhora o patrimonio que alli tinha, / a vista do que não ha 
rasão de al- / guem dizer que esta Irmandade não / tinha cumprido 
sua promessa, / ao contrario á comprio vantajo- / samente porque
dando até aquelle tempo / Reis 150$000 dalli por diante maior / foi 
sua dadiva por que lhe sacrifi- / cou o patrimonio que rendia an- /
nualmente 200$ a 230$ reis, que quando alguem / menos rasoavel 
queira susten- / tar que erão uns pequenos pardi- / eiros – e quasi 
nenhum valor / tinhão, por si mesmo está justifi- / cado o contrario, 
a vista do ren- / dimento, e confrontado este, com o da casa da rua 
dos Ourives comprada [40r] 48 annos depois, que ten- / do tres 
andares e lojas, apenas ren- / dia 80$ reis, pelo que já deve ficar 
bem / convencido, mas quanto isto não baste, / no Livro 1º da 
despesa a folha 29 verso, e anno / de 1711 á 1712 alli achará, que
só no / concreto feito esse anno se despen- / deo Reis 1:915$990 
agora compare-se o / valor deste concerto com o custo / da casa a 
rua dos Ouvidores de Reis / 1:605$000 que creio que o maior cego 
ve- / rá perfeitamente a exactidão do / que digo.

Marinhas

Pelo 2º Livro de despesa e receita a folha 62 verso se vê que esta 
Irmandade pagou / em 1824, a quantia de Reis 19$200 / pelos 
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augmentos de marinha / vencidos em 31 de Desembro, e se / acha 
repetida esta mesma despesa a folha 65 verso do mesmo Livro na 
impor- / tancia de Reis 38$400 correspondente / aos annos de 1825, 
e 1826, declarando ter / sido entregue ao Thesoureiro do 
Santissimo José An- / tonio Gonçalvez (Polieiro) e com quanto eu 
não a- / chasse documento algum no archivo, julgo boa esta 
declaração aqui, para que / qualquer Irmão mais abelitado e de 
mais / forte vontade do que eu, possa mais facilmente / [40v]
verificar; e mesmo porque muito pó- / derá vir a servir no futuro, a 
esta Ir- / mandade em rasão de que o actual arsenal / da Marinha 
necessariamente dentro de / poucos annos tem de fazer nova fron-
/taria a começar das Casas da Ordem / 3ª de São Francisco e nesse 
novo alinhamento / esta Irmandade logrará talvez fazer sua / frente 
do adro com mais espaço, e se / por ventura algum dia o Arsenal 
for / mudado, muito mais póde vir á lucrar / esta Irmandade
reclamando sua frente até as marinhas, de que já pa- / gou foros 
com os quaes deve ter adqueri- / do direitos de preferencia.

Zelo de um devoto

Em 1773, Consta no Livro 1º da despesa a folhas 243, que um 
Irmão Chagas tinha chamado á / sua posse a Imagem de Nossa
Senhora recusan- / do-se entregal-a segundo a nota seguinte / Por
dinheiro judicialmente contra / o Irmão Chagas por ele tirar a Ima- /
gem de Nossa Senhora da Igreja tinha levado / para sua casa, pela 
1ª dilligencia ...................................1$340
Custo da 2ª dilligencia................................................................$640
Importancia que se lhe pagou pelos ornatos / segundo á avaliação 
que o Ministro / mandou fazer 
................................................................................................16$000
[41r] Que máos forão os Mesarios daquelle / tempo !!! separar sua 
Santa Mãe de / tão extremoso filho, foi barbaridade ex- / trema!!! 
hoje não se faz disso nem / mesmo dos Thesoureiros que ficão 
devendo!!!
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graças a Civilisação

Thesoureiro delapidador.

Não são desejos de revolver as cinzas dos / finados que em sua vida 
forão me- / nos honrados que aqui transcrevo algu- /mas notas mas 
para de alguma for- / ma servir de guia para a Mesa actual / visto 
dar-se igual caso com o The- / soureiro de 1860 a 1861 Manoel 
Verissimo / da Costa.
No Livro 1º de despesa a folhas 111 e 136 se vê so / provimentos 
do respectivo Juis de Capel- / las em que ordena por sentença o 
exe- / cutivo contra o ex-Thesoureiro Francis- / co Gomes Muniz 
que servindo no anno de / 1725 a 1726 ficou devendo á esta Ir- /
mandade Reis 3:113$021 em cujo provimento / o Juis 
responsabilisa a Mesa (ainda / que já passados alguns annos) pela / 
falta de não ter procurado os meios / de poderem haver á quantia do 
mesmo Muniz ou de seus herdeiros. 
Em 1861 consta a folhas 242 do Livro 2º de des- / pesa e receita 
que o ex-Thesoureiro Manoel [41v] Verisimo da Costa ficou / 
devendo o Cofre da Irmandade a quantia / de 1:239$504 e folhas
241 do mesmo Livro se acha lançada a sentença que o condem- / na 
ao pagamento lançado pelo Juis de Di- / reito em correcção 
Henrique Jorge / Rebello + como consta do Livro de receita / 
folhas 247 = 1774

Falta do Livro de Despesa

Comquanto existão no archivo, um Livro de des- / pesa e outro de 
receita, começados / á escripturar em 1699 a 1700 e seus rotolos 
digão 1os livros de receita e de / despesa conhece-se que não são os 
primei- / ros porque no Livro da despesa chamado o pri- / meiro se 
lê a folha 1 que o Thesoureiro daquelle / anno Domingos Carvalho 
da Cunha / declara ter recebido de si mesmo como / Thesoureiro do 
anno de 1698 a 1699 (por ter / sido reeleito) a quantia de 204$850 / 
Conforme o termo de encerramento do 1º Livro / de receita e 
despesa, escripturado e / findo a folhas 112 o qual não existe; e 

 

111 

deveria / ser de bastante interesse por ser sem / duvida o da 
fundação da Irmandade / da Capella em cathegoria de / Matriz.

[42r] Legados que cahirão / em commisso.

Pagos á Santa Casa de Mizericor- / dia

Em 1833 como consta do Livro 2º de receita / e despesa, a folhas
112 verso foi paga a Misericor- / dia a quantia de 100$520, 
resultado / não só de algumas negligencias das / Mesas anteriores, 
como devido ao tem- / po das Commossões politicas, que dei- /
xarão cahir os legados em commis- / so, concorrendo para maior 
sacrifici- / o desta Irmandade, o Vigario neste tem- / po Manoel 
Dendê Buz, que estava / em desintelligencia com a Me- / sa, e por
isso se tornou o maior sa- / crificador = a favor da Misericor- / dia: 
a conta aqui a transcrevo / conforme achei na copia da guia / que
fez o Thesoureiro que recolheu o dinheiro a / Juiso.

2º Livro de Receita e Despesa = folhas 112 verso

Por Legados não compridos pela Irmandade desde 1831 a 
183<5>/3\ da instituição de / Martha Magdalena julgados por / 
sentença para a Santa Casa = pelo Provedor / de Capellas 
proferidas em 22 de Abril / de 1833.......................................36$000
Resto de 30$000 legados não com- / pridos para a mesma de 6 
annos até / da instituição do Vigario / Jorge Rodrigues Monteiro 
por / sentença de 29 de Abril de 1833 .....................................5$000
[42v]
Transporte.,.............................................................................36$000
Legado de Antonio Fontes de 3 annos / de 1831 a 1833 por 
sentença de / 29 de Abril de 
1833........................................................................................11$520
Por legados de Sebastião da / Costa de 3 annos de 1831 a / 1833 
por sentença de 28 de / Abril de 
1833........................................................................................48$000

.. 100$520
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Pagos á mesma Mize- / ricordia em 1839.

Pelo legado de Antonio de Sousa que cahio em / commisso de 24 
dotes de 80$000 cada um, / vencidos até 1835 e forão pagos á 
Miseri- / cordia para uma sentença, importando / todos como 
consta do Livro 2º de receita e / despesa folha 132

Reis.............................1920$000
Custas pagas pela questão judi- / ciaria, e final sentença
..............................................................................................137$166

Reis      2:057$166
cujo pagamento se acha lançado a / folha 131 do Livro 2º de receita 
e despesa, e / foi feito da forma abaixo trans- / cripta. Como consta 
do 3º Livro a saber / 
Por dinheiros pago á Misericordi- / a e recebido da Irmandande do 
Santissimo / [43r] para este fim folha 152 800$000
Idem pago por uma letra á 6 / meses passada pelo Thesoureiro do 
Santissimo / Manoel Francisco Lopes, á Santa Casa / da 
Misericordia .........................................................................419$056
Idem de uma dita passada pelo mesmo / a praso de 12 meses a 
Santa Casa folha 133 verso .................................................419$055
Idem de uma dita passada pelo / mesmo a mesma Santa Casa folha
134 verso .............................................................................419$055

Reis       2:057$166

Furto das Forquilhas de / prata.

Em 1799 a 1800 no termo de encerramento / das Contas deste anno 
Livro 1º de receita folha / 198 declara o Irmão Thesoureiro
Domingos / Vaz de Carvalho, que não recebeu as / quatro 
forquilhas de prata do andor / de Nossa Senhora (feitas em 1753 e 
consta do Livro 1º de / despesa folha 166 a 168, bem como não re-
/ cebeu o Livro de termos e resoluções da / Mesa, e o Livro de 
Compromisso, no en- / tanto os Thesoureiros dos annos seguintes 
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decla- / rão nos termos terem recebido toda / a fabrica e archivo       
isto seria resul- /tado de duplicados interesses?

[43v] Ladrilho do Consistorio

Foi ladrilhado o corredor e consistorio / de Nossa Senhora de 1851 
cuja obra foi a cargo da / Irmandade do Santissimo Sacramento 
pelo qual se lhe pa- / gou a quantia de Reis 500$000 como consta 
do Livro 2º de receita e despesa folha / 183 e documento sob nº 5 
(ainda haverá / quem sustente que foi a custa feito de ou- / trem? 
póde bem ser!!! e não me ad- / mira).    Neste mesmo anno foi / 
mobiliado o Consistorio de Nossa Senhora á cus- / ta de seu Cofre, 
como consta da despesa do mesmo anno de 1851 a folha 183.

Vigario Manoel Den- / dê Bús.

Este bom Vigario que durante onze an- / nos exerceo este cargo na 
Matriz de / Nossa Senhora da Conceição da Praia deveria / ficar no 
eterno esquecimento, e não são / os desejos de mostrar seus feitos 
que me / forção a fazer aqui apparecer seu / nome, mas sim porque
tendo elle si- / do um homem historico, neste / sentido se acha 
inteiramente ligado / á esta Igreja de Nossa Senhora, na qual viveo 
/ continuamente em desharmonia com esta Irmandade; e á do 
Santissimo Sacramento; su- / a intelligencia dizem os Contem- /
poraneos que era fecunda, mas nun- / ca para o bem. Nascido em 
Portugal / [44r] transportou-se ao Brasil, e em / 1822 fez parte do 
governo Provisorio / da Cachoeira com Montesuma / e outros, e 
sendo já nessa epocha Sa- / cerdote, esqueceu-se de que o era, / a 
ponto de que = em Conselho dizi-/ a que os Portugueses devião ser 
sacri- / ficados como inimigos da Inde- / pendencia do Imperio, 
sem o que não se póderia seguir avante!! ao que respondeo 
Montesuma = Vossa / Senhoria não diga isso muito alto por que /
então podem começar pela sua pessoa (este não era Sacerdote, / e 
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Pagos á mesma Mize- / ricordia em 1839.
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Reis.............................1920$000
Custas pagas pela questão judi- / ciaria, e final sentença
..............................................................................................137$166
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113 

decla- / rão nos termos terem recebido toda / a fabrica e archivo       
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poraneos que era fecunda, mas nun- / ca para o bem. Nascido em 
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governo Provisorio / da Cachoeira com Montesuma / e outros, e 
sendo já nessa epocha Sa- / cerdote, esqueceu-se de que o era, / a 
ponto de que = em Conselho dizi-/ a que os Portugueses devião ser 
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sem o que não se póderia seguir avante!! ao que respondeo 
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menos Portuguez) mas Dendê / Bús (outróra Manoel José de32 /
segundo me informarão) / não desanimou, continuou su- / a marcha 
ambiciosa, e em 1824 já era Conego Vigario: duran- / te os 11 
annos que pastorou esta Freguesia não adquerio, um só amigo, ou / 
mesmo affeiçoado; não sahia á / rua depois do Sol posto, e mesmo /
assim, uma vez foi desrespeita- / do, e erão taes as simpathias que /
lhe tinhão seus Parochianos, que quando falleceo em 1835, o seu 
enter- / ro foi acompanhado pelo Padre / Mathias então Coadjutor 
da Freguesia e mais duas pessoas (sendo / os seus testamenteiros 
Tupiniquins) [44v] seu corpo condusido por quatro po- / bres 
mediante uma esmola dei- / xada em testamento e depois de de- /
positado na Igreja, deu-se o es- / candalozo facto de certo numero / 
de pessoas tão covardes, quanto elle fora / injusto, lhe apedrejarem
o Caixão / dentro do Templo: por simples deso- / brigas de que
consta era exigente / além do divido, teve immensos / pleitos com 
os Fregueses, de que / sempre teve o triunfo, devido / à sua 
actividade, e conhecimento de / advogacia forence da qual tam- /
bem foi victima esta Irmandade, / gastando em 11 anos a quanti- / a 
de Reis 2:485$120 como mostra a / conta seguinte
1825 // Despesas judiciarias contra o Vigario / Dendê Bús

2º Livro de despesas ...........................folha 64 // .........2$523
1828 // Idem idem  ..............................................// 76 // .......204$000
1829 // Idem idem  ...............................................// 82 // .........16$000

// // Idem idem  .............................................// 83 // .......239$180
1830 // Idem idem  ..............................................// 90 // .........90$000
1831 // Idem idem  ..............................................// 91 // .......329$113
1832 // Idem idem  ...........................................// 105 // ........410$420

// // Idem idem  ...........................................// 105 // .........48$336
1833 // Idem idem  ...........................................// 106 // ........533$592

// // Idem idem  ...........................................// 106 // .........26$620
1834 // Idem idem  ............................................// 111 // .........54$560
1835 // Idem idem  ............................................// 115 // .........29$980

1:984$334

32 Embora fique incompleta a informação referente ao nome de batismo do vigário 
Manoel Dendê Bus, este se chamava Manoel José de Freitas Baptista Mascarenhas.
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Livro do 
Tombo
folha 2
Autos folha
3 verso

[45r] Transporte.................................................... 1:984$334
1835 2º // Livro de despesas ...........................folha 64 // .....//..2$523
1836 // Idem idem  ..........................................// 117 // .......//..20$000

// // Idem idem  ...........................................// 118 // ......//..50$600
2:070$934

Premio de 20 por que se achão de- / bitadas nestas quantias, por ser 
o / premio que naquele tempo tinha / o dinheiro de papel contra o 
cobre ou / a chamada moeda fraca // ........414$187

2:485$121
(*) tinha consciencia do que era, e teve prespicacia (sic) em pre- /
venir o que precisava além / da morte, foi de sua vida talvez a unica 
lem- / brança rasoavel.

Capellas que admi- /nistra esta Irmandade

Capella instituida por / Martha Magdalena.

Verba. Deixo quatrocentos e cin- / coenta mil reis a Irmandade de 
Nossa / Senhora da Conceição da Praia para que me / mande dizer 
uma Capella de / [45v] Missas por minha alma em quanto o mundo 
for mundo, no Altar de Nossa Senhora da Conceição da Praia aos / 
Sabbados, e quando a dita Irmandade não / queira acceitar, deixo á 
Irmandade / das Almas da mesma Matris com / a mesma obrigação 
da mesma Capella / de Missas as segundas feiras e quando / esta
ainda não queira accei- / tar deixo a Ordem 3ª de São Francisco / 
com a mesma obrigação da dita Capel- / la de Missas, ditas as 
segundas / feiras ou Sabbados.
folha 5 verso      Despacho. Faça a Irmandade ad- / ministradora 
em turno de tres / dias assignar e estabelecer pa- / trimonio certo 
em bens esta- / veis e equivalentes á esta Capel- / la para se lançar 
no Livro do Tombo / na forma do costume e satis- / feito tornem 
conclusos    Bahia  18 de / Março de 1747 = Reis.
folha 15 // Sentença. Julgando as / contas por boas e o Tombo por
sen- / tença e por vinculados a 450$000 / nos quatro contos e 
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menos Portuguez) mas Dendê / Bús (outróra Manoel José de32 /
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mesmo affeiçoado; não sahia á / rua depois do Sol posto, e mesmo /
assim, uma vez foi desrespeita- / do, e erão taes as simpathias que /
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// // Idem idem  .............................................// 83 // .......239$180
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Livro do 
Tombo
folha 2
Autos folha
3 verso

[45r] Transporte.................................................... 1:984$334
1835 2º // Livro de despesas ...........................folha 64 // .....//..2$523
1836 // Idem idem  ..........................................// 117 // .......//..20$000

// // Idem idem  ...........................................// 118 // ......//..50$600
2:070$934

Premio de 20 por que se achão de- / bitadas nestas quantias, por ser 
o / premio que naquele tempo tinha / o dinheiro de papel contra o 
cobre ou / a chamada moeda fraca // ........414$187

2:485$121
(*) tinha consciencia do que era, e teve prespicacia (sic) em pre- /
venir o que precisava além / da morte, foi de sua vida talvez a unica 
lem- / brança rasoavel.

Capellas que admi- /nistra esta Irmandade

Capella instituida por / Martha Magdalena.

Verba. Deixo quatrocentos e cin- / coenta mil reis a Irmandade de 
Nossa / Senhora da Conceição da Praia para que me / mande dizer 
uma Capella de / [45v] Missas por minha alma em quanto o mundo 
for mundo, no Altar de Nossa Senhora da Conceição da Praia aos / 
Sabbados, e quando a dita Irmandade não / queira acceitar, deixo á 
Irmandade / das Almas da mesma Matris com / a mesma obrigação 
da mesma Capella / de Missas as segundas feiras e quando / esta
ainda não queira accei- / tar deixo a Ordem 3ª de São Francisco / 
com a mesma obrigação da dita Capel- / la de Missas, ditas as 
segundas / feiras ou Sabbados.
folha 5 verso      Despacho. Faça a Irmandade ad- / ministradora 
em turno de tres / dias assignar e estabelecer pa- / trimonio certo 
em bens esta- / veis e equivalentes á esta Capel- / la para se lançar 
no Livro do Tombo / na forma do costume e satis- / feito tornem 
conclusos    Bahia  18 de / Março de 1747 = Reis.
folha 15 // Sentença. Julgando as / contas por boas e o Tombo por
sen- / tença e por vinculados a 450$000 / nos quatro contos e 

115



 

116

10

oitocentos mil reis que deve a Irmandade do / Santissimo
Sacramento a juros na forma de Escriptura junta a folha 8 / Bahia
11 de Maio de 1747.

Este legado foi pago por Manoel da Costa / [46r] marido da 
instituidora em / 1710 e consta no 1º Livro de Receita / desta 
Irmandade a folha 27 de Reis 450$000 / quatrocentos e cincoenta 
mil / reis.

Capella instituida / pelo Vigario desta Freguesia o Doutor Jorge 
Rodriguiz / Monteiro 

Autos folha 3 verso. Verba.    Deixo mil / crusados á 
Irmandade de Nossa Senhora da / Conceição da Praia desta 

cidade pela que a ponha a juros ou compre / bem de raiz, para que
do rendimento delles pague a esmolla das Mis- / sas dos 
Sabbados que a Irmandade cos- / tuma mandar dizer, e por

mi- / nha alma mandarão cantar / um nocturno do Officio dos 
defun- / tos com suas laudes e Missa to- / dos os annos na dita 
Igreja no oitavario dos defuntos, e se dará por elle 5$000 cinco mil
reis de esmo- / la ao Reverendo Vigario.
folha 4 recto     Despacho       Faça á Irmandade / administradora 
estabelecer / patrimonio certo em bens esta- / veis e equivalentes a 
esta Capel- / a para se lançar no Livro do Tombo / deste Juiso na 
forma pratica- / da para o que lhe assigno tres dias com / [46v]

pena de sequestro     Bahia 14 de Mar- / ço de 1747.
folha 15 // Sentença.   Julgo a conta / por boa e por sentença o 
Tombo e por / vinculado o patrimonio desta / Capella no 

principal de Reis / 4:800$000 que a rasão de Juros de 5 / por % 
deve a esta Irmandade a do Santissimo / Sacramento da mesma 
Freguesia como se encontra da Escriptura a folha 7 feito / na nota 
do Tabeliam Adriano Antu- / nes Ferreira.    Bahia 18 de Maio de 
1747.

Este legado foi recebido em 1716 e consta do 1º Livro de receita 
desta / Irmandade a folha 43 tendo sido pago / pelo testamenteiro 
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do instituidor o / Excelentissimo Senhor Arcebispo Dom Sebastião 
Mon- / teiro Davide de Reis 400$000

Capella instituida / por Sebastião da Costa.

Autos folha 9 // = Verba = Declaro que sou / devedor a meu 
Compadre o defun- / to Sebastião da Costa de mil crusa- / dos 
400$000 que me deu para lhe efec- / tuar uma Capella de Missas / 
na Irmandade de Nossa Senhora da Conceição / da Praia, depois de 
feitas certas / diliencias e que quando estas não / [47r] tivessem 
effeito lhos acceitasse a dita / Capella de Missas, dos quaes mil 
cru- / sados 400$000 me vali para á fabri- / cação de um morgado 
que insti- / tui, a qual Capella de Missas or- / deno se assente na 
mesma for- / ma e se mandem dizer pela alma do defunto Sebastião 
da / Costa as Missas que constarem se devem depois de passados 
do- / us annos de seu fallecimento; as- / ssim mais se pagará aos 
Irmãos da dita Irmandade de Nossa Senhora da Con- / ceição da 
Praia á sua admi- / nistração dos mesmos annos / por cuja conta 
correrão as ditas / Missas que lhe hão de mandar / dizer et cetera 

Esta Verba do testamento do Coronel Do- / mingos Pires de 
Carvalho

folha 9 // Despacho.      No termo de tres / dias, pena de sequestro á 
Irman- / dade administradora estabelecer / patrimonio em bens 
estaveis a / esta Capella para ser lançada / no Livro do Tombo 
deste Juiso na / forma costumada, e satisfei- / to tornem conclusos     
Bahia 18 de / Março de 1741 (Foi vinculada / esta Capella nas 
casas desta / Irmandade e que havião defronte da / [47v] Igreja e 
consta do termo de visto- / ria e avaliação.)
folha 10 // = Sentença = Julgo a medi- / ção e Tombo por sentença e 
por vincu- / lada á morada de casa de que se / trata na quantia de 
Reis 400$000 do / patrimonio da Capella que instituio / Sebastião 
da Costa como encargo / de uma Capella de Missas an- / nual em 
quanto o mundo durar /    Bahia 20 de Junho de 1747.
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forma pratica- / da para o que lhe assigno tres dias com / [46v]

pena de sequestro     Bahia 14 de Mar- / ço de 1747.
folha 15 // Sentença.   Julgo a conta / por boa e por sentença o 
Tombo e por / vinculado o patrimonio desta / Capella no 

principal de Reis / 4:800$000 que a rasão de Juros de 5 / por % 
deve a esta Irmandade a do Santissimo / Sacramento da mesma 
Freguesia como se encontra da Escriptura a folha 7 feito / na nota 
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do instituidor o / Excelentissimo Senhor Arcebispo Dom Sebastião 
Mon- / teiro Davide de Reis 400$000

Capella instituida / por Sebastião da Costa.

Autos folha 9 // = Verba = Declaro que sou / devedor a meu 
Compadre o defun- / to Sebastião da Costa de mil crusa- / dos 
400$000 que me deu para lhe efec- / tuar uma Capella de Missas / 
na Irmandade de Nossa Senhora da Conceição / da Praia, depois de 
feitas certas / diliencias e que quando estas não / [47r] tivessem 
effeito lhos acceitasse a dita / Capella de Missas, dos quaes mil 
cru- / sados 400$000 me vali para á fabri- / cação de um morgado 
que insti- / tui, a qual Capella de Missas or- / deno se assente na 
mesma for- / ma e se mandem dizer pela alma do defunto Sebastião 
da / Costa as Missas que constarem se devem depois de passados 
do- / us annos de seu fallecimento; as- / ssim mais se pagará aos 
Irmãos da dita Irmandade de Nossa Senhora da Con- / ceição da 
Praia á sua admi- / nistração dos mesmos annos / por cuja conta 
correrão as ditas / Missas que lhe hão de mandar / dizer et cetera 

Esta Verba do testamento do Coronel Do- / mingos Pires de 
Carvalho

folha 9 // Despacho.      No termo de tres / dias, pena de sequestro á 
Irman- / dade administradora estabelecer / patrimonio em bens 
estaveis a / esta Capella para ser lançada / no Livro do Tombo 
deste Juiso na / forma costumada, e satisfei- / to tornem conclusos     
Bahia 18 de / Março de 1741 (Foi vinculada / esta Capella nas 
casas desta / Irmandade e que havião defronte da / [47v] Igreja e 
consta do termo de visto- / ria e avaliação.)
folha 10 // = Sentença = Julgo a medi- / ção e Tombo por sentença e 
por vincu- / lada á morada de casa de que se / trata na quantia de 
Reis 400$000 do / patrimonio da Capella que instituio / Sebastião 
da Costa como encargo / de uma Capella de Missas an- / nual em 
quanto o mundo durar /    Bahia 20 de Junho de 1747.
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Este legado foi pago pela Ordem 3ª / de São Francico em 1709 
como testa- / menteira do Coronel Domingos Pires / de Carvalho 
para cujo recebimento foi / convencido por sentença = Simão da 
Silva = que sustentou demanda / com esta Irmandade por alguns 
an- / nos, e consta do Livro de receita a folha 27 / pelo legado e 
despesas. Reis 966$660.

Capella institutida / por Antonio de Sousa 
do Cais).

Verba do Testamento     Declaro que deixo / a Irmandade de Nossa
Senhora da Conceição / da Praia desta Cidade seis mil / crusados 
(2:400$000) para que dos Juros / de (1:600$000) se casem todos os 
annos / em dia de Nossa Senhora da Conceição da / [48r] Praia 
uma Orfã, sendo pobre, bran- / ca, e Christã velha, preferindo sem-
/ pre a estas alguma parenta de / minha mulher Maria Ribei- / ra de
Lemos, ainda que more fora / desta Cidade, ou da Freguesia da 
Prai- / a, a qual / poderá casar em qual- / quer parte que quizer 
porem sem- / pre no dia de Nossa Senhora da Conceição / e não 
havendo parenta de minha / mulher preferindo as Orfãs da Fre- /
guezia da Praia, e 800$000 que restão dos / 6 mil são da Irmandade
pela sua / administração.

Autos folha 10 = Despacho Antes de defe- / rir ao merecimento da 
conta a folha 13 deve / a Irmandade administradora fazer / 
estabelecer, e assignar patrimonio / certo em bens estaveis á esta 
Capel- / la pela lançar no Livro do Tombo deste / Juiso, satisfeito 
na forma costuma- / da e juntando o Escrivam a Certidão / da 
citação de ha de ter em sua mão / porque forão notificados os 
Officiaes / da Irmandade sobredita para dar as / ditas contas e 
Tombar; tornem con- / clusos. Bahia 18 de Março de 1747.
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Foi vinculada a esta Capella nas / casas que a Irmandade tinha 
defron- / te da Igreja, e consta nos Autos folha 11 / [48v] e o termo 
de vestoria mediação / e avaliação das casas de que trata / a petição 
folha 45.

Sentença.        Julgando vin- / culadas as ditas casas com declara-
/ção porém que os Irmãos da Irmandade / administradora daqui em 
di- / ante confirão os dotes, nas Orfãns / que os pedirem 
concorrendo nellas os / requisitos que manda a institui- / ção da 
Verba folha que devem obser- / var inviolavelmente, ainda que
sejão / parentes do instituidor a quem / o mesmo não despensou os 
requi- /sitos da mesma Verba, mas só lhe deu a preferencia á outra / 
qualquer pertencente, concorrendo am- / bas no mesmo concurso, 
pena de se / lhe não levar em conta, como tam- / bem as dotadas 
não farão paga- / mento algum, sem mandado des- / te Juiso para
nelle se averiguar, e / se conferirão os taes dotes na forma / da 
verba; e estando nesses termos / se lhe mandar passar o dito man- /
dado com quitação judicial, que / darão os maridos das dotadas á / 
sua custa, se lhe levarão em con- / ta nas contas futuras, e não em / 
outra forma: desse-lhe com esta / lembrança sua sentença, querendo 
[49r] pagas 1º as custas    Bahia 2 de Junho / de 1747.

Este legado foi pago pela Irmã / Maria Ribeiro como 
testamen- / teira de seu marido – o institui- / dor Antonio de Sousa 
(do Caes) em / 1710 e consta do 1º Livro de receita des- / ta 
Irmandade folha 27                  Reis 2:400$000. 

Capella instituida / por Antonio Fontes.
Tombada no Livro 3º a folha 48.

Verba.      Declaro que instituo a Ir- / mandade de Nossa Senhora
da Conceição da Prai- / a por minha universal herdeira de / todos os 
meus bens depois de pagas / todas as minhas dividas e satisfei- / tos 
os seus legados, com condição de / mandar dizer todos os meses 
em / Sabbado uma Missa por mi- / nha alma de esmola de 320 reis
em / quanto o mundo for mundo et cetera esta / verba foi 
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Este legado foi pago pela Ordem 3ª / de São Francico em 1709 
como testa- / menteira do Coronel Domingos Pires / de Carvalho 
para cujo recebimento foi / convencido por sentença = Simão da 
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do Cais).

Verba do Testamento     Declaro que deixo / a Irmandade de Nossa
Senhora da Conceição / da Praia desta Cidade seis mil / crusados 
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guezia da Praia, e 800$000 que restão dos / 6 mil são da Irmandade
pela sua / administração.

Autos folha 10 = Despacho Antes de defe- / rir ao merecimento da 
conta a folha 13 deve / a Irmandade administradora fazer / 
estabelecer, e assignar patrimonio / certo em bens estaveis á esta 
Capel- / la pela lançar no Livro do Tombo deste / Juiso, satisfeito 
na forma costuma- / da e juntando o Escrivam a Certidão / da 
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Irmandade folha 27                  Reis 2:400$000. 

Capella instituida / por Antonio Fontes.
Tombada no Livro 3º a folha 48.
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transladada do proprio li- / vro que serve de lembranças ou notas / 
da mesma Irmandade e se acha nelle / lançado a folha        este 
livro creio que / não existe. 

Inquirição. = E perguntado o Procu- / [49v] dor da 
Irmandade pelo Juis / Provedor das Capellas em que bens / e estado 
se achava o patrimonio / desta Capella foi-lhe respondido / que até 
o prezente não tinha patri- / monio certo nem destinado em / bens 
alguns por sómente se ter obriga- / do a Irmandade pelos seus 
proprios / bens a satisfação do dito encar- / go.

folha 15   Dos Autos está a sentença do / Juis em que estabeleceu o 
patrimonio / para esta Capella de 80$000, nos 4:800$000 / que a
Irmandade do Santissimo Sacramento deve a / juros, conforme a 
escriptura pas- / sada pela mesma na nota do Tabeliam Adriano 
Antunes Ferreira e que se man- / dou juntar a folha 8 com clasura 
(sic) de / se não poder destrahir sem ordem / expressa do Juiso em 
data de 19 de / Março de 1747    Rodrigo dos Reis Carvalho.

Em 1862.

Declaro que do recebimento deste legado / apenas encontrei no 
Livro 1º de despesa / a folha 21 verso e anno de 1707 a 1708 o 
assento / abaixo copiado pelo qual se conhece que a/ Irmandade
liquidou 1:105$000 que / foi dado a juros a Bento Ramos / Chaves 
não havendo entrada Cal- / [50r] guma no Livro de receita donde / 
devia constar, et cetera, encontrei mais / no mesmo Livro de 
despesa a folha 35 e outros / que se pagarão por legados do insti- /
tuidor 561$610 = Copia do assen- / to Livro de despesa a folha
1707 a 1708, / Reis 95$000 que se deu a juros á Ben- / to Ramos 
Chaves com mais 1:105$000 / de conta do defunto Antonio Fon- /
tes de que passou Escriptura de obri- / gação de Reis 1:200$000.

Breve concedendo / Graças á esta Irmandade por Pio VII.
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O Doutor Manoel Marques / Brandão Conego Magistral na San- /
ta Sé desta Cidade, Desembargador / da Relação Ecclesiastica, 
Provisor / e Juis das Justificações de genere / em todo este 
Arcebispado pelo Illustrissimo e / Reverendissimo Cabido sede 
Vacante.

Aos que o prezente Edital de / publicação (sic) em forma 
virem / Saúde em DEOS para sempre.

Faço saber em como foi a- / presentado a Mesa Capitular / 
um decreto em forma de breve / porque a Santidade do Santissimo
Padre Pio VII Presi- / dente na Igreja de DEOS annu- / indo a 
supplica que pela sagrada / [51v] Congregação de Propaganda fiel / 
lhe fizeram o Juiz e mais Mesarios da / Irmandade de Nossa
Senhora da Conceição esta- / belecida na sua Igreja Matris / desta 
mesma Cidade: pelo mesmo menciona- / do decreto é servido 
conceder que con- / tinuando-se a celebrar a Festa da / Beatissima 
Virgem com triduo / solemne nos dias nono e decimo / do mez de 
Desembro, ainda que nelles / succeda encontrar-se a Dominga / 
segunda do advento ou Officio de / Santo de rito Dupl (sic), á 
excepção dos / de 1ª e 2ª Classe, possão os impetran- / tes presentes 
e futuros fazer celebrar / as Missas privadas proprias da / Festa da 
Conceição com Gloria e / Credo, e commemorações assim / da 
Dominga ou das Festas occor- / rentes, como da feria e outra or- /
denadas pela rubrica, ainda na Missa cantada (se a esta não pre- /
ceder outra Conventual) poden- / do-se ajuntar em todas a Colleta / 
do Santissimo Sacramento, se estiver exposto / ao que
opportunamente se acrescenta / para melhor intelligencia das /
referidas graças que no dito triduo / se os Altares forem ornados 
com / seus frontaes estes sejão da mesma cor / da Missa como nota 
Morate a / Gavanto parte 1ª titulo IV §VII e se pra- / [52r] tica em 
Roma nas Igrejas, das / da Congregação do Oratorio, e dos / 
Portugueses quando no Sabbado dentro / da oitava do Espirito 
Santo por / similhante concessão se dizem / as Missas privadas de 
São Felli- / pe Nery ou de Santo Antonio, / e por achar o referido 
indulto sem vicio algum, e narra- / tiva delle verdadeira, além / de 
ser munida com o bene- / placito Regio, e a mim remetti- / do pela 
pela referida Mesa Capitular, por meu despacho mandei, que / 
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assento / abaixo copiado pelo qual se conhece que a/ Irmandade
liquidou 1:105$000 que / foi dado a juros a Bento Ramos / Chaves 
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Aos que o prezente Edital de / publicação (sic) em forma 
virem / Saúde em DEOS para sempre.

Faço saber em como foi a- / presentado a Mesa Capitular / 
um decreto em forma de breve / porque a Santidade do Santissimo
Padre Pio VII Presi- / dente na Igreja de DEOS annu- / indo a 
supplica que pela sagrada / [51v] Congregação de Propaganda fiel / 
lhe fizeram o Juiz e mais Mesarios da / Irmandade de Nossa
Senhora da Conceição esta- / belecida na sua Igreja Matris / desta 
mesma Cidade: pelo mesmo menciona- / do decreto é servido 
conceder que con- / tinuando-se a celebrar a Festa da / Beatissima 
Virgem com triduo / solemne nos dias nono e decimo / do mez de 
Desembro, ainda que nelles / succeda encontrar-se a Dominga / 
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Conceição com Gloria e / Credo, e commemorações assim / da 
Dominga ou das Festas occor- / rentes, como da feria e outra or- /
denadas pela rubrica, ainda na Missa cantada (se a esta não pre- /
ceder outra Conventual) poden- / do-se ajuntar em todas a Colleta / 
do Santissimo Sacramento, se estiver exposto / ao que
opportunamente se acrescenta / para melhor intelligencia das /
referidas graças que no dito triduo / se os Altares forem ornados 
com / seus frontaes estes sejão da mesma cor / da Missa como nota 
Morate a / Gavanto parte 1ª titulo IV §VII e se pra- / [52r] tica em 
Roma nas Igrejas, das / da Congregação do Oratorio, e dos / 
Portugueses quando no Sabbado dentro / da oitava do Espirito 
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assim se comprisse e passasse / o prezente Edital de publica- / ção 
será posto em uma ta- / bella, e lugar patente da di- / ta Igreja ou da 
sua Sachristia, donde não será tirado, dado / na Bahia sob sello da 
Chancellaria / do Illustrissimo e Reverendissimo Senhor Cabido, e 
meu / signal aos 2 de Outubro de 1802. / Eu o Conego João Correia
de Brito Secretario da Camara Archiepis- / copal a subscrevi.

Manoel Marques Brandão.
lugar do sello Registrado no Livro 58 

a folha 115
Abreu Pereira.

[52v] Conta com o Sacramento

A Illustrissima Irmandade do Santissimo Sacramento 
Deve

A Irmandade de Nossa Senhora da Concei- / ção
1847 // outubro 1 // Dinheiro que tomou a juros / conforme a 
Escriptura / passada no Cartorio de / Francisco Ribeiro Neves em 
20 / de septembro do mesmo anno ...................................7:600$000
1862 // dezembro 31 // Juros de 4 por cento nesta quantia em 14 
annos e 3 meses / vencidos hoje 
............................................................................. //............4:332$000

11:932$000

Demonstrati- / vo da mesma conta accu- / mulando juros de an- /
no a anno.

A Saber
1848 // outubro 1 // Dinheiro que tomarão conforme / a Escriptura 
passada / no Tabeliam Francisco Ribeiro Neves / em 20 de 
septembro proximo passado ..............................7:600$000

1849 // outubro 1 // Juros de 4 por cento em Reis 7:600$000 / desde 
o 1º de outubro de 1848 // a- / té hoje que decorreu 1 anno                                                                                   
304$000

 

123 

1850 // outubro 1 // Idem em Reis 7:904$000                                            
7:904$000

de 1 anno                        316$160
8:220$160

1851 // outubro 1 // Idem em Reis                                                                                 
8:220$160

de / 1 anno...........// 328$806
8:548$966

[53r]
Transporte...........................................................................................
... 8:548$966

1852 // outubro 1 // Juros de 
Reis.................................................................................8:548$966

de 1 anno        341$958
8:890$924

1853 // outubro 1 // Idem em Reis
8:890$924

de 1 anno                     355$636
9:246$560

1854 // outubro 1 // Idem em Reis
9:246$560

de 1 anno            // 369$862
9:616$422

1855 // outubro 1 // Idem Reis                                                                                       
9:616$422

de 1 anno ................ 384$656
10:401$121

1856 // outubro 1 // Idem em Reis
10:001$078

de 1 anno ...................400$043
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10:401$121

1857 // outubro 1 // Idem em Reis
10:401$121

de 1 anno                 // 416$044
10:817$165

1858 // outubro 1 // Idem em Reis
10:817$165

de / 1 anno         // 431$686
11:249$851

1859 // outubro 1 // Idem em Reis                                                                               
11:249$851

de / 1 anno               467$993
12:167$838

1861 // outubro 1 // Idem de Reis                         
12:167$838

de 1 anno            486$713
12:654$551

[53v] Transporte                                                                                          
12:654$551

1862 // outubro 1 // Juros em Reis           
12:654$551

de 1 anno            506$182
13:160$733

1862 // outubro 31 // Idem em Reis
13:160$733

131$607
Reis 13:292$340
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Proposta feita em / 1833

1

Se qualquer Irmandade, emprestan- / do á outra um Capital, que lhe 
fora / deixado, para dos seus rendimentos se com- / prirem certos e 
determinados en- / cargos que estatuira (sic) a Doadora póde /
perdoar á Devedora esses mesmos rendimentos.

Resposta // Negativamente, por que não é Senhora / e só 
simples administradora, bem que, segundo algumas cir- /
cunstânicas occorrentes, não / fora de poder proceder com al-
/ guma equidade com a devedo- / ra.

2ª
Se póde fazer este perdão, uma vez, / que ficará a respectiva 
Escriptura des- / se Capital emprestado com os seus / stipulados 
(sic) interesses, servindo de / patrimonio á instituição appro- / [54r]
vado, e julgado por sentença / de Juis competente.

Resposta // Está respondido pela resposta ao / 1º.

3.
Se pódia dar a juros o mesmo Ca-/ pital, por menos do que se tinha 
ins- / tituido, avendo seguramente (sic) as prestas- / se? E se 
resolvida pela negativa, / será responsável por similhante / quebra 
ou diminuição, e a / quem?

Resposta // A primeira parte pela absoluta / negativa dada a 
igualdade / das garantias: á segunda / posto hoje não póde ser 
exqui- / vel bem que se desse essa respon- / sabilidade, 
attento o grande in- / tervallo.

4ª
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Proposta feita em / 1833

1
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determinados en- / cargos que estatuira (sic) a Doadora póde /
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Resposta // Negativamente, por que não é Senhora / e só 
simples administradora, bem que, segundo algumas cir- /
cunstânicas occorrentes, não / fora de poder proceder com al-
/ guma equidade com a devedo- / ra.

2ª
Se póde fazer este perdão, uma vez, / que ficará a respectiva 
Escriptura des- / se Capital emprestado com os seus / stipulados 
(sic) interesses, servindo de / patrimonio á instituição appro- / [54r]
vado, e julgado por sentença / de Juis competente.
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3.
Se pódia dar a juros o mesmo Ca-/ pital, por menos do que se tinha 
ins- / tituido, avendo seguramente (sic) as prestas- / se? E se 
resolvida pela negativa, / será responsável por similhante / quebra 
ou diminuição, e a / quem?
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4ª
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Se pela ommissão do pagamento crescen- / do os juros á avultada 
quantidade, deve a Irmandade credora os per- / der.

Resposta // Não, certamente; e a resposta / com o 
desenvolvimento preci- / so encontra-se na que se junta.

5
Se as rasões de ser a Irmandade / [54v] devedora da mesma
Freguesia da Credo- / ra de Nossa Senhora e do Santissimo
Sacramento, e exis- / tentes em um mesmo Templo, serão bastantes 
para senão exigi- / rem esses crescidos juros, tendo / elles uma 
applicação certa?

Resposta // Não por serem as propriedades di- / versas.

6
Se tendo a Irmandade credora par- / te dos mesmos rendimentos 
pela sua / administração da Instituidora, / as deverá perdoar; ou se o 
poderá / fazer?

Resposta // Pela mesma negativa supra.

Se seria isso justo, augmentado ao / patrimonio da Irmandade / 
devedora, e quase fallida a Cre- / dora; muito mais soffrendo vivas 
/ execuções, já pela devolução dos le- / gados, que senão cumprirão 
pela falta / do pagamento dos mesmos juros, que lhes erão / 
applicados; já pelas caproxosas (sic) / demandas do actual Parocho, 
em / que se tem despendido considera- / da somma.

Resposta // De nenhuma sorte.

[55r] 8

Se por ter a Irmandade devedora feito / maior despesa em 
enriquecer, e / ornar o Templo (propriedade de Nossa Senhora)
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será tambem motivo para se não e- / xigirem os devidos 
rendimentos da- / quelle Capital emprestado?

Resposta // A isso se responde com a parte- / cularidade; parte 
contra, e parte / a favor, por uma rasão de e- / quidade.

9

Se tendo a Irmandade credora desem- / bolçado para mais de
13:000$000 pe- / la falta de solução daquelles ren- / dimentos, deve 
esta quantia ser tam- / bem exigida da devedora, u- / ma vez que
por sua mora, e culpa / motivara ser despendida?

Resposta // Parece que sim em rigor de di- / reito attentos os 
dannos e- / mergentes, mas deve tam- / bem ahi entrar 
equidade.

10.

Se no caso da Irmandade credora por / seus diffinidores, assentir ou 
qui- / zer perdoar deverá o Juis com- / petente sujeitar-se a este 
accor- / do?

[55v] Resposta // De nenhuma sorte, dando- / lhe o 
compromisso o recurso da reclamação.

11

Se sujeitando-se o Juis, o Thesoureiro de- / ve concordar, quando
terminantes jul- / gados o vedão, com responsabilidade / de seus 
bens e fazendas (Vide as Sen- / tenças folha 15 e folha 16 do Livro
1º de Despesa e / Receita.

Resposta // Negativamente.
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O jubiloso prazer que /

sente hoje esta Mesa da Irmandade / do Santissimo Sacramento de 
ver em torno de si, / tantos de seus benemeritos Irmãos, e inda mais 
da fusão desta com a / Illustre Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceição, / que em fraternal communidade, vê hoje / confundidas 
em um só corpo, para deliberarem, em objecto de immedia- / to 
interesse de ambas as Irmandades; / é sem dúvida, um acto 
solemne, / rarissimas vezes realisado.

Da prezente reunião, nutre / esta Mesa bem fundadas espe- /
ranças, de ver defenitivamente con- / cilliar, a divergencia, que deu 
origem / a presente junção das duas jun- / tas geraes, por ter firme 
convicção, / [56r] de que tão Illustre ajuntamente, com- / posto das 
primeiras capacidades de / ambas as confrarias, em quem / preside 
a honradez, a justiça, / e o poder, tornará em sua con- / sideração o 
que vai ser proposto, e / o pesará na balança da equidade.

Uma grande divergencia, tem e- / xistido, e continua a existir en- /
tre a Illustre Irmandade de Nossa Senhora da / Conceição, e esta 
do Santissimo Sacramento, / exigindo aquella desta, a quan- / tia de 
7:600$000 principal a ju- / ro de 5 por cento, tomado por escriptu- /
ras celebradas nos annos de / 1746 // 1748 // e 1750. No archivo / 
desta nossa Irmandade, não consta directamente, o menor vestigio / 
desse encargo; mas não se pó- / de duvidar, a vista das Escrip- /
turas, que ele existio: póde-se comtudo crer, que esse debito fos- /
se soluto, se attentarmos ao es- / quecimento, e silencio daquella / 
para com esta Irmandade, que no es- / paço de perto de noventa an-
/ nos nunca exigio o embolço / daquelle capital, nem de seus / juros 
(tendo alias estes especial / applicação) por estar igualmente / [56v]
em completa ignorancia / desses contractos dactando suas / 
exigencias apenas, de 1833 para cá. 

A falta que a Illustre Irmandade de / Nossa Senhora sentia 
de memoria de se- / us encargos por se lhe ter perdido / talvez seu 
velho archivo, indu- / zio uma das Mesas, que á alguns / annos 
servia, requerer ao Juiso / das Capellas, para mandar lançar pelo 
Escrivão de seu cargo / em um Livro que lhe aprezentarão o / que
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consta-se dos Autos de suas / Capellas, a respeito do Tombo de / 
seus legados, e entre outros que con- / tem o dito Livro existem 
tres, que por des- / pachos do Juiso, todos em 1747, fica- / rão 
fundados seus patrimonios, / nos juros de 4:800$000 que a
Irmandade / do Santissimo, tinha tomado a de Nossa Senhora, a / 
juro de 5 por cento de que se lhe passou / Escriptura de 25 de Abril 
de / 1746 // : é necessario advertir que / tendo sido esta Escriptura 
pa- / ssada por um anno, no fim de 6 / meses e 26 dias, isto é em 20 
de No- / vembro desse mesmo anno recebeo á / Irmandade credora, 
não só os juros contados até esse dia na im- / portancia de 
2<5>/7\$700 como tam- / bem 800$000 por conta do capital, / 
ficando por consequencia este redu- / [57r] zido a 4:000$000, o que
exuberan- / temente prova a pontilidade (sic) dos / devedores que
antes do vencimento / da Escriptura pagarão essa / quantia por
conta della. 

No 1º de Novembro de 1833 deu / pela 1º vez (de que haja 
memoria) / a Illustre Irmandade de Nossa Senhora uma / conta a 
esta do Santissimo, em que menci- / onava além da referida escrip-
/ tura outra de 2:400$000 passa- / da em 7 de Julho de 1748, inda / 
outra mais de 1:200$000 em 1º / de Março de 1750 ambas estas / 
por conseguinte, posteriores aos / tres legados, que tinhão o seu 
patri- / monio (calculado em 2:450$000) / fundamentado nos juros, 
da primeira / Escriptura.            Póde bem / prezumir-se, que a 2ª 
Escriptura / de 2:400$000, em lugar de ser / novo dinheiro tomado 
fosse reforma / da primeira e que a 3ª de 1:200$000 fos- / se 
reforma da segunda, se atten- / dermos as suas dactas quase em / 
distancias regulares, para cuja / redução não deixava de exis- / tir 
para sempre o original da 1ª no / Tombo das Capellas da 
Irmandade / de Nossa Senhora unica que alli tem, e o das / outras 
nas Notas onde forão celebra- / [57v] das, por não ser uso para
essas refor- / mas, ou mesmo soluções, mais / que claresas 
particulares, ou rece- / bos (sic) nos traslados dessas Escriptu- / ras, 
que desaparecerão talvez com / a perda do archivo desta Irman- /
dade.
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Os Irmãos das duas Irmandades / que celebrarão esses 
contractos, de certo não / pódião perecer todos tão proxima- /
mente a elles, que cahisse nesse sepulcral / esquecimento esse 
debito, e seus juros, / visto que era pelo rendimento destes que / os 
credores tinhão de satisfazer con- / secutivos encargos, e não é de / 
prezumir que deixassem de exi- / gir ao menos esses juros, que
tinhão / applicação especial, e se elles / no espaço de tantos annos 
não / procurarão de receber nem ju- / ros nem capital, sendo alguns 
/ delles talvez dos que celebrarão es- / ses contractos, e
evidentemente dei- / xa provado que tal empenho já não existia.      
Nessa conta / entregue com data do 1º de Novem- / bro de 1833 dá 
a Illustre Irmandade de / Nossa Senhora em credito, como 
recebido / a conta de juros em Maio de / 1774 sem designação de
dia / 200$000, e outros 200$000 em 10 de / Janeiro de 1775: tendo 
com effeito / [58r] recebido essas limitadas quan- / tias a tão 
grande conta que na- / quella epocha devia mon- / tar a mais de 
18:000$000 havi- / ão infallivelmente de passar os com- / petentes 
recebos (sic), e comquanto o ar- / chivo desta Irmandade se perdes-
/ se na sua maior parte, exis- / tem com tudo muitos papeis / 
anteriores, e desses mesmos an- / nos, e na revião que proxima- /
mente delles se fez, não foi encon- / trado documento algum que
diga / respeito a essas transacções, o que de alguma forma deixa 
an- / tever, que essas quantias a exis- / tirem recebidas, proviessem 
de / outros negocios, e que algum Ir- / mão zeloso pelos interesses 
de sua / Irmandade, os julgasse como re- / cebidos aquella conta, 
para a- / cautellar á prescripção daquel- / las Escripturas, 
procurando para / isso o termo approximado de / 30 annos; mas se 
assim acon- / teceu; voltou a novo esqueci- / mento aquelle debito 
desde 1775 a / 1833 em que decorerão 58 annos, por ser neste 
ultimo, que appare- / ceu a primeira exigencia da- /quella e esta 
Irmandade.

[58v] Para convencer essa Mesa da ve- / racidade desses 
dous pagamentos, era ne- / cessario, que no Archivo da Irmandade
de Nossa Senhora inda existe (sic) o Livro de Recei- / ta, e 
Despesa desses annos designa- / dos, por que; se em receita do 
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Thesoureiro, / existirem essas quantias recebi- / das, clara fica a sua 
exactidão, / e a não acontecer assim sempre / ficará esta Mesa na 
sua firme / convicção de que esses designados / recebimentos, não 
forão mais, que uma pia estrategia, para preve- / nir a prescripção 
das escriptu-/ ras.

O que não se póde contestar é a existencia daquelles 
debitos, a vista / das Escripturas, e não havendo / documento que as 
destrua, além da / prescripção, devendo apenas pre- / zumir-se que
ellas forão solvidas, / attenta a ignorancia de am- / bas as 
Irmandades a tal respeito; e / com tudo honroso para esta 
Irmandade do Santissimo abri<l>/r\ mão desse direito de / 
prescripção, e promover uma / concilliação com a de Nossa
Senhora pare- / cendo a esta Mesa, que ha mais / consintança (sic) 
com a equidade e justi- / ça, é receber aquella que se julga / 
credora, a 7:600$000 do principal / [59r] e deduzindo o que já tem 
recebido / nestes proximos annos, abando- / nando, a exigencia dos 
juros; juntando-se entre as duas Ir- / mandades a forma dessa 
idenni- / sação (sic), e nem jámais se deve / proceder de outra 
forma, estan- / do o debito desse mesmo Capi- / tal tão duvidoso.

A singelesa, bôa fé, e facilidade com / que constumavão 
proceder naquel- / les tempos; nossos antecessores, de- / ve-nos 
fazer prezumir, que se hou- / ve solução desse debito, como fica 
disso outras clarezas senão / particulares entre as duas / 
Irmandades, o que é bem de sup- / por, se attendermos á serem / 
ambas ellas estabelecidas na / mesma Igreja, sempre na / mais 
perfeita união desde a / sua instalação, e que sendo seus 
administradores, na maior / parte Irmãos de ambas a am- / bas 
servião com igual ze- / lo.

De mais, é evidente que aquella / quantia de 7:600$000, 
tomada / pela Irmadade do Santissimo á de Nossa Senhora não / 
[59v] pódia ter outra applicação ou / destino, que não fosse á obra 
da Igre- / ja, que naquelle tempo ia com / oito ou dez annos de
andamento / e que <r>/s\endo toda ella feita a ex- / pensas da 
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Senhora pare- / cendo a esta Mesa, que ha mais / consintança (sic) 
com a equidade e justi- / ça, é receber aquella que se julga / 
credora, a 7:600$000 do principal / [59r] e deduzindo o que já tem 
recebido / nestes proximos annos, abando- / nando, a exigencia dos 
juros; juntando-se entre as duas Ir- / mandades a forma dessa 
idenni- / sação (sic), e nem jámais se deve / proceder de outra 
forma, estan- / do o debito desse mesmo Capi- / tal tão duvidoso.

A singelesa, bôa fé, e facilidade com / que constumavão 
proceder naquel- / les tempos; nossos antecessores, de- / ve-nos 
fazer prezumir, que se hou- / ve solução desse debito, como fica 
disso outras clarezas senão / particulares entre as duas / 
Irmandades, o que é bem de sup- / por, se attendermos á serem / 
ambas ellas estabelecidas na / mesma Igreja, sempre na / mais 
perfeita união desde a / sua instalação, e que sendo seus 
administradores, na maior / parte Irmãos de ambas a am- / bas 
servião com igual ze- / lo.

De mais, é evidente que aquella / quantia de 7:600$000, 
tomada / pela Irmadade do Santissimo á de Nossa Senhora não / 
[59v] pódia ter outra applicação ou / destino, que não fosse á obra 
da Igre- / ja, que naquelle tempo ia com / oito ou dez annos de
andamento / e que <r>/s\endo toda ella feita a ex- / pensas da 
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Irmandade do Santissimo sem / que a de Nossa Senhora para isso 
concorresse, se- / não com o retabulo da Capel- / la mor gosando 
apesar disso, / de muita pre-eminencia co- / mo Orago (sic) da 
Freguesia, cobrindo com sua / dominação todo o Edifi- / cio.      É 
igualmente evidentissi- / mo, que a Irmandade do Santissimo para
a edi- / ficação da nova Matris, e seus / ricos ornamentos, tem 
despendi- / do de imenso cabedal, sem outros recursos mais, do que
tenue / rendimento de seu patrimonio, / sujeito na maior parte á le- /
gados, actualmente bem onerosos, / e a Religiosa liberdade de seus 
/ Irmãos, e outros bemfeitores com / o que tem augmentado a mag-
/ nificencia do Templo , e a sua mai- /or decencia com ornamentos 
e alfai- / as, de cujo uso gosão em com- / mum ambas as 
Irmandades nas / suas festividades respectivas; con- / tinuando 
sempre a despender / em obras não só necessarias a conservação, 
como ao complemento / [60r] do Edificio; como ultimamente / está 
praticando com a cons- / trução do Adro e escadas fron- / teira á 
porta principal.

A iquidade, justiça, e mesmo / dignidade de Illustre
Irmandade de / Nossa Senhora, é acceitar á indenni- / sação da 
forma que fixa pro- / posta, por que tem alguma dimi- / nuição na 
sua receita e / ventual (a dar-se a existen- / cia desse debito) esta 
dimi- / muição no apanagio da / Mãi, resulta em proveito / do 
Filho, e concentrando-se / na mesma familia se tor- / na commum.

É desta forma que julga esta / Mesa poder-se consolidar / a 
mutua união e recipro- / cidade, que deve perpetuamente sub- /
sistir entre as duas Irmandades, / que a todos os respeitos se devem 
/ considerar como Irmãos.

[60v] Conta do que teria a Irmandade / com acummulação 
dos juros.
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1746 // novembro 20 // Importancia que devia por Es- / criptura 
................................4:000$000
1747 // novembro 20 // Juros de 1 anno de 5 por cento
...................................................200$000

4:200$000
1748 // Julho 20 // Juros de 8 meses e 13 dias / vencidos hoje 
........................................147$579

4:347$579
1748 // Julho 20 // Dinheiro que tomarão a 
juros..........................................................2:400$000

6:747$579
1749 // Julho 7 // Juros de 1 anno / vencido 
hoje.............................................................337$378

7:084$957
1750 // Marco 1 // Juros de 8 meses e 6 
dias....................................................................242$004

//               //                 
7:326$961

//               // Dinheiro que tomarão a juros                                                          
1:200$000

8:526$965
1751 // Marco 1 // Juros vencidos hoje de 1 
anno............................................................428$348

8:955$313
1752 // Marco 1 // Juros vencidos hoje de 1 
anno............................................................447$765

9:403$078
1753 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................470$153

9:873$231
1754 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................493$661

10:366$892
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Irmandade do Santissimo sem / que a de Nossa Senhora para isso 
concorresse, se- / não com o retabulo da Capel- / la mor gosando 
apesar disso, / de muita pre-eminencia co- / mo Orago (sic) da 
Freguesia, cobrindo com sua / dominação todo o Edifi- / cio.      É 
igualmente evidentissi- / mo, que a Irmandade do Santissimo para
a edi- / ficação da nova Matris, e seus / ricos ornamentos, tem 
despendi- / do de imenso cabedal, sem outros recursos mais, do que
tenue / rendimento de seu patrimonio, / sujeito na maior parte á le- /
gados, actualmente bem onerosos, / e a Religiosa liberdade de seus 
/ Irmãos, e outros bemfeitores com / o que tem augmentado a mag-
/ nificencia do Templo , e a sua mai- /or decencia com ornamentos 
e alfai- / as, de cujo uso gosão em com- / mum ambas as 
Irmandades nas / suas festividades respectivas; con- / tinuando 
sempre a despender / em obras não só necessarias a conservação, 
como ao complemento / [60r] do Edificio; como ultimamente / está 
praticando com a cons- / trução do Adro e escadas fron- / teira á 
porta principal.

A iquidade, justiça, e mesmo / dignidade de Illustre
Irmandade de / Nossa Senhora, é acceitar á indenni- / sação da 
forma que fixa pro- / posta, por que tem alguma dimi- / nuição na 
sua receita e / ventual (a dar-se a existen- / cia desse debito) esta 
dimi- / muição no apanagio da / Mãi, resulta em proveito / do 
Filho, e concentrando-se / na mesma familia se tor- / na commum.

É desta forma que julga esta / Mesa poder-se consolidar / a 
mutua união e recipro- / cidade, que deve perpetuamente sub- /
sistir entre as duas Irmandades, / que a todos os respeitos se devem 
/ considerar como Irmãos.

[60v] Conta do que teria a Irmandade / com acummulação 
dos juros.
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1746 // novembro 20 // Importancia que devia por Es- / criptura 
................................4:000$000
1747 // novembro 20 // Juros de 1 anno de 5 por cento
...................................................200$000

4:200$000
1748 // Julho 20 // Juros de 8 meses e 13 dias / vencidos hoje 
........................................147$579

4:347$579
1748 // Julho 20 // Dinheiro que tomarão a 
juros..........................................................2:400$000

6:747$579
1749 // Julho 7 // Juros de 1 anno / vencido 
hoje.............................................................337$378

7:084$957
1750 // Marco 1 // Juros de 8 meses e 6 
dias....................................................................242$004

//               //                 
7:326$961

//               // Dinheiro que tomarão a juros                                                          
1:200$000

8:526$965
1751 // Marco 1 // Juros vencidos hoje de 1 
anno............................................................428$348

8:955$313
1752 // Marco 1 // Juros vencidos hoje de 1 
anno............................................................447$765

9:403$078
1753 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................470$153

9:873$231
1754 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................493$661

10:366$892
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1755 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................518$344

10:885$236

[61r] Transporte................10:885$236
1756 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................544$261

11:429$497
1757 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................571$474

12:000$971
1758 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................600$048

12:601$019
1759 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................630$050

13:231$069
1760 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................664$553

13:892$622
1761 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................694$691

14:587$253
1762 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................729$362

15:316$615
1763 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................765$830

16:082$445
1764 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................804$122

16:886$567
1765 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................844$328

17:730$295
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1766 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................886$544

18:617$439
1767 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................930$871

19:548$310
1768 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................977$415

20:525$725
1769 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje..........................................................1:026$286

21:552$011
1770// Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje...........................................................1:077$600

22:629$611

Continua.

[61v] Transporte..........................................22:629$611

1771// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:077$600

23:761$091
1772// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:188$054

24:949$145
1773// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:247$457

26:196$602
1774// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:299$830

27:496$432
1775// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:354$821

28:851$253
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1755 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................518$344

10:885$236

[61r] Transporte................10:885$236
1756 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................544$261

11:429$497
1757 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................571$474

12:000$971
1758 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................600$048

12:601$019
1759 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................630$050

13:231$069
1760 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................664$553

13:892$622
1761 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................694$691

14:587$253
1762 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................729$362

15:316$615
1763 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................765$830

16:082$445
1764 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................804$122

16:886$567
1765 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................844$328

17:730$295
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1766 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................886$544

18:617$439
1767 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................930$871

19:548$310
1768 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje.............................................................977$415

20:525$725
1769 // Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje..........................................................1:026$286

21:552$011
1770// Marco 1 // Juros de 1 anno vencido
hoje...........................................................1:077$600

22:629$611

Continua.

[61v] Transporte..........................................22:629$611

1771// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:077$600

23:761$091
1772// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:188$054

24:949$145
1773// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:247$457

26:196$602
1774// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:299$830

27:496$432
1775// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:354$821

28:851$253
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1774 // Marco 1 //Dinheiro por
conta........................................................................200$600

28:651$253
1775 // Marco 1 //Dinheiro por
conta........................................................................200$600

28:451$253 (sic)

1776// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:422$562

29:873$815
1777// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:493$690

31:367$505
1778// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:568$375

32:935$880
1779// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:646$794

34:582$674
1780// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:729$133

36:127$807
1781// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:815$590

38:127$397
1782// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:906$369

40:033$766
1783// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:001$688

42:035$454
1784// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:101$772

44:137$226

Continua

 

137 

[62r] Transporte..........................................44:137$226

1785// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:206$861

46:344$087
1786// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:317$204

48:661$291
1787// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:433$064

51:094$355
1788// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:554$717

53:649$072
1789// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:682$453

56:331$525
1790// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:816$576

59:148$101
1791// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:957$405

62:105$506
1792// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:105$275

65:210$781
1793// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:260$539

68:471$320
1794// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:423$566

71:894$886
1795// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:594$744

136



 

136

1774 // Marco 1 //Dinheiro por
conta........................................................................200$600

28:651$253
1775 // Marco 1 //Dinheiro por
conta........................................................................200$600

28:451$253 (sic)

1776// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:422$562

29:873$815
1777// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:493$690

31:367$505
1778// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:568$375

32:935$880
1779// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:646$794

34:582$674
1780// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:729$133

36:127$807
1781// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:815$590

38:127$397
1782// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................1:906$369

40:033$766
1783// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:001$688

42:035$454
1784// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:101$772

44:137$226

Continua
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[62r] Transporte..........................................44:137$226

1785// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:206$861

46:344$087
1786// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:317$204

48:661$291
1787// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:433$064

51:094$355
1788// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:554$717

53:649$072
1789// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:682$453

56:331$525
1790// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:816$576

59:148$101
1791// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................2:957$405

62:105$506
1792// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:105$275

65:210$781
1793// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:260$539

68:471$320
1794// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:423$566

71:894$886
1795// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:594$744
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75:489$630
1796// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:774$481

79:264$111
1797// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:963$205

83:227$316
1798// Marco 1 // Juros de 1
anno.................................................................................4:161$365

87:388$681
1799// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................4:369$434

91:758$115
1800// Marco 1 // Juros de 1
anno.................................................................................4:587$905

96:346$020

Continua.

[62v] Transporte.......................................... 96:346$020

1801// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................4:817$301

101:136$321
1802// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:058$166

106:221$487
1803// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:311$074

111:533$561
1804// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:576$628

117:109$189
1805// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:855$459

122:964$648
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1806// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................6:148$238

129:112$880
1807// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................6:455$664

135:568$544
1808// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................6:778$426

142:346$970
1809// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................7:117$347

149:464$317
1810// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................7:473$214

156:937$5[†]1
1811// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................7:846$875

164:784$[†]86
1812// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................8:239$719

173:024$105
1813// Juros de 1 
anno..................................................................................................8
:651$205

181:675$310
1814// Juros de 1 
anno..................................................................................................9
:083$765

190:759$075
1815// Juros de 1 
anno..................................................................................................9
:537$953

200:297$028
1816// Juros de 1 
anno................................................................................................10
:014$851
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75:489$630
1796// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:774$481

79:264$111
1797// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................3:963$205

83:227$316
1798// Marco 1 // Juros de 1
anno.................................................................................4:161$365

87:388$681
1799// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................4:369$434

91:758$115
1800// Marco 1 // Juros de 1
anno.................................................................................4:587$905

96:346$020

Continua.

[62v] Transporte.......................................... 96:346$020

1801// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................4:817$301

101:136$321
1802// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:058$166

106:221$487
1803// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:311$074

111:533$561
1804// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:576$628

117:109$189
1805// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................5:855$459

122:964$648
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1806// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................6:148$238

129:112$880
1807// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................6:455$664

135:568$544
1808// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................6:778$426

142:346$970
1809// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................7:117$347

149:464$317
1810// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................7:473$214

156:937$5[†]1
1811// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................7:846$875

164:784$[†]86
1812// Marco 1 // Juros de 1 
anno.................................................................................8:239$719

173:024$105
1813// Juros de 1 
anno..................................................................................................8
:651$205

181:675$310
1814// Juros de 1 
anno..................................................................................................9
:083$765

190:759$075
1815// Juros de 1 
anno..................................................................................................9
:537$953

200:297$028
1816// Juros de 1 
anno................................................................................................10
:014$851
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210:311$879

Continua.

[63r] Transporte.......................................... 210:311$879

1817// Juros de 1 
anno................................................................................................10
:515$593

220:827$472
1818// Juros de 1 
anno................................................................................................11
:041$373

231:868$845
1819// Juros de 1 
anno................................................................................................11
:593$442

243:462$287
1820// Juros de 1 
anno................................................................................................12
:173$114

255:635$401
1821// Juros de 1
anno................................................................................................12
:773$770

267:714$171
1822// Juros de 1 
anno................................................................................................13
:325$708

281:099$879
1823// Juros de 1 
anno................................................................................................14
:054$993

295:154$872
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1824// Juros de 1 
anno................................................................................................14
:757$743

309:912$615
1825// Juros de 1 
anno................................................................................................15
:495$630

325:408$245
1826// Juros de 1 
anno................................................................................................16
:270$412

341:678$657
1827// Juros de 1 
anno................................................................................................17
:083$932

358:762$589
1828// Juros de 1 
anno................................................................................................17
:938$129

376:700$718
1829// Juros de 1 
anno................................................................................................18
:835$035

395:535$753
1830// Marco 1 // Juros de 1
anno...............................................................................19:776$787

415:312$540
1831// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................20:765$627

436:078$167
1832// Marco 1 // Juros de 1
anno...............................................................................21:803$908

457:882$075

Continua.
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210:311$879

Continua.

[63r] Transporte.......................................... 210:311$879

1817// Juros de 1 
anno................................................................................................10
:515$593

220:827$472
1818// Juros de 1 
anno................................................................................................11
:041$373

231:868$845
1819// Juros de 1 
anno................................................................................................11
:593$442

243:462$287
1820// Juros de 1 
anno................................................................................................12
:173$114

255:635$401
1821// Juros de 1
anno................................................................................................12
:773$770

267:714$171
1822// Juros de 1 
anno................................................................................................13
:325$708

281:099$879
1823// Juros de 1 
anno................................................................................................14
:054$993

295:154$872
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1824// Juros de 1 
anno................................................................................................14
:757$743

309:912$615
1825// Juros de 1 
anno................................................................................................15
:495$630

325:408$245
1826// Juros de 1 
anno................................................................................................16
:270$412

341:678$657
1827// Juros de 1 
anno................................................................................................17
:083$932

358:762$589
1828// Juros de 1 
anno................................................................................................17
:938$129

376:700$718
1829// Juros de 1 
anno................................................................................................18
:835$035

395:535$753
1830// Marco 1 // Juros de 1
anno...............................................................................19:776$787

415:312$540
1831// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................20:765$627

436:078$167
1832// Marco 1 // Juros de 1
anno...............................................................................21:803$908

457:882$075
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[63v] Transporte...........................................457:882$075

1833// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................22:894$103

480:776$178
1834// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................24:038$808

504:814$986
1835// Marco 1 // Dinheiro por conta              
500$000

504:314$986 (sic)
“ //   “ // Juros de 1 anno                                                                                        

25:215$749
529:530$735

1836// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................26:476$536

556:007$271
1837// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................27:800$363

583:807$634
1838// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................29:190$381

612:998$015
1839// Marco 1 // Dinheiro por conta............350$000

Idem a Santa Casa.............................800$000
Idem por 1 letras................................419$056

1:569$056
611:428$959

“ //   “ // Juros de 1 anno                                                                                        
30:571$447

642:000$406
1840// Marco 1 // Dinheiro pago a Santa 
Casa................................................................149$056

641:581$350
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“ // “ // Juros de 1 anno                                                                                
32:079$067

673:660$417
1841// Marco 1 // Dinheiro a Santa Casa............419$056

Idem que levarão / a credito por en- / contro para lim- / par 
as paredes / da 
Igreja.....................................................................2000$000
569$056

673:041$361

[64r] Transporte............................................673:041$361
1841// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................33:352$068

706:393$429
1842// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................35:319$671

741:713$100
1843// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................37:085$655

778:798$755
1844// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................38:939$937

817:738$692
1845// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................40:886$934

858:625$626
1846// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................42:931$281

901:556$987
1847// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................45:077$845

946:634$752
1848// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................47:331$737

993:966$489

142



 

142

[63v] Transporte...........................................457:882$075

1833// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................22:894$103

480:776$178
1834// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................24:038$808

504:814$986
1835// Marco 1 // Dinheiro por conta              
500$000

504:314$986 (sic)
“ //   “ // Juros de 1 anno                                                                                        

25:215$749
529:530$735

1836// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................26:476$536

556:007$271
1837// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................27:800$363

583:807$634
1838// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................29:190$381

612:998$015
1839// Marco 1 // Dinheiro por conta............350$000

Idem a Santa Casa.............................800$000
Idem por 1 letras................................419$056

1:569$056
611:428$959

“ //   “ // Juros de 1 anno                                                                                        
30:571$447

642:000$406
1840// Marco 1 // Dinheiro pago a Santa 
Casa................................................................149$056

641:581$350

 

143 

“ // “ // Juros de 1 anno                                                                                
32:079$067

673:660$417
1841// Marco 1 // Dinheiro a Santa Casa............419$056

Idem que levarão / a credito por en- / contro para lim- / par 
as paredes / da 
Igreja.....................................................................2000$000
569$056

673:041$361

[64r] Transporte............................................673:041$361
1841// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................33:352$068

706:393$429
1842// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................35:319$671

741:713$100
1843// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................37:085$655

778:798$755
1844// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................38:939$937

817:738$692
1845// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................40:886$934

858:625$626
1846// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................42:931$281

901:556$987
1847// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................45:077$845

946:634$752
1848// Marco 1 // Juros de 1 
anno...............................................................................47:331$737

993:966$489

143



 

144

Nada obs- / ta a 
que no / 
orçamento fu- /
turo se / fação ob-
/ servações / a 
cerca / do pedido
dos / pelos (sic) 
Supplicantes, a 
fim de / que a
Asse ̃- / blea Geral
/ resalva / defeni-
/ tivamente / 
Bahia 27 de / 
Septembro de / 
1833.
Assis Coelho.

[64v]
Excelentissimo Reverendissimo Senhor

Dê-se a copia pedida, exigindo o re- / gistro do Breve. Bahia 10 de 
Junho de 1864.

A Bª

A Mesa administrativa da Ir- / mandade de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia, / precisa por copia o documento pelo qual foi / 
Nossa Senhora da Conceição eleita Padroeira do / Imperio, pois
esta Mesa apenas tem / noticia de que, em 1646 por eleição de / 
Sua Magestade Fidelissima El rei Dom João 4º, e suas Cortes, e 
confirmado por breve do Santissimo Padre Clemen- / te 10º em 
Maio de 1671, foi Ella pro- / mulgada Padroeira do Reino de Portu-
/ gal e seus dominios, por isso

Pede a Vossa Excelencia se digne defe- / rir-lhe

José da Silva Basto
Procurador da / Mesa

E Receberá Merce

[65r] [EM BRANCO] 

[65v]
Illustrissimo Senhor Inspector

Haja vista ao Senhor Procurador / Fiscal. Bahia
25 de Septembro de 1833

Galvão.
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Dizem o Juis e Irmãos da Mesa da / Irmandade de Nossa 
Senhora da Conceição / da Praia, que requerendo o pagamento / da 
Pensão annual que se mandava / pagar pela Casa da Moeda, e a 
custa da Fazenda Publica em / beneficio da Irmandade, como aju- /
da para o culto da mesma Senhora, como / Padroeira do Reino e 
Conquistas / (e hoje do Imperior do Brasil, hou- / ve Vossa
Senhoria em vista da resposta do / Procurador Fiscal não fora oi- /
sada (sic) na Lei annua (sic), de inde- / ferir a pertenção da 
Irmandade, / que era de que se lhe mandasse / pagar as Pensões 
desde o anno / de 1824, como consta do docu- / mentos (sic) juntos. 
Como não só pelo sobre- / dito motivo; como talvez pela in- /
formação do Contador menos e- / xacta, por se apartar da letra / do 
Regimento quando afirma que tal Pensão era paga a custa dos Mo-
/ edeiros que se armavão, e que pela não / [66r] existencia destes 
havia cadu- / cado a Pensão; quando alias expressamente / se 
ordena seja paga a custa da / Fazenda Publica; fossem indefe- /
ridos pertendem novamente e

Pedem a Vossa Senhoria
se sirva mandar / declarar 
no orçamento a que / se 
está procedendo para o 
pro- / ximo futuro anno, 
não só a Pensão annual de 
/ 24$ reis que se deve 
continu- / ar a pagar a dita
Irmandade; / como as 
anteriores que já se / 
devem.
E Receberá Merce

Remettido á Contadoria, para se / fazerem as necessarias 
observações. 
Thesouraria da Bahia 30 de Septembro de 1833.

Galvão.
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/ edeiros que se armavão, e que pela não / [66r] existencia destes 
havia cadu- / cado a Pensão; quando alias expressamente / se 
ordena seja paga a custa da / Fazenda Publica; fossem indefe- /
ridos pertendem novamente e

Pedem a Vossa Senhoria
se sirva mandar / declarar 
no orçamento a que / se 
está procedendo para o 
pro- / ximo futuro anno, 
não só a Pensão annual de 
/ 24$ reis que se deve 
continu- / ar a pagar a dita
Irmandade; / como as 
anteriores que já se / 
devem.
E Receberá Merce

Remettido á Contadoria, para se / fazerem as necessarias 
observações. 
Thesouraria da Bahia 30 de Septembro de 1833.

Galvão.
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E[†]assa-se. Bahia 1º de / outubro de 1833.

O Contador Souza Pereira

[66v]
Illustrissimo Senhor Inspector.

Informe o Senhor Provedor da Casa / da Moeda. Bahia 2 de / 
Septembro 1833.

Galvão.

Dizem o Juis e Irmãos da Mesa de / Nossa Senhora da Conceição 
da Praia, que por / ordens existentes, se mandava dar / pela Casa da 
Moeda 24$000 reis annu- / aes em beneficio da mesma Ir- /
mandade; como ajuda para o Culto da / mesma Senhora, cuja 
pensão senão tem / recebido desde o anno de 1824 em / diante, por
ser a ultima paga, / no anno de 1823, por Nº (sic)

Pede a Vossa Senhoria se 
sirva mandar / sejão pagas 
as pen- / sões annuaes que
se tem / deixado de 
receber

E Receberá Merce

Informe o primeiro Escrivam
/ da Receita e Despesa / 
desta Casa da Moeda. Bahia
e Casa / da Moeda em 3 de 
Septembro de 1833.

Cunha.

Illustrissimo Senhor
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O Capitulo do Regimento com que foi estabele- / cida esta Casa da 
Moeda manda / o seguinte = Capitulo 1º = Hei por bem, e man- /
do que se conserve o louvavel estillo / [67r] da Casa da Moeda na 
Offerta / annual que a custa dos Moedeiros, / que na mesma Casa 
se armão, se faz em toda a Moeda nova / daquelle anno, ao 
Santissimo Sacramento / na Solemne Procissão do Corpo de / 
DEOS; e que assim se continue / de minha Fazenda como os vinte / 
e quatro mil reis, que todos os annos / se offerecem a Nossa
Senhora da Conceição, / Padroeira deste Reino em o dia / de sua 
Festa na minha Capella. / A folhas quarenta do dito Regimento es- /
tá o Alvará de declaração ao mesmo / Regimento, em cujo Alvará 
está o / primeiro Capitulo, que mais se expres- / sa a respeito das 
ditas offertas. / 
É o que posso informar a Vossa Senhoria      Bahia 3 de / 
Septembro de 1833.

Joaquim José da Silva Seixas.

Nº 4274
Pago 40 reis do Sello   Bahia / 25 de Septembro de 1833.

Tavares. Sá.

[67v]
Illustrissimo Senhor

Haja vista o Senhor Procurador Fiscal.
Bahia 4 de Septembro 1833.

Galvão.

Veja-se na Contadoria.     Bahia 9 de Septembro 
de 1833

Galvão.

Por Despacho de 2 do Corrente mez no / 
requerimento incluso do Juis e / Irmãos da Mesa 

Preciso é / 
saber-se da / 
Contadoria se / 
tem sido / 
apresenta- /
das taes des- /
pesas nos orça-
/ mentos 
remetti- / dos 
da Provedoria
/ Bahia 8 de 
septembro / de 
1833.
Assis Coelho.
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de Nossa Senhora da / Conceição da Praia, pedin-
/ do o pagamento de 24$000 reis / annuaes desde 
1824, que pelo Re- / gimento desta Casa da 
Moeda / se manda pagar, e que não recebe- / rão, 
manda Vossa Senhoria que eu informe.

Por esta causa, pre- / ciso foi mandar 
informar o Escrivam / da Receita e Despesa desta 
mesma / Casa, o qual informou sómente no / dito
incluso requerimento, o que cons- / ta do 
Regimento a respeito das / Ordens, para se pagar 
annu- / almente a Nossa Senhora da Conceição, / 
no dia de sua festividade, a / indicada quantia de /
24$000 reis. Quanto porém ao tempo / que se 
deve, nada posso in- / formar, por que os Livros 
desta / Casa, não existem aqui, e [68r] achaõ-se 
recolhidos no Archivo ou / na Contadoria da 
Thesouraria da Fazenda / Publica, onde se poderá 
legalisar / o pedido dos Supplicantes, a vista do 
mes- / mos Livros. 

Cumpre-me, ainda le- / var ao conhecimento 
de Vossa Senhoria, que servindo, / por meu 
impedimento, Jeronimo Ribeiro / Neves, 
representou elle em 30 de / Maio de 1831 a Junta 
da Fazenda, actualmente extinta, que não 
havendo / dinheiro nesta Casa para pagar-se no / 
dia de Corpo de DEOS, a quantia / de 24$000 reis
ao Santissimo Sacramento pedia a / mesma Junta 
quizesse deliberar a simi- / lhante respeito; e que
em resposta, por Of- / ficio do Escrivam
Deputado da mesma Junta em 31 do mencionado 
mez de Maio / se mandou declarar, que achando-
se abatida / a Corporação dos Moedeiros, e não 
fa- / zendo a Lei do Orçamento expressa men- /
são dessa quantia, não pódia conseguin- / temente
ter lugar a entrega ou paga- / mento da mesma 
quantia pelos Cofres Naciona- / es. É quanto 
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posso informar a Vossa Senhoria mandará / o que
for servido. DEOS Guarde a Vossa Senhoria.
Bahia e Casa da Moeda em 4 de Septembro de / 
1833.

Illustrissimo Senhor Inspetor da Thesouraria da 
Fazenda desta Provincia

O Provedor da Casa da Moeda
Francisco Manoel da Cunha

[68v] Haja vista o Senhor Procurador Fiscal. Bahia 18 de 
Septembro de / 1833. 

Galvão

A vista do Parecer Fiscal não tem lugar.
Bahia 20 de Septembro de 1833.

Galvão.

Pelo Capítulo do Regimento da / 
Casa da Moeda, citado / em a 
informação jun- / ta, se vê que
tendo sido as / offertas de 24$ 
reis ao Santissimo Sacramento /
Procissão de Corpus Christi, / e 
a de igual quantia a Nossa
Senhora da / Conceiçam 
originariamente fei- / tas a custa 
dos Moedeiros / foi depois
continuada / pela Fazenda 
Publica; mas com a / moeda 
nova, que se hou- / vesse 
cunhado em cada / um anno, e 
com effei- / to se conhece dos 
Livros dos / Rendimentos 

gamento, que se lhe reque- / reo 
pela rasão de achar- / se abolida 
a corpora- / ção dos Moedeiros, 
ins- / tituidora, creio das ditas 
offertas, e não fa- / zer a Lei do 
Orçamento / expressa menção 
de taes quantias, e ao contrario
fi- / xando quantias para os 
Orde- / nados dos Empregados, 
excluio as despesas do / 
expediente por estar fixada a 
Casa, accres- / cendo, quando
não traba- / lhando ella não pó-
/ de haver moeda / nova para
taes offer- / tas, se 
rigorosamente / se quiser 
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Nascionaes daquela Casa ter se 
feito a indi- / cada Offerta ao 
Santissimo Sacra- / mento até 
1830, inclusive, e a de / Nossa
Senhora da Conceiçam até 
1823, / tambem inclusive, fi- /
cando suspensas a ser / a 1ª de 
1831 em diante, / e a 2ª de 1831 
em diante, / e a 2ª de 1824 até o 
prezente, / em cujo intervallo,
obstou / a extinta Junta o pa- /

entender / o citado Capitulo do 
Re- / gimento    Vossa Senhoria
resolverá / como for justo, a res-
/ peito desta piedosa / 
requisição. ontadoria / da Bahia
16 de Septembro de / 

[69r] 1833.

O Contador
Joaquim Ignacio da Silva

Pereira

Como as Leis annu- / aes não 
tem consig- / nado somma para
as / despesas, que a Irmandade / 
requerido tem, e / nada se pode 
des- / pender fora do Or- /
çamento da despesa do Imperio, 
não julgo / deferivel a perten- /
ção da Irmandade / Supplicante. 
Bahia 20 de Septembro / de 
1833.

Assis Coelho.

Nº 4274

Pago 40 reis do Sello. Bahia 25 / 
de Septembro de 1833

Tavares Sá.

[69v] Illustrissimos Senhores
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A triste controversia havida entre / esta Irmandade de Nossa
Senhora da Conceição / da Praia e a do Santissimo Sacramento a 
cerca / do pagamento do seu debito, controver- / sia que felismente
terminou ha pouco pela / forma ajustada entre as Mesas ac- / tuaes 
das duas Irmandades, foi a pri- / meira das causas que me impellio / 
a investigar o archivo, para alli colli- / gir os dados precisos, que
me habilitas- / sem a refutar asserções menos exac- / tas 
apresentadas pela Mesa da refe- / rida Irmandade.

Deste enfadonho trabalho sur- / gio naturalmente a segunda 
causa; / foi o desejo de conhecer da funda- / ção e desenvolvimento 
da nossa Irmandade; e do magnifico Templo que possuimos.    
Infelismente a escassez / do archivo consumido e apodrecido / em 
epocha remota e baldo intei- / ramente de documentos, foi barreira / 
insupportavel aos meus bons de- / sejos.     Mesquinho, portanto foi 
/ o fructo deste improbo trabalho, / que aqui vos offereço e que 
denomino – Noticia ou Resumo da / [70r] instituição da Irmandade
de Nossa Senhora / da Conceição da Praia, e de seu / 
desenvolvimento até hoje, e da fun- / dação / e desenvolvimento do 
Tem- / plo em que se acha instituida – con- / juntamente com a do 
Santissimo Sacramento.     Se algum merito póde ter / tão 
imperfeito trabalho, consiste / unicamente na utilidade de offere- /
cer / em resumo a narração / dos actos mais salientes da vida / da 
nossa Irmandade, actos dissimi- / nados em alguns dos velhos Li- /
vros que ainda possuimos; nos a- / pontamentos da edificação do 
Tem- / plo, e, finalmente; no correctivo que / offerece a Memoria 
publicada / em 1847 a cerca deste mesmo Templo / pela Mesa da 
Irmandade do Santissimo / Sacramento, obra do muito distincto / 
Irmão da mesma – o Senhor João / Jose Lopes Braga, na qual esta 
nos- / sa Irmandade foi mui cortezmente / lançada á margem = A 
benigni- / dade e indulgencia proprias de vos- / sos corações 
supprirão, eu o espero, as muitas imperfeições e gravissimos / 
defeitos desta tosca noticia
12 de Septembro de 1782 (sic).

José Dias Chaves.
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[70v]
1675/76 João d’Aguiar Villas-boas.
1676/77 O Governador e Capitam general dos Reinos d’Angola / 
Francisco de Tavora.
1677/78 O Marechal de Campo Antonio / Guedes de Brito.
1678/79 O Capitam mor Belchior de Afonceca / Saraiva Dias 
Moreira.
1679/80 Domingos Garcia d’Aragam.
1680/81 Sebastião Paes Machado
1681/82 Francisco d’Araujo d’Aragam
1682/83 Pedro Paes Machado.
1683/84 Manoel d’Araujo de Aragam
1684/85 Francisco Dias d’Avila.
1685/86 Manoel Garcia d’Araujo
1686/87 Pedro Garcia Pimentel.
1687/88 Manoel Soares Ferreira
1688/89 Francisco Ferreira d’Araujo
1689/90 José Garcia d’Araujo
1690/91 Domingos Dias Machado.
1691/92 Antonio Baptista de Mello.
1692/93 Jeronimo Sodre Pereira.
1693/94 O Coronel Manoel d’Araujo de Aragão.
1694/95 Antonio Paes de Aragão.
1695/96 Manoel Garcia Pimentel – donatario / da Capitania do 
Espirito Santo
1696/97 Pedro Garcia Pimentel
1697/98 Francisco Barreto de Aragão.
1698/99 O mesmo
1699/700 Antonio de Aragão de Meneses.
1700/701 O Coronel Antonio da Silva Pimentel.
1701/702 Garcia d’Avila Marinho.
1702/703 Reverendo Padre Joaquim d’Aragão.
[71r] 1703/704 Capitam Domingos Dias Machado.
1704/705 Antonio d’Araujo Aragão
1705/706 Francisco Garcia de Araujo
1706/707 José Garcia d’Araujo

 

153 

1707/708 Fernao Pereira de Macedo.
1708/709 Coronel Francisco Barreto d’Aragão.
1709/10 José Pereira Sodre.
1710/11 Capitam Domingos Dias Machado.
1711/12 Tenente Coronel de Cavallaria Antonio d’Aragam
1712/13 Manoel Araujo d’Aragão
1713/14 Manoel Pereira de Moura.
1714/15 Francisco Pereira d’Araujo.
1715/16 José Garcia d’Araujo
1716/17 Manoel d’Araujo de Aragão Pereira
1717/18 Gonçalo d’Araujo d’Aragão.
1718/19 Tenente Coronel de Cavallaria Antonio d’Aragão
1719/20 Coronel Antonio de Aragão de Meneses.
1720/21 Pedro Paes Machado d’Aragam
1721/22 O Alcaide mor Manoel d’Araujo d’Aragão.
1722/23 Domingos Garcia d’Aragão
1723/24 O Coronel Bernardino Cavalcante e Albuquerque
1724/25 O mesmo.
1725/26 O Coronel Antonio d’Aragão de Meneses.
1726/27 Pedro Camilo Pereira e Aragão.
1727/28 Domingos Garcia de Aragão.
1728/29 Pedro Paes Machado.
1729/30 Antonio José de Negreiros Corte Real.
1730/31 Gonçalo d’Araujo de Aragão.
1731/32 O Dezembargador Bernardo de Souza Estrella.
1732/33 Francisco Dias de Avila
1733/34 O Coronel Garcia d’Avila Pereira
1734/35 O Coronel Bernardino Cavalcante d’Albuquerque
[71v]
1735/36 Irmão Domingos Garcia d’Aragam
1736/37 O Coronel Antonio d’Aragam de Meneses.

Substituido por Manoel de Araujo / de Aragão nenhum 
dos quaes accei- / tarão (Livro 1º de Receita e Despesa f. 88 verso)
1737/38 O Coronel Francisco Dias d’Avila.

1º Juis o Coronel Bernardino Cavalcante d’Albuquerque
1739/40  2º Juis da Cidade e Freguesia de Nossa Senhora
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O Sargento mor Manoel Ferreira da Costa
1740/41  O Irmão Domingos Garcia de Avila.

Capitam Gregorio Pereira
1741/42  O Irmão Garcia d’Avila Pereira

Domingos Pires Manção.
1742/43  Manoel de Saldanha

Capitamor Manoel da Fonceca
1743/44  O Coronel Bernardino Cavalcante d’Albuquerque

João Dias da Cunha
1744/45  Coronel Pedro Paes Machado Aragam

Thomás da Silva Ferraz.
1745/46  Domingos Garcias d’Aragão

Luis Cº Ferreira
1746/47  O Provedor da Alfandega Rodrigo da Costa d’Almeida

Sebastiam Ribeiro Substituido por Antonio / Correia
Seixas.
1747/48  Jeronimo Sodre Pereira

João Vieira de Magalhães.
1748/49  Luis Barbalho da Frca de Negreiros 

Pedro Gonçalvez da Silva
1749/50  Manoel de Saldanha.

Lourenço da Silva.
[72r]

1750/51  O Secretario de Estado Doutor José Paes 
Cardoso / e Albuquerque

O Irmão Miguel Neves de Freitas.
1751/52 O Muito Reverendo Conego José Pereira / de Albuquerque

O Irmão Capitam Antonio Gonçalves.
1752/53  O Irmão Garcia de Avila Pereira = não pagou

O Irmão Bernardino da Silva Ramos.
1753/54  José Pires de Carvalho e Albuquerque

Manoel dos Santos Chaves.
1754/55  O Coronel Domingos Garcia d’Aragão

O Irmão Manoel Domingues Braga.
1755/56  O Irmão José Garcia Cavalcante e Albuquerque

Antonio Luis do Valle
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1756/57  Sargento mor José Gonçalvez Fiusa.
Francisco Teixeira Alves

1757/58  Pedro d’Albuquerque da Camara – Juis de geração
Antonio Gonçalves

1758/59  Capitam mor José Pires de Carvalho
Antonio da Silva Machado.

1759/60  Francisco Cavalcante e Albuquerque
O Irmão João Luis de DEOS

1760/61  Sebastiam da Camara = Juis da geração
O Irmão Fructuoso Vicente Vianna.

1761/62  O Irmão Capitam Jose Garcia Cavalcante d’Albuquerque
Antonio Cardoso dos Santos

1762/63  Balthasar da Costa Bulcão.
O Irmão Thomás Pinto Camilho

1763/64  O Alcaide mor Antonio Manoel / de Moraes Sarmento 
Camº O Irmão Capitam Antonio dos Santos
[72v]

1764/65  O Reverendo Conego Doutor Antonio d’Araujo
Aragão.

O Irmão Antonio da Sé Pereira
1765/66  Balthasar da Costa Bulcão.

O Irmão Domingos Rodriguez
1766/67  O Capitamor Diogo Alves Campal.

O Irmão João Rodriguez de Almeida 
1767/68  José Pires de Carvalho e Albuquerque filho

Antonio da Cunha Pereira
1768/69  Antonio da Rocha Pitta.

O Irmão Manoel da Costa Pedra.
1769/70  Antonio Muniz Barreto de Souza 

O Irmão Clemente José da Costa.
1770/71  Salvador Pires de Carvalho e Albuquerque

O Irmão Francisco Bispo dos Santos.
1771/72  O Irmão Fernando Pereira de Macedo Aragam

O Irmão Pedro Gonçalvez Caldeira – substituido / pelo 
Irmão Francisco Rodriguez Vianna.
1772/73  O Irmão José da Costa Bulcão.
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“         João Antonio Manção
1773/74      “         Jose Pires de Carvalho e Albuquerque

O Irmão João Baptista Teixeira.
1774/75  Bernardino Cavalcante d’Albuquerque filho do / Irmão

defunto Capitam Mor Jose Garcia Cavalcante
O Irmão Manoel Ferreira de Souza

1775/76  José Pires de Carvalho e Albuquerque, filho do Mor- /                      
gado e Irmão do mesmo nome.

O Irmão Manoel Ferraz d’Oliveira
1776/77  O Marechal de Campo Garcia d’Avila Pereira d’Aragam

O Irmão Capitam Joaquim Caetano do Couto

1777/78  Antonio Muniz de Souza Barreto e Aragão. 
O Irmão Capitam Innocencio Jose da Costa Juis da 

Cidade
[73r]  
1778/79  José da Costa Bulcão, filho de fora da Cidade

José Antonio Pinheiro.
1779/80  O Reverendo Conego José Telles.

O Irmão Agostinho Gomes.
1780/81  O Irmão Bernardo Cavalcante d’Albuquerque

“   C Euzebio de Oliveira Braga
1781/82  O Capitamor Jose Pires de Carvalho Albuquerque

Secretario / de Estado.
O Capitam Antonio José

1782/83  O <Capitam> [↑†] José Maciel de Souza
O Capitam João Felippe de Cerqueira

1783/84  José Pires de Carvalho e Albuquerque filho do Secre- /                          
tario de Estado do mesmo nome.
O Irmão Reverendo Padre José de Magalhães Teixeira

1784/85  O Mestre de Campo Garcia de Avila Pereira de Aragão.
O Irmão Tenente José Muniz Bandeira

1785/86  O Reverendo Salvador Pires de Carvalho e Albu- /                   
querque não acceitou
O Irmão José Antonio de Castro.
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1786/87  O Capitam Antonio Joaquim Pires de / Carvalho e 
Albuquerque
O Irmão José Carneiro de Campos.

1787/88  O Reverendissimo Antonio Joaquim Pires de Car- / valho
e Albuquerque.
O Capitam José Affonso de Carvalho

1788/89  Jose Rufino Pereira da Silva Almeida
O Irmão Capitam Manoel Lourenco da Costa / substituido
por Manoel Francisco Serra

1789/90  Antonio Muniz de Souza Barreto Aragão.
O Irmão Theofilo Coelho Portella.

[73v]  
1790/91  O Reverendo Conego Salvador Pires de / Carvalho e

Albuquerque não acceitou
O Irmão Capitam Manoel Alves.

1791/92  Gonçalo Marº Falcão, filho do defunto / Capitamor Jose
Garcia Cavalcante Albuquerque
O Irmão José Vaz de Carvalho

1792/93  O Reverendo Conego Salvador Pires de Carvalho e /
Albuquerque.
O Irmão Manoel Ferreira Alves.

1793/94  Dom Francisco de Bittencourt e Aragam
O Tenente Coronel Innocencio José da Costa.

1794/95  Dom Francisco de Bittencourt.
Francisco Dias Coelho

1795/96  Manoel Diogo de Sá Barreto e Aragão.
O Capitam José da Silva Freire.

1796/97  O Irmão Capitamor Francisco Manoel da Silva Barreto /
de Moraes Sarmento
Capitam João Barbosa de Madureira

1797/98  Antonio Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque, filho
do / Irmão Capitamor do mesmo nome.
Hermenigildo Netto da Silva

1798/99  O Capitamor Secretario de Estado José Pires de /
Carvalho e Albuquerque
Manoel Marques da Silva
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O Irmão Capitam Joaquim Caetano do Couto

1777/78  Antonio Muniz de Souza Barreto e Aragão. 
O Irmão Capitam Innocencio Jose da Costa Juis da 

Cidade
[73r]  
1778/79  José da Costa Bulcão, filho de fora da Cidade

José Antonio Pinheiro.
1779/80  O Reverendo Conego José Telles.

O Irmão Agostinho Gomes.
1780/81  O Irmão Bernardo Cavalcante d’Albuquerque

“   C Euzebio de Oliveira Braga
1781/82  O Capitamor Jose Pires de Carvalho Albuquerque

Secretario / de Estado.
O Capitam Antonio José

1782/83  O <Capitam> [↑†] José Maciel de Souza
O Capitam João Felippe de Cerqueira

1783/84  José Pires de Carvalho e Albuquerque filho do Secre- /                          
tario de Estado do mesmo nome.
O Irmão Reverendo Padre José de Magalhães Teixeira

1784/85  O Mestre de Campo Garcia de Avila Pereira de Aragão.
O Irmão Tenente José Muniz Bandeira

1785/86  O Reverendo Salvador Pires de Carvalho e Albu- /                   
querque não acceitou
O Irmão José Antonio de Castro.
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1786/87  O Capitam Antonio Joaquim Pires de / Carvalho e 
Albuquerque
O Irmão José Carneiro de Campos.

1787/88  O Reverendissimo Antonio Joaquim Pires de Car- / valho
e Albuquerque.
O Capitam José Affonso de Carvalho

1788/89  Jose Rufino Pereira da Silva Almeida
O Irmão Capitam Manoel Lourenco da Costa / substituido
por Manoel Francisco Serra

1789/90  Antonio Muniz de Souza Barreto Aragão.
O Irmão Theofilo Coelho Portella.

[73v]  
1790/91  O Reverendo Conego Salvador Pires de / Carvalho e

Albuquerque não acceitou
O Irmão Capitam Manoel Alves.

1791/92  Gonçalo Marº Falcão, filho do defunto / Capitamor Jose
Garcia Cavalcante Albuquerque
O Irmão José Vaz de Carvalho

1792/93  O Reverendo Conego Salvador Pires de Carvalho e /
Albuquerque.
O Irmão Manoel Ferreira Alves.

1793/94  Dom Francisco de Bittencourt e Aragam
O Tenente Coronel Innocencio José da Costa.

1794/95  Dom Francisco de Bittencourt.
Francisco Dias Coelho

1795/96  Manoel Diogo de Sá Barreto e Aragão.
O Capitam José da Silva Freire.

1796/97  O Irmão Capitamor Francisco Manoel da Silva Barreto /
de Moraes Sarmento
Capitam João Barbosa de Madureira

1797/98  Antonio Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque, filho
do / Irmão Capitamor do mesmo nome.
Hermenigildo Netto da Silva

1798/99  O Capitamor Secretario de Estado José Pires de /
Carvalho e Albuquerque
Manoel Marques da Silva
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1799/800  O Coronel Bernardino Jose Cavalcante Albuquerque
Aragam

O Tenente Coronel José Ignacio Accioli / de 
Vasconcellos Brandão.
1800/801  Joaquim Ignacio de Cerqueira Bulcão.

José da Silva Maia
1801/802  O Reverendo Thesoureiro mor o Doutor José Telles / de 
Meneses.

O Capitam Manoel Joaquim Alvares Ribeiro 
[74r]
1802/803  Gonçalo Marº Falcão.

O Irmão Capitam Domingos Pereira de Aguiar
1803/804  José Pires de Carvalho e Albuquerque

O Irmão Reverendo Vigario Raimundo José / de 
Carvalho.
1804/805  O Capitam José Antonio Maciel da Silva / Barreto e 
Aragão.

O Irmão Antonio Vaz de Carvalho.
1805/806  José Pires de Carvalho e Albuquerque, filho legitimado / 
do fallecido morgado Jose Pires de Carvalho

Sebastião da Rocha Soares.
1806/807  O Capitam Joaquim José Gaioso de Sá Bar- / reto e 
Aragão

Antonio Dias Soares.
1807/808  O Coronel Manoel da Cunha Pereira – não aceitou.

José Ferreira de Bom Guimaraes, substituido / por
Antonio da Silva Paranhos
1808/809  Francisco Elesbão Pires de Carvalho e Albuquerque

José Antonio de Cerqueira / Braga.
1809/810  O Capitam Francisco Elesbão Pires de / Carvalho e
Albuquerque

José de Cerqueira Lima
1810/811  José Pires de Carvalho e Albuquerque filho legitimo do / 
defunto do mesmo nome

Manoel da Silva Cunha
1811/812  O Camar Coronel Antonio Joaquim Pires de / Carvalho e
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Albuquerque
Francisco Dias Coelho

1812/813  Antonio Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque filho
do fal- / ecido Capitamor do mesmo nome.
Nossa Senhora da Conceicam e por ella Francisco Dias
Coelho

[74v]
1813/14    Ignacio Joaquim Pires de Car- / valho e Albuquerque

Joaquim José de Oliveira
1815/15    José Garcia Cavalcante de / Albuquerque e Aragão.

João Maciel de Souza
1815/16 O Coronel Gonçalo Marº Falcão.
6 de Janeiro O Irmão João Pinto Coelho – 400$ e o Procura- / dor 
João Gonçalvez Cezimbra – não acceitan- / do nenhum dos outros 
pelo letigio / desta Irmandade contra o Irmão Antonio / Vaz de 
Carvalho pela nulla entrega / que quizer fazer a Mesa que servio / 
no anno de 1811 da casa que arre- / matou em praça em 1805 per- /
tencente a mesma Irmandade – Regei- / tou-se em 6 de Fevereiro
1816 aquel- / la esmola do 400$ do Irmão João Pinto- / Coelho por
se offerecerem então / sem clausulas por Juis o Irmão João / 
Teixeira de Oliveira – para Escrivam Ma- / noel Antonio da Silva
Serva, por Thezoureiro / Antonio José Pinheiro, ficando / o mesmo 
Procurador João Gonçalvez Cezim- / bra.
1816/17    O Irmão Capitam João Pinto Coelho.
1817/18    O Capitamor Francisco Elesbão Pires de Car- / valho e 

Albuquerque
Manoel José Ricardo.

1818/19    O mesmo Capitam mor 
Manoel José d’Almeida

[75r]
1819/20    O mesmo Capitam mor 

O Irmão Sargento mor Francisco Antonio Pinto.
1820/21    Joaquim Pires de Carvalho e Albuquerque

O Irmão José Alvares da Cruz Rios.
Acceitou com declaração de / não haver quem

servisse de Juis / Antonio José Pinheiro
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1821/22 O Irmão Francisco Elesbão Pires de Carvalho / e                         
Albuquerque
José da Silva Marques.

1822/23    O mesmo Irmão.
Manoel Antonio de Carvalho

1823/24    O Excelentissimo Barão da Torre.
O Capitam Paulo Pires Gomes, que parece não / aceitou 

por ter assignado em lugar deste / Manoel Carneiro da Costa
Thesoureiro 1823/1824 até 1829/30 {Jose Pereira

d’Araujo / Cortez e Albuquerque
Não houve nova Mesa até 1830 / pela desintelligencia do Vigario / 
Dendê Bús com a Irmandade

Capitamor Antonio Joaquim Pires de Carvalho / e
1830/31 Albuquerque

O Irmão Boaventura Ferreira
1831/32    Visconde de Pirajá.

José Francisco Gonçalvez
1832/33    Visconde da Torre.

Manoel Alves Borges.
Ignacio Pires de Carvalho e Albuquerque / e 

o 2º Domingos Vaz de Carvalho
1833/34  Não tendo acceitado os novos elei- / [75v] tos, ficarão 
servindo as do an- / no transacto, independente de joia.
1834/35    João Lopes Rodrigues.
1835/36    José Rodriguiz da Costa.
1836/37    O mesmo.
1837/38    Luis José Pereira Rocha.
1838/39    Vital Prudencio Alves Monteiro.
1839/40    José Pinto Rodriguiz da Costa.
1840/41    Francisco Ferraz Grillo.
1841/42    Manoel Francisco Ramos.
1842/43    José Antonio Mendes.
1843/44    João Gonçalves Cezimbra.
1844/45    Francisco da Costa Cardoso.
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1845/46    José Martins Dias.
1846/47    Domingos Pereira Espinheira
1847/48    O mesmo.
1848/49    João Francisco dos Santos.
1849/50    Bernardo Rodriguiz de Almeida
1850/51    O mesmo.
1851/52    Joaquim Francisco d’Oliveira
1852/53    Bento José d’Almeida
1853/54    Manoel José de Almeida
1854/55    João Pto d’Oliveira e Souza Conego Vigario Francisco / 
Pereira de Souza
1855/56  Bento da Cunha Motta.
1856/57    Narciso Correia Machado
1857/58    Antonio Loreiro Vianna.
1858/59    Joaquim Machado Cayres.
1850/60    Manoel Joaquim Alves. Substituido pelo mesmo / 
Cayres.
1860/61    Francisco Ribeiro Moreira
[76r]
1861/62    Antonio Gomes de Mendonça.
1862/63    Bernardo Rodriguiz de Almeida
1863/64    Antonio Alves Ferraz
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D6933

∼ Bahia anno de 1776 para o de 1777 ∼

Mayo

3//

A D(...) (...)de [e]m fronte    Aer

Pelo que emportou a Receita total da dita / Irmandade (...) [e]m o 
dito anno de 1776 / para o de [177]7, a (...) se most[ra] nesta por 
ex- / tenso....................... // // 209$570

Pelo que me fica restando a dita Irmandade para ajuste desta                       
// 4$120

Reis // 213$690

33 Código: D69; Data: 03 de mayo de 1777; Autor: não identificado; Conteúdo: 
Demonstrativo de dívida contraída por uma das Irmandades; Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 300mm x 210mm; Fólios: 1 fólio escrito 
apenas no recto; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material 
além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); houve perda 
significativa de suporte; nãoo foi encontrada até o momento a parte inferior do fólio. 
Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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D2234

[1r] Resposta a [†] e (...) Reverendissimo Provisor     Bahia35

2 de Dezembro de 1784.

[rubrica ilegível]

Excelentissimo Reverendissimo Senhor

Diz José Pereira Lopes que alcancou da Sé 
Appostolica (...) / S(...)rev(...)p(...)os de 
Indulgencia para a sua Matriz de Nossa
Senhora da / Conceiçã da Praia em 
beneficio espiritual dos que quizerem 
aprovei- / tar-se das ditas graças no triduo 
de Festas dedicado à mesma Senho- / ra no 
dia oito, e seguintes do prezente mez, e em 
outras festividades da / mesma Santissima 
Virgem; e para que se possaõ publicar as 
ditas Indulgencias, / 

Pede a Vossa Excelencia Reverendissima 
seja servido admiti- / los, e manda passar as 
ordens necessarias / para sua inteira 
excuçaõ.

E Recebera Merce

34 Código: D22; Data: 02 de dezembro de 1784; Autor: José Pereira Lopes; Conteúdo: 
Requerimento para festa da Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia; Tipo de 
Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura alta; apresenta marca d’água; 
Dimensões: 300mm x 210mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem 
fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos 
fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura.
35 Anotação posterior.
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D2234
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[†] [†] [†]36

[rubrica ilegível]

36 Anotação posterior.
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D3837

[1r] Illustrissimo Senhor Doutor Provedor das Capellas.

Livro[†]38 a folha
77 do / Livro da 
Presidencia e (...) 
Juiz da Irmandade / 
do Sacramento da / 
Praia Bahia, 25 / de 
novembro 18[†]6.
[rubrica ilegível]
Pago deste 9$5200

Dizem o Juiz, e mais Mesarios / da 
Irmandade de Nossa Senhora da Conceiçaõ 
/ da Praia, que sendo-lhe devedôra a / do 
Santissimo Sacramento da mesma / 
Freguesia do principal de 7:600$ reis, / que
a mais de novente annos tomá- / raõ a juros 
de 5. por (...) por Escri- / pturas publicas,
hypothecando / todos os seus bens e 
rendimentos, e ain- / da os não existentes 
naquele tempo / o que em parte provaõ com 
o docu- / mento, que junto, naõ as tendo 
satisfeito até o presente / para com os 

37 Código: D38; Data: 25 de novembro de 1836; Autor: Juiz e mais mesários da 
Irmandade de Nossa Senhora da Conceiçaõ da Praia, não identificados; Conteúdo: 
petição, requerimento e respectivos despachos e lançamentos referentes à dívida que a 
Irmandade do Santíssimo Sacramento tem para com a Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceiçaõ da Praia; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura 
baixa; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 4 fólios escrito nos três primeiros fólios no 
recto e no verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material 
além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); Graus de 
oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
38 Anotação posterior feita a tinta, lançada na parte superior da margem interna do fólio.
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recto e no verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material 
além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); Graus de 
oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
38 Anotação posterior feita a tinta, lançada na parte superior da margem interna do fólio.
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rendimentos satisfase- / rem os supplicantes 
(...) legadas an- / nualmente (...) um dote / 
de 100$ reis, (...) o qual, a fim de que em / 
além tempo algum não houvessem de so- /
frer quebra, [nem] diminuição, por / [1v]
mandado por este Juiso capito[la]r / os ditos 
legados na referida quantia, seos / 
rendimentos, julgando-se assim por / 
sentença nos tombos das respectivas / 
instituições; todavia (...) inda [naõ] / foi 
bastante isto para que a Irmandade / 
devedôra se prestasse á acudir com / os 
ditos rendimentos para satisfa- / çaõ de 
(...)ctos são pios, e recomen- / daveis, antes; 
portando-se com a / maior ommissão, tem 
obrigado a / Irmandade supplicante [vir] 
suprindo com / a satisfação dos ditos 
encargos para / outros meios á seo alcanse 
de ma- / neira que por [seu] modo se tem 
tan- / to incrementado a responsabilidade / 
daquela com os interesses, que tem dei- /
xado de solver que já hoje sobe á um / 
capital avultadissimo, entretanto / [2r] que
falecendo (sic) á Irmandade supplicante
meios / proprios para faser face as despesas 
/ dos encargos instituidos, se vai re- /
tardando, e tornando ennalcanse / no 
cumprimento dos mesmos encargos, re- /
sultando d’isso naõ só desar (sic), e im- /
pontualidade na execução destas ri- /
garosas obrigações, como clamo- / rosas 
queixas na satisfação dos / dotes ás partes 
interessadas, tudo / motivado pela 
negligencia, e des- / prêso com que tem 
tractado a Ir- / mandade supplicada objeto 
de tanta / monta, applicando alias os ren- /
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dimentos com que garantirão a / sobredida
hipotheca e que alias saõ / superabundantes, 
e distrahindo-os / para fins diversos, como 
agora acon- / tece, por que estando o 
proximo a findar /[2v] o tempo da 
administração da Ir- / mandade supplicada 
para não passarem / á nova Mesa os 
dinheiros dispa(...), que / devem existir ẽ
poder do Thesoreiro, proje- / tou, e deo 
principio ao andamento da / obra do adro á 
muitos annos parada, / a qual, alem de naõ 
ser de necessidade, / se torne até prejudicial 
na occasiaõ / presente pelo excessivo preço 
dos materiais / e obreiros, preferindo este 
extravio do / dever sagrado de satisfaser 
suas obri- / gaçoe ̃s, em prejuiso da 
Irmandade supplicante, / a qual, na presensa
do exposto, e da verdade / constante pelo 
testemunho público do que / se vem de 
deduzir, requer, e // 

Pede á Vossa Senhoria haja por bem 
mandar / que sejaõ intimadas as 
Supplicadas

Proceda-se39 na pr(...) / quer para que
o Escrivam faça / a intimação por
Carta / a Mesa Supplicada e igr[†] / 
mesma sentença o protesto / e faça o 
lansamento do pre- / zente
requerimento e protesto que sejaõ 
intimadas as supplicadas, / e [†] nas 

39 Anotação posterior feita a tinta, lançada na parte inferior da margem interna do fólio.
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rendimentos satisfase- / rem os supplicantes 
(...) legadas an- / nualmente (...) um dote / 
de 100$ reis, (...) o qual, a fim de que em / 
além tempo algum não houvessem de so- /
frer quebra, [nem] diminuição, por / [1v]
mandado por este Juiso capito[la]r / os ditos 
legados na referida quantia, seos / 
rendimentos, julgando-se assim por / 
sentença nos tombos das respectivas / 
instituições; todavia (...) inda [naõ] / foi 
bastante isto para que a Irmandade / 
devedôra se prestasse á acudir com / os 
ditos rendimentos para satisfa- / çaõ de 
(...)ctos são pios, e recomen- / daveis, antes; 
portando-se com a / maior ommissão, tem 
obrigado a / Irmandade supplicante [vir] 
suprindo com / a satisfação dos ditos 
encargos para / outros meios á seo alcanse 
de ma- / neira que por [seu] modo se tem 
tan- / to incrementado a responsabilidade / 
daquela com os interesses, que tem dei- /
xado de solver que já hoje sobe á um / 
capital avultadissimo, entretanto / [2r] que
falecendo (sic) á Irmandade supplicante
meios / proprios para faser face as despesas 
/ dos encargos instituidos, se vai re- /
tardando, e tornando ennalcanse / no 
cumprimento dos mesmos encargos, re- /
sultando d’isso naõ só desar (sic), e im- /
pontualidade na execução destas ri- /
garosas obrigações, como clamo- / rosas 
queixas na satisfação dos / dotes ás partes 
interessadas, tudo / motivado pela 
negligencia, e des- / prêso com que tem 
tractado a Ir- / mandade supplicada objeto 
de tanta / monta, applicando alias os ren- /
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dimentos com que garantirão a / sobredida
hipotheca e que alias saõ / superabundantes, 
e distrahindo-os / para fins diversos, como 
agora acon- / tece, por que estando o 
proximo a findar /[2v] o tempo da 
administração da Ir- / mandade supplicada 
para não passarem / á nova Mesa os 
dinheiros dispa(...), que / devem existir ẽ
poder do Thesoreiro, proje- / tou, e deo 
principio ao andamento da / obra do adro á 
muitos annos parada, / a qual, alem de naõ 
ser de necessidade, / se torne até prejudicial 
na occasiaõ / presente pelo excessivo preço 
dos materiais / e obreiros, preferindo este 
extravio do / dever sagrado de satisfaser 
suas obri- / gaçoe ̃s, em prejuiso da 
Irmandade supplicante, / a qual, na presensa
do exposto, e da verdade / constante pelo 
testemunho público do que / se vem de 
deduzir, requer, e // 

Pede á Vossa Senhoria haja por bem 
mandar / que sejaõ intimadas as 
Supplicadas

Proceda-se39 na pr(...) / quer para que
o Escrivam faça / a intimação por
Carta / a Mesa Supplicada e igr[†] / 
mesma sentença o protesto / e faça o 
lansamento do pre- / zente
requerimento e protesto que sejaõ 
intimadas as supplicadas, / e [†] nas 

39 Anotação posterior feita a tinta, lançada na parte inferior da margem interna do fólio.
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respectivas contas / da Irmandade
Supplicada    Bahia

[3r] 16 de novembro de 1836
Neto40

por Carta do Escrivam d’este Juizo afim de / 
as despertar na exacta observancia da / 
supplicação, que devem dar aos ren-/
dimentos da Irmandade devendôra, / a vista 
da hipotheca, e obrigaçam con- / trahida, 
para que os supplicantes possaõ taõ / bem 
dar fiel desempenho aos en- / cargos das 
instituições que pesão / sobre a Irmandade
Supplicante, e não / continuem a recahir em 
fal- / tas involuntareas por que já são / 
responsaveis, e pelo que prottes- / taõ 
contra os supplicados, lavran- / do-se o 
respectivo termo para / ser conjuntamente á 
estes do / mesmo modo intimados; deter- /
minando Vossa Senhoria outro sim que /
tanto o presente requerimento, como / o 
prottesto, e intimação sejão / [3v] lançados 
nas contas que / derem, e balanço da respe-
/ ctiva receita (...) para que / naõ possaõ em 
tempo al- / gum allegar ignorancia, / e aos 
supplicantes, se não dê em / culpa o menor 
desleixo, / ou convivencia a tal respeito / 
antes lhes fiquem salvos, / e á seus 
sucessores todos / os direitos por
reclamarem a / competente indemmidade á 
que / irrecusavelmente estaõ os supplicados 
/ adstrictos, e n’ella compre- / hendidos, 
quer soledaria, quer colle- / tivamente pela 

40 Anotação posterior feita a tinta, lançada na parte superior da margem interna do fólio.
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abusiva gestão, / e diversa applicação dada 
a quanto / que se acha sujeito ao 
determinado / fim que seja exarado.

E Recebera Merce

[4r] [EM BRANCO]
[4v] 183641

41 Anotação posterior feita a tinta.
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respectivas contas / da Irmandade
Supplicada    Bahia

[3r] 16 de novembro de 1836
Neto40

por Carta do Escrivam d’este Juizo afim de / 
as despertar na exacta observancia da / 
supplicação, que devem dar aos ren-/
dimentos da Irmandade devendôra, / a vista 
da hipotheca, e obrigaçam con- / trahida, 
para que os supplicantes possaõ taõ / bem 
dar fiel desempenho aos en- / cargos das 
instituições que pesão / sobre a Irmandade
Supplicante, e não / continuem a recahir em 
fal- / tas involuntareas por que já são / 
responsaveis, e pelo que prottes- / taõ 
contra os supplicados, lavran- / do-se o 
respectivo termo para / ser conjuntamente á 
estes do / mesmo modo intimados; deter- /
minando Vossa Senhoria outro sim que /
tanto o presente requerimento, como / o 
prottesto, e intimação sejão / [3v] lançados 
nas contas que / derem, e balanço da respe-
/ ctiva receita (...) para que / naõ possaõ em 
tempo al- / gum allegar ignorancia, / e aos 
supplicantes, se não dê em / culpa o menor 
desleixo, / ou convivencia a tal respeito / 
antes lhes fiquem salvos, / e á seus 
sucessores todos / os direitos por
reclamarem a / competente indemmidade á 
que / irrecusavelmente estaõ os supplicados 
/ adstrictos, e n’ella compre- / hendidos, 
quer soledaria, quer colle- / tivamente pela 

40 Anotação posterior feita a tinta, lançada na parte superior da margem interna do fólio.
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abusiva gestão, / e diversa applicação dada 
a quanto / que se acha sujeito ao 
determinado / fim que seja exarado.

E Recebera Merce

[4r] [EM BRANCO]
[4v] 183641

41 Anotação posterior feita a tinta.
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D2442

[1r] Ilustrissimos Senhores Juiz e Irmãos da Mesa de Nossa 
Senhora da Conceição

A Mesa do Santissimo Sacramento accusa o recebimento das / 
cartas que a Illustrissima Meza de Nossa Senhora da Conceição lhe 
tem / dirigido, e não tem a ellas respondido por vêr, que a 
Illustrissima Mesa / em vêz de promover como lhe cumpre os 
interesses de am- / bas as Irmandades de que depende 
essencialmente a manuten- / ção o dellas, par[ess]e estar possuída 
do mesmo espirito de / opposição em que permanecerão as Mesas 
que hão precedi- / do ou guiada talvez pelas sugestoes de algum 
Devoto / que despresando todos os meios de consiliação e unidade, 
/ naõ hesita em promover, e ate prestar alguns serviços para / 
conseguir por qualquer via, que o Santissimo Sacramento seja des-
/ pojado das Alfayas de dedicadas ao seu culto, pelo que, e pe- / la 
estranhada recuzação dessa Illustrissima Mesa em não rece- / ber a 
quantia que esta lhe prestava para ocorrer as suas ur- / gencias se 
tinha tomado a resolução de não atender a requi- / zição ou 
exigencia alguma.         A vista porem de (...)- / tencioza carta 
d’essa Illustrissima Mesa datada em 20 do cor[rente], / esta se 
dispôem aprestar quanto esteja ao seu alcan[ce] / para a 
amortisação da divida da Santa Caza da Mizericor- / dia na 

42 Código: D24; Data: 30 de julho de 1839; Autor: Manoel José Gonsalvez de Lemos 
(escrivão da Irmandade do Santíssimo Sacramento); Joaquim Alvarez da Cruz Rios 
(tesoureiro); João Lopes Rodriguiz (Juis); Manoel Peixoto Ferráz (Procurador); Manoel 
Jose Guedes Chagas; Domingos Rodriguiz Barros; David Joze Veiga; Assunto: carta da 
Irmandade do Santíssimo Sacramento à Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia sobre a dívida existente entre ambas; trata ainda da amortização de dívida com a 
Santa Casa de Misericórdia; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” poroso, sem pauta; 
Dimensões: 255mm x 210mm; Fólios: 2 fólios escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 
2 verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração 
(quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, 
cheiro forte e muitas perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios 
oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, 
banho aquoso e velatura. 
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conformidade especificada na referida carta, / [1v] rezervando-se 
porem de contribuir para outras ex- / igencias emquanto não 
ultimar a de que se trata, por / o não permitir o estado desta 
Irmandade, cuja re- / ceita pouco excede as inherentes despesas, o 
que bem sa- / bido he dessa Illustrissima Meza.

Esta Meza espera ter repetidas occasioe ̃s de reite- / rar os 
protestos da maior consideração e respeito com que / se presa ser.

De Vossas Senhorias
Atentos veneradores e criados

Manoel José Gonsalvez de Lemos
Escrivaõ

Bahia 30 de Julho / de 1839.
Joaquim Alvarez da Cruz [Rios]

Thesoureiro
João Lopes Rodriguiz

Juis
Manoel Peixoto Ferráz

Procurador

Manoel Jose Guedes Chagas
Domingos Rodriguiz Barros

David Joze [Veiga]

[2r] [EM BRANCO]

[2v] Bahia 30 de Julho de 1839

Carta da Irmandade do / 
Santissimo Sacramento / da 
Freguesia de Nossa Senhora da 
Con- / ceição da Praya.
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D2442

[1r] Ilustrissimos Senhores Juiz e Irmãos da Mesa de Nossa 
Senhora da Conceição

A Mesa do Santissimo Sacramento accusa o recebimento das / 
cartas que a Illustrissima Meza de Nossa Senhora da Conceição lhe 
tem / dirigido, e não tem a ellas respondido por vêr, que a 
Illustrissima Mesa / em vêz de promover como lhe cumpre os 
interesses de am- / bas as Irmandades de que depende 
essencialmente a manuten- / ção o dellas, par[ess]e estar possuída 
do mesmo espirito de / opposição em que permanecerão as Mesas 
que hão precedi- / do ou guiada talvez pelas sugestoes de algum 
Devoto / que despresando todos os meios de consiliação e unidade, 
/ naõ hesita em promover, e ate prestar alguns serviços para / 
conseguir por qualquer via, que o Santissimo Sacramento seja des-
/ pojado das Alfayas de dedicadas ao seu culto, pelo que, e pe- / la 
estranhada recuzação dessa Illustrissima Mesa em não rece- / ber a 
quantia que esta lhe prestava para ocorrer as suas ur- / gencias se 
tinha tomado a resolução de não atender a requi- / zição ou 
exigencia alguma.         A vista porem de (...)- / tencioza carta 
d’essa Illustrissima Mesa datada em 20 do cor[rente], / esta se 
dispôem aprestar quanto esteja ao seu alcan[ce] / para a 
amortisação da divida da Santa Caza da Mizericor- / dia na 

42 Código: D24; Data: 30 de julho de 1839; Autor: Manoel José Gonsalvez de Lemos 
(escrivão da Irmandade do Santíssimo Sacramento); Joaquim Alvarez da Cruz Rios 
(tesoureiro); João Lopes Rodriguiz (Juis); Manoel Peixoto Ferráz (Procurador); Manoel 
Jose Guedes Chagas; Domingos Rodriguiz Barros; David Joze Veiga; Assunto: carta da 
Irmandade do Santíssimo Sacramento à Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da 
Praia sobre a dívida existente entre ambas; trata ainda da amortização de dívida com a 
Santa Casa de Misericórdia; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” poroso, sem pauta; 
Dimensões: 255mm x 210mm; Fólios: 2 fólios escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 
2 verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração 
(quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, 
cheiro forte e muitas perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios 
oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, 
banho aquoso e velatura. 
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conformidade especificada na referida carta, / [1v] rezervando-se 
porem de contribuir para outras ex- / igencias emquanto não 
ultimar a de que se trata, por / o não permitir o estado desta 
Irmandade, cuja re- / ceita pouco excede as inherentes despesas, o 
que bem sa- / bido he dessa Illustrissima Meza.

Esta Meza espera ter repetidas occasioe ̃s de reite- / rar os 
protestos da maior consideração e respeito com que / se presa ser.

De Vossas Senhorias
Atentos veneradores e criados

Manoel José Gonsalvez de Lemos
Escrivaõ

Bahia 30 de Julho / de 1839.
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Thesoureiro
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Con- / ceição da Praya.
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D443

[1r] Illustrissimo Senhor Thezoureiro 

Faz ciente a Vossa Senhoria Senhora Dona Ritta / Theodora do 
Nascimento, que foi deos servido / levar da prezente a seu marido 
Felippe Neri / Barboza; o qual como Irmaõ desta Illustre /
Irmandade, espera ter della o acompanhamento / signaes, e mais 
soffrajios. cujo enterramento he ama- / nhã pelas 7 horas da noite 
na Igreja Matriz / de Saõ Padre (sic) Velho.

Guarde Deus muitos annos

De Vossa Senhoria
Attencioza Veneradora Criada

Ritta Theodora do Nascimento 

Nota Breve
A caza he nos / Barris numero 65
Recebida em 18 de / Fe[verei]ro de 1:839
Feita a declaraçaõ no Livro 1º a folha 36

43 Código: D4; Data: 18 de fevereiro de 1839; Autor: Ritta Theodora do Nascimento; 
Conteúdo: carta de Rita Theodora do Nascimento solicitando ao tesoureiro da Irmandade 
de Nossa Senhora da Conceição da Praia, o acompanhamento dos ritos fúnebres de 
Felippe Neri Barboza, seu marido e membro da Irmandade, a ser realizado na Igreja 
Matriz de São Pedro Velho; Tipo de Papel: Papel de baixa gramatura do tipo “al masso”, 
sem pauta; Dimensões: 249mm x 202mm; Fólios: 2 fólios não numerados escritos no 
fólio 1 recto e no fólio 2 verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado 
estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com 
poucas condições de intervenção), com coloração marrom escuro, com cheiro forte, 
manchas vermelhas causadas por fungos e enorme mancha de umidade; Descrição de 
anotações posteriores: há anotação posterior no fólios 2 verso informando o nome do 
falecido e a data do falecimento; Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, 
alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura.
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[2r] Felippe Neri Bar- / boza 
Falecido em 1839
Livro 1º folha 36

Illustrissimo Senhor Thezou- / reiro da Irmandade / de Nossa
Senhora da Conceiçam / da Praia

Guarde Deus

S/C
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D443

[1r] Illustrissimo Senhor Thezoureiro 

Faz ciente a Vossa Senhoria Senhora Dona Ritta / Theodora do 
Nascimento, que foi deos servido / levar da prezente a seu marido 
Felippe Neri / Barboza; o qual como Irmaõ desta Illustre /
Irmandade, espera ter della o acompanhamento / signaes, e mais 
soffrajios. cujo enterramento he ama- / nhã pelas 7 horas da noite 
na Igreja Matriz / de Saõ Padre (sic) Velho.

Guarde Deus muitos annos

De Vossa Senhoria
Attencioza Veneradora Criada

Ritta Theodora do Nascimento 

Nota Breve
A caza he nos / Barris numero 65
Recebida em 18 de / Fe[verei]ro de 1:839
Feita a declaraçaõ no Livro 1º a folha 36

43 Código: D4; Data: 18 de fevereiro de 1839; Autor: Ritta Theodora do Nascimento; 
Conteúdo: carta de Rita Theodora do Nascimento solicitando ao tesoureiro da Irmandade 
de Nossa Senhora da Conceição da Praia, o acompanhamento dos ritos fúnebres de 
Felippe Neri Barboza, seu marido e membro da Irmandade, a ser realizado na Igreja 
Matriz de São Pedro Velho; Tipo de Papel: Papel de baixa gramatura do tipo “al masso”, 
sem pauta; Dimensões: 249mm x 202mm; Fólios: 2 fólios não numerados escritos no 
fólio 1 recto e no fólio 2 verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado 
estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com 
poucas condições de intervenção), com coloração marrom escuro, com cheiro forte, 
manchas vermelhas causadas por fungos e enorme mancha de umidade; Descrição de 
anotações posteriores: há anotação posterior no fólios 2 verso informando o nome do 
falecido e a data do falecimento; Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, 
alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura.
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[2r] Felippe Neri Bar- / boza 
Falecido em 1839
Livro 1º folha 36

Illustrissimo Senhor Thezou- / reiro da Irmandade / de Nossa
Senhora da Conceiçam / da Praia

Guarde Deus

S/C
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D4444

[1r] Eleição dos Irmaos Juiz, e Mezarios, que hão de / servir a 
Nossa Senhora da Conceição da Praya / deste prezente anno de 
1845 para 1846 –
______________________________________________________
____________

Juiz // Manoel Bento da Souza Guimaraens
Juiz // Dona Maria Roza Fernandes Ramos
Escravidão // Jozé Joaquim d[e] Figueiredo
Tezoureiro // Victorino Jozé Pereira
Procurando // Domingos Jozé de Souza Guimaraens
Consultores Jozé Carlos Novaes Lins

“           Jozé da Cunha Soares
“           Justino Jozé Fernandes
“           Joaquim Lopes da Silva
“           Joaquim d’Oliveira e Silva
“           Jozé Manoel d’Azevedo
“ Jozé Bento Moy
“ João de Miranda Lima
“           Manoel dos Santos Correia
“           Mauricio Antonio Correia
“           Constantino Nunez de Carvalho
“           Severiano Monteiro Pereira

44 Código: D44; Data: 8 de Dezembro [1845]; Autor: Doutor Manoel Jose de Souza 
Carvalho (Conselheiro da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da Praia); 
Conteúdo: Eleição dos Irmãos juiz e mesários que irão servir a Nossa Senhora da 
Conceição da Praia deste presente ano de 1845 para 1846; Tipo de Papel: papel do tipo “al 
masso” não pautado, de gramatura média; apresenta marca d’água; Dimensões: 330mm x 
222mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto e 2 verso; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus 
de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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______________________________________________________
________________

Bahia e Consistorio de Nossa Sen[hora da Concei- / çaõ] da 
Praya aos 8 de Dezembro [1845]

Doutor Manoel Jose de Souza Car[valho]
[†] Conselheiro

[2v] Eleiçaõ de 184645

45 Lançado na vertical, no sentido de cima para baixo.
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D4444

[1r] Eleição dos Irmaos Juiz, e Mezarios, que hão de / servir a 
Nossa Senhora da Conceição da Praya / deste prezente anno de 
1845 para 1846 –
______________________________________________________
____________

Juiz // Manoel Bento da Souza Guimaraens
Juiz // Dona Maria Roza Fernandes Ramos
Escravidão // Jozé Joaquim d[e] Figueiredo
Tezoureiro // Victorino Jozé Pereira
Procurando // Domingos Jozé de Souza Guimaraens
Consultores Jozé Carlos Novaes Lins

“           Jozé da Cunha Soares
“           Justino Jozé Fernandes
“           Joaquim Lopes da Silva
“           Joaquim d’Oliveira e Silva
“           Jozé Manoel d’Azevedo
“ Jozé Bento Moy
“ João de Miranda Lima
“           Manoel dos Santos Correia
“           Mauricio Antonio Correia
“           Constantino Nunez de Carvalho
“           Severiano Monteiro Pereira

44 Código: D44; Data: 8 de Dezembro [1845]; Autor: Doutor Manoel Jose de Souza 
Carvalho (Conselheiro da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da Praia); 
Conteúdo: Eleição dos Irmãos juiz e mesários que irão servir a Nossa Senhora da 
Conceição da Praia deste presente ano de 1845 para 1846; Tipo de Papel: papel do tipo “al 
masso” não pautado, de gramatura média; apresenta marca d’água; Dimensões: 330mm x 
222mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto e 2 verso; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus 
de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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______________________________________________________
________________

Bahia e Consistorio de Nossa Sen[hora da Concei- / çaõ] da 
Praya aos 8 de Dezembro [1845]

Doutor Manoel Jose de Souza Car[valho]
[†] Conselheiro

[2v] Eleiçaõ de 184645

45 Lançado na vertical, no sentido de cima para baixo.
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D346

[1r] Illustrissimo e Excelentissimo Senhor

1848
Vigario da Conceiçam da praia47

[carimbo: ARCHIVO PUBLICO DA BAHIA]

Obedecendo as Determinações das Constituições / Synodaes deste 
Arcebispado sou obrigado, depois / da Dominga da Septuagesima, 
a tirar o rol dos / que tem chegado aos anos de descrição que
regularmente / saõ os sete anos, assim mesmo naõ sendo eu muito 
exigen- / te, apenas alguns, bem poucos, prestaõ ao seo Paro- / cho 
o rol dos confessados, sem alguma outra decla- / raçaõ, que a de 
casado, solteiro, aggregado, ou escravo, / e naõ de idade ao certo, 
por tanto naõ posso satisfa- / zer a primeira parte do officio de 
Vossa Excelencia de 23 de / Dezembro de 1847 por que óje 
ninguem pode ser compel- / lido ao comprimento desse dever, por
ter sido a Liberdade / extensiva athé os deveres da 
Religião,confessando / se uns; e outros nunca, e quando o Parocho 
é / inconciderado em os advertir, a resposta é obvia = / que se 
importa com a minha vida = [†] e o que é de / lamentar é ser este 
ordinariamente úm Pai de fa- / milia. Quanto a segunda parte do 

46 Código: D3; Data: 08 de janeiro de 1878; Autor: Manoel de Souza Cardozo; Conteúdo: 
resposta negativa dada ao Excelentissimo Senhor Presidente da Provincia pelo Doutor 
Manoel Jozé de Souza Cardozo aos pedidos requeridos em ofício do dia 23 de dezembro 
de 1847, sobre aqueles que prestam ao paróco ao rol dos confessados e sobre designar o 
rendimento de 100$ em prata para determinadas pessoas; Descrição de anotações 
posteriores: Anotação feita a lápis indicando o ano e autoria do documento; Tipo de 
Papel: Papel de baixa gramatura do tipo “al masso” não pautado; Dimensões: 310mm x 
210mm; Fólios: 2 fólios não numerados escritos apenas no fólio 1 recto e verso; Tinta: 
Ferrogálica; Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e 
pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas); Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios 
oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura. 
47 Anotação posterior feita a lápis.
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mencionado / Officio, desegnando aquellas pessôas, que mesmo / 
[1v] entender tenhaõ o rendimento de 100$ em prata é exi- / gencia 
esta que jamais poderei satisfazer, pois / não importa menos, do 
que constituir-me inventa- / riante do possessorio dos meos 
Parochianos, o que a Lei / me não permitte, e sim ser observante do 
pre- / ceito Apostolico = Argue, o[†]cra, increpa cum / omni 
pacientia et doctrina, e não exercer ju- / risdição toda temporal, que
óje nos é prohibida / pelas Leis Patrias, e estar determinado nas
mesmas / Leis á que Authoridades compete privativamente taes at-
/ tribuições, conferindo-lhes igualmente poder para / compellir a 
qualquer a comprer esse dever, poder, / que naõ tem úm Parocho. 
Deos Guarde a Vossa Excelencia Bahia e Fre[guesi]a de Nossa
Senhora da Conceiçam da Praia aos 8 de Janeiro de 1842.

Doutor Manoel Jozé de Souza Cardozo
Vigario Colldo

Illustrissimo e Excelentissimos Senhor Presidente / desta Provincia176
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D346

[1r] Illustrissimo e Excelentissimo Senhor

1848
Vigario da Conceiçam da praia47

[carimbo: ARCHIVO PUBLICO DA BAHIA]

Obedecendo as Determinações das Constituições / Synodaes deste 
Arcebispado sou obrigado, depois / da Dominga da Septuagesima, 
a tirar o rol dos / que tem chegado aos anos de descrição que
regularmente / saõ os sete anos, assim mesmo naõ sendo eu muito 
exigen- / te, apenas alguns, bem poucos, prestaõ ao seo Paro- / cho 
o rol dos confessados, sem alguma outra decla- / raçaõ, que a de 
casado, solteiro, aggregado, ou escravo, / e naõ de idade ao certo, 
por tanto naõ posso satisfa- / zer a primeira parte do officio de 
Vossa Excelencia de 23 de / Dezembro de 1847 por que óje 
ninguem pode ser compel- / lido ao comprimento desse dever, por
ter sido a Liberdade / extensiva athé os deveres da 
Religião,confessando / se uns; e outros nunca, e quando o Parocho 
é / inconciderado em os advertir, a resposta é obvia = / que se 
importa com a minha vida = [†] e o que é de / lamentar é ser este 
ordinariamente úm Pai de fa- / milia. Quanto a segunda parte do 

46 Código: D3; Data: 08 de janeiro de 1878; Autor: Manoel de Souza Cardozo; Conteúdo: 
resposta negativa dada ao Excelentissimo Senhor Presidente da Provincia pelo Doutor 
Manoel Jozé de Souza Cardozo aos pedidos requeridos em ofício do dia 23 de dezembro 
de 1847, sobre aqueles que prestam ao paróco ao rol dos confessados e sobre designar o 
rendimento de 100$ em prata para determinadas pessoas; Descrição de anotações 
posteriores: Anotação feita a lápis indicando o ano e autoria do documento; Tipo de 
Papel: Papel de baixa gramatura do tipo “al masso” não pautado; Dimensões: 310mm x 
210mm; Fólios: 2 fólios não numerados escritos apenas no fólio 1 recto e verso; Tinta: 
Ferrogálica; Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e 
pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas); Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios 
oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura. 
47 Anotação posterior feita a lápis.
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mencionado / Officio, desegnando aquellas pessôas, que mesmo / 
[1v] entender tenhaõ o rendimento de 100$ em prata é exi- / gencia 
esta que jamais poderei satisfazer, pois / não importa menos, do 
que constituir-me inventa- / riante do possessorio dos meos 
Parochianos, o que a Lei / me não permitte, e sim ser observante do 
pre- / ceito Apostolico = Argue, o[†]cra, increpa cum / omni 
pacientia et doctrina, e não exercer ju- / risdição toda temporal, que
óje nos é prohibida / pelas Leis Patrias, e estar determinado nas
mesmas / Leis á que Authoridades compete privativamente taes at-
/ tribuições, conferindo-lhes igualmente poder para / compellir a 
qualquer a comprer esse dever, poder, / que naõ tem úm Parocho. 
Deos Guarde a Vossa Excelencia Bahia e Fre[guesi]a de Nossa
Senhora da Conceiçam da Praia aos 8 de Janeiro de 1842.

Doutor Manoel Jozé de Souza Cardozo
Vigario Colldo

Illustrissimo e Excelentissimos Senhor Presidente / desta Provincia 177
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D4848

Excelentissimo e Reverendissimo Senhor

[1r] Dezignamos o dia 
24 do corrente, / e pode 
o Illustrissimo 
Supplicante sahir dos / 
Exercicios nos dias, em 
que tiver / de cumprir 
os seos deveres. Bahia
21 /de Setembro de 
1852 //

[rubrica ilegível] 

Diz o Conego Francisco Pereia de Souza 
que, / tendo sido aprezentado na Freguezia 
de Nossa Senhora / da Conceição da Praia, 
como prova a Carta Impe- / rial junta, vem 
emplorar a Vossa Excelencia
Reverendissima a duplicada / Graça de 
dezignar-lhe o dia para a sua Collação, / e 
permitir que, durante os Exercicios 
Espirituaes, / que o supplicante já se acha 
praticando no Convento / de Saõ Francisco, 

48 Código: D48; Data: 21 de setembro de 1852; Autor: Cônego Francisco Pereira de 
Souza Conteúdo: pedido feito pelo Cônego Francisco Pereira de Souza para que seja 
marcada a data da sua colação, solicitando, ainda, autorização para sair quando necessário 
para a prática dos exercícios espirituais no Convento de São Francisco; Tipo de Papel: 
papel do tipo “al masso”, não pautado, de gramatura média; Dimensões: 319mm x 
219mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); grande mancha de umidade; Graus de oxidação: 10 a 20% 
dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 

 

179 

possa sahir uma ou outra vêz, / a cumprir as 
Funções de seo Ministerio, como se- / já, 
comparecer na Relação Ecclesiastica pelo 
que //

Pede a Vossa Excelencia Reverendissima 
Defe- /rimento

E Recebera Merce
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D4848

Excelentissimo e Reverendissimo Senhor

[1r] Dezignamos o dia 
24 do corrente, / e pode 
o Illustrissimo 
Supplicante sahir dos / 
Exercicios nos dias, em 
que tiver / de cumprir 
os seos deveres. Bahia
21 /de Setembro de 
1852 //

[rubrica ilegível] 

Diz o Conego Francisco Pereia de Souza 
que, / tendo sido aprezentado na Freguezia 
de Nossa Senhora / da Conceição da Praia, 
como prova a Carta Impe- / rial junta, vem 
emplorar a Vossa Excelencia
Reverendissima a duplicada / Graça de 
dezignar-lhe o dia para a sua Collação, / e 
permitir que, durante os Exercicios 
Espirituaes, / que o supplicante já se acha 
praticando no Convento / de Saõ Francisco, 

48 Código: D48; Data: 21 de setembro de 1852; Autor: Cônego Francisco Pereira de 
Souza Conteúdo: pedido feito pelo Cônego Francisco Pereira de Souza para que seja 
marcada a data da sua colação, solicitando, ainda, autorização para sair quando necessário 
para a prática dos exercícios espirituais no Convento de São Francisco; Tipo de Papel: 
papel do tipo “al masso”, não pautado, de gramatura média; Dimensões: 319mm x 
219mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); grande mancha de umidade; Graus de oxidação: 10 a 20% 
dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 
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possa sahir uma ou outra vêz, / a cumprir as 
Funções de seo Ministerio, como se- / já, 
comparecer na Relação Ecclesiastica pelo 
que //

Pede a Vossa Excelencia Reverendissima 
Defe- /rimento

E Recebera Merce

179



 

180

D4749

[1r] Illustrissimo Excelentissimo Senhor

Mrgte

O Juiz e mais Mesarios da Irmandade / de Nossa
Senhora da Conceiçaõ da Praia / erecta em sua 
Mariz festejando / no dia 8 do corrente com Festa 
Té Deum / e Procissaõ a mesma Santissima
Virgem / veem confiados no devoto e piedoso / 
coração de Vossa Excelencia pedir que para as 4 / 
horas da tarde deste dia se digne orde- / nar que 
um Batalham da Guarda Nacio- / nal ou de Sinha 
(sic) se appresente na / frente da dita Matriz para
a companhar / como é de costume a Procissaõ, 
que tem / de percorrer a respectiva Freguesia

Outro sim, aproveitaõ a occasião / para
convindar Vossa Excelencia a fim de que se di- /
gne também de assistir a Festa que / principiará as 
11 horas daquelle mesmo / dia 8, e todos certos 
de que Vossa Excelencia não fal- / tara para
maior pompa e gloria desta / Irmandade desde já 
passão a dar / os devidos agradecimentos 

49 Código: D47; Data: 06 de abril de 1858; Autor: Antonio Mendes Ferreira Bastos 
(tesoureiro da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da Praia); Conteúdo: ofício da 
mesa diretora da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da Praia ao Presidente da 
Província solicitando uma guarda nacional para acompanhar a procissão de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia, no dia 08 de dezembro, às 16h; Tipo de Papel: papel do 
tipo “al masso”, pautado, de gramatura média; Dimensões: 333mm x 219mm; Fólios: 2 
fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave 
(quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 30 a 
50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 

 

181 

Deus Guarde a Vossa Excelencia

Bahia e Freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição da / Praia 6 de Dezembro 1858

O Thesoreiro

Antonio Mendes Ferreira Bastos

Illustrissimo e Excelentissimo Senhor Presidente da Provincia

[†]50

8 de Dezembro / 1858
Officio ao Comandante
/ das Armas [†]
mesma data

Respondido na / mesma data

50 Anotação posterior feita a tinta, na margem interna.
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D4749

[1r] Illustrissimo Excelentissimo Senhor

Mrgte

O Juiz e mais Mesarios da Irmandade / de Nossa
Senhora da Conceiçaõ da Praia / erecta em sua 
Mariz festejando / no dia 8 do corrente com Festa 
Té Deum / e Procissaõ a mesma Santissima
Virgem / veem confiados no devoto e piedoso / 
coração de Vossa Excelencia pedir que para as 4 / 
horas da tarde deste dia se digne orde- / nar que 
um Batalham da Guarda Nacio- / nal ou de Sinha 
(sic) se appresente na / frente da dita Matriz para
a companhar / como é de costume a Procissaõ, 
que tem / de percorrer a respectiva Freguesia

Outro sim, aproveitaõ a occasião / para
convindar Vossa Excelencia a fim de que se di- /
gne também de assistir a Festa que / principiará as 
11 horas daquelle mesmo / dia 8, e todos certos 
de que Vossa Excelencia não fal- / tara para
maior pompa e gloria desta / Irmandade desde já 
passão a dar / os devidos agradecimentos 

49 Código: D47; Data: 06 de abril de 1858; Autor: Antonio Mendes Ferreira Bastos 
(tesoureiro da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da Praia); Conteúdo: ofício da 
mesa diretora da Irmandade de Nossa Senhora da Conceição da Praia ao Presidente da 
Província solicitando uma guarda nacional para acompanhar a procissão de Nossa 
Senhora da Conceição da Praia, no dia 08 de dezembro, às 16h; Tipo de Papel: papel do 
tipo “al masso”, pautado, de gramatura média; Dimensões: 333mm x 219mm; Fólios: 2 
fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave 
(quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 30 a 
50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 
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Deus Guarde a Vossa Excelencia

Bahia e Freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição da / Praia 6 de Dezembro 1858

O Thesoreiro

Antonio Mendes Ferreira Bastos

Illustrissimo e Excelentissimo Senhor Presidente da Provincia

[†]50

8 de Dezembro / 1858
Officio ao Comandante
/ das Armas [†]
mesma data

Respondido na / mesma data

50 Anotação posterior feita a tinta, na margem interna.
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D4351

[1r] Recebi do Illustrissimo Senhor Constantino Nunes de 
Carvalho, / Thesoureiro da Irmandade do Santissimo da 
Conceiçaõ, a quantia / de vinte e quatro mil reis, imposto de 
um anno de fóros do / terreno em que tem caza a dita 
Irmandade á rua das portas / da Ribeira, vencido em 28 
d’Outubro de 1857, como Inven- / tariante que sou do Casal 
da fallecida minha Mãe a Senhora Dona / Brittes Marianna 
Mitta. 

Reis 24$000

A Rogo52 da Excelentissima Senhora Dona Francisca
Joanna Gualberta de Meneses / Daltro por naõ poder 
escrever -

José Fabiaõ Daltro Barreto

Reconheço a letra supra
Bahia 24 de [†]bro 1859

Germano Mendes Barreto

[1v] Numero 95953

51 Código: D43; Data: 24 de maio de 1859; Autor: José Fabiaõ Daltro Barreto; Conteúdo: 
recibo de foros referentes a terreno onde a Irmandade tem casa; Tipo de Papel: papel sem 
pauta, de baixa gramatura; Dimensões: 33,4mm x 22,0mm; Fólios: 1 fólios não 
numerados escritos apenas no recto; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado 
estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço) com 
coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte; Graus de oxidação: 
mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: 
Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
52 Anotação posterior.
53 Lançado na vertical, de cima para baixo.
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D3754

[1r] Excelentissimo Senhor Presidente

[carimbo: ARCHIVO PUBLICO / BAHIA]

A mesa da Irmandade de Nossa Senhora / a 
Conceiçaõ da Praya, pretendendo
solemnisar / com todo o Crishantismo no 
dia 8 do corrente / a Festa e Procissaõ da 
Mesma Virgem Padroeira / d’este Imperio, 
e sendo de costume, pelas [hon]- / ras que 
Lhe merece a Sua sublimidade, e o [tem-] / 
plo titulo de Mãe e Padroeira da terra da 
[San-] / ta Cruz, ser a Mesma Procissaõ 
acompanh[ada] / por uma brigada d’esses 
bravos soldados [que] / a Nossa Padroeira 
naõ cessa de auxiliar nos / Campos da 
peleija; a Mesa, digo, pede a Vossa
Excelencia / queira ordenar effectiva essa 
pratica que re- / vela a devoção e resplende 
ao mesmo tempo o / enthusiasmo patriotico 
do[s] brasileiros pela / Curadôra do seo 
Pais. 

54 Código: D37; Data: 03de dezembro de 1867; Autor: Victorio José Pereira (escrivão)
Conteúdo: requerimento da mesa administrativa da Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia ao Excelentissimo Senhor Presidente (?) para a participação de uma 
brigada de soldados, durante a procissão do dia 08 de dezembro; Tipo de Papel: papel do 
tipo “al masso” não pautado, de baixa gramatura; apresenta marca d’água; Dimensões: 
325mm x 224mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; 
Osbservação: apresenta carimbo molhada com tinta azul no fólio 1 recto; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, 
relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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D4351

[1r] Recebi do Illustrissimo Senhor Constantino Nunes de 
Carvalho, / Thesoureiro da Irmandade do Santissimo da 
Conceiçaõ, a quantia / de vinte e quatro mil reis, imposto de 
um anno de fóros do / terreno em que tem caza a dita 
Irmandade á rua das portas / da Ribeira, vencido em 28 
d’Outubro de 1857, como Inven- / tariante que sou do Casal 
da fallecida minha Mãe a Senhora Dona / Brittes Marianna 
Mitta. 

Reis 24$000

A Rogo52 da Excelentissima Senhora Dona Francisca
Joanna Gualberta de Meneses / Daltro por naõ poder 
escrever -

José Fabiaõ Daltro Barreto

Reconheço a letra supra
Bahia 24 de [†]bro 1859

Germano Mendes Barreto

[1v] Numero 95953

51 Código: D43; Data: 24 de maio de 1859; Autor: José Fabiaõ Daltro Barreto; Conteúdo: 
recibo de foros referentes a terreno onde a Irmandade tem casa; Tipo de Papel: papel sem 
pauta, de baixa gramatura; Dimensões: 33,4mm x 22,0mm; Fólios: 1 fólios não 
numerados escritos apenas no recto; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado 
estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço) com 
coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte; Graus de oxidação: 
mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: 
Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
52 Anotação posterior.
53 Lançado na vertical, de cima para baixo.
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D3754

[1r] Excelentissimo Senhor Presidente

[carimbo: ARCHIVO PUBLICO / BAHIA]

A mesa da Irmandade de Nossa Senhora / a 
Conceiçaõ da Praya, pretendendo
solemnisar / com todo o Crishantismo no 
dia 8 do corrente / a Festa e Procissaõ da 
Mesma Virgem Padroeira / d’este Imperio, 
e sendo de costume, pelas [hon]- / ras que 
Lhe merece a Sua sublimidade, e o [tem-] / 
plo titulo de Mãe e Padroeira da terra da 
[San-] / ta Cruz, ser a Mesma Procissaõ 
acompanh[ada] / por uma brigada d’esses 
bravos soldados [que] / a Nossa Padroeira 
naõ cessa de auxiliar nos / Campos da 
peleija; a Mesa, digo, pede a Vossa
Excelencia / queira ordenar effectiva essa 
pratica que re- / vela a devoção e resplende 
ao mesmo tempo o / enthusiasmo patriotico 
do[s] brasileiros pela / Curadôra do seo 
Pais. 

54 Código: D37; Data: 03de dezembro de 1867; Autor: Victorio José Pereira (escrivão)
Conteúdo: requerimento da mesa administrativa da Irmandade de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia ao Excelentissimo Senhor Presidente (?) para a participação de uma 
brigada de soldados, durante a procissão do dia 08 de dezembro; Tipo de Papel: papel do 
tipo “al masso” não pautado, de baixa gramatura; apresenta marca d’água; Dimensões: 
325mm x 224mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; 
Osbservação: apresenta carimbo molhada com tinta azul no fólio 1 recto; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, 
relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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A Mesa tem a honra de protestar a (...) / a 
sua estima e consideração.

Pede a Vossa Excelencia deferimento
E Recebera Merce

Victorio José Pereira 
Escrivam [†]

Bahia e Consistorio da 
Irmandade de / Nossa
Senhora da Conceicam
da Praya / 3 de 
Dezembro de 1867 –

Irmandade da Conceiçam da praia55

1756

3
12

Officio e Conselho Superior / em 3 de dezembro de 186757

55 Anotação posterior feita a lápis na margem superior do fólio.
56 Anotação posterior feita com lápis de cor azul na margem interna do fólio.
57 Anotação posterior feita a tinta na margem interna do fólio.
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D2058

[1r] 1
Si qualquer Irmandade emprestando à outra um ca- / pital, que lhe 
fora deixado, para dos seus rendimentos / se cumprirem certos e 
determinados encargos, que es- / tatuíra a Doadora, pode perdoam à 
Devedora esses / mesmos rendimentos. ? – Negativamente; porque 
não he senhora, e só simples administradoras, bem que segundo 
algumas [†] recomas, / não há de poder proceder com alguma 
equidade para com a devedora.

2
Si pode fazer esse perdão, uma vez, que ficara / a respectiva 
Escriptura desse capital, emprestado / com os seus st[ipu]lados 
interesses, servindo de / patrimonio [a] instituição, aprovado e 
julgado / por (...) Juiz Competente? – Está respondendo pela so- /
posta ao (...)

3

Si [pode] dar à juros o mesmo capital, por me- / nos (...) (...) 
instituido, avendo quem / segun(...) as (...),? E se resolvida pela ne-
/ gativa, se se(...) especial por fime quebra / ou deminuição, (...) 
quem? – A primeira parte pela / absoluta negativa, dada (...) das 
garantias: a segunda parte / hoje não pode ser exequivel, bem que 
se recebeste essa responsabilidade; attento o grande inter[†].

58 Código: D20; Data: não identificada; Autor: não identificado; Conteúdo: o texto 
discrimina algumas dúvidas sobre empréstimos e doações feitos pela Irmandade e 
menciona consequências para o caso da Irmandade credora não quitar as dívidas; Tipos de 
Papel: papel do tipo “al masso” sem pautas, de gramatura média; apresenta marca d’água; 
Tinta: Ferrogálica; Dimensões: 300mm x 210mm; Fólios: 2 fólios não numerados, 
escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 apenas no recto; Estado de conservação: 
Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez, oxidação, manchas); Graus 
de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.

184



 

184

A Mesa tem a honra de protestar a (...) / a 
sua estima e consideração.

Pede a Vossa Excelencia deferimento
E Recebera Merce

Victorio José Pereira 
Escrivam [†]

Bahia e Consistorio da 
Irmandade de / Nossa
Senhora da Conceicam
da Praya / 3 de 
Dezembro de 1867 –

Irmandade da Conceiçam da praia55

1756

3
12

Officio e Conselho Superior / em 3 de dezembro de 186757

55 Anotação posterior feita a lápis na margem superior do fólio.
56 Anotação posterior feita com lápis de cor azul na margem interna do fólio.
57 Anotação posterior feita a tinta na margem interna do fólio.

 

185 

D2058

[1r] 1
Si qualquer Irmandade emprestando à outra um ca- / pital, que lhe 
fora deixado, para dos seus rendimentos / se cumprirem certos e 
determinados encargos, que es- / tatuíra a Doadora, pode perdoam à 
Devedora esses / mesmos rendimentos. ? – Negativamente; porque 
não he senhora, e só simples administradoras, bem que segundo 
algumas [†] recomas, / não há de poder proceder com alguma 
equidade para com a devedora.

2
Si pode fazer esse perdão, uma vez, que ficara / a respectiva 
Escriptura desse capital, emprestado / com os seus st[ipu]lados 
interesses, servindo de / patrimonio [a] instituição, aprovado e 
julgado / por (...) Juiz Competente? – Está respondendo pela so- /
posta ao (...)
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Si [pode] dar à juros o mesmo capital, por me- / nos (...) (...) 
instituido, avendo quem / segun(...) as (...),? E se resolvida pela ne-
/ gativa, se se(...) especial por fime quebra / ou deminuição, (...) 
quem? – A primeira parte pela / absoluta negativa, dada (...) das 
garantias: a segunda parte / hoje não pode ser exequivel, bem que 
se recebeste essa responsabilidade; attento o grande inter[†].

58 Código: D20; Data: não identificada; Autor: não identificado; Conteúdo: o texto 
discrimina algumas dúvidas sobre empréstimos e doações feitos pela Irmandade e 
menciona consequências para o caso da Irmandade credora não quitar as dívidas; Tipos de 
Papel: papel do tipo “al masso” sem pautas, de gramatura média; apresenta marca d’água; 
Tinta: Ferrogálica; Dimensões: 300mm x 210mm; Fólios: 2 fólios não numerados, 
escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 apenas no recto; Estado de conservação: 
Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez, oxidação, manchas); Graus 
de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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4

Si pela omissão do pagamento crescendo os juros / à avultada 
quantidade, deve a Irmandade cre- / dora os padres? – Não, 
certamente; e a resposta, com o / desenvolvimento pre(...) 
[en]contra-se na que se junta.

5

Si as razoens de s[er] a Irmandade devedora da mesma / [1v]
Freguesia da Credora, de Nossa Senhora, e do Santíssimo
Sacramento, e exis- / tentes em um mesmo Templo, serão bastantes 
/ para se não exigirem esses crescidos juros, tendo / elles uma
aplicaçaõ certa. ? Não, por serem as propriedades diversas.

6

Si tendo a Irmandade e Credora parte dos mesmos ren- / dimentos 
[↑pela sua administração], por determinação da Instituidora; as de-
/ verá perdoar; se si o poderá fazer. ? – Pela mesma negativa supra.

7

Si seria injusto, augmentado [o] patrimonio da / Irmandade 
devedora, e que q(...) fa(...) devedora, / muito mais soffrendo (...) 
execução [já] pela de- / volução dos legados, que se não cumprir 
pela fal- / ta do pagamento dos mesmos (...) erão- / aplicados: já 
pela Ca[†] (...) do / actual baroco, em que sev(...) despendido consi-
/ derada somma ? – De (...) sorte.

8

Se por ter a Irmandade devedora feito maior dispeza / em 
enriquecer, e ornar o Templo, | propriedade de Nossa Senhora |, 
será tambem motivo para se naõ / exigirem os devidos rendimentos 
daquele Capital / emprestado ? – A isso se responde com 
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particularidade, parte contra, / parte a favor por huma rasão de 
[continuidade].

[2r] 9

Si tendo a Irmandade Credora desembolsado para / mais de 13:000 
reis, pela falta da solução, / daqueles rendimentos., deve esta 
quantia ser / tambem exigida da devedora, uma vez que / por sua 
móra, e culpa motivara ser des- / pendida? – Parece que sim em 
vigor de direito, attentos os dânos emergentes / mas deve tambem 
entrar ahi a <†>de

10

Si no cazo da Irmandade Credora por seus De- / finidores, 
asse[ntar], ou quizer perdoar, de- / verá (...) competente sujeitar-se 
a / esse (...) ? De (...) huma sorte, dando-lhe o compromisso / o (...) 
dam(...)ão

11

Si, (...)do-se o (...) o Thezoureiro deve cons- / covo(...) 
determinantes Julgados o vedão, / (...) (...) dos seus bens, e 
fazenda? [– (...) (...) do Livro 1º de Despeza, Recei- / ta. – (...) 
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Edição dos documentos 
referentes à construção da 

Basílica de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia 

 

 

189 

 

A maneira que se vão difundindo as luzes da 
civilização, cresce a curiosidade nas gerações que
vem chegando, e todos ambicionão saber, a vista de 
qualquer momumento, de tempos anteriores, para que
effeito forão construidos, a historia de suas fundações, 
e quaes os homens que tiveraõ a ousadia de 
empreender, e levar a effeito obras admiráveis, para
goso commum do gênero humano: os nossos 
antepassados mais propensos a conceber e effeituar 
grandes e sumptuosas construcções do que a deixarem 
escriptos de suas fundações; obrigão muitas vezes a 
quem se propõem historiar a respeito dellas, a seguir 
sem guia que o conduza por caminho certo, a origem 
do que é digno de passar a posteridade.

João José Lopes Braga (1847)
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D7059

[1r] Senhores Juis e Irmaõs [da] [Meza] da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Fregue- / zia de Nossa Senhora da 
Conceiçaõ da Praya

Lisboa 29 de Novembro 1800

Meus Sen[hores]

[Ten]ho prezente a muito estimada car[ta] (...) (...) Julho 
proximo passado que recebi em / 2[0] de Setembro na qua[l] (...) 
(...) que somente receberão 80 / Pedras para as sepul[turas] (...) (...) 
(...)es: quando ellas são 30 / de Sepulturas e (...) 30 (...) (...) 
vosmeces averiguarem bem cer- / tamente as achar[ão] (...) a
[f]atura e, Conhecimentos que então lhes / remeti e certidão d[e] 
(...) (...) que pára em meu poder e não / pode p(...)esser duvi[da] 
(...); porem não duvido que algumas / dellas fossem (...) (...)os (...) 
pois quando esta se embarca / vai toda envi(...) barco para a devedir 
pelos Navios e os (...)ros / vão recebendo (...)llas que (...) paressem e 
por (...) acho (...) / essa conduzão (...) as examinavão vosmeces
bem ac[hav]ão 82 (...)

Queixão-se vosmeces amargamente (...) (...) / 
Cantei[ro] Man[oel] Vicente Ferreira por este lhes não ter re(...) os 
/ degrao[s] (...) [l]hos poderia remeter se o risco lho não pede, (...) / 

59 Código: D70; Data: 29 de novembro de 1800; Autor: Jozé Antônio Vieira Caldas;
Conteúdo: Carta de Jozé Antônio Vieira Caldas ao Juiz e Irmãos da mesa da Irmandade 
do Santíssimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da Conceição da Praia tratando 
da remessa de 80 pedras de cantaria para as sepulturas da Igreja; Tipo de Papel: Papel do 
tipo “al masso”, sem pauta, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 213mm; Fólios: 2 
fólios sem numeração, escritos no fólio 1 recto e no fólio 2 verso; Tinta: Ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); apresenta mancha de umidade que cobre quase todo o papel; houve 
perda de suporte na parte central do documento; Graus de oxidação: mais de 50% dos 
fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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obra (...) [pr]incipio (...) (...) a culpa devem vosmeces criminar ao 
(...) se ahi tem o qual se duvidou de se por neste / fisesse (...) (...) 
(...) (...)r que nas [†]ac[†]tras não falla (...) (...) (...) (...)eja, porem 
pelo que vejo / o que (...) (...) (...) (...)o e só relembra de / (...) (...) 
(...) (...) Eu avent(...) / (...) (...) (...) (...) 
fazer aquelles degraos os qu- / aes foi (...) (...) (...) (...) a primeira o-
/ cazião, (...) (...) (...) (...) no que podem esta[r] [c]ertos, / e se eu 
(...) (...) (...) (...)aria este homem inteiramente / dezacreditado (...) 
(...)ade pouco airoza, e (...) (..)ei / mal tenhão (...) (...) que (...)m o 
intendi (...) todos / 

Incluso o Conhecimento e Fatura (...) 83 p[edras] 
para / (...) devizoes das sepulturas dessa Igreja emportando Reis
702$501 / [pe]lo Navio mencionado na mesma; cuja quantia fica / 
[1v] debitada em conta (...) Irmandade, e toda a / mais que faltar
(...) (...) (...) possível; Assim como / o Caxião de Pedra a (...) (...) 
(...)to me offerece dizer / a vosmeces que Deos Guarde m[uitos]
(...)

De vosmeces
[Atento] [Venerador]

Joaõ Antonio [Viei]ra Caldas 
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D7059

[1r] Senhores Juis e Irmaõs [da] [Meza] da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Fregue- / zia de Nossa Senhora da 
Conceiçaõ da Praya

Lisboa 29 de Novembro 1800

Meus Sen[hores]
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Cantei[ro] Man[oel] Vicente Ferreira por este lhes não ter re(...) os 
/ degrao[s] (...) [l]hos poderia remeter se o risco lho não pede, (...) / 

59 Código: D70; Data: 29 de novembro de 1800; Autor: Jozé Antônio Vieira Caldas;
Conteúdo: Carta de Jozé Antônio Vieira Caldas ao Juiz e Irmãos da mesa da Irmandade 
do Santíssimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da Conceição da Praia tratando 
da remessa de 80 pedras de cantaria para as sepulturas da Igreja; Tipo de Papel: Papel do 
tipo “al masso”, sem pauta, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 213mm; Fólios: 2 
fólios sem numeração, escritos no fólio 1 recto e no fólio 2 verso; Tinta: Ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); apresenta mancha de umidade que cobre quase todo o papel; houve 
perda de suporte na parte central do documento; Graus de oxidação: mais de 50% dos 
fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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D1160

[1r] Senhores Juis e Irmaõs da Meza da Irmandade do Santissimo 
Sacramento da- / Freguezia de Nossa Senhora da Conceiçaõ da 
Praya

Lisboa 7 de Dezembro 1804

Meus Senhores 

A[prezento] (...)(...)  conh[ecimento] / incluzo de 21 Pedras 
de cantar[ia] (...) desb[as]t[a]das conforme a en[comen]da / que 
vosmeces me fizeraõ, as quaes levo carregadas por conta e risco 
dessa Ilustre / [Ir]mandade em Navio Santo Est[evaõ] do Capitam 
Jo[sé] Ribeiro Pontes, e tendo / [na] [ver]dade mais 55 pedras 
(...)do do [mes]mo Navio, a (...) (...) (...)er, / as quaes pertendo 
remeter pelo Santo Domingos, que aqui [es]peramos todos os / 
dias, bem como as mais que se forem [a]promptando, e juntamente 
/ remeterei a conta dellas, e no [e]ntanto fico para servir [†] que 
vosmeces que / Deos Guarde muitos annos

De vosmeces
Atento Venerador

Joaõ Antonio [Vieira] Caldas 

60 Código: D11; Data: 07 de dezembro de 1804; Autor: Jozé Antônio Vieira Caldas; 
Conteúdo: Carta de Jozé Antônio Vieira Caldas ao Juiz e Irmãos da mesa da Irmandade 
do Santíssimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da Conceição da Praia 
infomando remessa de 21 pedras de cantaria para a obra e futuro remessa de outro lote de 
55 pedras; Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso”, sem pauta, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 213mm; Fólios: 2 fólios sem numeração, escritos no fólio 1 recto e 
no fólio 2 verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de 
deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração 
marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte); apresenta mancha de umidade 
que cobre quase todo o papel; Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto 
grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso 
e velatura.
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[2v] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da Irman- / dade do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de Nossa  Senhora / [da] 
[Conceiç]aõ da Praya da. –

Navio (...)
Bahia61

[Lisbo]a, 7 dezembro de 18[04]62

Carta 
Do Senhor Joaõ Antonio Vie[ir]a Caldas / pello (...) (...) (...)m 27 
de Janeiro 1805.

61 Lançamento feita na vertical.
62 Lançamento feita na vertical e de cabeça para baixo.
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D1160

[1r] Senhores Juis e Irmaõs da Meza da Irmandade do Santissimo 
Sacramento da- / Freguezia de Nossa Senhora da Conceiçaõ da 
Praya

Lisboa 7 de Dezembro 1804

Meus Senhores 

A[prezento] (...)(...)  conh[ecimento] / incluzo de 21 Pedras 
de cantar[ia] (...) desb[as]t[a]das conforme a en[comen]da / que 
vosmeces me fizeraõ, as quaes levo carregadas por conta e risco 
dessa Ilustre / [Ir]mandade em Navio Santo Est[evaõ] do Capitam 
Jo[sé] Ribeiro Pontes, e tendo / [na] [ver]dade mais 55 pedras 
(...)do do [mes]mo Navio, a (...) (...) (...)er, / as quaes pertendo 
remeter pelo Santo Domingos, que aqui [es]peramos todos os / 
dias, bem como as mais que se forem [a]promptando, e juntamente 
/ remeterei a conta dellas, e no [e]ntanto fico para servir [†] que 
vosmeces que / Deos Guarde muitos annos

De vosmeces
Atento Venerador

Joaõ Antonio [Vieira] Caldas 

60 Código: D11; Data: 07 de dezembro de 1804; Autor: Jozé Antônio Vieira Caldas; 
Conteúdo: Carta de Jozé Antônio Vieira Caldas ao Juiz e Irmãos da mesa da Irmandade 
do Santíssimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora da Conceição da Praia 
infomando remessa de 21 pedras de cantaria para a obra e futuro remessa de outro lote de 
55 pedras; Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso”, sem pauta, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 213mm; Fólios: 2 fólios sem numeração, escritos no fólio 1 recto e 
no fólio 2 verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de 
deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração 
marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte); apresenta mancha de umidade 
que cobre quase todo o papel; Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto 
grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso 
e velatura.
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[2v] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da Irman- / dade do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de Nossa  Senhora / [da] 
[Conceiç]aõ da Praya da. –

Navio (...)
Bahia61

[Lisbo]a, 7 dezembro de 18[04]62

Carta 
Do Senhor Joaõ Antonio Vie[ir]a Caldas / pello (...) (...) (...)m 27 
de Janeiro 1805.

61 Lançamento feita na vertical.
62 Lançamento feita na vertical e de cabeça para baixo.
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D763

[1r] Senhores Juis, e mais Irmaõs da Meza da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de / Nossa Senhora da 
Conceiçaõ da Praya 
Bahia

Lisboa 29 de Outubro 1804

Meus Senhores     Tenho prezente a muito estimada de 
vosmeces de 26 de Julho / que recebi em 18 de Setembro, e com 
ella a receita da pedra que lhes falta para a con- / cluzaõ da Obra da 
dita Igreja.    Dizem vosmeces que resolveraõ mandal-la / (...) 
da[que]lla forma por se naõ atreverem ja com as despezas para a 
prefeiçaõ / (...) (...)dra, sem (...) jamais possa hir huma a seu lugar 
sem se gastar nella / (...) (...)ais de(...) pa(...) construir [os] (......)os 
que nellas tem hido, e que seus an- / (...)[cesso](...) sequ(...)mim 
amarga[me]nte a este respeito, sem que disto resultasse / 
(...)enendo algumas (...) queixas (...) [aq]uelles me fizeraõ foi 
única[men]te da / falta dos Degrãos n(...)ra assentar a Tey[a], em 
consequencia disto lhes respondi, / que hessa fa[lta] [naõ] 
[p]rocedia de cá, [e] [s]im descuido do Mestre que dahi mandou / o 
risco da Teya, na qual naõ relatava degraõs donde se colegia teriaõ 
hido / á mais te[mp]o, naõ se lembrando os actuaes Senhores 

63 Código: D7; Data: 29 de outubro de 1804; Autor: João Antônio Vieira Caldas; 
Conteúdo: Carta de João Antônio Vieira Caldas para o Juiz e os mais Irmãos da 
Irmandade da Conceição da Praia em resposta à carta de 26 de julho, informando sobre a 
ausência das pedras para fazer a escadaria da igreja e reclamando o porque de não o terem 
informado com antecedência sobre a ausência das pedras na igreja. Fala, ainda, sobre 
forma das remessas de dinheiro para pagamento das pedras em Lisboa; Tipos de Papel: 
papel do tipo “al masso” de gramatura média, não pautado, apresenta marca d’água; 
Dimensões: 320mm x 210mm; Fólios: 2 fólios escritos no numerados escritos no fólios 1 
recto e verso e no fólio 2 verso; Tinta: ferrogálica; Observações: apresenta carimbo 
molhada com tinta preta; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração 
(quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, 
cheiro forte e muitas perdas de suporte); Descrição de anotações posteriores: mais de 50% 
dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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Mezarios, que as factturas / que eu sempre remeti da pedraria, naõ 
falavaõ em Degraõs, e por hisso bem / (...) que o Mestre dessa 
Obra, he bastantemente ignorante, naõ se lembrando / a falta do 
[degr]aõ quando queria assentar a Teya, emcrepando por este / 
modo (...) [de] cá quando todo o defeito he de lá, e de quem tirou o 
risco; estas / saõ as (...) (...)eixas que tenho tido dessa Irmandade 
desde que me emcar- / requei a(...)ra(...) que a mesma me dava.      
Agora por[em] tendo feito / todas as delige[n]cias necessarias, 
sobre a encomenda que vosmeces me faz[em], [qui]tei / com(...) 
Manoel Vicente, no dia 18 do prezente a prompteficaçaõ da 
pedrar[i]a cons- / (...) (...)elaçaõ que vosmeces me remeteraõ a 
preço de 23(...) reis o palmo posta(...) / (...) Navios que eu lhe 
determinar, se[m] [m]ais despeza al[guma], tendo eu / 
(...)[pr]imeiro deste ajuste, falado com outros Mestres estes naõ (...) 
de(...) (...) alguã / (...)reço de 240 reis posta na Praya, e dahi para 
bordo por conta da fa(...) nestes / (...)nos, a vista do ponderado, 
tenho mostrado a vosmeces os meus deveres: he serto / (...)stes 
preços fazem a differença prezentemente aos de algum tempo, de 
tres a / [qua]tro vintens em palmo, e a maior razaõ disto, he o 
Grande (...)laçaõ q[u]e se(...)da / (...)do na Ajuda; para cuja obra 
(...)aõ apen(...)s todos os (...)queiros, cantei- / (...) e Carreiros; álem 
dei(...) os jor[nais] de pedreiro em outro tempo / (...) hoje a 1000 
reis por (...) e tudo (...)ais em proporçaõ. 
(...) (...)tiver alguma por[çaõ] de pedra pr[om]p[t]a a farei embarcar 
/ (...) (...)de possivel no que po(...) ficar sert[o] porem paresse-me 
que esta / [1v] [obr]a lhes ficara muito mais cara, em razaõ de naõ 
hir logo daqui lavrada, / e prompta de tudo.        Adevirto a 
vosmeces as remessas, que ouverem de fazer / daqui em diante 
sejaõ a pagar aqui em dinheiro metalico e naõ como as que tem 
vindo / na forma da Ley; cujo prejuizo recai sobre a Irmandade, o 
que muito me t[em] / ademirado, e maiormente, mostr[ando]-se 
vosmeces taõ zellados (...)ndo que (...) / uzurpadores, naõ 
respeitando aq[uelle] que nada (...) lh(...) (...)de, n(...) / brando que 
cada hum empar fas as reme(...)as em dinheiro (...) e pa(...) (...) [Ir-]
/ mandade em dinheiro da Ley, como (...) (...)te (...)ma que (...) (...) 
/ anno de 1802, a vista do que digo (...) vosmeces o zello he 
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D763

[1r] Senhores Juis, e mais Irmaõs da Meza da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de / Nossa Senhora da 
Conceiçaõ da Praya 
Bahia

Lisboa 29 de Outubro 1804

Meus Senhores     Tenho prezente a muito estimada de 
vosmeces de 26 de Julho / que recebi em 18 de Setembro, e com 
ella a receita da pedra que lhes falta para a con- / cluzaõ da Obra da 
dita Igreja.    Dizem vosmeces que resolveraõ mandal-la / (...) 
da[que]lla forma por se naõ atreverem ja com as despezas para a 
prefeiçaõ / (...) (...)dra, sem (...) jamais possa hir huma a seu lugar 
sem se gastar nella / (...) (...)ais de(...) pa(...) construir [os] (......)os 
que nellas tem hido, e que seus an- / (...)[cesso](...) sequ(...)mim 
amarga[me]nte a este respeito, sem que disto resultasse / 
(...)enendo algumas (...) queixas (...) [aq]uelles me fizeraõ foi 
única[men]te da / falta dos Degrãos n(...)ra assentar a Tey[a], em 
consequencia disto lhes respondi, / que hessa fa[lta] [naõ] 
[p]rocedia de cá, [e] [s]im descuido do Mestre que dahi mandou / o 
risco da Teya, na qual naõ relatava degraõs donde se colegia teriaõ 
hido / á mais te[mp]o, naõ se lembrando os actuaes Senhores 

63 Código: D7; Data: 29 de outubro de 1804; Autor: João Antônio Vieira Caldas; 
Conteúdo: Carta de João Antônio Vieira Caldas para o Juiz e os mais Irmãos da 
Irmandade da Conceição da Praia em resposta à carta de 26 de julho, informando sobre a 
ausência das pedras para fazer a escadaria da igreja e reclamando o porque de não o terem 
informado com antecedência sobre a ausência das pedras na igreja. Fala, ainda, sobre 
forma das remessas de dinheiro para pagamento das pedras em Lisboa; Tipos de Papel: 
papel do tipo “al masso” de gramatura média, não pautado, apresenta marca d’água; 
Dimensões: 320mm x 210mm; Fólios: 2 fólios escritos no numerados escritos no fólios 1 
recto e verso e no fólio 2 verso; Tinta: ferrogálica; Observações: apresenta carimbo 
molhada com tinta preta; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração 
(quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, 
cheiro forte e muitas perdas de suporte); Descrição de anotações posteriores: mais de 50% 
dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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Mezarios, que as factturas / que eu sempre remeti da pedraria, naõ 
falavaõ em Degraõs, e por hisso bem / (...) que o Mestre dessa 
Obra, he bastantemente ignorante, naõ se lembrando / a falta do 
[degr]aõ quando queria assentar a Teya, emcrepando por este / 
modo (...) [de] cá quando todo o defeito he de lá, e de quem tirou o 
risco; estas / saõ as (...) (...)eixas que tenho tido dessa Irmandade 
desde que me emcar- / requei a(...)ra(...) que a mesma me dava.      
Agora por[em] tendo feito / todas as delige[n]cias necessarias, 
sobre a encomenda que vosmeces me faz[em], [qui]tei / com(...) 
Manoel Vicente, no dia 18 do prezente a prompteficaçaõ da 
pedrar[i]a cons- / (...) (...)elaçaõ que vosmeces me remeteraõ a 
preço de 23(...) reis o palmo posta(...) / (...) Navios que eu lhe 
determinar, se[m] [m]ais despeza al[guma], tendo eu / 
(...)[pr]imeiro deste ajuste, falado com outros Mestres estes naõ (...) 
de(...) (...) alguã / (...)reço de 240 reis posta na Praya, e dahi para 
bordo por conta da fa(...) nestes / (...)nos, a vista do ponderado, 
tenho mostrado a vosmeces os meus deveres: he serto / (...)stes 
preços fazem a differença prezentemente aos de algum tempo, de 
tres a / [qua]tro vintens em palmo, e a maior razaõ disto, he o 
Grande (...)laçaõ q[u]e se(...)da / (...)do na Ajuda; para cuja obra 
(...)aõ apen(...)s todos os (...)queiros, cantei- / (...) e Carreiros; álem 
dei(...) os jor[nais] de pedreiro em outro tempo / (...) hoje a 1000 
reis por (...) e tudo (...)ais em proporçaõ. 
(...) (...)tiver alguma por[çaõ] de pedra pr[om]p[t]a a farei embarcar 
/ (...) (...)de possivel no que po(...) ficar sert[o] porem paresse-me 
que esta / [1v] [obr]a lhes ficara muito mais cara, em razaõ de naõ 
hir logo daqui lavrada, / e prompta de tudo.        Adevirto a 
vosmeces as remessas, que ouverem de fazer / daqui em diante 
sejaõ a pagar aqui em dinheiro metalico e naõ como as que tem 
vindo / na forma da Ley; cujo prejuizo recai sobre a Irmandade, o 
que muito me t[em] / ademirado, e maiormente, mostr[ando]-se 
vosmeces taõ zellados (...)ndo que (...) / uzurpadores, naõ 
respeitando aq[uelle] que nada (...) lh(...) (...)de, n(...) / brando que 
cada hum empar fas as reme(...)as em dinheiro (...) e pa(...) (...) [Ir-]
/ mandade em dinheiro da Ley, como (...) (...)te (...)ma que (...) (...) 
/ anno de 1802, a vista do que digo (...) vosmeces o zello he 
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(...)nde, mas [n]aõ / para a Irmandade, eu naõ me queria 
alarga(...)rem o seu modo / de expreçar assim o exige.      He 
quanto se me(...)esse dizer a vosmeces / a quem dezejo felis saude, 
e que Deos os Guarde muitos annos

De vosmeces
(...)

Joaõ [Antonio] [Vieira Caldas]

[2v] 344164

Senhores Juis, e mais Irmaõs da [Meza] (...) Ir- / mandade do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de Nossa / Senhora da 
Conceiçaõ da Praya da. 
Americana |        Bahia 
[carimbo: LISBOA]

[Lisboa] (...) de Outubro (...)65

(...) Carta (...) 
Do Sen[hor] [Jo]aõ Antonio / pello Na[vio] Americana em (...)
[†] 5 —

64 Lançado na vertical de cabeça para baixo.
65 Lançado na vertical de cabeça para baixo.
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D7366

[1r] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da Irmandade do Santissimo 
Sacramento da / Freguezia de Nossa Senhora da Conceição da 
Praya

Lisboa 2 de Mayo de 1805

Meus Senhores
A presente serve de capa ap Conhecimento e Factura 

/ de 96 pedras de Cantaria, que levo carregadas por conta e risco / 
dessa Illustre Irmandade, neste Navio Adrianno, do Capitam
Joaquim / da Lús, emportando Reis291$940, cuja quantia fica 
lançada em debito / da conta da referida Irmandade.     O resto 
desta emcomenda vai se / apromptando com todo o cuidade (sic), e 
brevemente hirá no que podem estar sertos.

Adevirto a vosmeces, que na primeira occaziaõ de 
Navios dessa para / esta, devem fazerme remessa em dinheiro 
metalico, e não em corrente como tem / feito athé agora, cujo 
beneficio, ou prejuizo recai sobre a mesma Irmandade, o que lhes 
sirva de governo.       He quanto se me offeresse dizer a vosmeces 
que / Deos Goarde muitos anos

De vosmeces
Atento [venerador]

Joaõ Antonio Vieira [Caldas]
[1v] [EM BRANCO]

66 Código: D73; Data: 2 de maio de 1805; Autor: João Antonio Vieira Caldas; Conteúdo: 
carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de pedras de cantaria a pedido 
da Mesa administradora da Irmandade do Santíssimo Sacramento, através do Navio 
Adrianno; apresentação dos custos da encomenda e solicitação de que a remessa do saldo 
devedor e das próximas encomendas seja feita em dinheiro metálico; Tipo de Papel: papel 
do tipo “al masso” não pautado, de gramatura média; Dimensões: 227mm x 198mm;
Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: 
Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento 
da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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(...)nde, mas [n]aõ / para a Irmandade, eu naõ me queria 
alarga(...)rem o seu modo / de expreçar assim o exige.      He 
quanto se me(...)esse dizer a vosmeces / a quem dezejo felis saude, 
e que Deos os Guarde muitos annos

De vosmeces
(...)

Joaõ [Antonio] [Vieira Caldas]

[2v] 344164

Senhores Juis, e mais Irmaõs da [Meza] (...) Ir- / mandade do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de Nossa / Senhora da 
Conceiçaõ da Praya da. 
Americana |        Bahia 
[carimbo: LISBOA]

[Lisboa] (...) de Outubro (...)65

(...) Carta (...) 
Do Sen[hor] [Jo]aõ Antonio / pello Na[vio] Americana em (...)
[†] 5 —

64 Lançado na vertical de cabeça para baixo.
65 Lançado na vertical de cabeça para baixo.
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D7366

[1r] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da Irmandade do Santissimo 
Sacramento da / Freguezia de Nossa Senhora da Conceição da 
Praya

Lisboa 2 de Mayo de 1805

Meus Senhores
A presente serve de capa ap Conhecimento e Factura 

/ de 96 pedras de Cantaria, que levo carregadas por conta e risco / 
dessa Illustre Irmandade, neste Navio Adrianno, do Capitam
Joaquim / da Lús, emportando Reis291$940, cuja quantia fica 
lançada em debito / da conta da referida Irmandade.     O resto 
desta emcomenda vai se / apromptando com todo o cuidade (sic), e 
brevemente hirá no que podem estar sertos.

Adevirto a vosmeces, que na primeira occaziaõ de 
Navios dessa para / esta, devem fazerme remessa em dinheiro 
metalico, e não em corrente como tem / feito athé agora, cujo 
beneficio, ou prejuizo recai sobre a mesma Irmandade, o que lhes 
sirva de governo.       He quanto se me offeresse dizer a vosmeces 
que / Deos Goarde muitos anos

De vosmeces
Atento [venerador]

Joaõ Antonio Vieira [Caldas]
[1v] [EM BRANCO]

66 Código: D73; Data: 2 de maio de 1805; Autor: João Antonio Vieira Caldas; Conteúdo: 
carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de pedras de cantaria a pedido 
da Mesa administradora da Irmandade do Santíssimo Sacramento, através do Navio 
Adrianno; apresentação dos custos da encomenda e solicitação de que a remessa do saldo 
devedor e das próximas encomendas seja feita em dinheiro metálico; Tipo de Papel: papel 
do tipo “al masso” não pautado, de gramatura média; Dimensões: 227mm x 198mm;
Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: 
Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento 
da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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[2r] [EM BRANCO]

[2v] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da Ir-
/ mandade do Santissimo Sacramento da 
Freguezia / de Nossa Senhora da Conceiçaõ 
da Praya da –

Navio Adrianno
Bahia.

1ª
[carimbo: LISBOA]67

67 Lançado na vertical de cabeça para baixo. É possível ver, ainda, que havia um outro 
lançamento feito por outra mão no sentido oposto, mas não é possível identificar o que 
estava escrito em função de perda quase total do suporte nessa parte do documento.
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D7168

[1r] Senhores Juis e Irmaõs da Meza da Irmandade do Santissimo 
Sacramento da Freguezia / de Nossa Senhora da Conceição da 
Praya

Lisboa (...) de Novembro de 1805
Bahia

Incluzo o Conhecimento de 36 pedras de Cantaria, e 142 Lages / q 
(...) (...) Navio Adrianno por conta e risco dessa Illustre / (...) (...) 
(...) (...)6 pedras para facha com 151 palmos (...) (...)chilhar, 29 / 
(...) (...) As 142 Lages que vão agora, com as que ja foraõ fazem / 
(...) (...) (...) encomenda p(...) xadres, bem como (...)26 faxas com 
25, que / (...) (...) (...) foraõ, complet[am] os 300 palmos da (...) 
encomenda, e da- / que (...) (...) hirá contin(...)do a Cantaria para o 
(...)    Pelos Navios / que seguirem remeterei huma relaçaõ das suas 
mediç[ões] para lhe / servir de governo.      He quanto se me 
offeresse di[zer] a vosmeces que Deos / Goarde muitos anos

De vosmeces
Atento venerador

Joaõ Antonio Vieira Caldas
[1v] [EM BRANCO]

[2r] [EM BRANCO]

68 Código: D71; Data: (...) de novembro de 1805; Autor: João Antonio Vieira Caldas; 
Conteúdo: carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de pedras de cantaria 
a pedido da Mesa administradora da Irmandade do Santíssimo Sacramento, através do 
Navio Adriano; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura 
média; Dimensões: 227mm x 198mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; 
Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem 
fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos 
fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 
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[2r] [EM BRANCO]

[2v] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da Ir-
/ mandade do Santissimo Sacramento da 
Freguezia / de Nossa Senhora da Conceiçaõ 
da Praya da –

Navio Adrianno
Bahia.

1ª
[carimbo: LISBOA]67

67 Lançado na vertical de cabeça para baixo. É possível ver, ainda, que havia um outro 
lançamento feito por outra mão no sentido oposto, mas não é possível identificar o que 
estava escrito em função de perda quase total do suporte nessa parte do documento.
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D7168

[1r] Senhores Juis e Irmaõs da Meza da Irmandade do Santissimo 
Sacramento da Freguezia / de Nossa Senhora da Conceição da 
Praya

Lisboa (...) de Novembro de 1805
Bahia

Incluzo o Conhecimento de 36 pedras de Cantaria, e 142 Lages / q 
(...) (...) Navio Adrianno por conta e risco dessa Illustre / (...) (...) 
(...) (...)6 pedras para facha com 151 palmos (...) (...)chilhar, 29 / 
(...) (...) As 142 Lages que vão agora, com as que ja foraõ fazem / 
(...) (...) (...) encomenda p(...) xadres, bem como (...)26 faxas com 
25, que / (...) (...) (...) foraõ, complet[am] os 300 palmos da (...) 
encomenda, e da- / que (...) (...) hirá contin(...)do a Cantaria para o 
(...)    Pelos Navios / que seguirem remeterei huma relaçaõ das suas 
mediç[ões] para lhe / servir de governo.      He quanto se me 
offeresse di[zer] a vosmeces que Deos / Goarde muitos anos

De vosmeces
Atento venerador

Joaõ Antonio Vieira Caldas
[1v] [EM BRANCO]

[2r] [EM BRANCO]

68 Código: D71; Data: (...) de novembro de 1805; Autor: João Antonio Vieira Caldas; 
Conteúdo: carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de pedras de cantaria 
a pedido da Mesa administradora da Irmandade do Santíssimo Sacramento, através do 
Navio Adriano; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura 
média; Dimensões: 227mm x 198mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; 
Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem 
fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos 
fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 
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[2v] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da 
Irmandade / do Santissimo Sacramento da 
Freguezia de Nossa Senhora / da Conceiçaõ 
da Praya da –––

Navio Adrianno
Bahia.

1ª
[carimbo: LISBOA]69

69 Lançado na vertical de cabeça para baixo. É possível ver, ainda, que havia um outro 
lançamento feito por outra mão no sentido oposto, mas não é possível identificar o que 
estava escrito em função de perda quase total do suporte nessa parte do documento.
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D2770

[1r] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da [Irm]andade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia / de Nossa Senhora da 
Conceição 

Lisboa 29 de Novembro de 1805

Incluzo a Factura da pedraria de Cantaria e Lagedo, que tenho / 
remetido, por ordem, e por conta dessa Illustre Irmandade, até / á 
sahida do Navio Adrianno, emportando Reis 1.136$551, e pella / 
corrente que igualmente remeto veraõ vosmeces o saldo della a 
meu / favor Reis 523$970, cuja quantia espero de vosmeces me 
fassaõ remessa / em metal, bem como o mais que ouverem de 
remeter para a con- / tinuaçaõ do resto da emcomenda, e vindo esta 
remessa em metalico, / he a beneficeo da mesma Irmandade, o que 
lhe sirva de governo, / 

He quanto se me offeresse dizer a vosmeces que Deos 
Goarde / muitos anos

De vosmeces 
Atento venerador

Joaõ Antonio Vieira Caldas 
[1v] [EM BRANCO]

[2r] [EM BRANCO]

70 Código: D27; Data: 28 de novembro de 1805; Autor: João Antonio Vieira Caldas; 
Conteúdo: carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de pedras de cantaria 
lajedo a pedido da Mesa administradora da Irmandade do Santíssimo Sacramento, através 
do Navio São Manoel; apresentação dos custos da encomenda e solicitação de que a 
remessa do saldo devedor e das próximas encomendas seja feita em espécie; Tipo de 
Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura média; Dimensões: 227mm x 
198mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, 
relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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[2v] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da 
Irmandade / do Santissimo Sacramento da 
Freguezia de Nossa Senhora / da Conceiçaõ 
da Praya da –––

Navio Adrianno
Bahia.

1ª
[carimbo: LISBOA]69

69 Lançado na vertical de cabeça para baixo. É possível ver, ainda, que havia um outro 
lançamento feito por outra mão no sentido oposto, mas não é possível identificar o que 
estava escrito em função de perda quase total do suporte nessa parte do documento.
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D2770

[1r] Senhores Juis, e Irmaõs da Meza da [Irm]andade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia / de Nossa Senhora da 
Conceição 

Lisboa 29 de Novembro de 1805

Incluzo a Factura da pedraria de Cantaria e Lagedo, que tenho / 
remetido, por ordem, e por conta dessa Illustre Irmandade, até / á 
sahida do Navio Adrianno, emportando Reis 1.136$551, e pella / 
corrente que igualmente remeto veraõ vosmeces o saldo della a 
meu / favor Reis 523$970, cuja quantia espero de vosmeces me 
fassaõ remessa / em metal, bem como o mais que ouverem de 
remeter para a con- / tinuaçaõ do resto da emcomenda, e vindo esta 
remessa em metalico, / he a beneficeo da mesma Irmandade, o que 
lhe sirva de governo, / 

He quanto se me offeresse dizer a vosmeces que Deos 
Goarde / muitos anos

De vosmeces 
Atento venerador

Joaõ Antonio Vieira Caldas 
[1v] [EM BRANCO]

[2r] [EM BRANCO]

70 Código: D27; Data: 28 de novembro de 1805; Autor: João Antonio Vieira Caldas; 
Conteúdo: carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de pedras de cantaria 
lajedo a pedido da Mesa administradora da Irmandade do Santíssimo Sacramento, através 
do Navio São Manoel; apresentação dos custos da encomenda e solicitação de que a 
remessa do saldo devedor e das próximas encomendas seja feita em espécie; Tipo de 
Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura média; Dimensões: 227mm x 
198mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, 
relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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[2v] Senhores 
Juis e Irmaõs da Meza da Irman- / dade do 
Santissimo / Sacramento da Freguezia / de 
Nossa Senhora da Conceiçaõ da Praya / et 
cetera

Navio Saõ Manoel
Bahia
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D4071

[1r] Senhores Juis & Irmãos da Meza da [Irmandade] do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de Nossa Senhora / da 
Conceição da Praya da (...) da Bahia

Lisboa 18 de Agosto 1805

Meus Senhores

Tenho presente a de vosmeces de 2 de Abril, que recebi em 
6 de / Junho, e com ella a nova receita de Ladrilho que me pedem 
para o corredor da / parte das Sá[las] das ditas Irmandades, e como 
me dizem que para ficar o dito / corredor n(...) perfeição athé o dia 
da Festividade [do] Santissimo Sacramento, será deficil que 
vosmeces tenhaõ hesse gosto, em razão de acordarem tarde, e não / 
caber no tempo, para [o que] cuidei logo em mandar apromptar esta 
emco- / menda com a brevidade possivel, a qual pertendo remeter 
pelo Navio Santo / Estevaõ novo, que fica a sahir breve onde tenho 
já [em]barcadas 164 Pe- / dras para a Torre. Fico esperando 
como já lhes avizei pella / remessa em metal, e será milhor que 
vosmeces entregu[em] ahí o dinheiro a / Algum Capitam 

71 Código: D40; Data: 18 de Agosto 1805; Autor: João Antônio Vieira Caldas; Conteúdo: 
Carta de João Antônio Vieira Caldas aos irmãos da Irmandade do Santíssimo Sacramento 
em resposta a carta recebida em 2 de abril solicitando ladrilho para o “corredor da parte 
das salas”. Informa que a encomenda será enviada, juntamente com as 164 pedras para a 
torre, no navio Santo Estêvão. Solicita, ainda, que o pagamento referente a essas despesas 
seja enviado em espécie, evitando letras de câmbio; Tipos de Papel: papel do tipo “al 
masso” de gramatura média, não pautado, apresenta marca d’água;  Dimensões: 305mm x 
212mm; Fólios: 2 fólios escritos no numerados escritos no fólios 1 recto e verso e no fólio 
2 verso; Tinta: ferrogálica; Observações: apresenta carimbo molhada com tinta preta no 
fólio 2 verso; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o 
material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte 
e muitas perdas de suporte); Descrição de anotações posteriores: mais de 50% dos fólios 
oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, 
banho aquoso e velatura.
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[2v] Senhores 
Juis e Irmaõs da Meza da Irman- / dade do 
Santissimo / Sacramento da Freguezia / de 
Nossa Senhora da Conceiçaõ da Praya / et 
cetera

Navio Saõ Manoel
Bahia
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D4071

[1r] Senhores Juis & Irmãos da Meza da [Irmandade] do 
Santissimo Sacramento da Freguezia de Nossa Senhora / da 
Conceição da Praya da (...) da Bahia

Lisboa 18 de Agosto 1805

Meus Senhores

Tenho presente a de vosmeces de 2 de Abril, que recebi em 
6 de / Junho, e com ella a nova receita de Ladrilho que me pedem 
para o corredor da / parte das Sá[las] das ditas Irmandades, e como 
me dizem que para ficar o dito / corredor n(...) perfeição athé o dia 
da Festividade [do] Santissimo Sacramento, será deficil que 
vosmeces tenhaõ hesse gosto, em razão de acordarem tarde, e não / 
caber no tempo, para [o que] cuidei logo em mandar apromptar esta 
emco- / menda com a brevidade possivel, a qual pertendo remeter 
pelo Navio Santo / Estevaõ novo, que fica a sahir breve onde tenho 
já [em]barcadas 164 Pe- / dras para a Torre. Fico esperando 
como já lhes avizei pella / remessa em metal, e será milhor que 
vosmeces entregu[em] ahí o dinheiro a / Algum Capitam 

71 Código: D40; Data: 18 de Agosto 1805; Autor: João Antônio Vieira Caldas; Conteúdo: 
Carta de João Antônio Vieira Caldas aos irmãos da Irmandade do Santíssimo Sacramento 
em resposta a carta recebida em 2 de abril solicitando ladrilho para o “corredor da parte 
das salas”. Informa que a encomenda será enviada, juntamente com as 164 pedras para a 
torre, no navio Santo Estêvão. Solicita, ainda, que o pagamento referente a essas despesas 
seja enviado em espécie, evitando letras de câmbio; Tipos de Papel: papel do tipo “al 
masso” de gramatura média, não pautado, apresenta marca d’água;  Dimensões: 305mm x 
212mm; Fólios: 2 fólios escritos no numerados escritos no fólios 1 recto e verso e no fólio 
2 verso; Tinta: ferrogálica; Observações: apresenta carimbo molhada com tinta preta no 
fólio 2 verso; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o 
material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte 
e muitas perdas de suporte); Descrição de anotações posteriores: mais de 50% dos fólios 
oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, 
banho aquoso e velatura.
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conhecido, e capás que o entregue aqui logo evitando o por / este 
modo Letras com 80 dias sem disso (...) pagar (...)e. He quanto / se 
me osfferesse dizer a vosmeces que Deos Guarde muitos anos

De vosmece
Attento Venerador

[Joaõ Antonio Vieira Caldas]

[2v] (...) a 18 de Agosto 1805 / (...) 
Do Senhor João Antonio vieira Ca(...) 
Bahia 12 de outubro 180572

Senhores Juis e Irmaõs da Meza da 
Irmandade / do Santissimo Sacramento da 
Freguezia de Nossa Senhora / da Conceição 
da Praya da

Bahia73

[carimbo: LISBOA]

72 Lançado na vertical, no sentido de cima para baixo do fólio.
73 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima do fólio.
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D7274

[1r] Senhor Manoel Cardozo Marques

Lisboa 20 de Agosto de 1807

Meu bom amigo e Senhor      Em [24] de Setembro de 1805 
escrevi a vosmece / sobre averiguação sobre a (...)ria, que eu tinha 
remetido naquella / occazião para a Fregu(...) (...)a Conceição dessa 
Cidade de que lhe não / [†] resposta alg(...) [a]té o prezente, o que 
tenho de alguma forma / e(...)hado por conhesser o seu grande zello 
attividade com que sempre / (...) [p]ortant[o] lhe vou rogar queira 
fazer me o favor que [†] / ca(...) pedra, e alem disto lhe pesso 
[ou]tr[o] obzequio de que espero / ser a[tt]endido, e he o seguinte.       
Depois que escrev[i] a vosmece re[me]ti / huma conta corrente a 
hessa Illustre Irmandade, em que lhe [mo]strava / dever-me por 
saldo 553$970 reis, e lhe ordenava me fizesses [reme]ssa em / 
dinheiro metalico na primeira occasião, pois que eu não podia 
sufrer / desimbolços por precizar pagar a quem devia, e ao mesmo
tempo lhe dizia, que se querião o resto da encomenda da Pedra, que 
m(...) (...)esse / remessa em dinheiro metalico, a fim de que a 
Irmandade percebesse o beneficio do desconto da ametade de 
qualquer quantia isto álem / da q[ue] (...)estou em desimbolço, e do
que mais tenho dado ao Mestre para / (...)ntentar os Cabouqueiros 
por terem tirado alguma pedra para / a encommenda feita por 
ordem da dita Irmandade, cuja encomen- / da mandei suspender até 

74 Código: D72; Data: 20 de agosto de 1807; Autor: João Antonio Vieira Caldas; 
Conteúdo: carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de carta anterior (em 
1805) na qual cobrava os valores das remessas já feitas e que ainda se encontrava sem 
resposta; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 227mm x 198mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem 
fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos 
fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 
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conhecido, e capás que o entregue aqui logo evitando o por / este 
modo Letras com 80 dias sem disso (...) pagar (...)e. He quanto / se 
me osfferesse dizer a vosmeces que Deos Guarde muitos anos

De vosmece
Attento Venerador

[Joaõ Antonio Vieira Caldas]

[2v] (...) a 18 de Agosto 1805 / (...) 
Do Senhor João Antonio vieira Ca(...) 
Bahia 12 de outubro 180572

Senhores Juis e Irmaõs da Meza da 
Irmandade / do Santissimo Sacramento da 
Freguezia de Nossa Senhora / da Conceição 
da Praya da

Bahia73

[carimbo: LISBOA]

72 Lançado na vertical, no sentido de cima para baixo do fólio.
73 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima do fólio.
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D7274

[1r] Senhor Manoel Cardozo Marques

Lisboa 20 de Agosto de 1807

Meu bom amigo e Senhor      Em [24] de Setembro de 1805 
escrevi a vosmece / sobre averiguação sobre a (...)ria, que eu tinha 
remetido naquella / occazião para a Fregu(...) (...)a Conceição dessa 
Cidade de que lhe não / [†] resposta alg(...) [a]té o prezente, o que 
tenho de alguma forma / e(...)hado por conhesser o seu grande zello 
attividade com que sempre / (...) [p]ortant[o] lhe vou rogar queira 
fazer me o favor que [†] / ca(...) pedra, e alem disto lhe pesso 
[ou]tr[o] obzequio de que espero / ser a[tt]endido, e he o seguinte.       
Depois que escrev[i] a vosmece re[me]ti / huma conta corrente a 
hessa Illustre Irmandade, em que lhe [mo]strava / dever-me por 
saldo 553$970 reis, e lhe ordenava me fizesses [reme]ssa em / 
dinheiro metalico na primeira occasião, pois que eu não podia 
sufrer / desimbolços por precizar pagar a quem devia, e ao mesmo
tempo lhe dizia, que se querião o resto da encomenda da Pedra, que 
m(...) (...)esse / remessa em dinheiro metalico, a fim de que a 
Irmandade percebesse o beneficio do desconto da ametade de 
qualquer quantia isto álem / da q[ue] (...)estou em desimbolço, e do
que mais tenho dado ao Mestre para / (...)ntentar os Cabouqueiros 
por terem tirado alguma pedra para / a encommenda feita por 
ordem da dita Irmandade, cuja encomen- / da mandei suspender até 

74 Código: D72; Data: 20 de agosto de 1807; Autor: João Antonio Vieira Caldas; 
Conteúdo: carta de João Antonio Vieira Caldas informando remessa de carta anterior (em 
1805) na qual cobrava os valores das remessas já feitas e que ainda se encontrava sem 
resposta; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 227mm x 198mm; Fólios: 2 fólios escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem 
fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos 
fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização e velatura. 
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que fassaõ remessa para lhe mandar o res- / to da Pedra 
emcomendada, e como athé o prezente não lhes / tenho meressido 
resposta nem remessa alguma, vou por hisso a impor- / (...) (...) 
membro da mesma Irmandade, que penço ser o Juis na / (...) (...) 
(...) (...)a favor falar á Meza actual em- / (...) (...) (...) (...)mandade 
imbolçar do saldo na primeira / (...) (...) (...) (...) remeterem mais 
algum dinheiro para con- / (...) (...) (...) [i]nbolço, e sofrer os 
Cabouqueiros á porta.     F(...) / (...) (...) (...) a boa amizade que 
he(...) (...)er attendido [1v] por cujo obzequio terei (...) que dever á 
sua / pessoa que Deos / Goarde muitos anos

De vosmece
Atento Venerador

J[oaõ Antonio Vieira Caldas]

Post Scriptum
Esta he a segunda via que 
repito / e Remeto por 
comp[†] [†] / [†] [†] que 
[†] atendi as [minhas] / 
(...) (...) (...) [†] seja pello 
/ (...) (...) [†] for (...) (...) 
[†] [†] / (...) 

[rubrica ilegível]

[2r] [EM BRANCO]

[2v] Senhor Manoel Cardozo Marques, / 
auzente quem seu poder tiver.

Bahia.75

75 Lançado na vertical de cabeça para baixo. 
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D2176

[1r] [Se]nhores Presidente, e m[ai]s [V]eredadores da Camara 
Municipal 
(...) (...)ento (...)rarl volte. Bahia em Ca- / (...) [de Mar]ço de 1847 –

Ataliba
Adrião Csos

S.S
(...) em Bahia em Camo 4 de Março de 1847 –

Adrião Csos

S.S

(...) (...)
Dizem os Irmaõs Juiz e mais Mezarios actuaes, / da 

Irmandade do Santissimo Sacramento da Freguezia de / Nossa 
Senhora da Conceiçam da Praia desta Cidade, que queren- / do 
levar a effeito a obra do adro de sua Igreja, estaõ man- / dando 
[app]arelhar a pedra de cantaria para este fim, e / tendo pedras de 
grande tamanho defronte da mesma / Igreja, se lhes torna 
impossivel o fazêl-as conduzir para / hum tilheiro que tem ao lado 
da Igreja, por terem de / subir a ellevada escada que hoje dá 
serventia ao mesmo / tilheiro, e como seja necessario assim 
aparelharem-se [com] / a mesma grandeza que [o]ra tem, para 
servirem para as pessas / do mesmo adro, e tem a impossibilidade

76 Código: D21; Tipologia: Solicitação de reforma; Data: 1847; Autor: Antonio de Souza 
Matos Moreira (tesoureiro) em nome da Irmandade do Santíssimo Sacramento; Conteúdo: 
documento de autoria dos juízes e mesários da Irmandade do Santíssimo Sacramento da 
Freguesia da Nossa Senhora da Conceição da Praia pedindo autorização para colocação de 
um telheiro junto à casa que serve de Hospital e muro do Arsenal da Marinha para 
acomodar as pedras de cantaria; Tipos de Papel: Papel de gramatura baixa; Dimensões: 
330mm x 220mm; Fólios: 2 fólios escritos apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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que fassaõ remessa para lhe mandar o res- / to da Pedra 
emcomendada, e como athé o prezente não lhes / tenho meressido 
resposta nem remessa alguma, vou por hisso a impor- / (...) (...) 
membro da mesma Irmandade, que penço ser o Juis na / (...) (...) 
(...) (...)a favor falar á Meza actual em- / (...) (...) (...) (...)mandade 
imbolçar do saldo na primeira / (...) (...) (...) (...) remeterem mais 
algum dinheiro para con- / (...) (...) (...) [i]nbolço, e sofrer os 
Cabouqueiros á porta.     F(...) / (...) (...) (...) a boa amizade que 
he(...) (...)er attendido [1v] por cujo obzequio terei (...) que dever á 
sua / pessoa que Deos / Goarde muitos anos

De vosmece
Atento Venerador

J[oaõ Antonio Vieira Caldas]

Post Scriptum
Esta he a segunda via que 
repito / e Remeto por 
comp[†] [†] / [†] [†] que 
[†] atendi as [minhas] / 
(...) (...) (...) [†] seja pello 
/ (...) (...) [†] for (...) (...) 
[†] [†] / (...) 

[rubrica ilegível]

[2r] [EM BRANCO]

[2v] Senhor Manoel Cardozo Marques, / 
auzente quem seu poder tiver.

Bahia.75

75 Lançado na vertical de cabeça para baixo. 
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D2176

[1r] [Se]nhores Presidente, e m[ai]s [V]eredadores da Camara 
Municipal 
(...) (...)ento (...)rarl volte. Bahia em Ca- / (...) [de Mar]ço de 1847 –

Ataliba
Adrião Csos

S.S
(...) em Bahia em Camo 4 de Março de 1847 –

Adrião Csos

S.S

(...) (...)
Dizem os Irmaõs Juiz e mais Mezarios actuaes, / da 

Irmandade do Santissimo Sacramento da Freguezia de / Nossa 
Senhora da Conceiçam da Praia desta Cidade, que queren- / do 
levar a effeito a obra do adro de sua Igreja, estaõ man- / dando 
[app]arelhar a pedra de cantaria para este fim, e / tendo pedras de 
grande tamanho defronte da mesma / Igreja, se lhes torna 
impossivel o fazêl-as conduzir para / hum tilheiro que tem ao lado 
da Igreja, por terem de / subir a ellevada escada que hoje dá 
serventia ao mesmo / tilheiro, e como seja necessario assim 
aparelharem-se [com] / a mesma grandeza que [o]ra tem, para 
servirem para as pessas / do mesmo adro, e tem a impossibilidade

76 Código: D21; Tipologia: Solicitação de reforma; Data: 1847; Autor: Antonio de Souza 
Matos Moreira (tesoureiro) em nome da Irmandade do Santíssimo Sacramento; Conteúdo: 
documento de autoria dos juízes e mesários da Irmandade do Santíssimo Sacramento da 
Freguesia da Nossa Senhora da Conceição da Praia pedindo autorização para colocação de 
um telheiro junto à casa que serve de Hospital e muro do Arsenal da Marinha para 
acomodar as pedras de cantaria; Tipos de Papel: Papel de gramatura baixa; Dimensões: 
330mm x 220mm; Fólios: 2 fólios escritos apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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208

já referida pertende a / Irmandade mandar fazer hum tilheiro, junto 
á casa que / serve de Hospital e muro do Arcenal da Marinha, para
/ ali com mais commodidade aparelhar a pedra para / dito fim, e 
como o naõ pode fazer sem a competente Conces[saõ] / por isso. //

Pede a Vossas Senhorias se dignem assim de / servir-lhes //
Antonio de Souza Matos Moreira

Thezoureiro

E Receberá Merce

 

209 

D6777

[1r] (...).

(...)

(..
.)

(..
.)

(..
.)

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“
“

Aprendis
“
“

(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...)
(...) (...)
(...)
(...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
Pe[dro]
T[ito]
F[elippo]
Pri[mo]
Cornellio
Antonio da Silva
P[urdencio] (sic)
Cassiano

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
“
“
“

5/½
“
“
“
“
“
“
“

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

1.800
1.600

“
.800

“
640
600
500

“
.400

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

(...).000
(...).000

(...).(...)00
11.400
(...)800
9.800
4.800
4.800
3.840
3.000
3.000
3.000
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

77 Código: D67: Data: 1-(?) Agosto de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de Joaquim 
da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha dos 
Canteiros de quem trabalhou na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia de 
(?) a (?) de Agosto de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; perda significativa de suporte da parte inicial do fólio até a 
metade. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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208

já referida pertende a / Irmandade mandar fazer hum tilheiro, junto 
á casa que / serve de Hospital e muro do Arcenal da Marinha, para
/ ali com mais commodidade aparelhar a pedra para / dito fim, e 
como o naõ pode fazer sem a competente Conces[saõ] / por isso. //

Pede a Vossas Senhorias se dignem assim de / servir-lhes //
Antonio de Souza Matos Moreira

Thezoureiro

E Receberá Merce

 

209 

D6777

[1r] (...).

(...)

(..
.)

(..
.)

(..
.)

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“
“

Aprendis
“
“

(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...)
(...) (...)
(...)
(...) (...)
(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
Pe[dro]
T[ito]
F[elippo]
Pri[mo]
Cornellio
Antonio da Silva
P[urdencio] (sic)
Cassiano

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
“
“
“

5/½
“
“
“
“
“
“
“

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

1.800
1.600

“
.800

“
640
600
500

“
.400

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

(...).000
(...).000

(...).(...)00
11.400
(...)800
9.800
4.800
4.800
3.840
3.000
3.000
3.000
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

77 Código: D67: Data: 1-(?) Agosto de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de Joaquim 
da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha dos 
Canteiros de quem trabalhou na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia de 
(?) a (?) de Agosto de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; perda significativa de suporte da parte inicial do fólio até a 
metade. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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210

Pedreiro
Servente

“

Belizario
Francisco
Americo do Moreira

“
0

.800

.480

.400

4.800
2.880
0.000

+

Reis 1748.820
Bahia 1(...) de Agosto de 1847

A rogo de Joaquim da Cunha
Francisco [La]vigne

(...) [firma] [supra]
(...) 14 de [Janeiro] de 184(...)

João Marcello Alvarez d’Azevedo

 

211 

D6878

[1r] (...) [d]os Canteiros que trabal[haõ] (...) (...) / (...) (...) (...) 
S[antissimo] [Sacr]amento da (...) da / (...) (...) (...) do Senhor 
The[zourei]ro An[tonio] de Souza / (...) (...) de 30 de Agosto a 4 de 
Setembro (...) 1847

[No]mes

(..
.)

(..
.)

Im
po

rte
s

(...)
(...)
(...)
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“

(...)
(...)
(...)
(...)
F[rancisco] [de] Ca[stro]
(...) Moreira
Luiz
J(...) (...)
Manoel da Conceiçam
João (...)
José [da Cos]ta
Pedro
Tito
Felippe
Primo

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“

2.50[0]
2.300
2.100
2.000

“
“
“

1.900
“

1.600
“

(...)
“

.640

.600

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
11.400
9.600
9.600
4.800
4.800
3.(...)0
3.600

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 

78 Código: D68. Data: 04 de setembro de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros de quem trabalhou na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira, de 30 de agosto 
a 04 setembro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); houve perda de suporte na superior esquerda e inferior direita; Graus
de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Pedreiro
Servente

“

Belizario
Francisco
Americo do Moreira

“
0

.800

.480

.400

4.800
2.880
0.000

+

Reis 1748.820
Bahia 1(...) de Agosto de 1847

A rogo de Joaquim da Cunha
Francisco [La]vigne

(...) [firma] [supra]
(...) 14 de [Janeiro] de 184(...)

João Marcello Alvarez d’Azevedo

 

211 

D6878

[1r] (...) [d]os Canteiros que trabal[haõ] (...) (...) / (...) (...) (...) 
S[antissimo] [Sacr]amento da (...) da / (...) (...) (...) do Senhor 
The[zourei]ro An[tonio] de Souza / (...) (...) de 30 de Agosto a 4 de 
Setembro (...) 1847

[No]mes

(..
.)

(..
.)

Im
po

rte
s

(...)
(...)
(...)
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“

(...)
(...)
(...)
(...)
F[rancisco] [de] Ca[stro]
(...) Moreira
Luiz
J(...) (...)
Manoel da Conceiçam
João (...)
José [da Cos]ta
Pedro
Tito
Felippe
Primo

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“

2.50[0]
2.300
2.100
2.000

“
“
“

1.900
“

1.600
“

(...)
“

.640

.600

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
11.400
9.600
9.600
4.800
4.800
3.(...)0
3.600

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 

78 Código: D68. Data: 04 de setembro de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros de quem trabalhou na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira, de 30 de agosto 
a 04 setembro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); houve perda de suporte na superior esquerda e inferior direita; Graus
de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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212

“
Aprendis

“
“

Servente
“

Cornellio
Antonio da Silva
Purdencio (sic)
Cassiano
Francisco
Americo (...) Mo[reira]

“
“
“
“
2

(...)

(...)
“

(...)
(...)
(...)
(...)

3.(...)0
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓

(...) (...) (...)
Bahia 4 de (...) (...) (...)

A rogo (...) (...) 
(...) (...) 

(...) (...) (...) (...)
(...) (...) (...) (...) (...)

J[oão] M[arcello] (...) (...)

 

213 

D5479

[1r] Folha d[os] Canteir[os] (...) e Serventes que / trabalhaõ n[a] 
obra da (...) S[antissimo] Sacramento / da Conceiçaõ da Praia [por 
ord]em do Senhor Thezoureiro / Antonio de Souza Santos 
M[oreira] [de] 27 de Setembro a 2 de Outubro

(...)

(..
.)

(..
.)

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“

(...)
(...)
(...)
(...) (...)ino                                            
(...)
[Francisco] de (...)
Jose Moreira
João da (...)
Luiz (...) (...)
José (...) (...)
Manoel da C[onc]eiçam
João Pinto
Pedro
Tito

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
“
“

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

2.500
(...)00
2(...)0
(...)000

“
“

[†].800
2.000
(...)
(...)
(...)
(...)

(...)000
(...)

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
10.800
12.000
11.400
11.400
(...)00
(...)000
4.800
4.800

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

79 Código: D54. Data: 2 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de Joaquim 
da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha dos 
Canteiros de quem trabalhou na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia 
por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira, de 27 de setembro a 
02(?) de outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.

212



 

212

“
Aprendis

“
“

Servente
“

Cornellio
Antonio da Silva
Purdencio (sic)
Cassiano
Francisco
Americo (...) Mo[reira]

“
“
“
“
2

(...)

(...)
“

(...)
(...)
(...)
(...)

3.(...)0
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓

(...) (...) (...)
Bahia 4 de (...) (...) (...)

A rogo (...) (...) 
(...) (...) 

(...) (...) (...) (...)
(...) (...) (...) (...) (...)

J[oão] M[arcello] (...) (...)

 

213 

D5479

[1r] Folha d[os] Canteir[os] (...) e Serventes que / trabalhaõ n[a] 
obra da (...) S[antissimo] Sacramento / da Conceiçaõ da Praia [por 
ord]em do Senhor Thezoureiro / Antonio de Souza Santos 
M[oreira] [de] 27 de Setembro a 2 de Outubro

(...)

(..
.)

(..
.)

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“

(...)
(...)
(...)
(...) (...)ino                                            
(...)
[Francisco] de (...)
Jose Moreira
João da (...)
Luiz (...) (...)
José (...) (...)
Manoel da C[onc]eiçam
João Pinto
Pedro
Tito

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
“
“

(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)

2.500
(...)00
2(...)0
(...)000

“
“

[†].800
2.000
(...)
(...)
(...)
(...)

(...)000
(...)

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
10.800
12.000
11.400
11.400
(...)00
(...)000
4.800
4.800

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

79 Código: D54. Data: 2 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de Joaquim 
da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha dos 
Canteiros de quem trabalhou na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia 
por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira, de 27 de setembro a 
02(?) de outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; 
Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está 
extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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214

“
“

Aprendis
“
“

Pedreiro
Servente

“

Felippe
Primo
Cornellio
Antonio da Silva
Purdencio (sic)
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

(...)
(...)
(...)
(...)
“
“
“
“

(...)
600
(...)
“

.400

.800

.480

.400

3.(...)40
(...).000

(...)
(...)

(...).400
4.800
2.800
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+

Reis 177.420
Bahia 2 de Outubro de 1847

A rogo de Joaquim da Cunha; Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello Alvarez d’Azevedo

 

215 

D5880

[1r] Folha dos Canteiros que trabalhaõ na o[br]a / da escada d[o]
Santissimo [Sacr]amento da (...) (...) / Praia por ordem do S[enho]r
Thezoureiro (...) (...) / Souza Santos Moreira de [4] a [9] de 
Outubro de (...)

Nomes

D
ia

s 
de

se
rv

iç
o

Jo
rn

ae
s

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“
“

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevede (sic)
Joaquim Moreira
Bernardinho da Costa
Francisco de Castro
Jose Moreira
João Pinto
Luiz
José Ferreira
Manoel da Conceiçam
José da Costa
Pedro
Tito
Felippe
Primo
Cornellio

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“

2.500
2.(...)00
2.100
2.000

“
“
“
“

1.900
“

1.800
1.600
.800

“
.640
.600

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
12.000
(...)00

11.[4]00
10.800
9.(...)
4.(...)0
4.(...)0
3.(...)0
3.(...)0

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

80 Código: D58. Data: 09(?) de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros que trabalharam na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia 
por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 04 a 09 de Outubro 
de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 
215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: 
Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, 
quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte); 
Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da 
leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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214

“
“

Aprendis
“
“

Pedreiro
Servente

“

Felippe
Primo
Cornellio
Antonio da Silva
Purdencio (sic)
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

(...)
(...)
(...)
(...)
“
“
“
“

(...)
600
(...)
“

.400

.800

.480

.400

3.(...)40
(...).000

(...)
(...)

(...).400
4.800
2.800
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+

Reis 177.420
Bahia 2 de Outubro de 1847

A rogo de Joaquim da Cunha; Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello Alvarez d’Azevedo

 

215 

D5880

[1r] Folha dos Canteiros que trabalhaõ na o[br]a / da escada d[o]
Santissimo [Sacr]amento da (...) (...) / Praia por ordem do S[enho]r
Thezoureiro (...) (...) / Souza Santos Moreira de [4] a [9] de 
Outubro de (...)

Nomes

D
ia

s 
de

se
rv

iç
o

Jo
rn

ae
s

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“
“

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevede (sic)
Joaquim Moreira
Bernardinho da Costa
Francisco de Castro
Jose Moreira
João Pinto
Luiz
José Ferreira
Manoel da Conceiçam
José da Costa
Pedro
Tito
Felippe
Primo
Cornellio

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“

2.500
2.(...)00
2.100
2.000

“
“
“
“

1.900
“

1.800
1.600
.800

“
.640
.600

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
12.000
(...)00

11.[4]00
10.800
9.(...)
4.(...)0
4.(...)0
3.(...)0
3.(...)0

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

80 Código: D58. Data: 09(?) de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros que trabalharam na Obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia 
por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 04 a 09 de Outubro 
de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 
215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: 
Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, 
quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte); 
Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da 
leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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216

Aprendis
“
“

Pedreiro
Servente

Antonio da Silva
Purdencio
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

5
6
“
6
“
“

.500
“

.400

.(...)

.480
(...)0

3.(...)0
3.000
2.400

(...).800
2.880

(...).400

+
+
+
+
+
+

Reis (...).520
(...) (...) (...) de Outubro de 1847.

A rogo de Joaquim da Cunha;           Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 184(...)

João Marcello Alvarez d’Azevedo
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D5681

[1r] Folha dos Canteiros que / trabalhaõ (...) (...) (...) / escada do 
Santissimo Sacramento da (...) (...) [Pr]aia / por ordem do Senhor
Thezoureiro Antonio de (...) / Moreira de 11 a (...) de Outubro de 
184(...)

Nomes

(..
.)

(..
.)

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevedo
Joaquim Moreira
Bernardinho da Costa
Francisco de Castro
Jose Moreira
João Pinto
Luiz
José Ferreira
Manoel da Conceiçam
Pedro
Tito
Felippe
Primo
Cornellio

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
5
6
“
“
“

2.500
2.300
2.100
2.000

“
“
“

2.000
(...)
(...)

1.600
.800

“
640
600

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
11.400
(...)000
4.800
4.800
3.840
3.600

✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓

81 Código: D56. Data: 16 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 11 a 16(?) de 
outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; Dimensões: 
310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente 
ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de 
suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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216

Aprendis
“
“

Pedreiro
Servente

Antonio da Silva
Purdencio
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

5
6
“
6
“
“

.500
“

.400

.(...)

.480
(...)0

3.(...)0
3.000
2.400

(...).800
2.880

(...).400

+
+
+
+
+
+

Reis (...).520
(...) (...) (...) de Outubro de 1847.

A rogo de Joaquim da Cunha;           Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 184(...)

João Marcello Alvarez d’Azevedo

 

217 

D5681

[1r] Folha dos Canteiros que / trabalhaõ (...) (...) (...) / escada do 
Santissimo Sacramento da (...) (...) [Pr]aia / por ordem do Senhor
Thezoureiro Antonio de (...) / Moreira de 11 a (...) de Outubro de 
184(...)

Nomes

(..
.)

(..
.)

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevedo
Joaquim Moreira
Bernardinho da Costa
Francisco de Castro
Jose Moreira
João Pinto
Luiz
José Ferreira
Manoel da Conceiçam
Pedro
Tito
Felippe
Primo
Cornellio

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
5
6
“
“
“

2.500
2.300
2.100
2.000

“
“
“

2.000
(...)
(...)

1.600
.800

“
640
600

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
11.400
(...)000
4.800
4.800
3.840
3.600

✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓
✓

81 Código: D56. Data: 16 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 11 a 16(?) de 
outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; Dimensões: 
310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente 
ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de 
suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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“
Aprendis

“
“

Pedreiro
Servente

Antonio da Silva
Purdencio
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

“
“
“
5
6
“

500
“

.400

.800

.480

.400

(...)000
3.000
2.400
4.000
2.880
2.400

✓
✓
✓
✓

Reis (...)8.720
Bahia 16 de Outubro de 1847

[A rogo de] Joaquim da Cunha;           Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello Alvarez d’Azevedo
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D5982

[1r] Folha dos [Cantei]ros que trabalhaõ na obra / da escada do 
[Santissimo] [Sacramento] da Co[nceiç]am da Praia / por ordem do 
Senhor Thezoureiro Antonio de Souza Santos / Moreira de 18 a
(...) de Outubro 1847.

Nomes

D
ia

s 
de

 
se

rv
iç

o

J[
or

na
]e

s

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
Aprendis
Pedreiro
Servente

“

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevedo
Joaquim Moreira
Bernardino da Costa
Francisco de Castro
Jose Moreira
João Pinto
José Ferreira
Manuel da Conceiçam
José da Costa
[Tito]
Cassiano
Belizario
Francisco
[A]merico do [M]oreira

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
5
6
“
“

2.500
2.300
2.100
2.000
2.000

“
“

1.900
2[†]

1.800
800
400
800
480
400

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
12.(...)
10.800
4.800
2.000
4.800
2.880
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

82 Código: D59. Data: 23 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia de 18 a 23 de Outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura 
média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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“
Aprendis

“
“

Pedreiro
Servente

Antonio da Silva
Purdencio
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

“
“
“
5
6
“

500
“

.400

.800

.480

.400

(...)000
3.000
2.400
4.000
2.880
2.400

✓
✓
✓
✓

Reis (...)8.720
Bahia 16 de Outubro de 1847

[A rogo de] Joaquim da Cunha;           Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello Alvarez d’Azevedo
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D5982

[1r] Folha dos [Cantei]ros que trabalhaõ na obra / da escada do 
[Santissimo] [Sacramento] da Co[nceiç]am da Praia / por ordem do 
Senhor Thezoureiro Antonio de Souza Santos / Moreira de 18 a
(...) de Outubro 1847.

Nomes

D
ia

s 
de

 
se

rv
iç

o

J[
or

na
]e

s

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
Aprendis
Pedreiro
Servente

“

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevedo
Joaquim Moreira
Bernardino da Costa
Francisco de Castro
Jose Moreira
João Pinto
José Ferreira
Manuel da Conceiçam
José da Costa
[Tito]
Cassiano
Belizario
Francisco
[A]merico do [M]oreira

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
5
6
“
“

2.500
2.300
2.100
2.000
2.000

“
“

1.900
2[†]

1.800
800
400
800
480
400

15.000
13.800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
12.(...)
10.800
4.800
2.000
4.800
2.880
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

82 Código: D59. Data: 23 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia de 18 a 23 de Outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura 
média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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Reis 12(...).(...)
Reis 140.480

Bahia 23 de Outubro de 1847

[A rogo] de Joaquim da Cunha
Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello A[lvarez] d’Azevedo
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D5583

[1r] Folha [dos] [Cantei]ros que trabalhaõ [n]a obra / da escada (...) 
[Santissimo] Sacramento [da] Conceiça da / Praia por [ordem do] 
Senhor Thezoureiro Antonio de Souza / Santos M[oreira] [de] 25 a 
30 de Outubro (...)

Nomes

D
ia

s 
de

 
se

rv
iç

o

(..
.)

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“

Mancebo
Aprendis
Pedreiro
Servente

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevedo
Joaquim Moreira
Bernardino da Costa
Fr[ancisco] de Castro
Jose Moreira
João Pinto
José Ferreira
José da Costa
Tito
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
5
6
“

2.500
2.300
2.100
2.000

“
“
“

1.900
1.800
800
400
800
480
400

15.000
13.800
12.600
12.000

1(...).000
1[2].000
12.000
11.400
10.800
4.800
2.400
4.000
2.880
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

Reis 128.080

83 Código: D55. Data: 30 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia, de 25 a 30 de outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura 
média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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220

Reis 12(...).(...)
Reis 140.480

Bahia 23 de Outubro de 1847

[A rogo] de Joaquim da Cunha
Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello A[lvarez] d’Azevedo
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D5583

[1r] Folha [dos] [Cantei]ros que trabalhaõ [n]a obra / da escada (...) 
[Santissimo] Sacramento [da] Conceiça da / Praia por [ordem do] 
Senhor Thezoureiro Antonio de Souza / Santos M[oreira] [de] 25 a 
30 de Outubro (...)

Nomes

D
ia

s 
de

 
se

rv
iç

o

(..
.)

Im
po

rte
s

Como 
Mestre

Officiaes
“
“
“
“
“
“

Mancebo
Aprendis
Pedreiro
Servente

Joaquim da Cunha
Antonio d’Azevedo
Joaquim Moreira
Bernardino da Costa
Fr[ancisco] de Castro
Jose Moreira
João Pinto
José Ferreira
José da Costa
Tito
Cassiano
Belizario
Francisco
Americo do Moreira

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
5
6
“

2.500
2.300
2.100
2.000

“
“
“

1.900
1.800
800
400
800
480
400

15.000
13.800
12.600
12.000

1(...).000
1[2].000
12.000
11.400
10.800
4.800
2.400
4.000
2.880
2.400

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

Reis 128.080

83 Código: D55. Data: 30 de outubro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da 
Praia, de 25 a 30 de outubro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura 
média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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B[ahia] 30 de Outubro de [1]847

A rogo de Joaquim da Cunha
Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849

João Marcello Alvarez d’Azevedo
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D5184

[1r] Folha dos Canteiros que trabalhaõ na / [Ob]ra da escada do 
Santissimo Sacramento da Conceiçaõ / da Praia por ordem do 
Senhor Thezoureiro Antonio / de Souza Santos Moreira de 6 a 11 
de Dezembro de 1847

Nomes

D
ia

s 
de

 
se

rv
iç

o

Jo
rn

na
es

Im
po

rte
s

Como 
Mestre
Officiaes

Joaquim da Cunha
Jose Moreira
Manoel da Conceiçaõ
Tito
Cassiano

3
“
“
“
“

2.500
2.000

“
800
400

7.500
6.000
6.000
2.400
1.200

Reis 23.100
Bahia 11 de Dezembro de 1847

A rogo de Joaquim da Cunha           Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello Alvarez d’Azevedo

84 Código: D51. Data: 11 de dezembro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra da escada do Santíssimo Sacramento da 
Conceição da Praia por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 
6 a 11 de dezembro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no verso; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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B[ahia] 30 de Outubro de [1]847

A rogo de Joaquim da Cunha
Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849

João Marcello Alvarez d’Azevedo
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D5184

[1r] Folha dos Canteiros que trabalhaõ na / [Ob]ra da escada do 
Santissimo Sacramento da Conceiçaõ / da Praia por ordem do 
Senhor Thezoureiro Antonio / de Souza Santos Moreira de 6 a 11 
de Dezembro de 1847

Nomes

D
ia

s 
de

 
se

rv
iç

o

Jo
rn

na
es

Im
po

rte
s

Como 
Mestre
Officiaes

Joaquim da Cunha
Jose Moreira
Manoel da Conceiçaõ
Tito
Cassiano

3
“
“
“
“

2.500
2.000

“
800
400

7.500
6.000
6.000
2.400
1.200

Reis 23.100
Bahia 11 de Dezembro de 1847

A rogo de Joaquim da Cunha           Francisco Lavigne

Reconheço a firma supra
Bahia 14 de Janeiro de 1849-

João Marcello Alvarez d’Azevedo

84 Código: D51. Data: 11 de dezembro de 1847; Autor: Francisco Lavigne, a rogo de 
Joaquim da Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha 
dos Canteiros dos que trabalharam na obra da escada do Santíssimo Sacramento da 
Conceição da Praia por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 
6 a 11 de dezembro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; 
Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no verso; Tinta: 
ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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D6685

[1r] (...) (...) Ca[n]tei[ros], pedreiros e [Ser]ventes (...) / (...) (...)
(...) da escada do Santissimo / (...) (...) (...) (...) Praia, por ordem do 
Senhor / (...) (...) (...) Santos Moreira de 23 a 28 [de] / (...) (...) (...) 
de 1847.

(...)

D
ia

s
de

 
se

rv
iç

o
Jo

rn
ae

s

Im
po

rte
s

(...)
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“
“

(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
Joa[quim] (...)
(...) (...) Cas[tro]
(...) (...)
Luiz
J(...) (...)
Joaq[uim] (...)
M[anoel] (...)
(...) (...) [Cos]ta
(...)
Tito
Felippo
Primo

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“

2.500
(...)

2.10[0]
2.000

“
“
“

1.900
“
“

1.600
“

.800
“

15.000
(...)800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
11.400
11.400
9.600
9.600
4.800
4.800

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

85 Documento incluído após os demais documentos do ano de 1847 porque não foi 
possível identificar a data completa. Falta a indicação do mês a que se refere. Código: 
D66: Data: 25 de setembro de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de Joaquim da 
Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha dos 
Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia 
por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 20 a 25 de 
setembro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; Dimensões: 
310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente 
ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de 
suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.

 

225 

Aprendis
“
“

Pedreiro
Servente

“

Cornellio
Antonio da Silva
Purdencio (sic)
Cassiano
Be[lizario]
F[rancisco]
Ame[rico] (...)

“
5
6
“
4

(...)
(...)

600
600
500

“
(...)
.480
.400

3.840
3.000
3.000
3.000
(...)
(...)
(...)

+
+
+
+
+
+
+

(...)
(...) (...) (...) (...) de 1847

(...) (...) (...) (...) (...)            Francisco [Lav]igne

(...) (...) (...) supra
(...) (...) (...) (...) 

(...) [Marc]ello Alvarez [d’Azevedo]
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D6685

[1r] (...) (...) Ca[n]tei[ros], pedreiros e [Ser]ventes (...) / (...) (...)
(...) da escada do Santissimo / (...) (...) (...) (...) Praia, por ordem do 
Senhor / (...) (...) (...) Santos Moreira de 23 a 28 [de] / (...) (...) (...) 
de 1847.

(...)

D
ia

s
de

 
se

rv
iç

o
Jo

rn
ae

s

Im
po

rte
s

(...)
“
“
“
“
“
“
“
“
“

Mancebo
“
“
“

(...) (...) (...)
(...) (...) (...)
Joa[quim] (...)
(...) (...) Cas[tro]
(...) (...)
Luiz
J(...) (...)
Joaq[uim] (...)
M[anoel] (...)
(...) (...) [Cos]ta
(...)
Tito
Felippo
Primo

6
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“
“

2.500
(...)

2.10[0]
2.000

“
“
“

1.900
“
“

1.600
“

.800
“

15.000
(...)800
12.600
12.000
12.000
12.000
12.000
11.400
11.400
11.400
9.600
9.600
4.800
4.800

+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+
+

85 Documento incluído após os demais documentos do ano de 1847 porque não foi 
possível identificar a data completa. Falta a indicação do mês a que se refere. Código: 
D66: Data: 25 de setembro de 1847; Autor: Francisco Lavigne a rogo de Joaquim da 
Cunha, autenticado por João Marcello Alvarez d’Azevedo; Conteúdo: Folha dos 
Canteiros dos que trabalharam na obra do Santíssimo Sacramento da Conceição da Praia 
por ordem do Senhor Tesoureiro Antonio de Souza Santos Moreira de 20 a 25 de 
setembro de 1847; Tipo de Papel: papel não pautado, de gramatura média; Dimensões: 
310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente 
ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de 
suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
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Aprendis
“
“

Pedreiro
Servente

“

Cornellio
Antonio da Silva
Purdencio (sic)
Cassiano
Be[lizario]
F[rancisco]
Ame[rico] (...)

“
5
6
“
4

(...)
(...)

600
600
500

“
(...)
.480
.400

3.840
3.000
3.000
3.000
(...)
(...)
(...)

+
+
+
+
+
+
+

(...)
(...) (...) (...) (...) de 1847

(...) (...) (...) (...) (...)            Francisco [Lav]igne

(...) (...) (...) supra
(...) (...) (...) (...) 

(...) [Marc]ello Alvarez [d’Azevedo]
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D4686

[1r] Conta da dispesa e receita da obra do adro da Igreja de Nossa
Senhora da Con- / ceição da Praia a Cargo do actual Thesoureiro 

Antonio de Sousa / Santos Moreira a qual teve principio em Janeiro 
/ e fim em Dezembro de 1847

______________________________________________________
________________

Importancia despendida com a Construção de dous [Telh]eiros / 
para agazalho dos Canteiros. [†]

1847
Fevereiro 10. 6 // Taboas de louro agreste e 1 freixal

D.       Numero  1   (...) 3//120.
30 // Caibros                 “            “        2    “    2//100.
6 // Vigotas e 1 freixal  “            “        3   “ (...)//100.
20 // 1 // Taboa de louro “            “              “    1//600.

Março     3.     A Camara Municipal       “      “    4
“   3//000.

4.     8 // Vigotas e 22 Enxumeis  “ “         5  
“ 6//280.

Desembarque e Condução                “     //400.
8.    12 // Caibros, que mais forão precisos   “     “

“  1//080.
26.    8 // Esteiras       “            “              “     //960.

6 // Vigotas                   “            “              “    1//920.

86 Código: D46; Data: 31 de dezembro de 1847; Autor: Antonio de Sousa Santos Moreira 
(tesoureiro da Irmandade); Conteúdo: Conta da despesas e receita da obra do adro da 
Igreja de Nossa Senhora da Conceição da Praia, a cargo do atual tesoureiro Antônio de 
Sousa, a qual teve princípio em janeiro e fim em dezembro de 1847; Tipo de Papel: papel 
do tipo “al masso”, pautado, de gramatura média; Dimensões: 323mm x 213mm; Fólios: 4 
fólios escrito apenas nos fólios 1, 2 e 3 recto e verso; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus 
de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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Importancia paga ao mesmo Carpina        “            
“    6 a 10 “ 58//460.

30 // 3950 // Telhas                   “           “  11 a 14 “ 0//650.
Desembarque e Condução                  “   2//040.

Agosto    31. A loja de ferrage ̃s   “           “         15 “ 10//260.
157//990.

Ade(...)
Dezembro 29 // 2100 // Thelhas, que cobrião hum dos telheiros (...) 
que forão vendidas a / 
José Pinto Rodriguiz da Costa            “ cfro 25//200.

132//790.

A ordem despendida com a construção do alicerce e cerca en / (...) 
[m]esmo

184’/

Janeiro         13 // 14        Vigotas                                  D.       
Numero  16   (...) 5//600.

Fevereiro      6 // 1         Lancha de pedra                           8//000.
Condução da Ca 2//400.

11 // 4 1/2 //   Duzias // de taboas de louro agr[este] 
17 ”  18//000.

28 // 20 // Cestos para condução de barro, e areia
”   2//000.

Março        // 17 // 5         Moios de Cal                        18    ”   2//500.
Condução da Ca ”    2//000

18 // 1 // Lancha d’areia                     19     “   4//000.
27 // 40 // Cargas de barro                   (...)     “  2//000.

2 // Barris para carregar agoa             “      //400.
// Importancia das folhas dos pedreiros

41 a 42  “  31//040.
28 // 1 // Lancha de sereno          “  21  “   4//000.

Abril          // 3 // 1 //           “         “   areia                “  22  “   2//000.
// 7 // Frete a huã alvarenga, para pedra

“ 23  “ 20//000.
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Junho       // 12 // 6 // Moios de cal, e condução                                
“     24       “  29//400.

32 // Cargos de barro                                               
“     25       “  10//240.

Importancia das folhas dos pedreiros dos meses d’Abril e 
Maio 44 a 47, 50 a 51 // 83//160.
Julho         // 11 // Moios de cal e carreto                    
“   24    “          31//200.

[1v] 1847                           − Transporte −                                           
287//940// 137,490.

[Janei]ro    // [22]   // 6 // Moios de cal                 D. Numero  37
“      27//000.

Carreto da ditta                                        “        
2//400.

3 // Cortes, e huã [†] de carvão                      
“ //460.     312//100.

− Importancia despendida com o acabamento do adro –
1847__________________________________________________
______________________

Fevereiro          27  Para apontar as ferramentas dos canteiros                        
D. Numero   28   “     5//440.

Importancia de dispesas miudas            “
“       29    “    13//510.

Idem das folhas dos Canteiros no prezente mez 
“       “     30 a 34 “ 266//000.
Março       4           Idem a F. Lavigne (Mestre da obra) do mez 
Fevereiro “    35        “   50//000.

8      6   Taboas para formas e moldes                               
“        “    36        “     4//000.

17         Gratificação aos pretos que safarão a pedra          
“        “                “     2//640.

26          Idem                 idem                                            
“        “                “ //800.
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Para apontar as ferramentas dos Canteiros
“         “       “   10//360.

31          Importancia de dispesas miudas
“      “    38   “  3//040.

Idem das folhas dos Canteiros; e pedreiros
“    “  39 a 42 “  312//540.

Abril        3            Idem a F. Lavigne, do mez de Março
“    “   43   “   50//000.

24           Idem das folhas dos Canteiros; e pedreiros
“     “      44 a 47  “ 383//010.

30           Idem a F. Lavigne, do prezente mez 
“    “   48    “    50//000.

Idem de dispesas miudas
“     “   49  “   4//380.

Maio     22  // 2   Cossueiras para as pedras andarem para cima
“    “    “    3//200.

3 // Vigotas para a Cábria, e carretto
“      “    49   “   1//400.

18              Importancia de dispesas miudas
“     “   50    “   4//000.

29 Idem idem d’agoa no mez passado e prezente
“     “    51   “    8//800.

Idem das folhas dos Canteiros e pedreiros
“     “   52 a 56  “  651//560.

31              Idem a F. Lavigne do prezente mez
“    “   57   “   50//000.

Junho  12 // Idem do gasto feito com os Canteiros; quando
assentarão a 1ª pedra      6//100.

19 // Idem do feitio de moldes
“    “    58    “    4//240.

26 // Idem das folhas dos Canteiros e pedreiros
“    “  59 a 62 “ 645//340.

30 // Idem a F. Lavigne             “    “      63  “   0//000.
Julho // 10 // Idem de carvão para colar as pedras

“    “   49   “   //400.
31 // Idem de ferragens “   “  64   “   14//160.
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31 // Idem a F. Lavigne “   “   65 “  50//000.
Idem das folhas dos Canteiros e pedreiro

“    “   66 a 70 “ 900//540.
Idem de Madeiras                   “   “   71 “   45//720.

Agosto 7           Idem despendida com (...)de huã pedra
“   “ 72   “  54//600.

28          Idem das folhas dos Canteiros e pedreiro
“   “   73 a 76 “ 694//500.

31 // Idem a F. Lavigne            “    “   77   “   50//000.
Idem a huã rede de Carvão

“    “    “ //400.
Setembro 25 // Idem das folhas dos Canteiros e pedreiros

“   “   78 a 81 “ 678//480.
30 // Idem a F. Lavigne              “    “   82   “ 50//000.

Outubro  20 // Idem de huã pedra de amolar
“ “    “       1//000.

30 // Idem das folhas dos Canteiros e pedreiro
“    “   83 a 87 “  804//220.

Idem a F. Lavigne “ “   88  “    50//000.
Novembro 20 // Idem de apontar as ferramentas

“    “   89    “    20//760.
24    Idem de 4 gatos para as grades

“    “   90    “     19//200.
27    Idem das folhas dos Canteiros e pedreiro

“    “    91 a 94  “  500//100.
Idem para agoa gasta en 6 meses

“    “   95    “ 2(...)//880
6:546//920    450//890.

− Continua −

[2r] 1847 −−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Transporte 
−−−−−−−−−−−−−−−− 6:546//220. 450//890.
Novembro 30 // Importancia paga a F. Lavigne 

D.    Numero  96  “  50//000.
Dezembro   9  // Idem para 4 massanetas de latão

“    “    97  “  32//400.
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Gratificação ao Oficial para cravar as Cas

“ //600.
11 // Importancia das folhas dos canteiros e pedreiro

“    “  98 a 99  “   48//600.
12 // Idem para dispesas miudas

“    “   100  “  13//520.
28 // Idem de cera en flor para a cantaria

“   “   101 “   6//480.
Idem do apontamento das ferramentas para os 

Canteiros
en Casa de Rafael Baptista Gonçalvez

“   “   102  “  205//536.
Idem dos portões de ferro que feixão o

adro, e mais muidesas como da Conta
“    “    103  “ 523//800.

Idem de 27 Cavilhas de bronze para 
chumbar as jarras                 “    “     104  “   7//800.

Idem de garrafas d’espirito para lim
par a pedra do Ádro                “   “   105  “ 4//500.

Idem das Jarras que se mandarão vir
de Lixboa por entermedio do actual Escrivão
José Pinto Rodriguiz da Costa   “   “ 106 694//985.

8:265//141.
8:716//031.

−−−−−−−− Receita−−−−−−−
______________________________________________________

_
−−−−− Producto da Subscrição que se promoveu para / à ditta obra 

−−−−−
________________________

O (sic) Illustrissimos Senhores Manoel José d’ Almeida    800//000.
“ “        Antonio José da Costa            100//000.
“                     “        Agostinho Dias Lima               100//000.
“                     “        Bento José de Almeida e Irmão  100//000.
“ “        Johnston Nap(...)                         100//000.
“                     “        Domingos Gom[es] (...) 100//000.
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“                     “        Francisco Lang                          100//000.
“                     “        Francisco José Godinho 100//000.
“                     “        Habram Crabthier                100//000.
“                     “        José Antonio dos Passos         100//000.
“                     “        João Masinho Alvarez             100//000.
“                     “        João Vieira da Silva                    100//000.
“                     “        José Pereira de Sousa              100//000.
“                     “        João Pinto d’Oliveira e Souza    100//000.
“                     “        S. S. Davenport                          100//000.
“                     “        Vigario Manoel José Cardoso 100//000.
“                     “        Antonio Raymundo da Paz       90//000.
“                     “        Antonio Gomes dos Santos          50//000.
“                     “        Antonio Joaquim da Guerra Bastos

50//000.
“                     “        Antonio d’Oliveira                   50//000.
“                     “        Dona Feliciana Maria Britto Lopes

50//000.
“                     “        Francisco da Cunha Cardoso 50//000.
“                     “        Joaquim Pereira Pestana        50//000.
“                     “        Joaquim Francisco d’Oliveira 50//000.

−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Continua 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 2:740//0000 8:716//031

[2v] −−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Transporte
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 2:740//000.   8:716//031

Os Illustrissimos Senhores Joaquim Pereira Marinho 50//000.
“                     “          João Pinto Leite                          50//000.
“                     “       Joaquim Alvarez da Cruz Rios   50//000.
“                     “          Justino José Fernandez 50//000.
“                     “          Miguel da Silva Pereira              50//000.
“                     “         Joaquim d’Azevedo Fernandez  40//000.
“                     “          Manoel Belens de Lima              40//000.
“                     “          Francisco Adaens Villas Boas    30//000.
“                     “         José Pereira da Silva Carvalho   30//000.
“                     “          José Bento Alvarez                     23//000.
“                     “          José Antonio Pereira Bastos       32//000.
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“                     “     Antonio Francisco de Lacerda    20//000.
“                     “          Carlos Mainete                            20//000.
“                     “          Dionisio Soares da Silva             20//000.
“ “          Francisco Ribeiro Moreira         20//000.
“                     “          Manoel Pinto Leite                     20//000.
“                     “          Paulino José Rodriguiz Guimaraes

20//000.
“                     “          W. ABex 20//000.
“                     “          Augusto Francisco da Costa 18//000.
“                     “          Francisco Teixeira de Carvalho  18//000.
“                     “          José Manoel d’Azevedo             18//000.
“                     “          Manoel José Doarte Guimaraes 18//000.
“ “          Manoel Pereira da Silva              18//000.
“                     “          Doutor Domingos Gomes Vianna

17//000.
“                     “          André Premodomski e Francisco

Lavigne    15//000.
“                     “          Pedro Gomes Ferreira                 15.000.
“                     “          João Rodriguiz de Carvalho        12.000.
“                     “          Joaquim Domingos Soares         12//000.
“                     “          José Lopes Pereira de Carvalho 12//000.
“ “          Antonio Moniz d Oliveira          10//000.
“                     “          Antonio Wensesláo da Silva       10//000.
“                     “          Antonio Rodriguiz Nogueira      10//000.
“ “          Antonio d’Almeida Junior      10//000.
“                     “          Antonio da Silva Alvarez Pereira

10//000.
“                     “          Angelo da Costa Ferreira 10//000.
“                     “          Ancelmo d’Azevedo Fernandez 10//000.
“                     “          Bruno Alvarez Nobre               10//000.
“ “          Bernardino Pereira da Costa     10//000.
“                     “          Bento Gomes da Costa           10//000.
“                     “          Camilio Antonio da Silva           10//000.
“ “          Costodio José Leite                     10//000.
“                     “          Ernesto Ferreira                          10//000.
“                     “          Estevão Vaz de Carvalho 10//000.
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“                     “        Francisco Lang                          100//000.
“                     “        Francisco José Godinho 100//000.
“                     “        Habram Crabthier                100//000.
“                     “        José Antonio dos Passos         100//000.
“                     “        João Masinho Alvarez             100//000.
“                     “        João Vieira da Silva                    100//000.
“                     “        José Pereira de Sousa              100//000.
“                     “        João Pinto d’Oliveira e Souza    100//000.
“                     “        S. S. Davenport                          100//000.
“                     “        Vigario Manoel José Cardoso 100//000.
“                     “        Antonio Raymundo da Paz       90//000.
“                     “        Antonio Gomes dos Santos          50//000.
“                     “        Antonio Joaquim da Guerra Bastos

50//000.
“                     “        Antonio d’Oliveira                   50//000.
“                     “        Dona Feliciana Maria Britto Lopes

50//000.
“                     “        Francisco da Cunha Cardoso 50//000.
“                     “        Joaquim Pereira Pestana        50//000.
“                     “        Joaquim Francisco d’Oliveira 50//000.

−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Continua 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 2:740//0000 8:716//031

[2v] −−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Transporte
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 2:740//000.   8:716//031

Os Illustrissimos Senhores Joaquim Pereira Marinho 50//000.
“                     “          João Pinto Leite                          50//000.
“                     “       Joaquim Alvarez da Cruz Rios   50//000.
“                     “          Justino José Fernandez 50//000.
“                     “          Miguel da Silva Pereira              50//000.
“                     “         Joaquim d’Azevedo Fernandez  40//000.
“                     “          Manoel Belens de Lima              40//000.
“                     “          Francisco Adaens Villas Boas    30//000.
“                     “         José Pereira da Silva Carvalho   30//000.
“                     “          José Bento Alvarez                     23//000.
“                     “          José Antonio Pereira Bastos       32//000.
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“                     “     Antonio Francisco de Lacerda    20//000.
“                     “          Carlos Mainete                            20//000.
“                     “          Dionisio Soares da Silva             20//000.
“ “          Francisco Ribeiro Moreira         20//000.
“                     “          Manoel Pinto Leite                     20//000.
“                     “          Paulino José Rodriguiz Guimaraes

20//000.
“                     “          W. ABex 20//000.
“                     “          Augusto Francisco da Costa 18//000.
“                     “          Francisco Teixeira de Carvalho  18//000.
“                     “          José Manoel d’Azevedo             18//000.
“                     “          Manoel José Doarte Guimaraes 18//000.
“ “          Manoel Pereira da Silva              18//000.
“                     “          Doutor Domingos Gomes Vianna

17//000.
“                     “          André Premodomski e Francisco

Lavigne    15//000.
“                     “          Pedro Gomes Ferreira                 15.000.
“                     “          João Rodriguiz de Carvalho        12.000.
“                     “          Joaquim Domingos Soares         12//000.
“                     “          José Lopes Pereira de Carvalho 12//000.
“ “          Antonio Moniz d Oliveira          10//000.
“                     “          Antonio Wensesláo da Silva       10//000.
“                     “          Antonio Rodriguiz Nogueira      10//000.
“ “          Antonio d’Almeida Junior      10//000.
“                     “          Antonio da Silva Alvarez Pereira

10//000.
“                     “          Angelo da Costa Ferreira 10//000.
“                     “          Ancelmo d’Azevedo Fernandez 10//000.
“                     “          Bruno Alvarez Nobre               10//000.
“ “          Bernardino Pereira da Costa     10//000.
“                     “          Bento Gomes da Costa           10//000.
“                     “          Camilio Antonio da Silva           10//000.
“ “          Costodio José Leite                     10//000.
“                     “          Ernesto Ferreira                          10//000.
“                     “          Estevão Vaz de Carvalho 10//000.
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“                     “          Francisco Manoel Maris Pinto 10//000.
“                     “          Francisco Antonio Domingos     10//000.
“                     “          Francisco José de Sousa             10//000.
“                     “          Francisco Pinto Lima                  10//000.
“                     “          José Maria Souza Aguiar         10//000.

−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Continua 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:688//000. 8:716//031

[3r] −−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Transporte 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:688//000.  8:716//031.

Os Illustrissimos Senhores José Francisco Ramos       10//000.
“                     “          Joaquim Victorino da Pexa 10//000.
“                     “          Joaquim Ignacio Ribeiro dos Santos

10//000.
“                     “          Joaquim Lopes da Silva 10//000.
“                     “          João Vieira d’Almeida          10//000.
“                     “          João Antonio Moreira                 10//000.
“                     “          Joaquim Ferreira da Silva 10//000.
“                     “          Joaquim da Costa Sol                 10//000.
“                     “          José Pereira Coelho da Cunha    10//000.
“                     “          José Antonio Mendes                 10//000.
“                     “          José de Sousa Leite                     10//000.
“                     “          Joaquim Lourenço Dias              10//000.
“                     “         Dino Porfirio da Silva                 10//000.
“                     “          Manoel Coelho Moreira de Sousa

10.000.
“ “          Manoel Monteiro                        10//000.
“                     “          Manoel Coelho Moreira Junior  10//000.
“                     “          Manoel Pereira de Carvalho       10//000.
“ “          Manoel Lima Ferreira dos Santos

10//000.
“                     “          Manoel Joaquim d’A[†] Costa [†]ª

10//000.
“                     “          Pedro Barbosa Ma[†]ª      10//000.
“                     “          Rios S. Almeida                      10//000.
“                     “          Theodorio Teixeira Gomes  10//000.
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“                     “          Thomaz Pedr[os]a Geremuabo   10//000.
“                     “          Antonio Cardoso                     5//000.
“                     “          Antonio Rodriguiz Paranhos 5//000.
“                     “          Antonio d’Oliveira Alvarez 5//000.
“                     “          Candido Pereira de Castro      5//000.
“                     “          Francisco Monteiro de Sousa   5//000.
“                     “          Ferraz e Co(...)                              5//000.
“                     “          Grello e Irmão                 5//000.
“                     “          José Pinto Soares                          5//000.
“                     “          Luis e Manoel d’Oliveira Mendes

5//000.
“                     “          Manoel José Pedrosa 5//000.
“                     “          Manoel Teixeira de Carvalho       5//000.
“                     “          Rodrigo José Ferreira Guimaraes

5//000.
3:978//000

______________________________________________________
_____

Importancia que rendeu em 10 meses, a quantia de / 8921[†] reis
que recolhi ao Banco Commercial, / a qual era pertencente a obra 
do adro proveni- / ente de parte da subscrição que foi recebida

44//000.
Idem que offereceu Rafael Baptista Gonçalvez da quantia que / se a 
tinha a dar para apontamento das ferramentas dos can- / teiros 
dorante a obra                        171//536.
Idem idem José Pinto Rodriguiz da Costa, do / custo e mais 
dispesas das Jarras mandadas / vir de Lixboa 694//985.
Idem idem Manoel Pinto da Silveira para importancia de / hua 
Lancha de pedra, Cotada em 6 de Fevereiro 8//000  4:897//121

−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Continua
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:818//911

[3v] −−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−Transporte 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:818//910

184% Dezembro 30 // 8@1% g de chumbo para chumbar as jarras / 
(carretto Cor[†]) D. Numero 34//735
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“                     “          Francisco Manoel Maris Pinto 10//000.
“                     “          Francisco Antonio Domingos     10//000.
“                     “          Francisco José de Sousa             10//000.
“                     “          Francisco Pinto Lima                  10//000.
“                     “          José Maria Souza Aguiar         10//000.

−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Continua 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:688//000. 8:716//031

[3r] −−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Transporte 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:688//000.  8:716//031.

Os Illustrissimos Senhores José Francisco Ramos       10//000.
“                     “          Joaquim Victorino da Pexa 10//000.
“                     “          Joaquim Ignacio Ribeiro dos Santos

10//000.
“                     “          Joaquim Lopes da Silva 10//000.
“                     “          João Vieira d’Almeida          10//000.
“                     “          João Antonio Moreira                 10//000.
“                     “          Joaquim Ferreira da Silva 10//000.
“                     “          Joaquim da Costa Sol                 10//000.
“                     “          José Pereira Coelho da Cunha    10//000.
“                     “          José Antonio Mendes                 10//000.
“                     “          José de Sousa Leite                     10//000.
“                     “          Joaquim Lourenço Dias              10//000.
“                     “         Dino Porfirio da Silva                 10//000.
“                     “          Manoel Coelho Moreira de Sousa

10.000.
“ “          Manoel Monteiro                        10//000.
“                     “          Manoel Coelho Moreira Junior  10//000.
“                     “          Manoel Pereira de Carvalho       10//000.
“ “          Manoel Lima Ferreira dos Santos

10//000.
“                     “          Manoel Joaquim d’A[†] Costa [†]ª

10//000.
“                     “          Pedro Barbosa Ma[†]ª      10//000.
“                     “          Rios S. Almeida                      10//000.
“                     “          Theodorio Teixeira Gomes  10//000.
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“                     “          Thomaz Pedr[os]a Geremuabo   10//000.
“                     “          Antonio Cardoso                     5//000.
“                     “          Antonio Rodriguiz Paranhos 5//000.
“                     “          Antonio d’Oliveira Alvarez 5//000.
“                     “          Candido Pereira de Castro      5//000.
“                     “          Francisco Monteiro de Sousa   5//000.
“                     “          Ferraz e Co(...)                              5//000.
“                     “          Grello e Irmão                 5//000.
“                     “          José Pinto Soares                          5//000.
“                     “          Luis e Manoel d’Oliveira Mendes

5//000.
“                     “          Manoel José Pedrosa 5//000.
“                     “          Manoel Teixeira de Carvalho       5//000.
“                     “          Rodrigo José Ferreira Guimaraes

5//000.
3:978//000

______________________________________________________
_____

Importancia que rendeu em 10 meses, a quantia de / 8921[†] reis
que recolhi ao Banco Commercial, / a qual era pertencente a obra 
do adro proveni- / ente de parte da subscrição que foi recebida

44//000.
Idem que offereceu Rafael Baptista Gonçalvez da quantia que / se a 
tinha a dar para apontamento das ferramentas dos can- / teiros 
dorante a obra                        171//536.
Idem idem José Pinto Rodriguiz da Costa, do / custo e mais 
dispesas das Jarras mandadas / vir de Lixboa 694//985.
Idem idem Manoel Pinto da Silveira para importancia de / hua 
Lancha de pedra, Cotada em 6 de Fevereiro 8//000  4:897//121

−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− Continua
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:818//911

[3v] −−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−Transporte 
−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−−− 3:818//910

184% Dezembro 30 // 8@1% g de chumbo para chumbar as jarras / 
(carretto Cor[†]) D. Numero 34//735
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Reis 3:853//845

Nota Breve    o Saldo de reis tres contos oito sentos siscoenta e tres 
mil oito sentos e quarenta e cinco que [↑mostro] haver / a favor do 
actual Thesoureiro forão tirados do cofre da Irmandade de 
Santissimo Sacramento por ordem da Mesa / actual; e por isso 
ficou salda a presente conta. Bahia 31 de Dezembro de 1847

Antonio d[†] [†] Moreira
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D6487

[1r] Folha da dos trabalhadores da obra da / Casa Consistorial da 
Irmandade do Santissimo Sacramento / da Freguesia da Conceicam
da Praia, na prezente / semana de 9 a 13 do corrente Septembro
a[†]

Mestre Joaquim Felippe. . . . . . . . . . . . . 5 dias          2$        10$000
Canteiro João. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          800 4$000

“ Nicoláo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          320 1$600
“       Manoel, aprendiz. . . . . . . . . . . . .  – $320

Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″          1100 5$500
“ Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            500 2$500

Serventes Domingos . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            560         2$800
“         Silvestr . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            480         2$400

″      Margarida . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            400 2$000
Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $800

31$920
1 (...) tijollos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . por 16$000
Saveiro para dezembarque dos mesmos. . . . . . . . . . . . . . . . . .1$000
Ganhadores para condução dos mesmos . . . . . . . . . . . . . . . . .1$920
Condução de úma porção de pedra, que deu de esmo- / la Manoel 
José Duarte Guimaraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .7$000
Condução de 23 Moios de Cal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23$000

80$840

Está conforme
Joaõ José Lopes Braga

87 Código: D64; Data: 13 de dezembro de 1856; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 09 a 13 de dezembro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos 
danos, acidez acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por 
cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da 
leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Reis 3:853//845

Nota Breve    o Saldo de reis tres contos oito sentos siscoenta e tres 
mil oito sentos e quarenta e cinco que [↑mostro] haver / a favor do 
actual Thesoureiro forão tirados do cofre da Irmandade de 
Santissimo Sacramento por ordem da Mesa / actual; e por isso 
ficou salda a presente conta. Bahia 31 de Dezembro de 1847

Antonio d[†] [†] Moreira
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D6487

[1r] Folha da dos trabalhadores da obra da / Casa Consistorial da 
Irmandade do Santissimo Sacramento / da Freguesia da Conceicam
da Praia, na prezente / semana de 9 a 13 do corrente Septembro
a[†]

Mestre Joaquim Felippe. . . . . . . . . . . . . 5 dias          2$        10$000
Canteiro João. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          800 4$000

“ Nicoláo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          320 1$600
“       Manoel, aprendiz. . . . . . . . . . . . .  – $320

Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″          1100 5$500
“ Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            500 2$500

Serventes Domingos . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            560         2$800
“         Silvestr . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            480         2$400

″      Margarida . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            400 2$000
Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $800

31$920
1 (...) tijollos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . por 16$000
Saveiro para dezembarque dos mesmos. . . . . . . . . . . . . . . . . .1$000
Ganhadores para condução dos mesmos . . . . . . . . . . . . . . . . .1$920
Condução de úma porção de pedra, que deu de esmo- / la Manoel 
José Duarte Guimaraes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .7$000
Condução de 23 Moios de Cal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23$000

80$840

Está conforme
Joaõ José Lopes Braga

87 Código: D64; Data: 13 de dezembro de 1856; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 09 a 13 de dezembro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos 
danos, acidez acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por 
cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da 
leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Recebi o importe desta Conta a cima, por maõ do 
Senhor / Irmão Thezoureiro Constantino Nunes 
de Carvalho Bahia / 13 de Dezembro de 1856

Joaquim Fellippe

Reconheço as letras supra
Bahia 24 desembro de 1859

Germano Mendes Barretto
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D6288

[1r] Folha da Óbra da Casa Consistorial da / Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceição da Praia na presente semana / de 3 a 8 de Janeiro de 
1860 (sic)

Mestre Joaquim Felipp . . . . . . . . . . . . . 5 dias 2$        10$000
Canteiro Prundencio . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          1600         8$000

[†]          João. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          1120         
5$600
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″          1600         8$000

[†]      Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            800         4$000
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            480         2$400

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            640         3$200
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . . . . ″              “           3$200

Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $420
44$820

Está conforme
Joaõ José Lopes Braga
Provedor das Obras

Recebi o importe desta Conta por maõ do Senhor
/ Irmão Thezoureiro Camillo Antonio da Silva
Bahia [8] / de Janeiro de 1859

Joaquim Fellippe

88 Código: D62; Data: 8 de janeiro de 1859(?); Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 03 a 08 de Janeiro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: orgânica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, 
acidez acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; 
Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Recebi o importe desta Conta a cima, por maõ do 
Senhor / Irmão Thezoureiro Constantino Nunes 
de Carvalho Bahia / 13 de Dezembro de 1856

Joaquim Fellippe

Reconheço as letras supra
Bahia 24 desembro de 1859

Germano Mendes Barretto
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D6288

[1r] Folha da Óbra da Casa Consistorial da / Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceição da Praia na presente semana / de 3 a 8 de Janeiro de 
1860 (sic)

Mestre Joaquim Felipp . . . . . . . . . . . . . 5 dias 2$        10$000
Canteiro Prundencio . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          1600         8$000

[†]          João. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          1120         
5$600
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″          1600         8$000

[†]      Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            800         4$000
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            480         2$400

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            640         3$200
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . . . . ″              “           3$200

Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $420
44$820

Está conforme
Joaõ José Lopes Braga
Provedor das Obras

Recebi o importe desta Conta por maõ do Senhor
/ Irmão Thezoureiro Camillo Antonio da Silva
Bahia [8] / de Janeiro de 1859

Joaquim Fellippe

88 Código: D62; Data: 8 de janeiro de 1859(?); Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 03 a 08 de Janeiro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: orgânica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, 
acidez acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; 
Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Reconheço as [firmas] supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto
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D5389

[1r] Folha da Óbra da Casa Consistorial da Irmandade / do 
Santissimo Sacramento da Freguesia da Conceição da Praia / na 
presente semana de 10 a 15 de Janeiro

Mestre Joaquim Felippe. . . . . . . . . . . . . 6 dias          2$        12$000
Canteiro Prundencio . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          1600         8$000

″           João . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro P[e]dro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            800         4$800
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          640         3$840
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $360
[5]2$520

Está conforme
Joaõ José Lopes [B]raga
Provedor das Obras

Recebi o importe da Conta acima pela maõ do 
Senhor / Irmão Thezoureiro Camillo Antonio da 
Silva   Bahia 15 / de Janeiro de 1859

Joaquim Fellippe

89 Código: D53; Data: 15 de janeiro de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 10 a 15 de janeiro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação:Grave (quando o material além dos 
danos, acidez acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por 
cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da 
leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Reconheço as [firmas] supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto
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D5389

[1r] Folha da Óbra da Casa Consistorial da Irmandade / do 
Santissimo Sacramento da Freguesia da Conceição da Praia / na 
presente semana de 10 a 15 de Janeiro

Mestre Joaquim Felippe. . . . . . . . . . . . . 6 dias          2$        12$000
Canteiro Prundencio . . . . . . . . . . . . . . . . 5  ″          1600         8$000

″           João . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro P[e]dro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            800         4$800
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          640         3$840
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $360
[5]2$520

Está conforme
Joaõ José Lopes [B]raga
Provedor das Obras

Recebi o importe da Conta acima pela maõ do 
Senhor / Irmão Thezoureiro Camillo Antonio da 
Silva   Bahia 15 / de Janeiro de 1859

Joaquim Fellippe

89 Código: D53; Data: 15 de janeiro de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 10 a 15 de janeiro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação:Grave (quando o material além dos 
danos, acidez acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque de por 
cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da 
leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Reconheço as [firmas] supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 9
Folha de Trabalhadores90

185991

90 Lançado na vertical, na parte central do fólio, no sentido de baixo para cima.
91 Lançado na vertical, na parte superior do fólio, no sentido de cima para baixo. 
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D4292

[1r] Folha da Obra da C[as]a Consistoral da / Irmandade do 
Santissimo Sacramento [d]a Freguesi[a] da / Conceicam da Praia 
(...) (...) (...) (...) (...) a 29 de Janeiro 

Mestre Joaquim F[e]lippe . . . . . . . . . . dia . . . . .(...) . . . . . . 12$000
Canteiro (...)ndencio . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...) . . . . . .(...)$400
(...) Joã[o] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...) . . . . . .(...)$000
[Ped]reiro Pedro. . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...) . . . . . .(...)$600
(...) Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...). . . . . . . .5$700
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . . .6. . . . . . (...)$000

″       Maria do Carmo . . . . . . . . . ″ . . . . . . . .6 . . . . . (...)$(...)0
″      Mari. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . . .6. . . . . . (...)$840

(...) por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . . .(...) $520
5(...)$880

(...) (...) (...)
João Lopes Braga
Provedor das Obras.

Recebi o(...) (...) desta Conta (...)
(...) Thezoureiro C(...) (...)
29 de Janeiro (...)

92 Código: D42; Data: 28 de janeiro de 1860; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de (?) a 29 de janeiro de 1859(?); Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: orgânica; Estado de conservação:Grave (quando o material além 
dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte 
causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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Reconheço as [firmas] supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 9
Folha de Trabalhadores90

185991

90 Lançado na vertical, na parte central do fólio, no sentido de baixo para cima.
91 Lançado na vertical, na parte superior do fólio, no sentido de cima para baixo. 
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D4292

[1r] Folha da Obra da C[as]a Consistoral da / Irmandade do 
Santissimo Sacramento [d]a Freguesi[a] da / Conceicam da Praia 
(...) (...) (...) (...) (...) a 29 de Janeiro 

Mestre Joaquim F[e]lippe . . . . . . . . . . dia . . . . .(...) . . . . . . 12$000
Canteiro (...)ndencio . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...) . . . . . .(...)$400
(...) Joã[o] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...) . . . . . .(...)$000
[Ped]reiro Pedro. . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...) . . . . . .(...)$600
(...) Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . (...). . . . . . . .5$700
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . . .6. . . . . . (...)$000

″       Maria do Carmo . . . . . . . . . ″ . . . . . . . .6 . . . . . (...)$(...)0
″      Mari. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ″ . . . . . . . .6. . . . . . (...)$840

(...) por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . . .(...) $520
5(...)$880

(...) (...) (...)
João Lopes Braga
Provedor das Obras.

Recebi o(...) (...) desta Conta (...)
(...) Thezoureiro C(...) (...)
29 de Janeiro (...)

92 Código: D42; Data: 28 de janeiro de 1860; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de (?) a 29 de janeiro de 1859(?); Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: orgânica; Estado de conservação:Grave (quando o material além 
dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte 
causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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Reconheço [a firma] supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 11
Folha (...) Trabalhadores93

[desenho: pentágono]94

93 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima.
94 Desenhado, com precisão, um pentágono a tinta dentro de um círculo a lápis.
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D6395

[1r] Folha da Obra da Casa Consistorial da Irman- / dade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia da Conceicam / da Praia, na 
presente semana de 14 a 19 de Fevereiro

Mestre Joaquim [Fe]lippe. . . . . . . . . . . .6 dias          2$        12$000
Canteiro Pr[und]encio. . . . . . . . . . . . . . . 4  ″          1600         6$400

″           João . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            960         5$760
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840

Ferr[ei]ro por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . $360
30 Tinas de Arêa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6$000

57$880
Está conforme
João (...) Braga
[Provedor das] Obras

Recebi o importe da Conta por maõ do Senhor
Irmão / [Thezo]ureiro Camillo Antonio da Silva
Bahia 19 de / Fevereiro de 18[59]

Joaquim Fellippe

95 Código: D63; Data: 05 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 14 a 19 de fevereiro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta:orgânica, bastante desbotada; Estado de conservação: Grave (quando o 
material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de 
suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios 
oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura.
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Reconheço [a firma] supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 11
Folha (...) Trabalhadores93

[desenho: pentágono]94

93 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima.
94 Desenhado, com precisão, um pentágono a tinta dentro de um círculo a lápis.
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D6395

[1r] Folha da Obra da Casa Consistorial da Irman- / dade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia da Conceicam / da Praia, na 
presente semana de 14 a 19 de Fevereiro

Mestre Joaquim [Fe]lippe. . . . . . . . . . . .6 dias          2$        12$000
Canteiro Pr[und]encio. . . . . . . . . . . . . . . 4  ″          1600         6$400

″           João . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            960         5$760
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840

Ferr[ei]ro por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . $360
30 Tinas de Arêa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6$000

57$880
Está conforme
João (...) Braga
[Provedor das] Obras

Recebi o importe da Conta por maõ do Senhor
Irmão / [Thezo]ureiro Camillo Antonio da Silva
Bahia 19 de / Fevereiro de 18[59]

Joaquim Fellippe

95 Código: D63; Data: 05 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 14 a 19 de fevereiro; Tipo de Papel: papel não pautado, de 
gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta:orgânica, bastante desbotada; Estado de conservação: Grave (quando o 
material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de 
suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios 
oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura.
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Reconheço as firmas supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 16
Folha de Trabalhadores96

96 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima.
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D6097

[1r] Folha da Obra da Casa Consistoral da / Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceicam da Praia na presente semana / de 21 a 26 de Fevereiro

Mestre Joaquim Felippe . . . . . . . . . . 6 dias . . . . .2$ . . . . . . 12$000
Canteiro Prudencio. . . . . . . . . . . . . . .5 . ″ . . . . . 1600 . . . . . .8$000

“ João. . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. .” . . . . . 1200 . . . . .7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 .” . . . . . 1600 . . . . . .9$600

“ Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 .” . . . . . . 960 . . . . . .5$760
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . .6 . ″ . . . . . . 480 . . . . . 2$880

″       Maria do Carmo . . . . . . . . . 6. ″ . . . . . . .640 . . . . 3$840
″      Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 . ″ . . . . . . . “. . . . . . 3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . . $520
53$640

Está conforme
João José Lopes Braga
Provedor das Obras.

Recebi os importes desta Conta por mão do Senhor Irmão / 
Thezoureiro Camillo Antonio da Silva.     Bahia 26 / de Feveiro de 
1859

Joaquim Felippe

97 Código: D60; Data: 26 de fevereiro de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 21 a 26 de fevereiro de 1859; Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: orgânica bastante desbotada; Estado de conservação: Grave 
(quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 
20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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Reconheço as firmas supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 16
Folha de Trabalhadores96

96 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima.
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D6097

[1r] Folha da Obra da Casa Consistoral da / Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceicam da Praia na presente semana / de 21 a 26 de Fevereiro

Mestre Joaquim Felippe . . . . . . . . . . 6 dias . . . . .2$ . . . . . . 12$000
Canteiro Prudencio. . . . . . . . . . . . . . .5 . ″ . . . . . 1600 . . . . . .8$000

“ João. . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. .” . . . . . 1200 . . . . .7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 .” . . . . . 1600 . . . . . .9$600

“ Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 .” . . . . . . 960 . . . . . .5$760
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . .6 . ″ . . . . . . 480 . . . . . 2$880

″       Maria do Carmo . . . . . . . . . 6. ″ . . . . . . .640 . . . . 3$840
″      Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 . ″ . . . . . . . “. . . . . . 3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . . $520
53$640

Está conforme
João José Lopes Braga
Provedor das Obras.

Recebi os importes desta Conta por mão do Senhor Irmão / 
Thezoureiro Camillo Antonio da Silva.     Bahia 26 / de Feveiro de 
1859

Joaquim Felippe

97 Código: D60; Data: 26 de fevereiro de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 21 a 26 de fevereiro de 1859; Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: orgânica bastante desbotada; Estado de conservação: Grave 
(quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 
20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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Reconheço a firma supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 17
Folha de Trabalhadores98

98 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima.
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D6199

[1r] Folha da Obra da Casa Consistoral / da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceicam da Praia, na presente semana de 28 de / Fevereiro a 5 
de Março.

Mestre Joaquim Felippe . . . . . . . . . . 6 dias . . . . .2$ . . . . . . 12$000
Canteiro Prudencio . . . . . . . . . . . . . . .6 . ″ . . . . . 1600 . . . . . .9$600

“         João . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. .” . . . . . 1200 . . . . .7$200
Pedreiro Pedro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 .” . . . . . 1600 . . . . . .9$600

“ Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 .” . . . . . . 960 . . . . . .4$800
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . .6 . ″ . . . . . . 480 . . . . . 2$880

″       Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. ″ . . . . . . .640 . . . . 3$840
″      Maria do Carmo. . . . . . . . . . 6 . ″ . . . . . . . “. . . . . . 3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $440
5(...)$200

Está conforme
[João] (...) Braga
(...) d(...) Obras.

Recebi o importe da Conta a cima por mão do / Senhor Irmão
Thezoureiro Camillo [Antonio] da Silva / Bahia 5 de Março de 
1859

99 Código: D61; Data: 5 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento ratificado 
por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da Casa 
Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da Praia 
referente à semana de 28 de fevereiro a 5 de março de 1859; Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: orgânica bastante desbotada; Estado de conservação: Grave 
(quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 
20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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Reconheço a firma supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

[1v] Numero 17
Folha de Trabalhadores98

98 Lançado na vertical, no sentido de baixo para cima.
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D6199

[1r] Folha da Obra da Casa Consistoral / da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceicam da Praia, na presente semana de 28 de / Fevereiro a 5 
de Março.

Mestre Joaquim Felippe . . . . . . . . . . 6 dias . . . . .2$ . . . . . . 12$000
Canteiro Prudencio . . . . . . . . . . . . . . .6 . ″ . . . . . 1600 . . . . . .9$600

“         João . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. .” . . . . . 1200 . . . . .7$200
Pedreiro Pedro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 .” . . . . . 1600 . . . . . .9$600

“ Joaquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 .” . . . . . . 960 . . . . . .4$800
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . .6 . ″ . . . . . . 480 . . . . . 2$880

″       Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6. ″ . . . . . . .640 . . . . 3$840
″      Maria do Carmo. . . . . . . . . . 6 . ″ . . . . . . . “. . . . . . 3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta . . . . . . . . . . . . . . . . . $440
5(...)$200

Está conforme
[João] (...) Braga
(...) d(...) Obras.

Recebi o importe da Conta a cima por mão do / Senhor Irmão
Thezoureiro Camillo [Antonio] da Silva / Bahia 5 de Março de 
1859

99 Código: D61; Data: 5 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento ratificado 
por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da Casa 
Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da Praia 
referente à semana de 28 de fevereiro a 5 de março de 1859; Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: orgânica bastante desbotada; Estado de conservação: Grave 
(quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas); perda de suporte causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 
20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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Joaquim Felippe

Reconheço as firmas supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto
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D52100

[1r] Folha da Obra da C[as]a Consistorial / da Irmandade do 
Santissimo Sacramento [d]a Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceicam da Praia, na presente semana de 28 de / Fevereiro a 5 de 
Março

Mestre Joaquim F[e]lippe. . . . . . . . . . . .6 dias          2$        12$000
Canteiro Prundencio. . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1600         9$600

″           João. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            960         4$800
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840

Ferr[ei]ro por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . $440
5[4]$200

Está [co]nforme
João (...). [B]raga
[Provedor] das Obras

Recebi o importe da Conta acima pela maõ do / 
Senhor Irmão Thezoureiro Ca[m]illo (...)to da 
Silva
Bahia [5] de Março de 18[5]9

100 Código: D52; Data: 05 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 28 de fevereiro a 5 de março; Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material 
além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte 
causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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Joaquim Felippe

Reconheço as firmas supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto
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D52100

[1r] Folha da Obra da C[as]a Consistorial / da Irmandade do 
Santissimo Sacramento [d]a Freguesia de Nossa Senhora / da 
Conceicam da Praia, na presente semana de 28 de / Fevereiro a 5 de 
Março

Mestre Joaquim F[e]lippe. . . . . . . . . . . .6 dias          2$        12$000
Canteiro Prundencio. . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1600         9$600

″           João. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .5  ″            960         4$800
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″      Maria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840
″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .6  ″            640         3$840

Ferr[ei]ro por apontamentos de ferramenta. . . . . . . . . . . . . . . . $440
5[4]$200

Está [co]nforme
João (...). [B]raga
[Provedor] das Obras

Recebi o importe da Conta acima pela maõ do / 
Senhor Irmão Thezoureiro Ca[m]illo (...)to da 
Silva
Bahia [5] de Março de 18[5]9

100 Código: D52; Data: 05 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 28 de fevereiro a 5 de março; Tipo de Papel: papel não 
pautado, de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no 
recto e no verso; Tinta: ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material 
além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte 
causada por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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Joaquim Fellippe

Reconheço as firmas supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto
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D65101

[1r] Folha da Obra da Casa Consistorial / da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia / da Conceicam da Praia na 
semana de 14 a 19 de Marco

Mestre Joaquim Felippe . . . . . . . . . . . . . .4 dias          2$        8$000
Canteiro João . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 ″            860 5$760
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .3 ″            640 1$920
″      Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″               “          3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta de 2 semanas. . . . . . $620
39$820

Está [co]nforme
João José Lopes Braga
Provedor das Obras

Recebi o importe desta Conta por maõ do Senhor
Irmão / Thezoureiro Camillo Antonio da Silva /
Bahia 19 de Marco de 1859

Joaquim Fellippe

Reconheço as firmas supra

101 Código: D65; Data: 19 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 14 a 19 de março de 1859; Tipo de Papel: papel não pautado, 
de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos 
danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada 
por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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Joaquim Fellippe

Reconheço as firmas supra
Bahia 28 de Fevereiro de 1860

João Pinto Barretto

 

253 

D65101

[1r] Folha da Obra da Casa Consistorial / da Irmandade do 
Santissimo Sacramento da Freguesia / da Conceicam da Praia na 
semana de 14 a 19 de Marco

Mestre Joaquim Felippe . . . . . . . . . . . . . .4 dias          2$        8$000
Canteiro João . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6  ″          1200         7$200
Pedreiro Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″          1600         9$600

″        Joaquim. . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 ″            860 5$760
Serventes Silvestre. . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″            480         2$880

″       Maria do Carmo . . . . . . . . . . .3 ″            640 1$920
″      Maria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6  ″               “          3$840

Ferreiro por apontamentos de ferramenta de 2 semanas. . . . . . $620
39$820

Está [co]nforme
João José Lopes Braga
Provedor das Obras

Recebi o importe desta Conta por maõ do Senhor
Irmão / Thezoureiro Camillo Antonio da Silva /
Bahia 19 de Marco de 1859

Joaquim Fellippe

Reconheço as firmas supra

101 Código: D65; Data: 19 de março de 1859; Autor: não identificado. Documento 
ratificado por João José Lopes Braga (Provedor das Obras); Conteúdo: Folha da Obra da 
Casa Consistorial da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Freguesia da Conceição da 
Praia referente à semana de 14 a 19 de março de 1859; Tipo de Papel: papel não pautado, 
de gramatura média; Dimensões: 310mm x 215mm; Fólios: 1 fólio escrito no recto e no 
verso; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: Grave (quando o material além dos 
danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada 
por ataque de por cupim; Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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Bahia 28 de Fevereiro de 1860
João Pinto Barretto
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Edição de documentos 
referentes a outras 

Irmandades 
Irmandade de Bom Jesus dos Perdões, Irmandade de Nossa 

Senhora do Rosario, Sant’Anna, São Benedicto 
Irmandade de São Pedro Gonçalvez 

Irmandade de São Vicente Ferrer 
Irmandade do Corpo Santo 

Irmandade do Senhor Bom Jesus das Nececidades e Redenção 
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Bahia 28 de Fevereiro de 1860
João Pinto Barretto
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Edição de documentos 
referentes a outras 

Irmandades 
Irmandade de Bom Jesus dos Perdões, Irmandade de Nossa 

Senhora do Rosario, Sant’Anna, São Benedicto 
Irmandade de São Pedro Gonçalvez 

Irmandade de São Vicente Ferrer 
Irmandade do Corpo Santo 

Irmandade do Senhor Bom Jesus das Nececidades e Redenção 
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D5102

[1r] Termo de Rezolução, aceytação, e 
obrigação, que se tomou / em M[esa] da 
Irmandade do Gloriozo Senhor Saõ Pedro 
Gonçalvez, / para effeyto [de] [pod]erem 
colocar nesta nossa Igreja do mesmo / 
corpo Sa[ncto] a Imagem do Senhor Bom 
Jesus das- / Nececi[da]des, e Redenção da 
Irmandade, que lhes querem / Erigir o 
Prezidente, e mais Devoto[s] Pretos Geges 
para mayor / veneração, e culto do mesmo 
Senhor por sua expecial de- / voção ao 
Altar do Senhor São Caetanno; cuja 
Li[cen]ça e graça / se lhes faculta com as 
obrigaçons, que se lhes e[x]pom (sic) / 
abaixo experçadaz. /

Aos vinte, e oyto dias do mez de Agosto de mil, e setecentos e se- /
tenta, e coatro Annoz na Caza do (...) desta nossa Igreja do Glo- /
riozo Senhor Saõ Pedro Gonçalvez corpo Sancto estando 
congregados em Meza / desta sua Irmandade o nosso Irmao (...) 
Juiz João Rodriguiz de Almeyda / por empedimento do actual o

102 Código: D5; Data: 28 de agosto de 1774; Autor: Joze Affonso de Carvalho; Conteúdo: 
“Termo de Rezolução, aceytação, e obrigação, que se tomou em Mesa da Irmandade do 
Gloriozo Senhor Saõ Pedro Gonçalvez, para effeyto de poderem colocar nesta nossa 
Igreja do mesmo corpo Sancto a Imagem do Senhor Bom Jesus das Nececidades, e 
Redenção da Irmandade, que lhes querem Erigir o Prezidente, e mais Devotos Pretos 
Geges para mayor veneração, e culto do mesmo Senhor por sua expecial devoção ao Altar 
do Senhor São Caetanno; cuja Licença e graça se lhes faculta com as obrigaçons, que se 
lhes expom (sic) abaixo experçadaz.”; Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso” sem pauta, 
de baixa gramatura, apresenta marca d’água; Dimensões: 310mm x 210mm; Fólios: 2 
fólios não numerados escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 recto; Tinta: 
Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura. 
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Reverendo Padre Joze Magalhae ̃s Teixei[ra] [↑ Manoel Ferreira de 
Souza], commigo / Escrivão, officiaes, e mais Irmaos abaixo 
asignados. Foy preposta / huma suplica de petição, que a esta nossa 
Irmandade f[iz]erão o Prezi- / dente, e mais Devotos Homens 
pretos Geges da Irmandade que pertendem Eri- / gir por sua 
expecial devoção ao Senhor Bom Jezus das Nece- / cidades e 
Redenção, pedindo nella a conceção, e merce para nesta / dita 
Igreja, e Altar do Senhor São Caetanno poderem elles colocar a- /
quella sua Imagem, para com mayor culto de veneração, com a 
corpora- / ção da sua Irmandade, que lhes querem Erigir, a 
poderem Louvar, feste- / jar, e celebrarem huma Missa semanaria e 
os mais cultos devidos / ao mesmo Senhor.     O que sendo por 
todos os nossos Irmãos ouvido / e ponderado, se lhes deferio a dita 
suplica concedendose-lhez a Li- / cença que pedião passando-lhes 
termo com claullas das o- / brigacons que por esta nossa Meza se 
experçarião, cuja suplica / e seu despacho se acha registada neste 
Livro a folhas 107. E sendo tam- / bem visto, e ponderado por elles 
o dito despacho, e as obrigacons que se lhes / experçarão, e 
declaração, que forão as de que abaixo se faz menção, respon- /
derão todos uniformemente, que estavão promptos para asignarem 
o refferido / termo, e sendo por nós ouvido, se mandou lavrar com 
as condicons / e obrigacons seguintes.      Primeyra que no dito 
Altar do Senhor / São Caetanno collocarão elles a sua Imagem do 
Senhor B[om] Jesus, ficando / [1v] sempre o mesmo Sancto 
naque[lle] seu Altar em lugar / decente, como seu que he, ou da sua 
Irmandade [não] obstante a decadencia / por cauza dos tempos em 
que ella hoje se acha, e (...) o cazo de pelo tempo a di- / ante a 
Devina providencia [↑ a permitir] que prezista a Irmandade do dito 
sancto / se conservarão, e unirão com elles, com toda a paz e 
conservação, como devem, / reconhecendo sempre ser o dito Altar 
daquella Irmandade e a obbedien- / cia e [respe]ito, que a ella 
devem ter, e a todas as mais, que se achão eretaz / nesta Igreja, não 
dando occazião como delles se espera a que hajão tu- / multos, 
[n]em dezordens; por que evitando tudo isto, forão mayor serviço / 
ao mesmo Senhor, e augmento á mesma sua Irmandade, e que no
cazo / de algum tempo quererem elles passar para outra Igreja, 
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D5102

[1r] Termo de Rezolução, aceytação, e 
obrigação, que se tomou / em M[esa] da 
Irmandade do Gloriozo Senhor Saõ Pedro 
Gonçalvez, / para effeyto [de] [pod]erem 
colocar nesta nossa Igreja do mesmo / 
corpo Sa[ncto] a Imagem do Senhor Bom 
Jesus das- / Nececi[da]des, e Redenção da 
Irmandade, que lhes querem / Erigir o 
Prezidente, e mais Devoto[s] Pretos Geges 
para mayor / veneração, e culto do mesmo 
Senhor por sua expecial de- / voção ao 
Altar do Senhor São Caetanno; cuja 
Li[cen]ça e graça / se lhes faculta com as 
obrigaçons, que se lhes e[x]pom (sic) / 
abaixo experçadaz. /

Aos vinte, e oyto dias do mez de Agosto de mil, e setecentos e se- /
tenta, e coatro Annoz na Caza do (...) desta nossa Igreja do Glo- /
riozo Senhor Saõ Pedro Gonçalvez corpo Sancto estando 
congregados em Meza / desta sua Irmandade o nosso Irmao (...) 
Juiz João Rodriguiz de Almeyda / por empedimento do actual o

102 Código: D5; Data: 28 de agosto de 1774; Autor: Joze Affonso de Carvalho; Conteúdo: 
“Termo de Rezolução, aceytação, e obrigação, que se tomou em Mesa da Irmandade do 
Gloriozo Senhor Saõ Pedro Gonçalvez, para effeyto de poderem colocar nesta nossa 
Igreja do mesmo corpo Sancto a Imagem do Senhor Bom Jesus das Nececidades, e 
Redenção da Irmandade, que lhes querem Erigir o Prezidente, e mais Devotos Pretos 
Geges para mayor veneração, e culto do mesmo Senhor por sua expecial devoção ao Altar 
do Senhor São Caetanno; cuja Licença e graça se lhes faculta com as obrigaçons, que se 
lhes expom (sic) abaixo experçadaz.”; Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso” sem pauta, 
de baixa gramatura, apresenta marca d’água; Dimensões: 310mm x 210mm; Fólios: 2 
fólios não numerados escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 recto; Tinta: 
Ferrogálica; Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material 
está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas 
perdas de suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura. 
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Reverendo Padre Joze Magalhae ̃s Teixei[ra] [↑ Manoel Ferreira de 
Souza], commigo / Escrivão, officiaes, e mais Irmaos abaixo 
asignados. Foy preposta / huma suplica de petição, que a esta nossa 
Irmandade f[iz]erão o Prezi- / dente, e mais Devotos Homens 
pretos Geges da Irmandade que pertendem Eri- / gir por sua 
expecial devoção ao Senhor Bom Jezus das Nece- / cidades e 
Redenção, pedindo nella a conceção, e merce para nesta / dita 
Igreja, e Altar do Senhor São Caetanno poderem elles colocar a- /
quella sua Imagem, para com mayor culto de veneração, com a 
corpora- / ção da sua Irmandade, que lhes querem Erigir, a 
poderem Louvar, feste- / jar, e celebrarem huma Missa semanaria e 
os mais cultos devidos / ao mesmo Senhor.     O que sendo por 
todos os nossos Irmãos ouvido / e ponderado, se lhes deferio a dita 
suplica concedendose-lhez a Li- / cença que pedião passando-lhes 
termo com claullas das o- / brigacons que por esta nossa Meza se 
experçarião, cuja suplica / e seu despacho se acha registada neste 
Livro a folhas 107. E sendo tam- / bem visto, e ponderado por elles 
o dito despacho, e as obrigacons que se lhes / experçarão, e 
declaração, que forão as de que abaixo se faz menção, respon- /
derão todos uniformemente, que estavão promptos para asignarem 
o refferido / termo, e sendo por nós ouvido, se mandou lavrar com 
as condicons / e obrigacons seguintes.      Primeyra que no dito 
Altar do Senhor / São Caetanno collocarão elles a sua Imagem do 
Senhor B[om] Jesus, ficando / [1v] sempre o mesmo Sancto 
naque[lle] seu Altar em lugar / decente, como seu que he, ou da sua 
Irmandade [não] obstante a decadencia / por cauza dos tempos em 
que ella hoje se acha, e (...) o cazo de pelo tempo a di- / ante a 
Devina providencia [↑ a permitir] que prezista a Irmandade do dito 
sancto / se conservarão, e unirão com elles, com toda a paz e 
conservação, como devem, / reconhecendo sempre ser o dito Altar 
daquella Irmandade e a obbedien- / cia e [respe]ito, que a ella 
devem ter, e a todas as mais, que se achão eretaz / nesta Igreja, não 
dando occazião como delles se espera a que hajão tu- / multos, 
[n]em dezordens; por que evitando tudo isto, forão mayor serviço / 
ao mesmo Senhor, e augmento á mesma sua Irmandade, e que no
cazo / de algum tempo quererem elles passar para outra Igreja, 
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ficara pertencendo / ao dito sancto, ou sua Irmandade toda a obra 
de talha , [ni]cho, ou Vidraça, / que tiverem feito no sobre[dito] 
[Altar], sem que queirão lhes seja paga despe- / za alguma della.          
Segundo (...) funçons das suas festas da / Irmandade poderão 
mandar (...), e na Missa semanaria assim / como o fa[ze]m as mais 
Irmandades, e sendo cazo que algu(...) se quebre / contribuirá 
[p]ara a despeza da sua fundição per ratta, com as sobre dittas / 
Irmandades; e pela mesma forma para as obras, que percizar fazer 
esta / Igreja, e careser para a sua re[di]ficação emquanto nella 
etiverem por / ser de utilidade para todas, evitando juntamente 
oporem no fronte Hapi[†] da / Igreja [↑ Janellas] Luminarias em 
tigellas grandes pelo prejuizo que cauzão, e só sim / o poderão 
fazer com tigellas piquenas ou ve[lla] e para a conferencia das / 
Mezas e Eleycons que fizerem, se lhes devirá mesmo lugar, que
tinha / a Irmandade do Rozario dos pretos, coando aqui estiverão 
no coro ou san- / christia, sendo [†]md(...)arde, e o mesmo lugar, 
que tinha a sobredita / Irmandade do Rozario (...) na Igreja em que
punhão a sua Meza, se- / lhes permit[iram] (...)     Terceyra e [†] 
que sempre em / todo o tempo reconhecerão elles, e seus 
su[cessores] das Mezas da sua / Irmandade, as Mezas desta nossa 
Irmandade, como senhorios e a- / diministradores desta Igreja, a 
quem devem guardar toda a obbediencia, / e respeito, e da mesma 
sorte ao Reverendo Capelão, que nella assiste e obran- / do o 
contrario e não observando, nem cumprindo todas estas obrigacons 
/ assima rellatadas, os poderá logo em coalquer tempo fazer 
despedir desta / nossa Igreja a nossa Meza no porfixo termo de dias 
que por ella lhe / for det[ermin]ado, o que assim prometem e se 
obrigão fazer logo, por sy / e pelas [Mezas] sucecivas da dita sua 
Irmandade, que ao diante forem / sem que se possão valler de 
coalquer Direyto, ou posseção que allegar / [2r] possaõ; porque
desde já de tudo se afastão, e dezistem, somente / afim de tudo 
cumprirem e observarem o termo desta sua obrigação, e sugeição, / 
e de como assim o dicerão e se obrigarão, e ser por esta Meza da 
nossa / Irmandade aceytado se mandou escrever este termo por nós, 
e elles / asignados. E eu Joze Affonço de Carvalho Escrivão actual 
da Irmandade / que o escrevi e asigney et cetera. /
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D14103

[1r] (...) que tem a Irman- / dade do senhor Bom [Jesus] das 
Necessidades (...) Re- / dempçaõ com os meus Irmaõs Thezoureiro 
(...) (...) / do Godinho no [anno de] 1776 para de 1777

Irmaõs novos

O Irmão o Reverendo Padre Dom Antonio de Santa Barba[ra]
“              (...)

O Irmão Antonio d(...) S[anta] [Ba]bara do principio
(...) (...) era (...)

O Irmão Franci[sco] (...) [So]uza                                “          (...)$08
O Irmaõ Franc[isco] (...) Abreu                                    “              (...)
O Irmão A(...) (...)res Ja(...)racra                                  “              (...)
O Irmão Ray[m]un[do] [Mac]iel                                “       (...)$280
O Irmão Lourenço deAl[me]yda                                  “       (...)$280
O Irmão Antonio Gonçalvez Junqueira                        “     (...)$2(...)
O Irmão Gonçalo Xavier Duarte

“ 1$280 1(...)$88(...)
Ja(...)eira                             “ 1$280

A Irma Antonia Marc(...)                                               “       1$280
A Irma Maria da Trindade                                         “       1$280
A Irma Anna da Sylva                                                     “       1$280
A Irma Thereza da Sylva        “       1$280
A Irma Marçalina (...)

“ 1$280 6$100

103 Código: D14; Data: 1777; Autor: indeterminada; Conteúdo: receitas e despesas da 
Irmandade do Bom Jesus das Necessidades e Redenções; Tipo de papel: papel do tipo “al 
masso” não pautado, de baixa gramatura; apresenta marca d’água; Dimensões: 300mm x 
205mm; Fólios: 3 fólios não numerados escritos no verso e recto; Tinta: Ferrogálica; 
Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, 
quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte); 
Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da 
leitura; Tratamento: Banho aquoso e restauro com velatura total.
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Mordomagens

O Irmão Miguel Alvarez de Carvalho                     “       1$920
O Irmão Miguel Luis da Cruz                                          “ 1$920
O Irmão Antonio Vaz de Oliveira                                   “       2$000
O Irmão Antonio de Araujo e Aragaõ                            “ 2$000
O Irmão Felix dos Santos Xavier Pereyra                  “       2$000
O Irmão Damazio Lourenço Ferreyra                             “ 2$000
O Irmão Theodozio Rodriguiz Seyxas                          “ 2$000

13$840   17$280

[1v] Vem (...) a antecede (...) (...)ecenti(...)
O Irmão Felix [Moreira] [do] Pilar “             2$000
O Irmão Antonio (...)                                                 “             2$000
O Irmão J[oaq]uim (...)                                              “             2$000
O Irmão Jo(...) (...)te (...)                 “             2$000
O Irmão Franci[sco] (...) [Al]meyda                          “             2$000
O Irmão (...) [Car]dozo

“ 2$000 25$840

[A Irma] (...)ra (...)ia Maria de J(...) “ 16$400
A [Irma] (...)eira R[odrigui]z de Mello                      “           16$000
A [Irma] (...) Maria do Sacramento           “ 4$000
[A Irma] (...) (...)ard (...)                                          “ 4$000
A Irma (...)ria(...) (...)as Mercez                                  “          2$000
A Irma J[oan] Avang[e]lista            “ 2$000
A Irma Anna d’Souza Ferreyra                                   “            2$000
A Irma Maria do Rozario +                           “ 2$000
A Irma Anna Correya da Costa               “            2$000
A Irma Rita Pereyra da Conceiçaõ                              “            2$000
A Irma Maria da Sylva                                                “         2[$000]
A Irma Rita de Moura                             “         2$000
A Irma Joaquina Al[varez]                                         “          2$000
[A Irma] (...) (...)olli(...)                             “ 2$000
A Irma Maria do Rozario
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“ 2$000 62$400

Ren[dim]ento da meza

O Irmão Prezidente Francisco Nunes de Morais          “        16$000
O Irmão Escrivaõ Jozé da Penha Ferreyra                    “          8$000
O Irmão Thezoureiro Jozé Machado (...)                     “          6$000
O Irmão Procurador Ignacio Xavier                               “            $
O Irmão Procurador Ventura Mendes                            “            $

[2r] Vem da lauda em frente e continua “   “ 18(...)

Consultorez

O Irmão Jozé Antu[n]ez             “      2$000
O Irmão Jozé Francisco da Cruz                         “      2$000
O Irmão Capitam Dam(...) Nunes                                     “      2$000
O Irmão Antonio (...)yro                                                   “      2$000
O Irmão Feliz Xavier (...)te                                            “      2$000
O Irmão Jozé Muniz (...)                     “      2$000
O Irmão Antonio de Azevedo                                           “      2$000
O Irmão Felipe Borges                                                   “ $
8$000

Mordomos de Capella

O Irmão Anto[nio] (...) de Souza             “      1$000
O Irmão Geraldo F(...)                               “      4$000
O Irmão Miguel Tei(...)                                                     “  (...)$000
O Irmão o [Alferes] Joz[e] (...)                   “ $
10$000

Rend[eo] (...) (...) (...)lagrad(...)                                        “   16$000
Rendeo a bo(...) [Fra]ncisco Nunes de Mo[rae]s               “     4$755
Rendeo a do Irmaõ (...) (...)a Ferreyr                                “   20$520
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Rendeo a do Irmão Thezoureiro Jozé Machado (...)nho    “   10$925
Rendeo a do Irmão Procurador Ignacio Xavier            “   20$560
Rendeo a do Irmão Jozé Moniz                                         “   30$290
Rendeo a do Irmão Felix Xavier                                   “   10$440
Rendeo a do Irmão Jozé A[ntun]es                                    “   10$000
Rendeo a salva nos pez do Senhor “ 10$580

360$070
Rendeo de Anuaes                                                           “   20$000

[Som]ma [saldo] erro ,,~,, 209$590

[2v] Dezpezas que teve a Ir- / mandade do Senhor Bom JESUS das 
Necessidades / Redempçaõ com o novo Irmão Thezoureiro Jozê / 
Machado Godinho no anno de 1776 para o de 1777 –

Pela amol(...)ve(...) miras n(...)ma do (...)ono 
Irmão Caetano Anto[nio] Monça(...                                  “   20$880
Pelas 3,, cor(...) para a(...) Madeiras                                  “     0$300
Pelas 12,, ditas para (...) Irmaõs da meza                          “       $600
Pelas 2,, Varas de fita                                                        “       $200
Pela Dinheyro ao Pintor de pôr Letreyro (...)a        “       $160
Pela esmola de 7 misas pelo Alma do Irmão / Antonio Gonsalvez

“       $(...)0
Pelo Dinheiro que se deo (...) (...) do (...) (...) da / Palma, do

Pal(...)a (...)       “    12$000
Pelo Dinheiro que se deo (...) (...) (...) (...)
Pela Esmola de (...) (...) (...) (...) (...) / Jozê da Sylva (...) “       $680
Pelo Dinheiro de resto da cabileyr[a] (...)                       “ (...)$000
Por Huma [mu]rça que se com(...)                                     “       $800
Pelo Dinheiro ao m(...) Domingos (...)z que se lhe devia   “  10$900
Pelo Dinheiro ao Armador de resto que se lhe devia “       $180
Pelo Dinheiro ao Reverendo Pregador do sermaõ             “   10$000
Pelo Dinheiro para papel para o painel do senhor e cartazes

“       $200
Pelo Dinheyro ao (...) de feitio do painel do senhor “       $960
Pelo Dinheyro para azeyte para a lampada                  “       $290
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Pelo Dinheyro para carretos, e mais despezas muidas “      2$000
Pelo Dinheiro para duas cartas de alfinete de lataõ           “       $320
Pelo Dinheiro ao Pintor de formar as armas nas [t]ochas “        $480
Pelo Dinheiro a lavandeira                                                 “       $160
Pelo Dinheiro para 2 murças de tafeta roxo para a(...)me “ 1$040

50$13(...)

[3r] Vem da lauda em frente, e continua                        “     50$130
Pelo Dinheyro para Incenço e bejuim                               “        $320
Pelo Dinheyro [†]chormeleims (sic) “      2$560
Pelo Dinheyro (....) Leandro da Conceyçaõ                      “ 25$[000]
Pelo Dinheyro que dey a Joaquim Gomes e aluguer de 14 / covados 
de gorgu(...) que servi da capa do senhor                     “     2$900
Pelo Dinheyro que de(...) (...) Coad(...) [pro-] / cissiaõ “   21$680
Pelo Dinheyro que d[ey] [ao] [Reveren]do Padre Capellaõ do [†] 

santo          “     6$320
Pelo Dinheyro pa(...) aõ para a festa e procissaõ    “       $680
Pelo Dinheyro (...) para dez missas pelos [Irm]aõs vivos / e

[de]funtos             “     3$200
Pelo Dinheyro a [Mi]guel de tal pelo zello, e aseiten- / (...)cia do

Senhor na Igreyja $640
Pelo Dinheyro ao Armador (...)r a Igreyj                           “    16$00
Pelo Dinheyro (...) (...) (...) Nunes de divi- / (...) que a(...) (...)

anno / (...) fei(...) “17$(...)
Pelo D[inhei]ro ao (...) (...) (...) Quaresma                   “  41$295
Pelo Di[nh]ey[ro] ao Reverendo Padre Capellaõ das missas que dis 

/ annu[a]lmente “ 24$940 163$450
____________________

[Som]ma (...) erro ~,, 213$680

[3v] Mayo

Bahia e anno de1776 para o de 1777

A Irmandade do senhor Bom JESUZ / das Necessidades e 
Redempçaõ.............. Deve 
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anno / (...) fei(...) “17$(...)
Pelo D[inhei]ro ao (...) (...) (...) Quaresma                   “  41$295
Pelo Di[nh]ey[ro] ao Reverendo Padre Capellaõ das missas que dis 

/ annu[a]lmente “ 24$940 163$450
____________________

[Som]ma (...) erro ~,, 213$680

[3v] Mayo

Bahia e anno de1776 para o de 1777

A Irmandade do senhor Bom JESUZ / das Necessidades e 
Redempçaõ.............. Deve 
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Pelo que empor(...) a despeito (sic) t(...) (...)lo / Irmaõ Jozé 
Machado Godinho como [The-] / zoureyro que era por comissaõ da 
meza (...)rm(...) / de 1776 para a de1777, como se mos(...)r(...)- /
[†]es nesta                                              “ 213$680
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D18104

[1r] Juiz e mais irmãos da Meza do Gloriozo Saõ Pedro 
[Gonçalvez]

Dizem os Devotos do Senhor Bom Jesus 
das Necessidades / Redempçaõ, pretos 
[ge]ges, na Freguezia de Nossa Senhora da 
Conceicam da Praya, que elles supplicantes 
/ para melhor tributarem divinos cultas, e 
Louvores a Deos, com decente aparato, / e 
armonia em Templo dedicado ao mesmo 
Deos, e seus Santos: tem entre sy [re-] / 
sultado a distincta Capela do Gloriozo Saõ
Pedro Gonçalvez, de que vossas merces são 
digni- / simos Administradores; e como 
para poderem fazer, pende (sic) muito da 
generoze- / dade de Vossas Merces, 
permitindo-lhes a graça de poderem 
collocar a dita Santa Imagem na / mesma 
Capela, e altar do Gloriozo Saõ Caetano; o 
qual pertendem | sendo-lhes per[mi-] / tido 

104 Código: D18; Data: 28 de agosto de 1778; Autor: indeterminado (Irmandade do 
Senhor Bom Jesus das Necessidades e Redenção); Conteúdo: (1) ofício apresentado pela 
Irmandade Senhor Bom Jesus das Necessidades e Redenção a Irmandade do Glorioso São 
Pedro Gonçalves para colocar uma imagem no altar do Glorioso São Caetano; (2) resposta 
positiva à solicitação proferida pela Mesa da Irmandade do Glorioso São Pedro 
Gonçalves; Pedido dos devotos do Senhor Bom Jesus das Necessidades e Redenção para 
colocar a Santa imagem da capela e altar do Glorioso São Caetano; Tipo de Papel: papel 
sem pauta, de baixa gramatura, apresenta marca d’água; Dimensões: 355mm x 230mm; 
Fólios: 1 fólio não numerado escrito apenas no recto; Tinta: Ferrogálica; Estado de
conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente 
ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de 
suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura. 
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Pelo que empor(...) a despeito (sic) t(...) (...)lo / Irmaõ Jozé 
Machado Godinho como [The-] / zoureyro que era por comissaõ da 
meza (...)rm(...) / de 1776 para a de1777, como se mos(...)r(...)- /
[†]es nesta                                              “ 213$680
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D18104

[1r] Juiz e mais irmãos da Meza do Gloriozo Saõ Pedro 
[Gonçalvez]

Dizem os Devotos do Senhor Bom Jesus 
das Necessidades / Redempçaõ, pretos 
[ge]ges, na Freguezia de Nossa Senhora da 
Conceicam da Praya, que elles supplicantes 
/ para melhor tributarem divinos cultas, e 
Louvores a Deos, com decente aparato, / e 
armonia em Templo dedicado ao mesmo 
Deos, e seus Santos: tem entre sy [re-] / 
sultado a distincta Capela do Gloriozo Saõ
Pedro Gonçalvez, de que vossas merces são 
digni- / simos Administradores; e como 
para poderem fazer, pende (sic) muito da 
generoze- / dade de Vossas Merces, 
permitindo-lhes a graça de poderem 
collocar a dita Santa Imagem na / mesma 
Capela, e altar do Gloriozo Saõ Caetano; o 
qual pertendem | sendo-lhes per[mi-] / tido 

104 Código: D18; Data: 28 de agosto de 1778; Autor: indeterminado (Irmandade do 
Senhor Bom Jesus das Necessidades e Redenção); Conteúdo: (1) ofício apresentado pela 
Irmandade Senhor Bom Jesus das Necessidades e Redenção a Irmandade do Glorioso São 
Pedro Gonçalves para colocar uma imagem no altar do Glorioso São Caetano; (2) resposta 
positiva à solicitação proferida pela Mesa da Irmandade do Glorioso São Pedro 
Gonçalves; Pedido dos devotos do Senhor Bom Jesus das Necessidades e Redenção para 
colocar a Santa imagem da capela e altar do Glorioso São Caetano; Tipo de Papel: papel 
sem pauta, de baixa gramatura, apresenta marca d’água; Dimensões: 355mm x 230mm; 
Fólios: 1 fólio não numerado escrito apenas no recto; Tinta: Ferrogálica; Estado de
conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente 
ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de 
suporte); Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de 
comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura. 
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a dita graça | parimentar (sic), e ornar a 
custa delles devotos que pertendem (...) / gir 
de novo sua Irmandade, tendo já para isso 
alcansado as Licenças necessarias / os 
Supplicantes duvida nenhuma tem em se 
sugeitarem por termo, que asignaraõ sendo 
[ne] / cessario a qualquer justas 
dispoziçoens de Vossas Merces respectivel 
as mais Irmandades e por / a intençaõ dos 
Supplentes se naõ incaminha a outro fim, 
mais que o de Louvarem, e ex[al-] / tarem o 
Santissimo nome de Deos, o que em Vossas
Merces he muito Louvavel e (...) / por isso.

Pedem a Vossas Merces lhe 
fação a graça conseder-lhes a 
p[er-] / missaõ que imploraõ, 
attendendo ao bom fim a que se 
di(...) / pelo que teraõ do 
mesmo Senhor Vossas Merces 
a sua Divina graça (...) / e os 
Supplicantes. 

E Receberá Merce

Consedemos105 aos Suplicantes a[†] venia que pedem, asinando o 
termo (...) / sugeição, e as mais obrigações que nella lhes expresar, 
(...) (...)istos / do Corpo Santo 28 de Agosto de 1778                                                                       
[Carvalho]

Almeyda       [Castro]       [rubrica ilegível]        [rubrica ilegível]
[rubrica ilegível]                                                                         
[Monsenhor]
[rubrica ilegível]

105 Anotação feita logo após a indicação do destinatário no mesmo ofício enviado pela 
Irmandade do Senhor Bom Jesus dos Perdões e Redenção.
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a dita graça | parimentar (sic), e ornar a 
custa delles devotos que pertendem (...) / gir 
de novo sua Irmandade, tendo já para isso 
alcansado as Licenças necessarias / os 
Supplicantes duvida nenhuma tem em se 
sugeitarem por termo, que asignaraõ sendo 
[ne] / cessario a qualquer justas 
dispoziçoens de Vossas Merces respectivel 
as mais Irmandades e por / a intençaõ dos 
Supplentes se naõ incaminha a outro fim, 
mais que o de Louvarem, e ex[al-] / tarem o 
Santissimo nome de Deos, o que em Vossas
Merces he muito Louvavel e (...) / por isso.

Pedem a Vossas Merces lhe 
fação a graça conseder-lhes a 
p[er-] / missaõ que imploraõ, 
attendendo ao bom fim a que se 
di(...) / pelo que teraõ do 
mesmo Senhor Vossas Merces 
a sua Divina graça (...) / e os 
Supplicantes. 

E Receberá Merce

Consedemos105 aos Suplicantes a[†] venia que pedem, asinando o 
termo (...) / sugeição, e as mais obrigações que nella lhes expresar, 
(...) (...)istos / do Corpo Santo 28 de Agosto de 1778                                                                       
[Carvalho]

Almeyda       [Castro]       [rubrica ilegível]        [rubrica ilegível]
[rubrica ilegível]                                                                         
[Monsenhor]
[rubrica ilegível]

105 Anotação feita logo após a indicação do destinatário no mesmo ofício enviado pela 
Irmandade do Senhor Bom Jesus dos Perdões e Redenção.
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D39106

[1r] O Prezidente e mais Irmaos Mezarios da 
Irmandade / do Senhor Bom Jezus das 
Nescessidade, e Re- / dempçaõ ereta na Capela do 
Corpo Santo, / [feliada] a Matriz de Nossa
Senhora da Conceiçaõ da / Praia desta cidade da 
Bahia. 

Por esta Nossa Portaria, damos poderes / ao nosso Irmaõ 
Thezoureiro Ignacio de Saõ Payo, / para que possa fazer todas as 
Despezas, consernen- / tes a Festividades do Senhor Bom Jezus das 
Nes- / cessidades e Redempçaõ; e pagar alguã divida que / constar 
dever esta Nossa Irmandade, pelos [c]redi- /tos que deve receber, e 
de tudo que despuzer fazer pre- / zente pela sua conta de Receita, e 
Despeza, tu- / do na forma do costume, que asim haveremos por / 
bem: Para o que mandamos passar a prezente, que / vay por Nos 
assignada, com o sello desta Nos- / sa Irmandade. Em o consistório 
do Corpo Santo / da Bahia a 9 de Abril de 1808. E eu Joaõ Gomes 
[F]ouguinhões / Escrivaõ a[†]ral e sobscrevy e asigney. 

Joaõ Gomes [F]ouguinhões
Como presidente / Joaquim Cardozo de Costa [†]

[†] Ferreira
Agostinho Mas[iel]

106 Código: D39; Data: 9 de abril de 1808; Autor: Joaõ Gomes Fouguinhões, escrivão da 
Irmandade de Bom Jesus das Necessidade e Redenção; Conteúdo: autorização dada pelo 
Presidente e mais Irmãos Mesários da Irmandade do Senhor Bom Jesus das Necessidades 
e Redenção ao Irmão tesoureiro Ignacio de Saõ Payo para fazer as despesas necessárias 
para realização da festa em louvor; Tipo de Papel: papel do tipo “al masso” sem pauta, de 
baixa gramatura, apresenta marca d’água; Dimensões: 308mm x 215mm; Fólios: 2 fólios 
não numerados escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: Ferrogálica; Estado de conservação: 
Adiantado estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, 
quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte); 
Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto grau de comprometimento da 
leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Francisco da Silva Guerra
Antonio [†]

Thomas Cuadrado
Joze Gomes da conceicaõ

[assinatura ilegível]

Como Procurador
Manoel [†] Santa Anna
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D16107

[1r] Certidaõ passada / a pedido dos Irmaõs 
e mais Meza- / [rios] [da] [Irmandade] do 
Senhor Bom / Jezus da Redempçaõ, com o 
theor / que abaixo vai transcripta.

Germano Men- / des Barretto Escrivaõ Proprietario / dos Officios 
da Provedoria das Ca- / pellas Reziduos Rigistro Geral dos / 
testamentos e do Juizo dos Deffun- / tos e Auzentes e mais anexos 
res- / pectivos nesta Leal e Valoroza Ci- / dade de Saõ Salvador 
Bahia de to- / dos os Santos e seo Termo por sua / Magistade 
Imperial Constitu- / cional o Senhor Dom Pedro Segun- / do que 
Deus Guarde [et cetera] Certifico, / aos que a presente Certidaõ 
virem / que em meio poder e Cartorio do / dito Officio se achaõ 
[†]etutos / de Autoaçaõ de petisaõ para a- / valiaçaõ de 
propriedade, sendo / Authora a Irmandade o (sic) Senhor / Bom 
Jesus da Redempçaõ a que se / procedeo pelo Juizo dos Residuos / 
e delles por parte da dita Suppli- / cante me foi pedido e apontado / 
por Certidaõ os theoris que abaixo / vaõ declarados os quaes saõ da 
/ forma modo e maneira seguin- / te // Fica digo Sentença // Naõ / 
recebo os embargos de folhas por / quanto da Certidaõ a folhas 
quan- tro se mostra que a Casa de que / se tracta foi deixada para 
ser / usufruida pelas pessoas / [1v] mencionadas na verba testamen-
/ taria e por fallecimento de todas / [passa] a [Irman]dade embarga-

107 Código: D16; Data: 06 de abril de 1859 e 23 de fevereiro de 1860; Autor: Germano 
Mendes Barretto (Escrivão Proprietário dos Officios da Provedoria das Capellas Reziduos 
Rigistro Geral dos testamentos e do Juizo dos Deffuntos e Auzentes); Conteúdo: (1) 
Certidão de sentença referente à posse de propriedade deixada por José Barboza de Castro 
como herança à Irmandade do Senhor Bom Jesus da Redenção; (2) cópia do Auto de 
Posse da mesma proriedade; Tipos de Papel: papel tipo “al masso” sem pauta, de 
gramatura baixa; Tinta: Ferrogálica; Dimensões: 330mm x 220mm; Fólios: 3 fólios não 
numerados, escritos no fólios 1 e 2 recto e verso e no fólio 3 recto; Estado de
conservação: regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: 
rasgos, dobras, perdas de suporte); Graus de oxidação: de 30 a 50% dos fólios oxidados, 
relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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/ da, e conseguintemente, naõ / tinha direito a ususfructuaria / 
Joanna Barboza Madrinha do / Embargante, para instituil-o / 
herdeiro da mesma caza, dispon- / do de hum bem, que naõ cons- /
tituia propriedade sua, sendo / por isso improcedente a materi- / a 
de duvida nos Embargos, naõ / havendo Obrigaçaõ alguma / da 
parte da Embargada de satis- / fazer essas dispesas allegadas pelo / 
Embargante feitas com sua / habelitaçaõ, e sello a herança / sem 
mesmo os que saõ relati- / vos ao reparo da Casa, e decimas / pois 
que a divida digo que a deve- / ra considerar conpensada com / o 
disfructo que della tem tido / o Embargante. Portanto pago o / Sello 
pela Embargada da quan- / tia por que foi avaliada da Casa / dê-se-
lhe a posse requerida, e / pague o Embargante as custas / 
Bahia vinte dous de Março de / mil oitocentos e cincoenta e no- /
ve. José Ignacio Bahia // Conheci- / mento // Receita Provincial Nu-
/ mero dous mil seiscentos e oiten- / ta e oito, Anno financeiro de 
mil / oitocentos e cincoenta e nove. Se- / iscento e vinte mil 
trezentos re- / is, somma cento e vinte mil trezen- / tos reis, a folhas 
cincoenta do livro / [2r] de Receita Provincial da / Capital fica 
lançada um debito / ao actual recebedor a quantia / de cento e vinte 
mil e trezentos / reis que pagaraõ o Juis e Meza- / rios da 
Irmandade do Senhor / da Redempçaõ, proveniente do / sello de 
vinte por cento e Multa / sobre a quantia de seiscentos / mil reis por 
que foi avaliada / huma caza terria sita a rua / de baixo, que a 
mesma Irmanda / de foi legada por Joanna Bar- / boza de Castro, 
conforme a guia / do Escrivaõ Germano Mendes / Barretto, E de 
como recibeo e re- / colheo ao Cofre a referida quan- / tia asignou o 
prezente conheci- / mento.     Bahia Meza de Rendas / Provinciaes    
Seis de Abril de mil / oitocentos e cincoenta e nove /

O Fiel, A. J. Pessoa de Barros // Es- / crivaõ interino. F. J. Formoso 
/ da Silva // Sello // Numero duzen- / tos e seiscento e sessenta. 
Pagou / cento e sessenta reis.    Bahia Seis de Abril de mil 
oitocentos e / cincoenta e nove. Nogueira Galvaõ // Auto de Posse //
Anno / do Nascimento de Nosso Senhor / Jesus Christo de mil 
oitocentos / e cincoenta e nove aos sete di- / as do mês de Abril do 
dito anno / nesta Cidade da Bahia a rua / de baixo de Saõ Bento e 
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Cazas que / foi do finado José Barboza / de Castro deixada por seo 
/ [2v] fallecimento a Irmandade do Se- / nhor Bom Jesus da 
Redempçaõ / aonde eu escrivaõ ao diante as- / signado fui vindo a 
pedido / dos Mesarios da dita Irmanda- / de para lhes dar posse da 
referi- / da Caza onde eu Escrivaõ vim / e sendo ali presente o 
Procura- / dor Bastante da dita Irmandade / de como consta da 
Procuração / a folhas onze [†]tes Autos Bem- / dicto Eugenio da 
Cunha reque- / rendo-me lhe apossasse da di- / ta Casa pertencente 
a mesma Ir- / mandade por Sentença dada a / folhas vinte nove do 
Douctor (sic) Pro- / vidor dos Reziduos e Capellas da- / tada em 
vinte dous de Março do / corrente anno chegando a por- / ta da rua 
fis as Proclamas do es- / tillo dizendo em altas e intellegi- / veis 
vozis que se havia quem / tivesse que oppor a posse que to- / mava 
a Irmandade do Senhor / Bom Jesus da Redempçaõ por seo / 
bastante procurador retro de- / clarado que os receberia sendo / na 
forma da Lei, e repetindo por / mais vezes os mesmos procla- / mas 
sem que Embargos houves- / se sendo visto e houvido pelas / 
vizinhanças e pessoas que pela / rua transictavaõ entrei com o / 
mesmo procurador bastante / e fui a parte de detras e fis aos mes- /
mos proclamas sem haver quem / Embargos apresentasse por isso 
fis / [3r] o procurador [fi]xar portas e janellas e abril-as por as 
maõs / pelas paredes a tirar terra para / o ar e todos os mais autos 
em tais / cazos praticados dando ao mesmo / posse Cevil, natural e 
corporal / tanto quanto devo e em razaõ / do meo Officio sou 
obrigado. E pa- / ra constar fis este termo digo fis / este auto que 
por declarar o pro- / curador bastante naõ sabia es- / crevir a seo 
rogo comigo Joaõ Bap- / tista da Faria e as testemuhas / provinciaes 
- E eu Germano Men- / des Barretto Escrivaõ o escrevi e assi- /
gnei. Germano Mendes Barretto, / Joaõ Baptista de Faria, José 
Gon- / salves de Oliveira, Manoel Alvres / de Oliveira // Nada mais 
se con- / tinha nem mais outra algu- / ma cousa se declarava em os 
/ ditos theores dos referidos Au- / tos dos quais bem e fielmente / 
fis extrahir a presente Certidaõ / que vaõ por mim Escrivaõ / 
sobscripta e assignada confe- / rida e concertada por mim / e outro 
Escrivaõ Companheiro / ao concerto taõbem abaixo as / signado 
nesta Leal Valorosa / Cidade de Saõ Salvador Bahia / de todos os 
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Santos aos vinte tres / dias do mês de Fevereiro do cor- / rente anno 
do Nascimento / de Nosso Senhor Jesus Christo / de mil oitocentos 
e sessenta / 

Pagou do feitio desta Certidaõ / [3v] e verba (...) [mes]ma quanti- /
a que amar(...) vai carrega- / da contada na fazenda do novo / e 
Actual Regimento deste Im- / perio do Brasil - E eu Germano / 
Mendes Barretto Escrivaõ o sobscrevi / concertei assignei. 

Divida 2$468108

Conferida por mim Escrivam

Germano Mendes Barretto

Certifico ter folha 3 para sellar    Bahia era supra
Barretto

108 Anotação posterior feita à margem.
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D23109

GPires

[1r] Dom Joaquim Gonçalves de Azevedo / por Mercê de Deos e 
da Santa Sé Apostolica, Ar- / cebispo da Bahia, Metropolitano e 
Primaz do Bra- / zil do Conselho de Sua Magestade O Imperador 
(...) [†]

Fazemos saber, que sendo-Nos apresentado em con- / formidade da 
Lei de 22 de Setembro de 1828 o pre- / sente Compromisso da 
Irmandade de Nossa / Senhora do Rozario, Sant’Anna, São 
Benedicto, / erecta na Matriz da Freguezia de Nossa Senhora / da 
Conceição da Praia deste Arcebispado e cons- / tando-Nos, que não 
se continha nos trinta e um artigos, de que elle se compõe, coisa / 
alguma contra os bons costumes, doutrina da / Santa Egreja, sua 
sagrada disciplina, e direitos / Archiepiscopaes e parochiaes: 
Mandamos por / bem de approval-os, como pela presente Nossa / 
Provisão o Approvamos e a parte, que Nos / [pertine] a fim de se 
poder executar e prati- / car publicamente na Matriz da referida / 
Freguezia para louvor e gloria de Deus Nosso / Senhor, que tão 
louvavelmente se propoem / e se devem propôr com todo o zelo os 
Irmãos / da referida Irmandade. [†] na Bahia / sob Nosso signal e 
sello de Nossas Armas / aos 17 de Julho de 1878. E eu o Conego / 
Joaquim Te[†] Gal[vaõ], Secretario, sub- / crevi.

109 Código: D23; Data: 17 de julho de 1872; Autor: Joaquim Gonçalves de Azevedo 
(Arcebispo da Bahia); Conego Joaquim Te[†] Galvaõ (Secretario); Conteúdo: provisão na 
qual Dom Joaquim Gonçalves de Azevedo, Arcebispado da Bahia, aprova o 
Compromisso da Irmandade de Nossa Senhora do Rosario, Sant’Anna, São Benedicto 
erecta na Matriz da Freguezia de Nossa Senhora da Conceição da Praia em conformidade 
com a lei de 22 de setembro de 1828; Dimensões: 325mm x 218mm; Fólios: 1 fólio
escrito no recto e no verso; rubricado; não numerado; Tipo de papel: papel pautado, 
poroso de gramatura média; apresenta marca d’água; Tinta: ferrogálica; Estado de 
conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não 
acentuada, oxidação, manchas); Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, 
relativo comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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[1v] + Joaquim Arcebispo da Bahia
[†] Galvaõ

Provizão pela qual Vossa Excelencia Reverendissima Ha por / bem 
approvar o / Compromisso da Irman- / dade de Nossa Senhora do 
Rozario, Sant’Anna / e São Benedicto, erecta na Matriz da Fregue-
/ zia de Nossa Senhora da Conceição da Praia / (...)mo nesta [†].

Para Vossa Excelencia Reverendissima vêr e assignar.
De emolomentos á Secretaria (...) / desoito mil e tresentos reis. Ba-
/ hia 17 de Julho de 1878
Reis 18$300

Conego Galvão

Registrado a folha 9[7] do [Livro] 82. 13 a 17 de Julho / de 1879

[assinatura ilegível]

Numero 8 ––––––– Reis 10$000110

Pagou des mil reis de saldo
Recebe [†] da Bahia; 17 de / Julho de 1878 –
[assinatura ilegível]       Pedro de [†]

110 Anotação lançada à margem esquerda, na horizontal, no sentido de baixo para cima.
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R[esposta] ao 
officios aos / 
comandantes de 
armas / e [†] em 
17 de / Março 
de1873

D8111

[†]112

[†] –
17-3-73 –

1ª L.113

17/9
Com que musica?114

[1r] Illustrissimo Excelentissimo Senhor

[carimbo: ARCHIVO PUBLICO / BAHIA]

Tendo de se celebrar no dia 23 do / corrente mez 
a festa do glorioso Saõ José, e erecto / na Capella 
do Corpo Santo, Freguesia da / Conceiçaõ da 
Praia, e tendo, na tarde des- / se dia, de percorres 
ás ruas d’esta Igreja / e algumas outras a 

111 Código: D8; Data: 15 de março de 1873; Autor: Caetano V. Pires de Sá; Conteúdo: 
Ofício do tesoureiro Caetano V. Pires de Sá ao Desembargador João José de Almeida 
Couto, Presidente da Província, solicitando um guarda de honra à porta da capela do 
Corpo Santo, Freguesia da Conceição da Praia para acompanhar a procissão dos festejos 
em homenagem a São José; Dimensões: 335mm x 221mm; Fólios: 2 fólios não 
numerados escritos apenas no fólios 1 recto; Tipos de Papel: papel do tipo “al masso” não 
pautado, de gramatura média com marca d’água e filigrana; Tinta: ferrogálica e 
carbonada; lápis grafite e lápis de cor vermelha; Descrição das anotações posteriores: 
anotação a lápis grafite no cabeçalho ilegíveis; na margem interna indicando a data do 
documento e, mais, abaixo, se lê: “com que música?”; anotações a lápis de cor vermelha: 
“1º S,”, “17/9”; mais abaixo, ma margem interna, em tinta ferrogálica, indicando o 
conteúdo do documento e a data; Observões: apresenta carimbo molhado com tinta azul; 
Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, apresenta fungos, 
acidez não acentuada, oxidação, manchas e rasgos). Obs.: grande mancha vermelha 
causada por fungos; Descrição de anotações posteriores: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura; Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura. 
112 Anotações posteriores feitas com grafite.
113 Anotações posteriores feitas a lápis de cor vermelha.
114 Anotação posterior feita com grafite.
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procissaõ do mesmo Senhor / acompanhada do 
Santissimo Sacramento, vou pe- / dir a Vossa
Excelencia se digne ordinar que as 3’|[†] / horas da 
tarde daquelle dia esteja postada / na porta da dita 
Cappela uma guarda / de honra, para o 
acompanhamento da referi- / da procissaõ, em 
homenagem ao Culto Divino. 

Deos Guarde Vossa Excelencia

Bahia 15 de Março de 1873.

O Tezoreiro
Caetano [†] Pires de Sá

Illustrissimo Excelentissimo Senhor Dezembargador Joaõ José de / 
Almeida Couto, Mui Digno Vice-Presidente / da Provincia
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D26115

[1r] Bahia e Consistorio da Capella do Corpo Santo (...) [de] / 
Março de 1874. 

Senhor

Tendo de sair em procissão a venerável Imagem do Glorioso / São 
José erecta na Capella do Corpo Santo, com o Santissimo Sacra- /
mento e aposto como é de costume, e sendo praxe que os tran- /
sactos Administradores desta Provincia teem p[ermi]ttido que /
accompanhe o acto religioso uma guarda de honra com / a sua 
competente musica para percorrerem as ruas do / estylo até 
recolher-se a mesma Imagem do Santissimo / Vem respeitosamente 
o abaixo assignado administrador / da referida Capella, solicitar a 
Vossa Excelencia os mesmos senti- / mentos de religião, dando as 
suas ordens para que no dia / 5 do proximo vindouro mez as 3 horas 
da tarde esteja postada / em frente da Matriz da Conceiçaõ da Praia 
a com- / petente guarda de honra para o fim exposto.

Reitero a Vossa Excelencia os meus protestos de alta 
consideração.

Deus Guarde a Vossa Excelencia.

Francisco Felix Bahia

115 Código: D26; Data: março de 1874; Autor: Francisco Felix Bahia (administrador da 
Irmandade do Corpo Santo); Conteúdo: Ofício de Francisco Felix Bahia, administrador da 
Irmandade do Corpo Santo, ao Antonio Candido da Cruz Machado, Presidente da 
Província, solicitando guarda de honra para acompanhamento da procissão. Solicitação de 
acompanhamento de guarda a procisão; Dimensões: 348mm x 220mm; Tipo de papel: 
papel do tipo “al masso”, pautado, de gramatura média, com filigranas; Fólios: 2 fólios 
escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: ferrogálica; Descrição de anotações posteriores: 
Contém uma anotação posterior na extremidade esquerda, de 1 de abril de 1874. 
Observações: possui carimbo molhado; Estado de conservação: Grave (quando o material 
além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas). Graus de 
oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento da leitura; 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura. 
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Administrador

Illustrissimo Excelentissimo Senhor Commor Presidente da 
Provincia

Antonio Candido da Cruz Machado.

Officio ao Bri- / gadeiro Comandante das / Armas em / 1° de Abril 
1874.116

116 Escrito posterior lançado na margem interna.
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D36117

[1r] Illustrissimo e Excelentissimo Senhor

[carimbo: ARCHIVO PUBLICO DA BAHIA]

Tendo já combinado verbalmente com / Vossa Excelencia a 
respeito da lavagem da Cantaria / da frente da Matris de Nossa 
Senhora / da Conceiçaõ da Praia, vou communicar / a Vossa
Excelencia que a Meza apenas póde concorrer / com a quantia de 
300$000, sendo entretanto / o valor do contracto para [es]se 
melhoramento / da quantia de 900$000, pelo que rogo a / Vossa
Excelencia que se digne providenciar para / que me seja entregue a 
deferença, que vem / a ser de 600$00. 

Prevaleço me desta opportuni- / dade para pôr a desposiçaõ 
de Vossa Excelencia meus / insignicantes prestimos. 

Deos Guarde a Vossa Excelencia
Bahia 25 de Outubro de 1878

Joaquim da Silva Fontoura
Juiz da Irmandade

117 Código: D36; Data: 25 de outubro de 1878; Autoria: Joaquim da Silva Fontoura (Juiz 
da Irmandade); Conteúdo: comunicado de Joaquim da Silva Fontoura, juiz de Irmandade, 
sobre pagamento da lavagem da cantaria da frente da Igreja de Nossa Senhora da 
Conceição da Praia. Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso” de gramatura média, não 
pautado; apresenta filigranas e marca d’água; Dimensões: 331mm x 221mm; Fólios: 2 
fólios não numerados, escrito apenas no fólio 1 recto; Tinta: Ferrogálica. Observações: 
Apresenta carimbo molhado com tinta azul no fólio 1 verso. Estado de conservação: 
Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras). 
Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; 
perda de suporte causada por ataque de por cupim. Tratamento: Foi feita a higienização, 
banho aquoso e velatura.
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Illustrissimo e Excelentissimo Senhor Conselheiro Baraõ Homem 
de Mello
Resposta e officio ao Theoo Mui Digno Presidente da Provincia
[Prasal] em 26 de / Outubro 78

2/92
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D41118

[1r] GPires
O Barão Homem de Mello do Conselho de Sua / Magestade O 
Imperador, Pignatari da Ordem / da [Rosa] e Presidente da 
Provincia da Bahia, et cetera / Faço saber aos que esta Carta virem, 
que atten- / dendo ao que requereo o Adminstrador da Ir- /
mandade de Sant’Anna, Saõ Benedito e Nos- /sa Senhora do 
Rosareo, erecta na Matriz da / Nossa Senhora da Conceiçaõ da 
Praia tenho / resolvido, em virtude da autorisaçaõ que me / é 
conferida pela Lei Provincial Numero 93 de 25 de / Fevereiro de 
1839, e de [ac]cordo com o parecer do Con- / selheiro Pro[cu]ador 
da Corôa Soberania e Fazen- / da Nacional de 31 de Julho proximo
findo, confir- / mar o Compromisso da dita Irmandade, escri- / pto 
em trinta Capitulos e trinta e um artigos, / rubricados pelo 
Secretario do Governador da Pro- / vincia, Bacharel Garcia Rego 
Pires de Carva- / lho e Albuquerque. 
E por haver pago os direitos provinciaes, como / se vê do 
conhecimento Numero 718, ordeno que se cum- / pra e guarde 
como n’elle se contem. 

Dada na Cidade da Bahia em 6 de Agosto de / 1878, 57º da 
Independencia e do Imperio. 

Baraõ Homem de Mello

118 Código: D41. Data: 06 de agosto de 1878. Autor: Barão Homem de Mello; Germmano 
Moreira. Conteúdo: (1) carta do Barão Homem de Mello do Conselho de Sua Magestade 
o Imperador pela qual foi confirmado o Compromisso da Irmandade de Sant’Anna, São 
Benedito e Nossa Senhora do Rosario; (2) registro e pagamentos; Tipo de Papel: papel do 
tipo “al masso” pautado, de gramatura alta; apresenta marca d’água; Dimensões: 326mm 
x 220mm; Fólios: 4 fólios escrito apenas no fólio 1 recto e verso e no 2 apenas no recto. 
Tinta: ferrogálica. Estado de conservação: Grave (quando o material além dos danos, tem 
fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas); perda de suporte causada por ataque 
de cupim; 
Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura. 
Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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Carta pela qual foi confirmado o Com- / [pro]misso das Irmandades 
de Sant’Anna, Saõ / [Bene]dic[t]o e Nos[sa] Senhora do [Ros]ario, 
erecta / [1v] na Matriz de Nossa Senhora da Conceiçaõ da / Praia. 

Para Vosmece vêr119

Registrado á folhas 188 [do] livro 1º de Confirmaçaõ de / 
Compromissos. Secretaria do Governo da Bahia / 8 de Agosto de 
1858.

Germmano Moreira

[carimbo: THESOURARIA PROVINCIAL DA BAHIA]
Numero 41 Reis 20$000120

Pagou vinte mil reis -
[†] da Bahia 6 de Agosto / de 1878

[GMoreira]

numero 3 [†]121

Reis 30$000
Pagou trinta mil reis sello -
Recebida da Bahia 6 de Agosto de 1878

Rocha Araujo

[assignatura ilegível]

119 Anotação posterior.
120 Anotação posterior.
121 Anotação posterior.
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D34122

[1r] Excelentissimo e Reverentissimo Senhor

De 1822 a 1825, se não antes foi [do]ada á / imagem de São
Vicente Ferrer erecta em nossa egreja, / com obrigação de uma 
festa annua (sic), uma casa / sita na rua da Oração nesta cidade e 
desde / então o convento a tem feito recebendo para isto, / quer por 
si, quer por mãos de seus successivos / Syndicos o rendimento de 
dito prédio, como consta e prova-se pelo livro de despesas, do 
convento / e pelas contas correntes dos mesmos Syndicos.

Acaba porem de avisar-nos o inquilino desse / predio que o 
Reverendissimo Senhor Conego João Gonçalves / da Cruz la fôra 
inquerir de preço do aluguel, / e que logo depois disto fora elle 
intimidado pelo / Juiz da Irmandade de São Vicente hoje erecta / na 
egreja de Sé e outrora na deste convento / para não pagar-nos e sim 
a dita Irmandade / o aluguel do predio. 

Ainda mais, veio depois o mesmo Juiz a / este convento 
fazer-nos a mesma declaração, e disse-nos que aquella intimação 
elle a / fizera por insinuação do dito Reverendissimo Conego, / o 
qual afirmása (sic) lhe que breve elle Juiz / receberia de Vossa
Excelencia Reverendissima ordem ou autorisação / nesse sentido.

122 Código: D34; Data: 19 de outubro de 1895; Autoria: Amando Bahlmam; Conteúdo: 
petição de Amando Bahlmam, guardião do Convento de São Francisco da Bahia, dirigida 
a Sua Excelência Reverendíssima referente a uma querela entre o convento de São 
Francisco e a Irmandade de São Vicente Ferrer pela cobrança de aluguel de uma casa 
cujos rendimentos deveriam ser usados para realização da festa de São Vicente Ferrer, 
organizada anualmente pelo Convento de São Francisco da Bahia. Tipo de Papel: Papel 
do tipo “al masso” de média gramatura, pautado; apresenta filigranas; Dimensões: 330mm 
x 221mm; Fólios: 4 fólios não numerados, escritos no recto e verso do fólio 1 ao 3; o fólio 
4 não apresenta escrita;
Tinta: Ferrogálica. Observações: apresenta carimbo molhado em tinta azul no fólio 3 
verso. Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos 
danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura; perda de suporte causada por ataque de por cupim. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Carta pela qual foi confirmado o Com- / [pro]misso das Irmandades 
de Sant’Anna, Saõ / [Bene]dic[t]o e Nos[sa] Senhora do [Ros]ario, 
erecta / [1v] na Matriz de Nossa Senhora da Conceiçaõ da / Praia. 

Para Vosmece vêr119

Registrado á folhas 188 [do] livro 1º de Confirmaçaõ de / 
Compromissos. Secretaria do Governo da Bahia / 8 de Agosto de 
1858.

Germmano Moreira

[carimbo: THESOURARIA PROVINCIAL DA BAHIA]
Numero 41 Reis 20$000120

Pagou vinte mil reis -
[†] da Bahia 6 de Agosto / de 1878

[GMoreira]

numero 3 [†]121

Reis 30$000
Pagou trinta mil reis sello -
Recebida da Bahia 6 de Agosto de 1878

Rocha Araujo

[assignatura ilegível]

119 Anotação posterior.
120 Anotação posterior.
121 Anotação posterior.
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D34122

[1r] Excelentissimo e Reverentissimo Senhor

De 1822 a 1825, se não antes foi [do]ada á / imagem de São
Vicente Ferrer erecta em nossa egreja, / com obrigação de uma 
festa annua (sic), uma casa / sita na rua da Oração nesta cidade e 
desde / então o convento a tem feito recebendo para isto, / quer por 
si, quer por mãos de seus successivos / Syndicos o rendimento de 
dito prédio, como consta e prova-se pelo livro de despesas, do 
convento / e pelas contas correntes dos mesmos Syndicos.

Acaba porem de avisar-nos o inquilino desse / predio que o 
Reverendissimo Senhor Conego João Gonçalves / da Cruz la fôra 
inquerir de preço do aluguel, / e que logo depois disto fora elle 
intimidado pelo / Juiz da Irmandade de São Vicente hoje erecta / na 
egreja de Sé e outrora na deste convento / para não pagar-nos e sim 
a dita Irmandade / o aluguel do predio. 

Ainda mais, veio depois o mesmo Juiz a / este convento 
fazer-nos a mesma declaração, e disse-nos que aquella intimação 
elle a / fizera por insinuação do dito Reverendissimo Conego, / o 
qual afirmása (sic) lhe que breve elle Juiz / receberia de Vossa
Excelencia Reverendissima ordem ou autorisação / nesse sentido.

122 Código: D34; Data: 19 de outubro de 1895; Autoria: Amando Bahlmam; Conteúdo: 
petição de Amando Bahlmam, guardião do Convento de São Francisco da Bahia, dirigida 
a Sua Excelência Reverendíssima referente a uma querela entre o convento de São 
Francisco e a Irmandade de São Vicente Ferrer pela cobrança de aluguel de uma casa 
cujos rendimentos deveriam ser usados para realização da festa de São Vicente Ferrer, 
organizada anualmente pelo Convento de São Francisco da Bahia. Tipo de Papel: Papel 
do tipo “al masso” de média gramatura, pautado; apresenta filigranas; Dimensões: 330mm 
x 221mm; Fólios: 4 fólios não numerados, escritos no recto e verso do fólio 1 ao 3; o fólio 
4 não apresenta escrita;
Tinta: Ferrogálica. Observações: apresenta carimbo molhado em tinta azul no fólio 3 
verso. Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos 
danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura; perda de suporte causada por ataque de por cupim. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Esse prédio, Excelentissimo e Reverendissimo Senhor, 
como já / disse, pertence a este convento e o passo a / provar.

A Irmandade de SãoVicente Ferrer foi / i(...)da em nossa 
egreja, por despacho do / [1v] Excelentissimo Senhor Dom
Romualdo Antonio de Seixas, cuja / data ignoramos; e quando 
fosse do principio de seu / governo, seria quando muito em 1829 
visto que só / em 20 de Novembro de 1828 fez elle sua entrada / na 
cathedral desta archidiocese, tendo aqui chegado / por seo tempo 
antes.

Para essa data pedimos a particular attenção de / Vossa
Excelencia Reverendissima, por quanto de antigos assentos em / 
livros do convento vê-se o seguinte:
1º A pagina 1(...) de um antigo livro de legados / e em lettra muito 
antiga, e que mostra ser do / Padre Guardião que findava seu 
governo neste / convento em Maio de 1826 lê-se:

Pen[s]ão – á que está obrigada a satisfazer a / communidade 
a SãoVicente Ferrer.

“SãoVicente possue uma casa nº 18 defronte da casa / de 
oração, cujo rendimento he applicado à esta / communidade, a qual 
tem o onus de fazer a / sua Festa na dominga in Albis.
2º Em virtude dessa obrigação em que desde / então ja achava-se o 
convento vê-se no mesmo / livro, na serie de termos de visitas 
canonicas / dos Reverendissimos Padres Provinciaes e Visitadores / 
termos seguintes:
Certifico que se tem cumprido o legado que (sic) / Jorge Ferreira de 
uma Missa quotidiana na cape- / la do capitulo... (...)s cinco Missas 
por alma de / Dona Lourença pelas terras da Boaviagem, a / Festa 
de SãoVicente Ferrer, e nada mais, por se / não ter recebido pensão 
de ordenados perten- / centes aos outros legados. Em Fe do que me 
assigno. / Convento de Nosso Pai Francisco da Bahia aos 27 de / 
Maio de 1826. (...) Antonio do Paraiso Guardião / [2r] Visitando 
este convento de Nosso Pai Saõ Francisco desta / cidade da Bahia o 
Nosso Reverendissimo Padre Pregador Ex Definidor / e hora 
Ministro Provincial desta Provincia de Santo An- / tonio do 
Imperio do Brasil Frei Francisco de Assis / Bahiense, vio este livro 
das pensões legatarias / deste convento junto das quaes passão os 
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Reverendissimos / Prelados locaes as certidões de seu inteiro 
cumpri- / mento, e por que as achou satisfeitas conforme / tem (...) 
da visita feita aos 25 de Janeiro de 1825 / mandou lavrar este para 
em todo o tempo constar.
Em fe do que se assignou comigo Eu Frei / Joaquim da Santissima 
Trindade. Pregador e Secretario / da Provincia o fiz nos 29 de Maio 
de 1826.
Frei Francisco de Assis Bahiense, Ministro Provincial / 
3º Le-se no mesmo livro, que nos annos de / 1827 1828, tambem 
anteriores, como se vê / á instituição da Irmandade, foi cumprido o 
/ mesmo legado, celebrando-se em virtude delle / a festa de São
Vicente.
4º Em antigos livros de receita e despesa do / convento veem-se 
verbas de recebimento dos / alugueis de dita casa e de despesa quer 
com / os concertos desta, quer com a festa do mesmo / Santo.
5º A décima desse predio foi sempre paga pelo / convento na 
pessoa de seus successivos Syndicos / aos quaes passou tambem 
depois o encargo de / receberem a os alugueis e fazerem os 
concertos.
6º Em virtude dessa ultima disposição nas / contas correntes de 
nossos Syndicos achão-se / verbas de receitas de ditos alugueis e 
igualmente / despesas com concertos. E já depois de ter / [†] a 
Irmanda de nossa egreja tendo sido / [2v] ella intimada pela 
Camara Municipal para construir / o passeio em frente da referida 
casa, ella, por não / considerar-se obrigada á essa despesa em 
predio / que lhe não pertencia deixou, com rasão, de fazel-o / e so 
depois tendo sido avisado o nosso Syndico, foi por / ordem delle 
construido o passeio. / 
7º O Reverendissimo Padre Provincial, Frei Antonio de São
Camillo, / homem de escrupulosa consciencia e religioso há mais / 
de 50 annos deixou-nos seguinte informação sobre / essa casa: 
Temos mais o legado chamado de São Vicente / Ferrer. Consta o 
legado de uma casa nº 18 defronte / da Casa de Oração, julgo que 
hoje chama-se rua / Dom José. O rendimento desta casa e applicado 
á / esta communidade para fazer a festa de SãoVicente / na 
dominga in Allbis ou Paschoella. Acontence porem / alguns annos 
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Esse prédio, Excelentissimo e Reverendissimo Senhor, 
como já / disse, pertence a este convento e o passo a / provar.

A Irmandade de SãoVicente Ferrer foi / i(...)da em nossa 
egreja, por despacho do / [1v] Excelentissimo Senhor Dom
Romualdo Antonio de Seixas, cuja / data ignoramos; e quando 
fosse do principio de seu / governo, seria quando muito em 1829 
visto que só / em 20 de Novembro de 1828 fez elle sua entrada / na 
cathedral desta archidiocese, tendo aqui chegado / por seo tempo 
antes.

Para essa data pedimos a particular attenção de / Vossa
Excelencia Reverendissima, por quanto de antigos assentos em / 
livros do convento vê-se o seguinte:
1º A pagina 1(...) de um antigo livro de legados / e em lettra muito 
antiga, e que mostra ser do / Padre Guardião que findava seu 
governo neste / convento em Maio de 1826 lê-se:

Pen[s]ão – á que está obrigada a satisfazer a / communidade 
a SãoVicente Ferrer.

“SãoVicente possue uma casa nº 18 defronte da casa / de 
oração, cujo rendimento he applicado à esta / communidade, a qual 
tem o onus de fazer a / sua Festa na dominga in Albis.
2º Em virtude dessa obrigação em que desde / então ja achava-se o 
convento vê-se no mesmo / livro, na serie de termos de visitas 
canonicas / dos Reverendissimos Padres Provinciaes e Visitadores / 
termos seguintes:
Certifico que se tem cumprido o legado que (sic) / Jorge Ferreira de 
uma Missa quotidiana na cape- / la do capitulo... (...)s cinco Missas 
por alma de / Dona Lourença pelas terras da Boaviagem, a / Festa 
de SãoVicente Ferrer, e nada mais, por se / não ter recebido pensão 
de ordenados perten- / centes aos outros legados. Em Fe do que me 
assigno. / Convento de Nosso Pai Francisco da Bahia aos 27 de / 
Maio de 1826. (...) Antonio do Paraiso Guardião / [2r] Visitando 
este convento de Nosso Pai Saõ Francisco desta / cidade da Bahia o 
Nosso Reverendissimo Padre Pregador Ex Definidor / e hora 
Ministro Provincial desta Provincia de Santo An- / tonio do 
Imperio do Brasil Frei Francisco de Assis / Bahiense, vio este livro 
das pensões legatarias / deste convento junto das quaes passão os 
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Reverendissimos / Prelados locaes as certidões de seu inteiro 
cumpri- / mento, e por que as achou satisfeitas conforme / tem (...) 
da visita feita aos 25 de Janeiro de 1825 / mandou lavrar este para 
em todo o tempo constar.
Em fe do que se assignou comigo Eu Frei / Joaquim da Santissima 
Trindade. Pregador e Secretario / da Provincia o fiz nos 29 de Maio 
de 1826.
Frei Francisco de Assis Bahiense, Ministro Provincial / 
3º Le-se no mesmo livro, que nos annos de / 1827 1828, tambem 
anteriores, como se vê / á instituição da Irmandade, foi cumprido o 
/ mesmo legado, celebrando-se em virtude delle / a festa de São
Vicente.
4º Em antigos livros de receita e despesa do / convento veem-se 
verbas de recebimento dos / alugueis de dita casa e de despesa quer 
com / os concertos desta, quer com a festa do mesmo / Santo.
5º A décima desse predio foi sempre paga pelo / convento na 
pessoa de seus successivos Syndicos / aos quaes passou tambem 
depois o encargo de / receberem a os alugueis e fazerem os 
concertos.
6º Em virtude dessa ultima disposição nas / contas correntes de 
nossos Syndicos achão-se / verbas de receitas de ditos alugueis e 
igualmente / despesas com concertos. E já depois de ter / [†] a 
Irmanda de nossa egreja tendo sido / [2v] ella intimada pela 
Camara Municipal para construir / o passeio em frente da referida 
casa, ella, por não / considerar-se obrigada á essa despesa em 
predio / que lhe não pertencia deixou, com rasão, de fazel-o / e so 
depois tendo sido avisado o nosso Syndico, foi por / ordem delle 
construido o passeio. / 
7º O Reverendissimo Padre Provincial, Frei Antonio de São
Camillo, / homem de escrupulosa consciencia e religioso há mais / 
de 50 annos deixou-nos seguinte informação sobre / essa casa: 
Temos mais o legado chamado de São Vicente / Ferrer. Consta o 
legado de uma casa nº 18 defronte / da Casa de Oração, julgo que 
hoje chama-se rua / Dom José. O rendimento desta casa e applicado 
á / esta communidade para fazer a festa de SãoVicente / na 
dominga in Allbis ou Paschoella. Acontence porem / alguns annos 
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que a Irmandade de São Benedicto / faz nesse dia (dominga in 
Albis) a festa de seu / padroeiro; e por não poder haver duas festa 
no / mesmo dia e na mesma egreja, transferimos a de / São Vicente 
para dominga seguinte. / 
É de advestir (sic), que a devoção da Irmandade / de São Vicente 
tem obrigação, segundo seu compro- / misso, de (...)ncos (...)er 
para ella com a quantia de / quarenta mil reis Annos dão, outros 
esquivão-se / e em alguns contribuem com mais generosidade / 
para se augmetar a solemnidade e apparato exter- / no. Mas quer 
elles deem, quer não deem, a festa / tem feito sempre, ainda mesmo 
com annos que / a casa precisa de concertos e por conseguinte 
menor / a entrada de alugueis. / 
Todos esses legados devem se achar no cartorio / da Provedoria, 
mas os que a nos importão são o / de Jorge Ferreira e de São
Vicente Ferrer. Este de / [3r] São Vicente não sei marcar a data 
precisa de / sua instituição, porem deve-se procurar entre / os annos 
de 22 a 26, porque d’ahi é, que começa a ser / mencionada 
claramente a festa de São Vicente / nos certificos antigos.” ———
—

É verdade, Excelentissimo Reverendissimo, Senhor que 
passando / a administração de dita casa á cargo do / Syndico do 
convento, o de então por descuidado / ou inadvertencia, a fez lançar 
em nome da / Irmandade, a qual alias, como já disse, nunca / lhe 
pagou a decima, por que sempre reconheceu / o engano do 
lançamento e o dominio do / convento. Em vista do exposto, e para 
melhor / esclarecimento das provas que citamos [†] / evidencia do 
direito do convento, e mais luz / para o jugamento da verdade, 
pedimos / a Vossa Excelencia Reverendissimo Se Digne exigir da 
Irman- / dade de São Vicente, alem de seu compromisso, / o antigo 
requerimento em que alguns devotos / da imagem de São Vicente 
erecta em nossa / egreja, pedira, outrora a instituição caninica / da 
Irmandade, requerimento que sabemos / existir, e no (...) acha-se o 
despacho do / Excelentissimo Senhor Dom Romualdo, os livros de 
contas / da Irmandade, a ver se delles consta despesa / de decimas 
ou concertos, ou recibos de / alugueis, e que despesa tem ella feito 
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com as / festas, visto que com 40$000 somente, nos annos / em que 
os deram, não poderião ellas ser / celebradas.

Pedimos finalmente, que examinadas as / provas que 
alegamos e as rasões em que / f[izeram]-se a Irmandade Digne-se 
Vossa Excelentissima / [3v] Reverendissima em seu esclarecido 
juizo decidir a quem / pertence dito predio, para que de uma vez 
seja / reconhecido seu legitimo dono.

Convento de Nosso Pai São Francisco da Bahia / aos 19 de 
Outubro de 1895.

Et ora[bi]t ad Dominum

[carimbo: SIC. CONVENTVS SANCTO PATRE NOSTRI
FRANCISCO DE BAHIA]

Frei Amando [Bahlmarm]
Guardiaõ286
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que a Irmandade de São Benedicto / faz nesse dia (dominga in 
Albis) a festa de seu / padroeiro; e por não poder haver duas festa 
no / mesmo dia e na mesma egreja, transferimos a de / São Vicente 
para dominga seguinte. / 
É de advestir (sic), que a devoção da Irmandade / de São Vicente 
tem obrigação, segundo seu compro- / misso, de (...)ncos (...)er 
para ella com a quantia de / quarenta mil reis Annos dão, outros 
esquivão-se / e em alguns contribuem com mais generosidade / 
para se augmetar a solemnidade e apparato exter- / no. Mas quer 
elles deem, quer não deem, a festa / tem feito sempre, ainda mesmo 
com annos que / a casa precisa de concertos e por conseguinte 
menor / a entrada de alugueis. / 
Todos esses legados devem se achar no cartorio / da Provedoria, 
mas os que a nos importão são o / de Jorge Ferreira e de São
Vicente Ferrer. Este de / [3r] São Vicente não sei marcar a data 
precisa de / sua instituição, porem deve-se procurar entre / os annos 
de 22 a 26, porque d’ahi é, que começa a ser / mencionada 
claramente a festa de São Vicente / nos certificos antigos.” ———
—

É verdade, Excelentissimo Reverendissimo, Senhor que 
passando / a administração de dita casa á cargo do / Syndico do 
convento, o de então por descuidado / ou inadvertencia, a fez lançar 
em nome da / Irmandade, a qual alias, como já disse, nunca / lhe 
pagou a decima, por que sempre reconheceu / o engano do 
lançamento e o dominio do / convento. Em vista do exposto, e para 
melhor / esclarecimento das provas que citamos [†] / evidencia do 
direito do convento, e mais luz / para o jugamento da verdade, 
pedimos / a Vossa Excelencia Reverendissimo Se Digne exigir da 
Irman- / dade de São Vicente, alem de seu compromisso, / o antigo 
requerimento em que alguns devotos / da imagem de São Vicente 
erecta em nossa / egreja, pedira, outrora a instituição caninica / da 
Irmandade, requerimento que sabemos / existir, e no (...) acha-se o 
despacho do / Excelentissimo Senhor Dom Romualdo, os livros de 
contas / da Irmandade, a ver se delles consta despesa / de decimas 
ou concertos, ou recibos de / alugueis, e que despesa tem ella feito 
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com as / festas, visto que com 40$000 somente, nos annos / em que 
os deram, não poderião ellas ser / celebradas.

Pedimos finalmente, que examinadas as / provas que 
alegamos e as rasões em que / f[izeram]-se a Irmandade Digne-se 
Vossa Excelentissima / [3v] Reverendissima em seu esclarecido 
juizo decidir a quem / pertence dito predio, para que de uma vez 
seja / reconhecido seu legitimo dono.

Convento de Nosso Pai São Francisco da Bahia / aos 19 de 
Outubro de 1895.

Et ora[bi]t ad Dominum

[carimbo: SIC. CONVENTVS SANCTO PATRE NOSTRI
FRANCISCO DE BAHIA]

Frei Amando [Bahlmarm]
Guardiaõ 287
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D33123

[1r] Excelentissimo e Reverendissimo Senhor!

Em cumprimento da ordem de Vossa Excelencia Reverendissima / 
em seu despacho sobre pretensão da Ir- / mandade de Saõ Vicente 
Ferrer peço licenca / a Vossa Excelencia Reverendissima para 
referir-me ao, que / já em longo officio expliquei sobre o mesmo / 
assunpto, tendo apenas a acrescentar / que não só a decima do 
predio foi sempre / paga pelo Syndico do Cõnvento, mas que / elle 
nessas occasiões declarava expressamen- / te nos documentos, que 
pagava em nome / do Cõnvento essa decima da casa pertencente / a 
“[I]magem” de Saõ Vicente Ferrer no Cõnvento / de Saõ
Francisco. –

De Vossa Excelencia Reverendissima

Bahia, aos 23 d[e] / Outubro 1895. -

humilde e obediente servo
frei A[rman]do Ballmann

Guardião

123 Código: D33; Data: 23 de outubro de 1895; Autoria: frei Armando Ballmann 
(Guardião do Convento de São Francisco); Conteúdo: complemento a um oficio enviado 
anteriormemte em resposta a um despacho de Sua Excelência Reverendíssima; trata do 
pagamento da décima pelo síndico do convento de São Francisco em nome do dito 
convento à “imagem” de São Vicente Ferrer nele presente. Tipo de Papel: Papel do tipo 
“al masso” de baixa gramatura, não pautado; Dimensões: 334mm x 210mm; Fólios: 2 
fólios não numerados, escritos apenas no fólio 1 recto. Tinta: Ferrogálica. Observações: 
Apresenta carimbo molhada com tinta azul no fólio 1 recto. Estado de conservação: 
Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, 
perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da 
leitura; perda de suporte causada por ataque de por cupim. Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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[carimbo: SIC. CONVENTVS SANCTO PATRE NOSTRI
FRANCISCO DE BAHIA]

Questaõ124 entre o Convento de / São Francisco e a Confraria de / 
Saõ Vicente Ferrer = Foi [†] / a petiçaõ da Confraria = 29 Outubro 
95 –

Arch.

124 Essa anotação foi lançada posteriormente na parte superior do fólio, no entanto, optou-
se por lançá-la após o texto principal representando a cronologia dos lançamentos.
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D33123

[1r] Excelentissimo e Reverendissimo Senhor!

Em cumprimento da ordem de Vossa Excelencia Reverendissima / 
em seu despacho sobre pretensão da Ir- / mandade de Saõ Vicente 
Ferrer peço licenca / a Vossa Excelencia Reverendissima para 
referir-me ao, que / já em longo officio expliquei sobre o mesmo / 
assunpto, tendo apenas a acrescentar / que não só a decima do 
predio foi sempre / paga pelo Syndico do Cõnvento, mas que / elle 
nessas occasiões declarava expressamen- / te nos documentos, que 
pagava em nome / do Cõnvento essa decima da casa pertencente / a 
“[I]magem” de Saõ Vicente Ferrer no Cõnvento / de Saõ
Francisco. –

De Vossa Excelencia Reverendissima

Bahia, aos 23 d[e] / Outubro 1895. -

humilde e obediente servo
frei A[rman]do Ballmann

Guardião

123 Código: D33; Data: 23 de outubro de 1895; Autoria: frei Armando Ballmann 
(Guardião do Convento de São Francisco); Conteúdo: complemento a um oficio enviado 
anteriormemte em resposta a um despacho de Sua Excelência Reverendíssima; trata do 
pagamento da décima pelo síndico do convento de São Francisco em nome do dito 
convento à “imagem” de São Vicente Ferrer nele presente. Tipo de Papel: Papel do tipo 
“al masso” de baixa gramatura, não pautado; Dimensões: 334mm x 210mm; Fólios: 2 
fólios não numerados, escritos apenas no fólio 1 recto. Tinta: Ferrogálica. Observações: 
Apresenta carimbo molhada com tinta azul no fólio 1 recto. Estado de conservação: 
Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, 
perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da 
leitura; perda de suporte causada por ataque de por cupim. Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura.
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[carimbo: SIC. CONVENTVS SANCTO PATRE NOSTRI
FRANCISCO DE BAHIA]

Questaõ124 entre o Convento de / São Francisco e a Confraria de / 
Saõ Vicente Ferrer = Foi [†] / a petiçaõ da Confraria = 29 Outubro 
95 –

Arch.

124 Essa anotação foi lançada posteriormente na parte superior do fólio, no entanto, optou-
se por lançá-la após o texto principal representando a cronologia dos lançamentos.
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D45125

[1r] Copia do officio do Reverendissimo Senhor Arcebispo do / dia 
17 de Abril de 1898.126

Illustrissimo Excelentissimo Reverendissimo Senhor Arcebispo 

A meza administrativa do Senhor Bom [Jesus] / da Redempçaõ 
encarregada do Culto da N[ossa Senhora] / das Dores [†] encontro, 
erecta na Capella do Cor- / po Santo, vem pedir a Vossa Excelencia
Reverendissima se dig- / ne mandar entregar a quantia recebida 
pelo / Administrador da ditta Capella os [jur]os da apolice / da 
divida publica, pa[ra o Cul]to da mesma / Senhora bem como 
a(...)gação de Vossa Excelencia para / [†] a dita Irmandade possa 
receber da De- / [†]gacia os juros da dita apolices, no seu ven- /
cimento.

Nestes termos 
Pede a Vossa Excelencia Reverendissima deferimento

Bahia 17 de Abril 1898.

125 Código: D45. Data: 17 de abril de 1898. Autor: mesa administrativa da Irmandade de 
Bom Jesus da Redenção (não indicado). Conteúdo: requerimento da mesa administrativa 
do Senhor Bom Jesus da Redenção, encarregada do Culto da Nossa Senhora das Dores, 
ereta na Capela do Corpo Santo, solicitando recebimento dos juros da apólice da dívida 
pública em mãos do administrador da Capela do Corpo Santo. Tipo de Papel: papel 
pautado, de gramatura média. Dimensões: 340mm x 220mm. Fólios: 1 fólio não 
numerado escrito apenas no recto. Tinta: Ferrogálica. Estado de conservação: Adiantado 
estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com 
coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte causadas por ataque de 
por cupim; manchas de ferrugem). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
126 Anotação posterior.
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D45125

[1r] Copia do officio do Reverendissimo Senhor Arcebispo do / dia 
17 de Abril de 1898.126

Illustrissimo Excelentissimo Reverendissimo Senhor Arcebispo 

A meza administrativa do Senhor Bom [Jesus] / da Redempçaõ 
encarregada do Culto da N[ossa Senhora] / das Dores [†] encontro, 
erecta na Capella do Cor- / po Santo, vem pedir a Vossa Excelencia
Reverendissima se dig- / ne mandar entregar a quantia recebida 
pelo / Administrador da ditta Capella os [jur]os da apolice / da 
divida publica, pa[ra o Cul]to da mesma / Senhora bem como 
a(...)gação de Vossa Excelencia para / [†] a dita Irmandade possa 
receber da De- / [†]gacia os juros da dita apolices, no seu ven- /
cimento.

Nestes termos 
Pede a Vossa Excelencia Reverendissima deferimento

Bahia 17 de Abril 1898.

125 Código: D45. Data: 17 de abril de 1898. Autor: mesa administrativa da Irmandade de 
Bom Jesus da Redenção (não indicado). Conteúdo: requerimento da mesa administrativa 
do Senhor Bom Jesus da Redenção, encarregada do Culto da Nossa Senhora das Dores, 
ereta na Capela do Corpo Santo, solicitando recebimento dos juros da apólice da dívida 
pública em mãos do administrador da Capela do Corpo Santo. Tipo de Papel: papel 
pautado, de gramatura média. Dimensões: 340mm x 220mm. Fólios: 1 fólio não 
numerado escrito apenas no recto. Tinta: Ferrogálica. Estado de conservação: Adiantado 
estado de deterioração (quando o material está extremamente ácido, quebradiço, com 
coloração marrom escuro, cheiro forte e muitas perdas de suporte causadas por ataque de 
por cupim; manchas de ferrugem). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
126 Anotação posterior.
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D6127

[1r] R[omu]aldo de Souza Coelho, Cavalleiro das / Or[dens de] 
Chr[is]to, e da Comição, Vigario Capitular, (...) (...)to [d]o 
Conselho de Sua Magestade Fidelis- / si[ma] (...) [Deos Guarde] et 
cetera / 

D[iz] (...) que desejando Nos providenciar / (...) Governo do 
Bispado, durante a Nos- / sa (...)vincia, Propozemos em Cabido 
arbitrio de / reassumir a si o [mesm]o Ca(...) a Jurisdição habi- /
tual, para proceder a no(...) [Peti]ção de Vigario Ca- / pitular, por 
julgarmos assim mais [In]forme / com a disposição dos Canones, 
apesar de Arestos / em contrario mas insistind[o] os Muito 
Reverendos Capi- / tulares, (...) Nos competia a (...)ação do Go- /
verno, Aceitamos, depois de algumas instancias, / esta honorifica 
Commissão; e em virtude dela / Elegemos o Muito Reverendo
Conego Romualdo Antonio de / Seixas, que alem de concorrerem 
nelle os requisitos / necessarios para o louvavel desempenho 
daquel- / le Ministerio; e que alias são communs a todos / os mais 
Capitulares tem a vantagem de haver / ja servido de Vigario Geral 
na digressão, que fizemos / a Corte do Rio em serviço da Igreja: 
Nesta inte- / ligencia Nominamos, e Depositamos o dito Reverendo 
/ Conego Romualdo Antonio de Seixas, para go- / vernar o Bispado 
na qualidade de Vigario Ca- / pitular com a mesma Jurisdição, 

127 Código: D6. Data: 08 de julho de 1819. Autoria: Romualdo de Souza Coelho (Vigario 
Geral); Romualdo Antonio de Seixas (Vigario Geral); Antonio Cordeiro de Azevedo 
(Escrivão da Camara Eclesiastica). Conteúdo: (1) Convite do arcebispo Romualdo de 
Souza Coelho ao Reverendo Conego Romualdo Antonio Seixas para que seja Vigário 
Capitular; (2) Provizão por que Vossa Excelencia Reverendissima ha por bem nomiar ao 
Reverendissimo Conego Romualdo Antonio de Seixas Vigario Capitular; (3) Termo de 
juramento de Romualdo Antonio Seixas. Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso” de baixa 
gramatura, não pautado. Dimensões: 305mm x 212mm; Fólios: 2 fólios não numerados, 
escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 recto. Tinta: Ferrogálica. Observações: 
Apresenta carimbo seco no fólio 1 verso. Estado de conservação: Regular (quando o 
material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de 
oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; perda de 
suporte causada por ataque de por cupim. Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura.
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Poderes, e / (...) que temos exercido; e Mandamos / (...) os 
Subditos, que por tal reconheçaõ, / (...) Commina(...)as penas, que 
pros- / (...), d(...) de prestar juramen- / to (...) (...)ada nesta Cidade a 
Santa / Maria(...) (...)ndo Graõ Pará sob o Nosso Si- / gnal (...)lo 
Capitular, passada pela Chan- / cell[aria]a (...) e registada, onde 
pertencer aos o[ito] / [1v] dias do do mês de Junho de mil 
oit[oce]ntos / e dezenove annos. E eu Antonio Cor- / deiro de 
Azevedo Escrivão da Cam[ara] [Eclesias-] / [tica] [o] escrevi
[carimbo seco]

[Romu]aldo
[rubriba ilegível]

Provizão por que Vossa Excelencia Reverendissima ha [por] bem 
nomi- / ar ao Reverendissimo Conego Romualdo Antonio de Sei- /
xas Vigario Capitular /

Pede Vossa Excelencia Reverendissima [assi]gnar

[2r] Numero 1216
Pagamento do Sello 1000 reis – Pará

12 de Junho de 1819
[assinatura ilegível]

Termo de juramento

Aos doze dias do [mez] de Junho de mil [oito]centos e de- / zenove 
annos [†] (...) Pará e Cazas da [re]sidencia / do Excellentissimo 
Reverendissimo Senhor Bispo / Eleito Romualdo de Souza Coelho 
onde eu vim / prezente se achava o Muito Reverendo Conego / da 
(...) Romualdo A[ntonio] de Seixas pes- / soa que reconheço pela 
propria da que dou fé logo / pela dito Excellentissimo 
Reverendissimo Senhor / lhe foi (...) o juramento dos Santos 
Evangelhos / sob o qual lhe encarregou [†] / cumprisse as 
obrigações de Vigario Capit[ular] de / que o encarreg[ava] (...) E 
sendo recebido o juramen- / to pela doto Reve[rendiss]imo Vigario 
Capitular / assim [pr]ometeu comprir de baixo do mesmo. / E(...) 
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D6127

[1r] R[omu]aldo de Souza Coelho, Cavalleiro das / Or[dens de] 
Chr[is]to, e da Comição, Vigario Capitular, (...) (...)to [d]o 
Conselho de Sua Magestade Fidelis- / si[ma] (...) [Deos Guarde] et 
cetera / 

D[iz] (...) que desejando Nos providenciar / (...) Governo do 
Bispado, durante a Nos- / sa (...)vincia, Propozemos em Cabido 
arbitrio de / reassumir a si o [mesm]o Ca(...) a Jurisdição habi- /
tual, para proceder a no(...) [Peti]ção de Vigario Ca- / pitular, por 
julgarmos assim mais [In]forme / com a disposição dos Canones, 
apesar de Arestos / em contrario mas insistind[o] os Muito 
Reverendos Capi- / tulares, (...) Nos competia a (...)ação do Go- /
verno, Aceitamos, depois de algumas instancias, / esta honorifica 
Commissão; e em virtude dela / Elegemos o Muito Reverendo
Conego Romualdo Antonio de / Seixas, que alem de concorrerem 
nelle os requisitos / necessarios para o louvavel desempenho 
daquel- / le Ministerio; e que alias são communs a todos / os mais 
Capitulares tem a vantagem de haver / ja servido de Vigario Geral 
na digressão, que fizemos / a Corte do Rio em serviço da Igreja: 
Nesta inte- / ligencia Nominamos, e Depositamos o dito Reverendo 
/ Conego Romualdo Antonio de Seixas, para go- / vernar o Bispado 
na qualidade de Vigario Ca- / pitular com a mesma Jurisdição, 

127 Código: D6. Data: 08 de julho de 1819. Autoria: Romualdo de Souza Coelho (Vigario 
Geral); Romualdo Antonio de Seixas (Vigario Geral); Antonio Cordeiro de Azevedo 
(Escrivão da Camara Eclesiastica). Conteúdo: (1) Convite do arcebispo Romualdo de 
Souza Coelho ao Reverendo Conego Romualdo Antonio Seixas para que seja Vigário 
Capitular; (2) Provizão por que Vossa Excelencia Reverendissima ha por bem nomiar ao 
Reverendissimo Conego Romualdo Antonio de Seixas Vigario Capitular; (3) Termo de 
juramento de Romualdo Antonio Seixas. Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso” de baixa 
gramatura, não pautado. Dimensões: 305mm x 212mm; Fólios: 2 fólios não numerados, 
escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 recto. Tinta: Ferrogálica. Observações: 
Apresenta carimbo seco no fólio 1 verso. Estado de conservação: Regular (quando o 
material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de 
oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; perda de 
suporte causada por ataque de por cupim. Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura.

 

294

Poderes, e / (...) que temos exercido; e Mandamos / (...) os 
Subditos, que por tal reconheçaõ, / (...) Commina(...)as penas, que 
pros- / (...), d(...) de prestar juramen- / to (...) (...)ada nesta Cidade a 
Santa / Maria(...) (...)ndo Graõ Pará sob o Nosso Si- / gnal (...)lo 
Capitular, passada pela Chan- / cell[aria]a (...) e registada, onde 
pertencer aos o[ito] / [1v] dias do do mês de Junho de mil 
oit[oce]ntos / e dezenove annos. E eu Antonio Cor- / deiro de 
Azevedo Escrivão da Cam[ara] [Eclesias-] / [tica] [o] escrevi
[carimbo seco]

[Romu]aldo
[rubriba ilegível]

Provizão por que Vossa Excelencia Reverendissima ha [por] bem 
nomi- / ar ao Reverendissimo Conego Romualdo Antonio de Sei- /
xas Vigario Capitular /

Pede Vossa Excelencia Reverendissima [assi]gnar

[2r] Numero 1216
Pagamento do Sello 1000 reis – Pará

12 de Junho de 1819
[assinatura ilegível]

Termo de juramento

Aos doze dias do [mez] de Junho de mil [oito]centos e de- / zenove 
annos [†] (...) Pará e Cazas da [re]sidencia / do Excellentissimo 
Reverendissimo Senhor Bispo / Eleito Romualdo de Souza Coelho 
onde eu vim / prezente se achava o Muito Reverendo Conego / da 
(...) Romualdo A[ntonio] de Seixas pes- / soa que reconheço pela 
propria da que dou fé logo / pela dito Excellentissimo 
Reverendissimo Senhor / lhe foi (...) o juramento dos Santos 
Evangelhos / sob o qual lhe encarregou [†] / cumprisse as 
obrigações de Vigario Capit[ular] de / que o encarreg[ava] (...) E 
sendo recebido o juramen- / to pela doto Reve[rendiss]imo Vigario 
Capitular / assim [pr]ometeu comprir de baixo do mesmo. / E(...) 
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lhe foi deferido o juramento e assim / o pro[metteu] [m]andou o 
Excellentis- / simo [Senhor] Bispo Eleito faser este termo em / 
qui(...) (...) assignei.   E eu [†] Antonio Cor- / deiro de [Azevedo] 
Escrivão da Camara Eclesiastica / que o escrevi. / 

(...) [rubrica ilegível] Romualdo Antonio de Seixas / 

(...) [do] Livro 1º de Registo
(...) da Fun / (...) (...)a do Pará /
Gtizta 26 de (...) 1819
João (...) [Castro] da Cunha
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D19128

[1r] Publica forma

Petição

Diz Maria Angela de Oliveira, / filha legitima de Manoel de Oli- /
veira, e de sua mulher Dona Ma- / ria Luiza de Jesus baptizada a / 
dezoito annos na Freguezia do / Pilar, que ella preciza por Certi- /
dão, o assento do seu baptismo / por isso = Pede a Vossa Senhoria / 
seja servido mandar-lhe passar / 
E Receberá Mercé –

– Despacho –

Passe em termos = Bahia trinta de / Março de mil oito centos e 
vinte cêis / 
Oliveira –

Certidão

Jozé Correia de Brito, Cavaleiro / da Ordem de Christo, Chantre da 
/ Sé da Bahia, Comissario subde- / legado da Bulla, e Secretario / 
da Camara Archepiscopal Edice- / tra – Certifico que revendo hum 
/ Livro atual de baptizados da / freguezia do Pillar, nelle a folhas / 
cento e quarenta e hum se acha / o assento seguinte: aos oito dias /
[1v] do mez de Setembro de mil oito cen- / tos e sete annos, nesta 
Matris do / Santissimo Sacramento do Pillar ba- / ptizei e puz os 

128 Código: D19. Data: 30 de março de 1826; 07 de abril de 1826. Autor: Maria Angela 
de Oliveira; Jozé Correia de Brito. Conteúdo: (1) Petição de Maria Angela de Oliveira por 
certidão de seu batismo; (2) Certidão passada por Jozé Correia de Brito. Tipos de Papel: 
papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura baixa; apresenta marca d’água. 
Dimensões: 301mm x 211mm. Fólios: 2 fólios não numerados escritos no recto e no 
verso. Tinta: Ferrogálica; lápis grafite. Estado de conservação: Regular (quando o 
material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de 
oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura. Tratamento: 
Foi feita a higienização e velatura.
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lhe foi deferido o juramento e assim / o pro[metteu] [m]andou o 
Excellentis- / simo [Senhor] Bispo Eleito faser este termo em / 
qui(...) (...) assignei.   E eu [†] Antonio Cor- / deiro de [Azevedo] 
Escrivão da Camara Eclesiastica / que o escrevi. / 

(...) [rubrica ilegível] Romualdo Antonio de Seixas / 

(...) [do] Livro 1º de Registo
(...) da Fun / (...) (...)a do Pará /
Gtizta 26 de (...) 1819
João (...) [Castro] da Cunha
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D19128

[1r] Publica forma

Petição

Diz Maria Angela de Oliveira, / filha legitima de Manoel de Oli- /
veira, e de sua mulher Dona Ma- / ria Luiza de Jesus baptizada a / 
dezoito annos na Freguezia do / Pilar, que ella preciza por Certi- /
dão, o assento do seu baptismo / por isso = Pede a Vossa Senhoria / 
seja servido mandar-lhe passar / 
E Receberá Mercé –

– Despacho –

Passe em termos = Bahia trinta de / Março de mil oito centos e 
vinte cêis / 
Oliveira –

Certidão

Jozé Correia de Brito, Cavaleiro / da Ordem de Christo, Chantre da 
/ Sé da Bahia, Comissario subde- / legado da Bulla, e Secretario / 
da Camara Archepiscopal Edice- / tra – Certifico que revendo hum 
/ Livro atual de baptizados da / freguezia do Pillar, nelle a folhas / 
cento e quarenta e hum se acha / o assento seguinte: aos oito dias /
[1v] do mez de Setembro de mil oito cen- / tos e sete annos, nesta 
Matris do / Santissimo Sacramento do Pillar ba- / ptizei e puz os 

128 Código: D19. Data: 30 de março de 1826; 07 de abril de 1826. Autor: Maria Angela 
de Oliveira; Jozé Correia de Brito. Conteúdo: (1) Petição de Maria Angela de Oliveira por 
certidão de seu batismo; (2) Certidão passada por Jozé Correia de Brito. Tipos de Papel: 
papel do tipo “al masso” não pautado, de gramatura baixa; apresenta marca d’água. 
Dimensões: 301mm x 211mm. Fólios: 2 fólios não numerados escritos no recto e no 
verso. Tinta: Ferrogálica; lápis grafite. Estado de conservação: Regular (quando o 
material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de 
oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura. Tratamento: 
Foi feita a higienização e velatura.
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Santos ólhos a / Maria nascida a vinte hum / de Agosto do mesmo 
anno, filha / legitima de Manoel de Oliveira, / e de Maria Luiza 
Ribeiro, foi / Padrinho o Cappitão Manoel / da Silva Ribeiro, 
cazado, mora- / dor nesta Freguezia, o que pa-/ ra Constar fiz este 
termo ali- / as este assento, que assignei = O Vigario Joaquim 
Rodrigues / Silveira, e nada mais se conti- / nha em o ditto assento 
bem e / fielmente copiado do proprio Li- / vro, a que me reporto, 
em fé do / que se passou o prezente que / comferi = Bahia, trinta de 
Mar- / ço de mil e oito centos e vinte oi- / to e eu Chatre digo o 
Chantre / João Correia de Britto, Secreta- / rio da Camara 
Archepiscopal, / o subscrevi e assegnei João Correa / e de Brito 
Desta e Burea
seis centos e setenta – // –

[2r] // Sello //

Numero seis mil quinhetos e quinhentos e qu- / arenta e nove = 
Pagou quarenta / reis do Sello = Bahia sete de Abril / de mil oito 
centos e vinte e seis Bar- / boza Araujo o qual Instrumen- / to eu 
Tabalião Antonio Lopes de / Miranda do Publico Judicial, / e 
Nottas nesta Cidade de São / Salvador Bahia e todos os San- / tos e 
seo termo por Sua Mages- / tade Imperial, e Constitucional / que 
Deos Guarde Edicetra – / aqui bem e fielmente fiz passar a / 
prezente Publica forma do pro- / prio Original, nesta transcripta / 
limpa sem vicio emenda, bor- / rão entrelinhas, ou outra algu- / ma 
couza, que a menor duvida / fassa a qual me reporto, e reco- /
nheço verdadeira a firma, e as- / signatura do Reverendo Chan- / tre 
João Correia de Brito, e com / outro oficial companheiro, Comi- /
go a C[on]serto (sic) abaixo assigna- / do, se[ndo] esta por mim 
primei- / ramente conferido consertado, / subscripto, assignado 
nesta Ci- / dade de Saõ Salvador da Bahia / [2v] de todos os Santos 
e seo Termo / aos oito dias do mez de Fevereiro / de mil e oito 
centos e trinta an- / nos do Nascimento de Nosso / Senhor Jezus 
Christo = Pagou / (...) Contada na forma do / atual requerimento de 
Sua / Magestade Imperial, e Cons- / titucional observado e pratica-
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/ do neste Imperio do Brazil / a soma e quantia do que a / margem 
declarar. E eu An- / tonio Lopes de Miranda / Tabelião o subscrevi

[†]
A – L

M

[†]

Corrigido por mim Tabaliam
Antonio Lopes Miranda

D. p.l [†]70 verso

Manoel de Goes Paranhos
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Santos ólhos a / Maria nascida a vinte hum / de Agosto do mesmo 
anno, filha / legitima de Manoel de Oliveira, / e de Maria Luiza 
Ribeiro, foi / Padrinho o Cappitão Manoel / da Silva Ribeiro, 
cazado, mora- / dor nesta Freguezia, o que pa-/ ra Constar fiz este 
termo ali- / as este assento, que assignei = O Vigario Joaquim 
Rodrigues / Silveira, e nada mais se conti- / nha em o ditto assento 
bem e / fielmente copiado do proprio Li- / vro, a que me reporto, 
em fé do / que se passou o prezente que / comferi = Bahia, trinta de 
Mar- / ço de mil e oito centos e vinte oi- / to e eu Chatre digo o 
Chantre / João Correia de Britto, Secreta- / rio da Camara 
Archepiscopal, / o subscrevi e assegnei João Correa / e de Brito 
Desta e Burea
seis centos e setenta – // –

[2r] // Sello //

Numero seis mil quinhetos e quinhentos e qu- / arenta e nove = 
Pagou quarenta / reis do Sello = Bahia sete de Abril / de mil oito 
centos e vinte e seis Bar- / boza Araujo o qual Instrumen- / to eu 
Tabalião Antonio Lopes de / Miranda do Publico Judicial, / e 
Nottas nesta Cidade de São / Salvador Bahia e todos os San- / tos e 
seo termo por Sua Mages- / tade Imperial, e Constitucional / que 
Deos Guarde Edicetra – / aqui bem e fielmente fiz passar a / 
prezente Publica forma do pro- / prio Original, nesta transcripta / 
limpa sem vicio emenda, bor- / rão entrelinhas, ou outra algu- / ma 
couza, que a menor duvida / fassa a qual me reporto, e reco- /
nheço verdadeira a firma, e as- / signatura do Reverendo Chan- / tre 
João Correia de Brito, e com / outro oficial companheiro, Comi- /
go a C[on]serto (sic) abaixo assigna- / do, se[ndo] esta por mim 
primei- / ramente conferido consertado, / subscripto, assignado 
nesta Ci- / dade de Saõ Salvador da Bahia / [2v] de todos os Santos 
e seo Termo / aos oito dias do mez de Fevereiro / de mil e oito 
centos e trinta an- / nos do Nascimento de Nosso / Senhor Jezus 
Christo = Pagou / (...) Contada na forma do / atual requerimento de 
Sua / Magestade Imperial, e Cons- / titucional observado e pratica-
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/ do neste Imperio do Brazil / a soma e quantia do que a / margem 
declarar. E eu An- / tonio Lopes de Miranda / Tabelião o subscrevi

[†]
A – L

M

[†]

Corrigido por mim Tabaliam
Antonio Lopes Miranda

D. p.l [†]70 verso

Manoel de Goes Paranhos
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D9129

Certidao de Baptismo / de 
Maria Angela de Oliveira / 
descendente de Maria de Lemos 
Ribeiro [†] / habelitar a receber 
o do- / te desta Irmandade /
como parente da mulher / de 
Antonio de Loureyro / Caes –

1830130

129 Código: D9; Data: 1830; Autor: x. Conteúdo: Certidão de batismo de Maria Angela de 
Oliveira para habilitá-la a receber um dote. Tipo de Papel: Papel não pautado, poroso, de 
gramatura média. Dimensões: 200mm x 220mm. Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto. 
Tinta: Ferrogálica, lápis grafite. Estado de conservação: Grave (quando o material além 
dos danos apresenta fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas de umidade). 
Descrição de anotações posteriores: Anotação a lápis referente ao ano do batismo. Graus 
de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura. 
130 Anotação posterior feita a lápis.
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D50131

[1r] Excelentissimo Reverendissimo Senhor

A Commissão, que fôra encarregada por Vossa Excelencia
Reverendissima do exame sobre o reparo / das Igrejas Matrizes 
desta Provincia, e da distribuição da quantia consigna- / da para 
isso pela Assembleia Geral deste Imperio á disposição da Vossa
Excelencia Reverendissima / nestes dous ultimos annos financeiros, 
tendo empregado a diligencia, que lhe foi / possivel para satisfazer 
a confiança, que Vossa Excelencia Reverendissima nella poz; e 
concluido os seos / trabalhos com a dita distribuiçaõ, como já se fez 
publico em alguns Periodicos / desta Cidade, persuadiu-se estar 
desonerada de continuar no trabalho, de que fôra / encarregada em 
consequencia de estar também Vossa Excelencia Reverendissima 
desonerado dessa dispozi- / çaõ pela Lei do Orçamento de 24 de 
Outubro proxima passado, que poz o concerto das Ma- / trizes á 
dispozição do Excelentissimo Senhor Presidente da Provincia em 
Concelho: / mas á vista do Officio, que Vossa Excelencia
Reverendissima novamente dirige ao Presidente da mes- / ma 
Commissão em data de 6 do corrente, acompanhando o do 
Excelentissimo Senhor Pre- / zidente feito á Vossa Excelencia
Reverendissima, torna a reunir-se. E qual foi a sua admiraçaõ, / 
vendo a franqueza do Excelentissimo Concelho, que marcou 
10:000$000 reis para o di- / to reparo, certamente por conhecer, 

131 Código: D50. Data: 24 de julho de 1833. Autoria: Joze Ribeiro Soares da Rocha; Joaõ 
Jose de Souza Requião; Joze Theofilo Ferreira da Rocha. Conteúdo: documento da 
Comissão de Reparo das Igrejas Matrizes desta província, apresentando uma tabela com 
os valores que deverão ser destinados a cada igreja matriz. Tipo de Papel: Papel do tipo 
“al masso” de gramatura média, não pautado. Dimensões: 373mm x 255mm. Fólios: 4 
fólios não numerados, escritos nos fólios 1 e 2 recto e verso. Tinta: Ferrogálica. 
Observações: Apresenta carimbo molhado com tinta azul no fólio 1 recto. Estado de 
conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: 
rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco 
comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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D9129

Certidao de Baptismo / de 
Maria Angela de Oliveira / 
descendente de Maria de Lemos 
Ribeiro [†] / habelitar a receber 
o do- / te desta Irmandade /
como parente da mulher / de 
Antonio de Loureyro / Caes –

1830130

129 Código: D9; Data: 1830; Autor: x. Conteúdo: Certidão de batismo de Maria Angela de 
Oliveira para habilitá-la a receber um dote. Tipo de Papel: Papel não pautado, poroso, de 
gramatura média. Dimensões: 200mm x 220mm. Fólios: 1 fólio escrito apenas no recto. 
Tinta: Ferrogálica, lápis grafite. Estado de conservação: Grave (quando o material além 
dos danos apresenta fungos, acidez não acentuada, oxidação, manchas de umidade). 
Descrição de anotações posteriores: Anotação a lápis referente ao ano do batismo. Graus 
de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura. 
130 Anotação posterior feita a lápis.
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D50131

[1r] Excelentissimo Reverendissimo Senhor

A Commissão, que fôra encarregada por Vossa Excelencia
Reverendissima do exame sobre o reparo / das Igrejas Matrizes 
desta Provincia, e da distribuição da quantia consigna- / da para 
isso pela Assembleia Geral deste Imperio á disposição da Vossa
Excelencia Reverendissima / nestes dous ultimos annos financeiros, 
tendo empregado a diligencia, que lhe foi / possivel para satisfazer 
a confiança, que Vossa Excelencia Reverendissima nella poz; e 
concluido os seos / trabalhos com a dita distribuiçaõ, como já se fez 
publico em alguns Periodicos / desta Cidade, persuadiu-se estar 
desonerada de continuar no trabalho, de que fôra / encarregada em 
consequencia de estar também Vossa Excelencia Reverendissima 
desonerado dessa dispozi- / çaõ pela Lei do Orçamento de 24 de 
Outubro proxima passado, que poz o concerto das Ma- / trizes á 
dispozição do Excelentissimo Senhor Presidente da Provincia em 
Concelho: / mas á vista do Officio, que Vossa Excelencia
Reverendissima novamente dirige ao Presidente da mes- / ma 
Commissão em data de 6 do corrente, acompanhando o do 
Excelentissimo Senhor Pre- / zidente feito á Vossa Excelencia
Reverendissima, torna a reunir-se. E qual foi a sua admiraçaõ, / 
vendo a franqueza do Excelentissimo Concelho, que marcou 
10:000$000 reis para o di- / to reparo, certamente por conhecer, 

131 Código: D50. Data: 24 de julho de 1833. Autoria: Joze Ribeiro Soares da Rocha; Joaõ 
Jose de Souza Requião; Joze Theofilo Ferreira da Rocha. Conteúdo: documento da 
Comissão de Reparo das Igrejas Matrizes desta província, apresentando uma tabela com 
os valores que deverão ser destinados a cada igreja matriz. Tipo de Papel: Papel do tipo 
“al masso” de gramatura média, não pautado. Dimensões: 373mm x 255mm. Fólios: 4 
fólios não numerados, escritos nos fólios 1 e 2 recto e verso. Tinta: Ferrogálica. 
Observações: Apresenta carimbo molhado com tinta azul no fólio 1 recto. Estado de 
conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: 
rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco 
comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura.
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quaõ diminuta foi a quantia consignada nos / dous annos 
antecedentes para acudir ao ruinoso estado da maior parte das / 
Matrizes desta Provincia; e vendo também a delicadeza, com que o 
Excelentissimo Senhor / Presidente julgou acertada a intervenção 
de Vossa Excelencia Reverendissima em objectos desta / natureza!

Determina Vossa Excelencia Reverendissima que a
comissão proponha com a possível brevi- / dade, 1.º quaes são as 
Igrejas |Matrizes| desta Provincia, que mais precizão de / concerto; 
em cujo numero devem entrar aquellas mesmas, que já receberaõ 
algum / auxilio, mas que ainda exigem maior consignação, attento 
o seo estado de ruir / 2.º a quota, que segundo as circunstancias de 
cada huma se lhe deve applicar, / para Vossa Excelencia
Reverendissima satisfazer com pleno conhecimento de causa ao 
citado Officio do Excelentissimo / Senhor Presidente.

A Commissão, Excelentissimo Reverendissimo Senhor, 
tendo muita honra em ad- / judar á Vossa Excelencia
Reverendissima em beneficio das Igrejas Matrizes desta Provincia, 
passou a exa- / minar [1v] a requisição dos Reverendos Parochos, 
que tem representado sobre os repasses de suas / respectivas 
Matrizes; e ententando (sic) necessidade dellas segundo o 
conhecimento, e informa- / ções de que está inteirada, lhe parece 
que deve ser distribuída a referida quantia de / 10.000$000 pela 
maneira seguinte.

Para a Matriz de Saõ Boaventura de Pepim de Canavieiras 
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ de 700$ 000 a 800$000

Para a de Santo Amaro do Catu ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 700$ 000 a 800$000
Para a de Saõ Bartholomeo de Pirajâ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 700$ 000 a 800$000
Para a de Nossa Senhora da Piedade de Mathoim
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 500$000 a 600$000
Para a de Saõ José da Barra de Cento cê ͌  ͌  ͌  ͌ de 500$000 a 600$000
Para a de Nossa Senhora do Monte do Reconcavo
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 500$000 a 600$000
Para a de São Miguel de Cotegipe ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 500$000 a 600$000
Para a de Nossa Senhora da Escada da Villa de Olivença
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  de 400$000 a 500$000
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Para a de Saõ Bartholomeo da Villa de Maragogipe
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 400$000 a 500$000

Para a do Senhor do Bomfim da Matta de Saõ Joaõ
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 400$000 a de 500$000
Para a de Nossa Senhora das Dores de Iguarapiuna
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 400$000 a 500$000

Para a do Senhor do Bomfim da Villa nova da Rainha
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  de 400$000 a 500$000

Para Santo Antonio da Villa de Jiquiriçâ ͌ ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ 
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 400$000 . 400$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deus do Boqueirão ͌
͌  ͌   ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌   ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deos do Pirajuhia
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora da Penha de Itapagipe
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora da Assupção da Villa do Camamû
͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora do Socorro do Reconcavo
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 300$000 . 300$000
Para a de Santa de Tucano  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 300$000 . 300$000
Para a de Saõ Miguel da Barra do Rio de Contas
͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌ 300$000 . 300$000

8:800$000 10:000$000 Reis

A Commissão passa a ponderar 1º que vendo a / 
distribuição feita pelas quantias assinaladas na primeira colunna, 
ainda res- / [2r] tão 1:00$000 reis, com que se possa socorrer 
alguma outra Matriz, cujo Paracho, / ou Parochianos requeiraõ. 2º 
que tendo sido as duas Matrizes de Saõ Bartholomeo / de Pirajâ, e 
de Santo Amaro do Catû, as que mais quantia receberão na 
distribuiçaõ / passada, agora tornaõ á ser contempladas, entre as 
que de mais quantia (...) [por] / estarem arruinadas de sorte, que he 
necessario gastar, e não pouco em desmanc(...) / para as tornar a 
edificar: no que já em cada huma dellas cuidaõ os seos respectivos / 
Parochos. Outras mais foraõ novamente contempladas, porque á 
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quaõ diminuta foi a quantia consignada nos / dous annos 
antecedentes para acudir ao ruinoso estado da maior parte das / 
Matrizes desta Provincia; e vendo também a delicadeza, com que o 
Excelentissimo Senhor / Presidente julgou acertada a intervenção 
de Vossa Excelencia Reverendissima em objectos desta / natureza!

Determina Vossa Excelencia Reverendissima que a
comissão proponha com a possível brevi- / dade, 1.º quaes são as 
Igrejas |Matrizes| desta Provincia, que mais precizão de / concerto; 
em cujo numero devem entrar aquellas mesmas, que já receberaõ 
algum / auxilio, mas que ainda exigem maior consignação, attento 
o seo estado de ruir / 2.º a quota, que segundo as circunstancias de 
cada huma se lhe deve applicar, / para Vossa Excelencia
Reverendissima satisfazer com pleno conhecimento de causa ao 
citado Officio do Excelentissimo / Senhor Presidente.

A Commissão, Excelentissimo Reverendissimo Senhor, 
tendo muita honra em ad- / judar á Vossa Excelencia
Reverendissima em beneficio das Igrejas Matrizes desta Provincia, 
passou a exa- / minar [1v] a requisição dos Reverendos Parochos, 
que tem representado sobre os repasses de suas / respectivas 
Matrizes; e ententando (sic) necessidade dellas segundo o 
conhecimento, e informa- / ções de que está inteirada, lhe parece 
que deve ser distribuída a referida quantia de / 10.000$000 pela 
maneira seguinte.

Para a Matriz de Saõ Boaventura de Pepim de Canavieiras 
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ de 700$ 000 a 800$000

Para a de Santo Amaro do Catu ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 700$ 000 a 800$000
Para a de Saõ Bartholomeo de Pirajâ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 700$ 000 a 800$000
Para a de Nossa Senhora da Piedade de Mathoim
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 500$000 a 600$000
Para a de Saõ José da Barra de Cento cê ͌  ͌  ͌  ͌ de 500$000 a 600$000
Para a de Nossa Senhora do Monte do Reconcavo
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 500$000 a 600$000
Para a de São Miguel de Cotegipe ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 500$000 a 600$000
Para a de Nossa Senhora da Escada da Villa de Olivença
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  de 400$000 a 500$000
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Para a de Saõ Bartholomeo da Villa de Maragogipe
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 400$000 a 500$000

Para a do Senhor do Bomfim da Matta de Saõ Joaõ
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 400$000 a de 500$000
Para a de Nossa Senhora das Dores de Iguarapiuna
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ de 400$000 a 500$000

Para a do Senhor do Bomfim da Villa nova da Rainha
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  de 400$000 a 500$000

Para Santo Antonio da Villa de Jiquiriçâ ͌ ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ 
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 400$000 . 400$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deus do Boqueirão ͌
͌  ͌   ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌   ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deos do Pirajuhia
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora da Penha de Itapagipe
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora da Assupção da Villa do Camamû
͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  350$000 . 350$000
Para a de Nossa Senhora do Socorro do Reconcavo
͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 300$000 . 300$000
Para a de Santa de Tucano  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ 300$000 . 300$000
Para a de Saõ Miguel da Barra do Rio de Contas
͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌  ͌ ͌  ͌  ͌ 300$000 . 300$000

8:800$000 10:000$000 Reis

A Commissão passa a ponderar 1º que vendo a / 
distribuição feita pelas quantias assinaladas na primeira colunna, 
ainda res- / [2r] tão 1:00$000 reis, com que se possa socorrer 
alguma outra Matriz, cujo Paracho, / ou Parochianos requeiraõ. 2º 
que tendo sido as duas Matrizes de Saõ Bartholomeo / de Pirajâ, e 
de Santo Amaro do Catû, as que mais quantia receberão na 
distribuiçaõ / passada, agora tornaõ á ser contempladas, entre as 
que de mais quantia (...) [por] / estarem arruinadas de sorte, que he 
necessario gastar, e não pouco em desmanc(...) / para as tornar a 
edificar: no que já em cada huma dellas cuidaõ os seos respectivos / 
Parochos. Outras mais foraõ novamente contempladas, porque á 
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vista da pequena con- / signação, destinada pela Assembleia Geral, 
se applicaraõ da primeira vez mui dimi- / nutas quantias para seos 
reparos em comparaçaõ da nessessidade deles, sendo appresentadas 
por algumas Matrizes exames, ou vistorias calculadas pelos mestres 
peri- / tos em mais de 10:, 12; a 15:000$000 reis. Alem disso não 
tem comparecimento na Co- / missão, que foi installada á mais de 
anno, outros requerimentos, senaõ os que ficaõ / já contemplados 
na anterior, e na prezente distribuiçaõ. Naõ he porque esta Com- /
missão ignore o estado de algumas outras Matrizes, que muito 
necessitaõ de axi- / lio, humas para seo reparo; outras para seu 
acabamento; e outras ate mesmo Pa- / ra sua fundação, como a de 
Saõ Pedro de Assû da Torre, que não existe, ou que / para milhor
dizer, nunca existio, servindo em algum tempo a caza do 
Reverendo Vigario / da Matriz e agora consta que tem servido 
huma Capella na estrema da Fregue- / zia com bastante detrimento 
dos Povos da extrema apposta: a de Saõ Pedro do / Rio fundo, que 
a poucos annos foi toda incendiada, quando apenas se havia com- /
cluido a sua fundação: e aqui mesmo dentro da Cidade a de Santo 
Antonio alem / do Carmo, cujas Irmandades tem esgotado todos os 
seos recursos, e ate os de seos Paro- / chianos, tendo somente 
conseguido ate agora fazer o corpo da Igreja ainda sem Al- / tares, 
e a Capella com dispeza de mais de 16:000 reis faltando-lhe tudo 
mais, / em que se há de gastar maior quantia: e algumas outras, 
cujos Povos, ou seus / respectivos Parochos nada tem reprezentado,
ou porque entre elles não haja, quem / se queira encarregar de taes 
obras, ou porque finalmente não tenhão ainda / [2v] noticia desta 
consignação applicada para das Igrejas Matrizes.

Muito se há de lisongear esta Comissão, se merecer a 
approva- / çaõ de Vossa Excelencia Reverendissima, o que acaba 
de expender sobre o trabalho, de que Vossa Excelencia / 
Reverendissima a encarregara.

DΕOS Guarda a Vossa Excelencia Reverendissima por muitos
annos

Sala das Sessoens 24 de Julho de 1833
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Excelentissimo Reverendissimo Senhor Arcebispo / Metropolitano 
desta Diocese

Jozé Cardozo Pereira de Mello
Jozé Theofilo Ferreira da Rocha

Joaõ Jose de Sousa Requiaõ
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vista da pequena con- / signação, destinada pela Assembleia Geral, 
se applicaraõ da primeira vez mui dimi- / nutas quantias para seos 
reparos em comparaçaõ da nessessidade deles, sendo appresentadas 
por algumas Matrizes exames, ou vistorias calculadas pelos mestres 
peri- / tos em mais de 10:, 12; a 15:000$000 reis. Alem disso não 
tem comparecimento na Co- / missão, que foi installada á mais de 
anno, outros requerimentos, senaõ os que ficaõ / já contemplados 
na anterior, e na prezente distribuiçaõ. Naõ he porque esta Com- /
missão ignore o estado de algumas outras Matrizes, que muito 
necessitaõ de axi- / lio, humas para seo reparo; outras para seu 
acabamento; e outras ate mesmo Pa- / ra sua fundação, como a de 
Saõ Pedro de Assû da Torre, que não existe, ou que / para milhor
dizer, nunca existio, servindo em algum tempo a caza do 
Reverendo Vigario / da Matriz e agora consta que tem servido 
huma Capella na estrema da Fregue- / zia com bastante detrimento 
dos Povos da extrema apposta: a de Saõ Pedro do / Rio fundo, que 
a poucos annos foi toda incendiada, quando apenas se havia com- /
cluido a sua fundação: e aqui mesmo dentro da Cidade a de Santo 
Antonio alem / do Carmo, cujas Irmandades tem esgotado todos os 
seos recursos, e ate os de seos Paro- / chianos, tendo somente 
conseguido ate agora fazer o corpo da Igreja ainda sem Al- / tares, 
e a Capella com dispeza de mais de 16:000 reis faltando-lhe tudo 
mais, / em que se há de gastar maior quantia: e algumas outras, 
cujos Povos, ou seus / respectivos Parochos nada tem reprezentado,
ou porque entre elles não haja, quem / se queira encarregar de taes 
obras, ou porque finalmente não tenhão ainda / [2v] noticia desta 
consignação applicada para das Igrejas Matrizes.

Muito se há de lisongear esta Comissão, se merecer a 
approva- / çaõ de Vossa Excelencia Reverendissima, o que acaba 
de expender sobre o trabalho, de que Vossa Excelencia / 
Reverendissima a encarregara.

DΕOS Guarda a Vossa Excelencia Reverendissima por muitos
annos

Sala das Sessoens 24 de Julho de 1833
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desta Diocese

Jozé Cardozo Pereira de Mello
Jozé Theofilo Ferreira da Rocha
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D49132

[1r] A Commissão encarregada do exame sobre o reparo das 
Igrejas Matrizes desta Pro- / vincia, reunida novamente em 
consequencias do Officio de 18 corrente do Excelentissimo Senhor
/ Presidente Provincial, não teve pequena satisfação, vendo que a 
nova determinaçaõ do / Excelentissimo Senhor Presidente coincide 
com os sentimentos da Commissaõ a respeito da subsidio, que / se 
deve prestar áquelas Igrejas, que tem dado principio ao seo reparo, 
e continuaçaõ; mas a / Commissaõ tem a dizer que se á mais 
nenhuma, das que se achão nessas circunstanci- / cias, contemplou 
na distribuição de 28, de Agosto do corrente, foi por não ter 
apparecido al- / gum outro requerimento mais, do que os das 
Matrizes, que forão então contepladas.
Comparece agora depois de feita a dita distribuição o requerimento 
de Pirajá, repre- / zentando a necessidade de continuar o seo reparo; 
o da Penha, reprezentando a necessi- / dade de acudir já a muralha 
do caes em frente da Igreja, que com o jogo violento / do mar, que 
proximamente houve, ficou muito arruinada, ameaçando grande 
prejuizo / ao Templo; o da Matta, que representa grande ruina, a 
cujo reparo já deo principio: / por isso saõ agora contempladas suas 
Igrejas, deixando de o ser outras, que pela primeira / vez pedem 
adjutorio, fazendo ver algumas dellas que a ruina, em que se achaõ 
hé tam / grande, que estaõ em partes escoradas a fim de se evitarem 
dezastrozos accontecimentos

132 Código: D49. Data: 20 de setembro de 1834. Autoria: Joze Ribeiro Soares da Rocha; 
Joaõ Jose de Souza Requião; Joze Theofilo Ferreira da Rocha. Conteúdo: documento da 
Comissão de Reparo das Igrejas Matrizes desta província, apresentando uma nova tabela 
com os valores que deverão ser destinados a cada igreja matriz. Tipo de Papel: Papel do 
tipo “al masso” de gramatura média, não pautado; Dimensões: 305mm x 212mm. Fólios: 
2 fólios não numerados, escrito apenas no fólio 1 recto Tinta: Ferrogálica. Observações: 
Apresenta carimbo molhado com tinta azul no fólio 1 recto. Estado de conservação: 
Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, 
perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da
leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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A Comissão examinando os calculos aprezentados por umas 
Matrizes, que já tem / recebido quantitativos nos dois annos 
antecedentes para seo reparo, acha alguns excedendo / a 6, 8, e 
12:000 reis, que ainda assim a Commmissão conhece ser diminuto 
para alguns / e como he possivel que com a pequena quantia 
consignada para tantas Igrejas arruinadas / se vê acudindo a poucas 
ate seo completo reparo, inclussive nesse calculo pintura, doiraçaõ / 
et cetera, ficando outras muitas expostas a maiores ruinas, e por 
consequencia a maiores des- / pezas, quando ellas todas tem igual 
direito ao seo reparo?

A vista do ponderado a Comissão tem reformado o seo 
parecer relativamente a / distribuição dos 6:000 reis do prezente 
anno financeiro da maneira segunte. 

Para a Freguesia do Sagrado Coração de JΕSUS da Villa de 
Valença................................................................................ 500$000
Para a de Saõ Boaventura da Villa de Canavieiras 
............................................................................................. 500$000
Para a do Senhor do Bomfim da Matta de Saõ Joaõ........... 500$000
Para a de Santo Andre da Villa de Santarem....................... 500$000
Para a de Nossa Senhora da Encarnação da Passe.............. 500$000
Para a de Santa Anna de Marê ............................................ 500$000
Para a de Saõ Gonçalo e do Senhor do Bomfim da Estiva.. 500$000
Para a de Nossa Senhora da Penha de Itapagipe................. 400$000
Para a de Saõ Bartholomeo de Piraja .................................. 400$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deos da Pirajuhia... 400$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deus do Boqueiraõ 400$000
Para a do Saõ Domingos da Saubara .................................. 300$000
Para a de Nossa Senhora da Oliveira .................................. 300$000
Para a de Nossa Senhora de Nazareth da Pedra Branca...... 200$000
Para a de Nossa Senhora da Victoria do Suburbio da Cidade
............................................................................................. 100$000

6:000$000

Deos Guarde a Vossa Excelencia Reverendissima por muitos annos
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D49132

[1r] A Commissão encarregada do exame sobre o reparo das 
Igrejas Matrizes desta Pro- / vincia, reunida novamente em 
consequencias do Officio de 18 corrente do Excelentissimo Senhor
/ Presidente Provincial, não teve pequena satisfação, vendo que a 
nova determinaçaõ do / Excelentissimo Senhor Presidente coincide 
com os sentimentos da Commissaõ a respeito da subsidio, que / se 
deve prestar áquelas Igrejas, que tem dado principio ao seo reparo, 
e continuaçaõ; mas a / Commissaõ tem a dizer que se á mais 
nenhuma, das que se achão nessas circunstanci- / cias, contemplou 
na distribuição de 28, de Agosto do corrente, foi por não ter 
apparecido al- / gum outro requerimento mais, do que os das 
Matrizes, que forão então contepladas.
Comparece agora depois de feita a dita distribuição o requerimento 
de Pirajá, repre- / zentando a necessidade de continuar o seo reparo; 
o da Penha, reprezentando a necessi- / dade de acudir já a muralha 
do caes em frente da Igreja, que com o jogo violento / do mar, que 
proximamente houve, ficou muito arruinada, ameaçando grande 
prejuizo / ao Templo; o da Matta, que representa grande ruina, a 
cujo reparo já deo principio: / por isso saõ agora contempladas suas 
Igrejas, deixando de o ser outras, que pela primeira / vez pedem 
adjutorio, fazendo ver algumas dellas que a ruina, em que se achaõ 
hé tam / grande, que estaõ em partes escoradas a fim de se evitarem 
dezastrozos accontecimentos

132 Código: D49. Data: 20 de setembro de 1834. Autoria: Joze Ribeiro Soares da Rocha; 
Joaõ Jose de Souza Requião; Joze Theofilo Ferreira da Rocha. Conteúdo: documento da 
Comissão de Reparo das Igrejas Matrizes desta província, apresentando uma nova tabela 
com os valores que deverão ser destinados a cada igreja matriz. Tipo de Papel: Papel do 
tipo “al masso” de gramatura média, não pautado; Dimensões: 305mm x 212mm. Fólios: 
2 fólios não numerados, escrito apenas no fólio 1 recto Tinta: Ferrogálica. Observações: 
Apresenta carimbo molhado com tinta azul no fólio 1 recto. Estado de conservação: 
Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, 
perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da
leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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A Comissão examinando os calculos aprezentados por umas 
Matrizes, que já tem / recebido quantitativos nos dois annos 
antecedentes para seo reparo, acha alguns excedendo / a 6, 8, e 
12:000 reis, que ainda assim a Commmissão conhece ser diminuto 
para alguns / e como he possivel que com a pequena quantia 
consignada para tantas Igrejas arruinadas / se vê acudindo a poucas 
ate seo completo reparo, inclussive nesse calculo pintura, doiraçaõ / 
et cetera, ficando outras muitas expostas a maiores ruinas, e por 
consequencia a maiores des- / pezas, quando ellas todas tem igual 
direito ao seo reparo?

A vista do ponderado a Comissão tem reformado o seo 
parecer relativamente a / distribuição dos 6:000 reis do prezente 
anno financeiro da maneira segunte. 

Para a Freguesia do Sagrado Coração de JΕSUS da Villa de 
Valença................................................................................ 500$000
Para a de Saõ Boaventura da Villa de Canavieiras 
............................................................................................. 500$000
Para a do Senhor do Bomfim da Matta de Saõ Joaõ........... 500$000
Para a de Santo Andre da Villa de Santarem....................... 500$000
Para a de Nossa Senhora da Encarnação da Passe.............. 500$000
Para a de Santa Anna de Marê ............................................ 500$000
Para a de Saõ Gonçalo e do Senhor do Bomfim da Estiva.. 500$000
Para a de Nossa Senhora da Penha de Itapagipe................. 400$000
Para a de Saõ Bartholomeo de Piraja .................................. 400$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deos da Pirajuhia... 400$000
Para a de Nossa Senhora da Madre de Deus do Boqueiraõ 400$000
Para a do Saõ Domingos da Saubara .................................. 300$000
Para a de Nossa Senhora da Oliveira .................................. 300$000
Para a de Nossa Senhora de Nazareth da Pedra Branca...... 200$000
Para a de Nossa Senhora da Victoria do Suburbio da Cidade
............................................................................................. 100$000

6:000$000

Deos Guarde a Vossa Excelencia Reverendissima por muitos annos
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Sala dos Sessoens 20 de Setembro de 1834
Joze Ribeiro Soares da Rocha

Joaõ Jose de Souza Requião
Joze Theofilo Ferreira da Rocha

Excelentissimo 
Reverendissimo Senhor
Arcebispo Metropolitano / 
desta Diocese

 

308

D25133

Excelentissimo e Reverendissimo Senhor

[1r]

Joze Joaquim da Fonseca Lima, tendo / 
obtido de Sua Magestade Imperial a Carta 
da Apresenta- / çaõ de supplicante na Igreja 
/ Parochial de / Saõ Pedro desta Capital, 
que junta / vem trazer a respeitavel 
Presença / de Vossa Excelencia rogar e // 

Pede a Vossa Excelencia
Reverendissima que se Digne / 
designar dia para sua colla- /
çaõ, e bem assim dispen- / sar o 
supplicante dos exercicios / do 
estilo visto que ele se / acha de 
presente ocupado / nos exames 
do seminário //

E Receberá Merce

Dizignamos134 o dia 27 do corrente ás / (...) horas da manhã, 
ficando o / Reverendissimo supplicante / despensado dos 

133 Código: D25. Data: 25 de outubro de 1851. Autor: José Joaquim da Fonseca Lima 
(seminarista?). Conteúdo: (1) requerimento em que o suplicante pede que seja feita 
indicação de dia para a sua colação e dispensa dos exercícios espirituais; (2) resposta 
positiva à solicitação. Tipo de Papel: papel do tipo “al masso”, sem pauta, de gramatura 
baixa. Dimensões: 325mm x 222mm. Fólios: 2 fólios; escrito apenas no fólio 1 recto. 
Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos 
como: rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco 
comprometimento da leitura; perda de suporte causada por ataque de por cupim. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Sala dos Sessoens 20 de Setembro de 1834
Joze Ribeiro Soares da Rocha

Joaõ Jose de Souza Requião
Joze Theofilo Ferreira da Rocha

Excelentissimo 
Reverendissimo Senhor
Arcebispo Metropolitano / 
desta Diocese
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D25133

Excelentissimo e Reverendissimo Senhor

[1r]

Joze Joaquim da Fonseca Lima, tendo / 
obtido de Sua Magestade Imperial a Carta 
da Apresenta- / çaõ de supplicante na Igreja 
/ Parochial de / Saõ Pedro desta Capital, 
que junta / vem trazer a respeitavel 
Presença / de Vossa Excelencia rogar e // 

Pede a Vossa Excelencia
Reverendissima que se Digne / 
designar dia para sua colla- /
çaõ, e bem assim dispen- / sar o 
supplicante dos exercicios / do 
estilo visto que ele se / acha de 
presente ocupado / nos exames 
do seminário //

E Receberá Merce

Dizignamos134 o dia 27 do corrente ás / (...) horas da manhã, 
ficando o / Reverendissimo supplicante / despensado dos 

133 Código: D25. Data: 25 de outubro de 1851. Autor: José Joaquim da Fonseca Lima 
(seminarista?). Conteúdo: (1) requerimento em que o suplicante pede que seja feita 
indicação de dia para a sua colação e dispensa dos exercícios espirituais; (2) resposta 
positiva à solicitação. Tipo de Papel: papel do tipo “al masso”, sem pauta, de gramatura 
baixa. Dimensões: 325mm x 222mm. Fólios: 2 fólios; escrito apenas no fólio 1 recto. 
Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos 
como: rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco 
comprometimento da leitura; perda de suporte causada por ataque de por cupim. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura.
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Exercicios espirituaes do costume, / [a]ttente e importante serviço 
da Igreja, em que / se acha occupado / Bahia 25 de Oitubro / de 
1851

[rubrica ilegível]

134 Esta anotação posterior contendo o despacho do requerimento encontra-se no topo da 
página, mas como foi inserida posteriormente, para melhor compreensão da leitura, dada a 
falta de visualisação das grafias originais pelo leitor deste livro, optou-se por lançá-la após 
o texto do referido despacho.
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D31135

[1r] Termo de Collaçaõ Juramento e Protes- / tação de Fé que fas o 
Reverendissimo José Joaquim / da Fonceca Lima.

Aos 27 dias do mes do Outubro de mil oito / centos cinquenta hum 
annos nesta Cida- / de da Bahia e Capella Archiepiscopal, / onde eu 
ao diante nomiado fui vindo, e / sendo ahi presente o 
Reverendissimo José Joaquim / da Fonceca Lima, para em virtude 
da / carta d’Apresentação de Sua Magestade / Imperial de primeiro 
de Outubro do / corrente anno ser instituido, collado, e / 
confirmado Parocho da Frequencia de / Sam Pedro Velho d’esta 
Cidade e pon- / do-se de joelhos em presença do Excelen- / tissimo 
Reverendissimo Senhor Arcebis- / po Dom Romualdo Antonio de 
Seixas, / fés a Protestação da Fé na forma do motu / proprio do 
Santissimo Padre Pio 4º de saudosa me- / moria: depois do que foi 
logo instituido / collado, e confirmado Paracho da Fre- / guesia de 
San Pedro Velho desta Cidade, / por imposição de barrete, que 
sobre / sua cabeça pos o mesmo Excelentissismo / e 
Reverendissimo Senhor Arcebispo, e deo / o juramento de 
obediencia á seos Prelados / e superiores, de cumprir todas as 
obriga- / çoens inherentes ao dito emprego. E de / tudo mandou o 
mesmo Exelentissimo e Reverendissimo Senhor Ar- / cebispo faser 
este termo que as- / signou o dito Reverendissimo Collado e as / 
testemunhas abaixo assignadas. 

135 Código: D31. Data: 27 de outubro de 1851. Autoria: Padre Henrique Brandão; 
Manoel Jose de Azevedo Cardoso; Raymundo Barroso de Souza. Conteúdo: (1) Termo de 
colação, juramento e protestação de fé que fez o Reverendo José Joaquim da Fonseca 
Lima; (2) conclusão dos autos. Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso” de baixa 
gramatura, não pautado. Dimensões: 326mm x 224mm. Fólios: 2 fólios não numerados, 
escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 recto. Tinta: Ferrogálica. Observações: 
apresenta marcas de colagem de 3 selos no fólio 1 recto. Estado de conservação: Regular 
(quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). 
Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; 
perda de suporte causada por ataque de por cupim. Tratamento: Foi feita a higienização, 
banho aquoso e velatura.
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Exercicios espirituaes do costume, / [a]ttente e importante serviço 
da Igreja, em que / se acha occupado / Bahia 25 de Oitubro / de 
1851

[rubrica ilegível]

134 Esta anotação posterior contendo o despacho do requerimento encontra-se no topo da 
página, mas como foi inserida posteriormente, para melhor compreensão da leitura, dada a 
falta de visualisação das grafias originais pelo leitor deste livro, optou-se por lançá-la após 
o texto do referido despacho.
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D31135

[1r] Termo de Collaçaõ Juramento e Protes- / tação de Fé que fas o 
Reverendissimo José Joaquim / da Fonceca Lima.

Aos 27 dias do mes do Outubro de mil oito / centos cinquenta hum 
annos nesta Cida- / de da Bahia e Capella Archiepiscopal, / onde eu 
ao diante nomiado fui vindo, e / sendo ahi presente o 
Reverendissimo José Joaquim / da Fonceca Lima, para em virtude 
da / carta d’Apresentação de Sua Magestade / Imperial de primeiro 
de Outubro do / corrente anno ser instituido, collado, e / 
confirmado Parocho da Frequencia de / Sam Pedro Velho d’esta 
Cidade e pon- / do-se de joelhos em presença do Excelen- / tissimo 
Reverendissimo Senhor Arcebis- / po Dom Romualdo Antonio de 
Seixas, / fés a Protestação da Fé na forma do motu / proprio do 
Santissimo Padre Pio 4º de saudosa me- / moria: depois do que foi 
logo instituido / collado, e confirmado Paracho da Fre- / guesia de 
San Pedro Velho desta Cidade, / por imposição de barrete, que 
sobre / sua cabeça pos o mesmo Excelentissismo / e 
Reverendissimo Senhor Arcebispo, e deo / o juramento de 
obediencia á seos Prelados / e superiores, de cumprir todas as 
obriga- / çoens inherentes ao dito emprego. E de / tudo mandou o 
mesmo Exelentissimo e Reverendissimo Senhor Ar- / cebispo faser 
este termo que as- / signou o dito Reverendissimo Collado e as / 
testemunhas abaixo assignadas. 

135 Código: D31. Data: 27 de outubro de 1851. Autoria: Padre Henrique Brandão; 
Manoel Jose de Azevedo Cardoso; Raymundo Barroso de Souza. Conteúdo: (1) Termo de 
colação, juramento e protestação de fé que fez o Reverendo José Joaquim da Fonseca 
Lima; (2) conclusão dos autos. Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso” de baixa 
gramatura, não pautado. Dimensões: 326mm x 224mm. Fólios: 2 fólios não numerados, 
escritos no fólio 1 recto e verso e no fólio 2 recto. Tinta: Ferrogálica. Observações: 
apresenta marcas de colagem de 3 selos no fólio 1 recto. Estado de conservação: Regular 
(quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). 
Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura; 
perda de suporte causada por ataque de por cupim. Tratamento: Foi feita a higienização, 
banho aquoso e velatura.
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E eu o Padre Henrique [†] Brandão pelo / [1v] Interino da Comarca
subservi.

Doutor Manoel Jose de Azevedo Cardoso

Romualdo Arcebispo da Bahia

A[†] José de Sousa
Vigario José Joaquim da Fônceca Lima

[2r] As vinte sete de Outubro / de mil oito centos cinquenta / [†], 
faço estes autos / conclusos ao Illustrissimo Reverendissimo / 
senhor Doutor Provisor [†] / Raymundo Barroso de [Souza] 
subscrevi:

P. M. C. P. B Bahia 27 de Outubro / de 1851 |
Doutor [†] Cardoso

 

312

D32136

[1r] O Conego Manoel da Silva Freire, / Conselheiro da Ordem de 
Christo, / Thesoureiro Mór da Catedral, e / Vigario Geral do 
Arcebispado et cetera

Pelo presente Alvará / mando ao Secretario da Camara
Ecclesiastica, e / aos Escrivae ̃s do Auditorio, que costu- / maõ 
responder as folhas dos culpados / respondaõ esta com todas as que 
/ tiver o Reverendissimo Conego Vigario José Joaquim / da 
Fonceca Lima. 

E não as tendo assim / o declararem em suas respostas para
a vis- / ta d’esta se lhes deferir. Dado na Bahia / e sob signal 
solemne aos 11 de Desembro / de 1851. E eu Raymundo Barroso / 
de Sousa subscrevi

Freire
Signal 150 [†]

[†] 121

Alvará de folha corrida a favor do Reverendissimo Conego / 
Vigario José Joaquim de Fonseca Lima.

[1v] [†] Bahia 12 de desembro de 1851

136 Código: D32. Data: 11 de dezembro de 1851. Conteúdo: Alvará de folha corrida a
favor do Reverendíssimo Cônego Vigário José Joaquim de Fonseca Lima. Autoria: 
Raymundo Barroso / de Sousa. Tipo de Papel: Papel sem pauta, de baixa gramatura. 
Dimensões: 331mm x 215mm. Fólios: 1 fólio não numerados escritos no recto e verso. 
Tinta: Ferrogálica. Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o 
material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte 
e muitas perdas de suporte). Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto 
grau de comprometimento da leitura. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura. 
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E eu o Padre Henrique [†] Brandão pelo / [1v] Interino da Comarca
subservi.

Doutor Manoel Jose de Azevedo Cardoso

Romualdo Arcebispo da Bahia

A[†] José de Sousa
Vigario José Joaquim da Fônceca Lima

[2r] As vinte sete de Outubro / de mil oito centos cinquenta / [†], 
faço estes autos / conclusos ao Illustrissimo Reverendissimo / 
senhor Doutor Provisor [†] / Raymundo Barroso de [Souza] 
subscrevi:

P. M. C. P. B Bahia 27 de Outubro / de 1851 |
Doutor [†] Cardoso
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D32136

[1r] O Conego Manoel da Silva Freire, / Conselheiro da Ordem de 
Christo, / Thesoureiro Mór da Catedral, e / Vigario Geral do 
Arcebispado et cetera

Pelo presente Alvará / mando ao Secretario da Camara
Ecclesiastica, e / aos Escrivae ̃s do Auditorio, que costu- / maõ 
responder as folhas dos culpados / respondaõ esta com todas as que 
/ tiver o Reverendissimo Conego Vigario José Joaquim / da 
Fonceca Lima. 

E não as tendo assim / o declararem em suas respostas para
a vis- / ta d’esta se lhes deferir. Dado na Bahia / e sob signal 
solemne aos 11 de Desembro / de 1851. E eu Raymundo Barroso / 
de Sousa subscrevi

Freire
Signal 150 [†]

[†] 121

Alvará de folha corrida a favor do Reverendissimo Conego / 
Vigario José Joaquim de Fonseca Lima.

[1v] [†] Bahia 12 de desembro de 1851

136 Código: D32. Data: 11 de dezembro de 1851. Conteúdo: Alvará de folha corrida a
favor do Reverendíssimo Cônego Vigário José Joaquim de Fonseca Lima. Autoria: 
Raymundo Barroso / de Sousa. Tipo de Papel: Papel sem pauta, de baixa gramatura. 
Dimensões: 331mm x 215mm. Fólios: 1 fólio não numerados escritos no recto e verso. 
Tinta: Ferrogálica. Estado de conservação: Adiantado estado de deterioração (quando o 
material está extremamente ácido, quebradiço, com coloração marrom escuro, cheiro forte 
e muitas perdas de suporte). Graus de oxidação: mais de 50% dos fólios oxidados, alto 
grau de comprometimento da leitura. 
Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e velatura. 
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Barroso

Nada Bahia 12 de Dezembro de 1851
Freire

Nada do Supplicante Bahia 12 de / Dezembro de 1851
Freitas

Certifico que os Escrivães falharaõ / sem culpa a Folha dos 
Supplicante
Bahia 12 de Dezembro de 1851 [†]
Raymundo Barroso de Sousa assig- / nei |

Raymundo Barroso de Souza
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D1137

[1r] Confide[n]cial
Excelentissimo e Reverendissimo Senhor,

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de 1874.

Queira Vossa Excenlencia Reverendissima aceitar meus 
vivos agra- / decimentos pelo interesse que toma, a fim de que os 
Fieis / desse Arcebispado continuem a soccorrer, com suas / 
offertas, às necessidades do Nosso Santissimo Padre Pio IX.

Desde o mez de Outubro ultimo remetti para / Roma a 
quantia de 600$000 reis, que Vossa Excelencia se serviu / enviar-
me como Obolo de Saõ Pedro; e espero quanto / antes receber o 
aviso que a dita quantia foi deposi- / tada aos pés do Supremo 
Chefe das Igrejas. Logo / que eu receber tal aviso, communica-lo-
hei à Vossa Excelencia

No entanto que de coraçaõ desejo à Vossa Excelencia
Reverendissima / bôas festas, prosperidade e paz na graça de Deus, 
/ sinto o mais vivo prazer em renovar-lhe as se- / guranças de 
minha distincta estima, perfeita con- / sideraçaõ e sincera amizade.

De Vossa Excelencia Reverendissima

Atento Venerador Amigo e servo mui obrigado
MFerrini, E. de N. da S. De.

137 Código: D1. Data: 17 de dezembro de 1874. Autor: M. Ferrini E. de N. de S. De. 
Conteúdo: carta ao Monsenhor Carlos Luiz D’Amour, Vigário Capitular, informando que
remeteu à Roma a quantia de seiscentos mil reis para o Obollo de São Pedro e que 
aguarda a confirmação do depósito do dinheiro aos pés do Supremo Chefe das Igrejas. 
Tipo de Papel: papel do “tipo al masso”, não pautado, poroso, de gramatura média; 
apresenta filigranas. Dimensões: 260mmx213mm. Fólios: 2 fólios não numerados. Tinta: 
Ferrogálica. Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e 
pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios 
oxidados, pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura. 
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Supplicante
Bahia 12 de Dezembro de 1851 [†]
Raymundo Barroso de Sousa assig- / nei |

Raymundo Barroso de Souza
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D1137

[1r] Confide[n]cial
Excelentissimo e Reverendissimo Senhor,

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de 1874.

Queira Vossa Excenlencia Reverendissima aceitar meus 
vivos agra- / decimentos pelo interesse que toma, a fim de que os 
Fieis / desse Arcebispado continuem a soccorrer, com suas / 
offertas, às necessidades do Nosso Santissimo Padre Pio IX.

Desde o mez de Outubro ultimo remetti para / Roma a 
quantia de 600$000 reis, que Vossa Excelencia se serviu / enviar-
me como Obolo de Saõ Pedro; e espero quanto / antes receber o 
aviso que a dita quantia foi deposi- / tada aos pés do Supremo 
Chefe das Igrejas. Logo / que eu receber tal aviso, communica-lo-
hei à Vossa Excelencia

No entanto que de coraçaõ desejo à Vossa Excelencia
Reverendissima / bôas festas, prosperidade e paz na graça de Deus, 
/ sinto o mais vivo prazer em renovar-lhe as se- / guranças de 
minha distincta estima, perfeita con- / sideraçaõ e sincera amizade.

De Vossa Excelencia Reverendissima

Atento Venerador Amigo e servo mui obrigado
MFerrini, E. de N. da S. De.

137 Código: D1. Data: 17 de dezembro de 1874. Autor: M. Ferrini E. de N. de S. De. 
Conteúdo: carta ao Monsenhor Carlos Luiz D’Amour, Vigário Capitular, informando que
remeteu à Roma a quantia de seiscentos mil reis para o Obollo de São Pedro e que 
aguarda a confirmação do depósito do dinheiro aos pés do Supremo Chefe das Igrejas. 
Tipo de Papel: papel do “tipo al masso”, não pautado, poroso, de gramatura média; 
apresenta filigranas. Dimensões: 260mmx213mm. Fólios: 2 fólios não numerados. Tinta: 
Ferrogálica. Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e 
pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios 
oxidados, pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho 
aquoso e velatura. 
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Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Monsenhor Carlos Luiz 
D’Amour,

Vigario Capitular do Arcebispado da Bahia SS.

 

316

D10138

Reservado
[1r] Excelentissimo e Reverendissimo Senhor,

Apresso-me em accusar a Vossa Excelencia
Reverendissima o recebimento / da sua estimadissima carta de 18 
do corrente, e assim tam- / bem a colleçaõ dos numeros da 
Chronica Religiosa. De tu- / do lhe fico agradecido, mas de uma 
maneira especial pela / bonita lembrança que Vossa Excelencia
têve de mimosear-me / em um retrato do virtuosissimo Primaz, que
já colloquei / no meu Album. /

Tenho, pois, a honra de transmittir á Vossa Excelencia
Reverendissima / a inclusa carta, que agora mesmo recebi de 
Roma, e / estou certo de que Vossa Excelencia se alegará 
muitissimo em vêr / as Augustas Letras do Nosso Amadissimo e 
taõ Amar- / gurado Santissimo Padre. 

Embora eu me ache em uma posiçaõ mui melindrosa, / naõ 
deixo cuidar (sic) nos assumptos dos quaes Vossa Excelencia
Reverendissima / reservadamente me falla. Deus queira satisfazer / 
nossos desejos, e apressar o triumpho da Igreja. No entanto, / 
porém, precisa têr paciencia, e naõ cessar um momento / de elevar 
ardentes preces ao Cêo, e procurar ainda que os / Fieis offereçam o 
seu Obolo de amor filial ao Prisioneiro / do Vaticano. 

138 Código: D10. Data: 29 de agosto de 1874. Autor: Dom Miguel Ferrini (Encarregado 
de Negócios da Santa Sé, e Provincial Delegado Apostólico). Conteúdo: Carta de
Monsenhor Dom Miguel Ferrini ao para Monsenhor Carlos Luiz d’Amour agradecendo 
pela coleção dos números de “Crônica Religiosa” e pelo retrato do virtuoso Primaz que 
lhe foi enviado; trata também do dinheiro enviado ao Obolo de São Pedro. Dimensões: 
264mm x 215mm. Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso”, sem pauta, de baixa 
gramatura. Fólios: 2 fólios escritos recto e verso do fólio 1. Tinta: Ferrogálica. Estado de 
conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: 
rasgos, dobras, perdas de suporte). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura. 

314



 

315 

Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Monsenhor Carlos Luiz 
D’Amour,

Vigario Capitular do Arcebispado da Bahia SS.
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D10138

Reservado
[1r] Excelentissimo e Reverendissimo Senhor,

Apresso-me em accusar a Vossa Excelencia
Reverendissima o recebimento / da sua estimadissima carta de 18 
do corrente, e assim tam- / bem a colleçaõ dos numeros da 
Chronica Religiosa. De tu- / do lhe fico agradecido, mas de uma 
maneira especial pela / bonita lembrança que Vossa Excelencia
têve de mimosear-me / em um retrato do virtuosissimo Primaz, que
já colloquei / no meu Album. /

Tenho, pois, a honra de transmittir á Vossa Excelencia
Reverendissima / a inclusa carta, que agora mesmo recebi de 
Roma, e / estou certo de que Vossa Excelencia se alegará 
muitissimo em vêr / as Augustas Letras do Nosso Amadissimo e 
taõ Amar- / gurado Santissimo Padre. 

Embora eu me ache em uma posiçaõ mui melindrosa, / naõ 
deixo cuidar (sic) nos assumptos dos quaes Vossa Excelencia
Reverendissima / reservadamente me falla. Deus queira satisfazer / 
nossos desejos, e apressar o triumpho da Igreja. No entanto, / 
porém, precisa têr paciencia, e naõ cessar um momento / de elevar 
ardentes preces ao Cêo, e procurar ainda que os / Fieis offereçam o 
seu Obolo de amor filial ao Prisioneiro / do Vaticano. 

138 Código: D10. Data: 29 de agosto de 1874. Autor: Dom Miguel Ferrini (Encarregado 
de Negócios da Santa Sé, e Provincial Delegado Apostólico). Conteúdo: Carta de
Monsenhor Dom Miguel Ferrini ao para Monsenhor Carlos Luiz d’Amour agradecendo 
pela coleção dos números de “Crônica Religiosa” e pelo retrato do virtuoso Primaz que 
lhe foi enviado; trata também do dinheiro enviado ao Obolo de São Pedro. Dimensões: 
264mm x 215mm. Tipo de Papel: Papel do tipo “al masso”, sem pauta, de baixa 
gramatura. Fólios: 2 fólios escritos recto e verso do fólio 1. Tinta: Ferrogálica. Estado de 
conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e pequenos danos como: 
rasgos, dobras, perdas de suporte). Graus de oxidação: 10 a 20% dos fólios oxidados, 
pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização, banho aquoso e 
velatura. 
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A mim tambem parece, que passou o tempo para / publicar 
o meu officio que dirige ao Reverendissimo Cabido dessa / [1v]
insigne Igreja Primacial, em resposta da communicaçaõ / do 
chorado pagamento de Sua Excelencia Reverendissima o Senhor / 
Dom Manoel Joaquim da Silveira, Arcebispo e / Conde de Saõ 
Salvador. /

Sempre ás ordens de Vossa Excelencia Reverendissima 
tenho / a honra de sêr com toda a estima, respeito e / consideraçaõ 

De Vossa Excelencia Reverendissima

o mais humilde servo, amigo e respeitado obrigado
Monsenhor Dom Miguel Ferrini,

Encarregado de Negocios da Santa Sé, e Provincial Delegado 

Apostolico

Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Monsenhor Carlos Luiz 
d’Amour, / Mui Digno Vígario Capitular do Arcebispado da Bahia 
et cetera et cetera.

Rio, Convento de Santo Antonio, 29 de Agosto de 1874
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D2139

17833
[1r] Illustrissimo Signore 

L’appello che Vostra Signoria Illustrissima si avvisò / di 
fare alla caritá dé buoni fedeli di / cotesta Archidiocesi, perché con 
il loro / Obolo concorressero ad alleviare le stret- / teszze del 
SANTO PADRE, ben addimo- / stra che l’affetto verso di Lui e l’os- /
sequio verso la Santa Sede, tanto piú in / Lei si avvivano, quanto 
piú atroce / si fá la guerra mossa all’Uno ed / all’altra dá comuni 
nemici. / 

Nel Pontificio nome debbo pertanto / ringraziarla di cosi 
nobile pensiero, e / significarle che la Benedizione Aposto- / lica 
impartita a Lei ed a tutti gli Obla- / tori, deve aversi quale un pegno 
di / quell’ aggradimento particolare e di / quella paterna 
riconoscenza, onde fu / accolto siffatto omaggio. 

Mi é poi grato di aggiungere che / SUA SANTITÁ, facendo 
conto degli / elogii ch’Ella rende al periodico la / Chronica 
Religiosa e del desiderio da / 

Monsignore Carlo 
Luigi d’Amour

Vicario Capitolare 

Bahia.

139 Código: D2. Data: 23 de fevereiro de 1876. Autor: Representante de Roma. Conteúdo: 
O representante do Santo Padre agradece a ajuda financeira recebida e pelos elogios 
tecidos ao Papa no periódico Crônica Religiosa. Dimensões: 252mm x 193mm. Tipo de 
Papel: Vazado, de alta gramatura, poroso. Fólios: 2 fólios escritos no recto do fólio 1, não
numerado. Não possui marca d’água, mas possui filigranas. Tinta: ferrogálica negra com 
pouco fixador. Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e 
pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas de suporte). Graus de oxidação: 10 a 20%
dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura. 
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A mim tambem parece, que passou o tempo para / publicar 
o meu officio que dirige ao Reverendissimo Cabido dessa / [1v]
insigne Igreja Primacial, em resposta da communicaçaõ / do 
chorado pagamento de Sua Excelencia Reverendissima o Senhor / 
Dom Manoel Joaquim da Silveira, Arcebispo e / Conde de Saõ 
Salvador. /

Sempre ás ordens de Vossa Excelencia Reverendissima 
tenho / a honra de sêr com toda a estima, respeito e / consideraçaõ 

De Vossa Excelencia Reverendissima

o mais humilde servo, amigo e respeitado obrigado
Monsenhor Dom Miguel Ferrini,

Encarregado de Negocios da Santa Sé, e Provincial Delegado 

Apostolico

Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Monsenhor Carlos Luiz 
d’Amour, / Mui Digno Vígario Capitular do Arcebispado da Bahia 
et cetera et cetera.

Rio, Convento de Santo Antonio, 29 de Agosto de 1874
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D2139

17833
[1r] Illustrissimo Signore 

L’appello che Vostra Signoria Illustrissima si avvisò / di 
fare alla caritá dé buoni fedeli di / cotesta Archidiocesi, perché con 
il loro / Obolo concorressero ad alleviare le stret- / teszze del 
SANTO PADRE, ben addimo- / stra che l’affetto verso di Lui e l’os- /
sequio verso la Santa Sede, tanto piú in / Lei si avvivano, quanto 
piú atroce / si fá la guerra mossa all’Uno ed / all’altra dá comuni 
nemici. / 

Nel Pontificio nome debbo pertanto / ringraziarla di cosi 
nobile pensiero, e / significarle che la Benedizione Aposto- / lica 
impartita a Lei ed a tutti gli Obla- / tori, deve aversi quale un pegno 
di / quell’ aggradimento particolare e di / quella paterna 
riconoscenza, onde fu / accolto siffatto omaggio. 

Mi é poi grato di aggiungere che / SUA SANTITÁ, facendo 
conto degli / elogii ch’Ella rende al periodico la / Chronica 
Religiosa e del desiderio da / 

Monsignore Carlo 
Luigi d’Amour

Vicario Capitolare 

Bahia.

139 Código: D2. Data: 23 de fevereiro de 1876. Autor: Representante de Roma. Conteúdo: 
O representante do Santo Padre agradece a ajuda financeira recebida e pelos elogios 
tecidos ao Papa no periódico Crônica Religiosa. Dimensões: 252mm x 193mm. Tipo de 
Papel: Vazado, de alta gramatura, poroso. Fólios: 2 fólios escritos no recto do fólio 1, não
numerado. Não possui marca d’água, mas possui filigranas. Tinta: ferrogálica negra com 
pouco fixador. Estado de conservação: Regular (quando o material apresenta poucos e 
pequenos danos como: rasgos, dobras, perdas de suporte). Graus de oxidação: 10 a 20%
dos fólios oxidados, pouco comprometimento da leitura. Tratamento: Foi feita a 
higienização, banho aquoso e velatura. 
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[1v] Lei manifestato di avere pé redattori / una speciale 
Benedizione si piacque / di annuire alla domanida, mentre / confida 
che gl’insegnamenti della / Chiesa saranno ad essi di guida im- /
mancabile né loro lavori e potranno / di tal guisa raccogliere quel 
frutto / salutare cui aspirano con lodevole / zelo. 

Non mi resta dopo ció che profit-/ tare dell’incontro per 
dichiararle i / sensi di ben distinta stima.

Di Vostra Signoria Illustrissima

Roma 23 Febbrajo 1876 

Affezzionatissimo per servirla

[assinatura ilegível]
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D35140

[1r] Acta da Sessão quase capitular havida neste / convento de 
Nossa Santo Pai São Francisco para tratar-se / da restauração desta 
Provincia de Santo Antonio / 
Brasil no dia 2 de Março de 1893

Aos 2 dias de Março do anno mil oitocentos [e] / vinta e tres, pelas 
dez horas da manhã, no sa[lão] [da] bibliotheca deste convento, 
presentes o Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Dom /
Manoel dos Santos Pereira, Bispo titular de Eucanpia / Vigario 
Capitular deste Archidiocese, e Delegado A- / postolico para 
superentender nos negocios concernen- / tes ás Ordens Religiosas 
brasileiras existentes nesta / archidiocese e os Reverendissimos 
Religiosos professos desta Pro- / vincia Frei Antonio de São
Camillo de Lellis, Ministro / Provincial, Frei Joaquim do Espirito 
Santo, Definidor Cus- / todio, Frei Antonio de São Pedro Celestino, 
Definidor Perpetuo, / Frei Antonio da Ascensão e Frei Jose dos 
Despozorio Defini- / dores, Frei Paulino da Soledade, Guardião do 
Convento / do Recife e Frei Jose do Amor Divino Guardião do 
Con- / vento da Villa de São Francisco, faltando por enfer- / mos os 
Reverendissimos Frei Jose do Rosario, Guardião do convento / de 
Cayru e Frei Antonio de São João Nepomuceno Definidor, / tendo 
sido todos convocados para esta reunião por / communicação do 
Reverendissimo Ministro Provincial de ordem / do Excelentissimo 

140 Código: D35. Data: 02 de março de 1893. Autor: Frei Joaquim do Espirito Santo 
(Secretário interino da Província da Ordem Franciscana). Conteúdo: ata da sessão “quase 
capitular” (provavelmente uma cópia, pois não há assinaturas) havida no convento de 
Nossa Senhora Espírito São Francisco para se tratar da restauração da província de São 
Antonio do Brasil após tirada a proibição do Governo de serem admitidos noviços. Tipo 
de Papel: papel do tipo “al masso” pautado, de gramatura média; apresenta marca d’água. 
Dimensões: 330mm x 220mm. Fólios: 6 fólios não numerados escritos no recto e no verso 
(documento incompleto; faltam fólios finais). Tinta: ferrogálica. Estado de conservação: 
Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas). Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento 
da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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[1v] Lei manifestato di avere pé redattori / una speciale 
Benedizione si piacque / di annuire alla domanida, mentre / confida 
che gl’insegnamenti della / Chiesa saranno ad essi di guida im- /
mancabile né loro lavori e potranno / di tal guisa raccogliere quel 
frutto / salutare cui aspirano con lodevole / zelo. 

Non mi resta dopo ció che profit-/ tare dell’incontro per 
dichiararle i / sensi di ben distinta stima.

Di Vostra Signoria Illustrissima

Roma 23 Febbrajo 1876 

Affezzionatissimo per servirla

[assinatura ilegível]
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D35140

[1r] Acta da Sessão quase capitular havida neste / convento de 
Nossa Santo Pai São Francisco para tratar-se / da restauração desta 
Provincia de Santo Antonio / 
Brasil no dia 2 de Março de 1893

Aos 2 dias de Março do anno mil oitocentos [e] / vinta e tres, pelas 
dez horas da manhã, no sa[lão] [da] bibliotheca deste convento, 
presentes o Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Dom /
Manoel dos Santos Pereira, Bispo titular de Eucanpia / Vigario 
Capitular deste Archidiocese, e Delegado A- / postolico para 
superentender nos negocios concernen- / tes ás Ordens Religiosas 
brasileiras existentes nesta / archidiocese e os Reverendissimos 
Religiosos professos desta Pro- / vincia Frei Antonio de São
Camillo de Lellis, Ministro / Provincial, Frei Joaquim do Espirito 
Santo, Definidor Cus- / todio, Frei Antonio de São Pedro Celestino, 
Definidor Perpetuo, / Frei Antonio da Ascensão e Frei Jose dos 
Despozorio Defini- / dores, Frei Paulino da Soledade, Guardião do 
Convento / do Recife e Frei Jose do Amor Divino Guardião do 
Con- / vento da Villa de São Francisco, faltando por enfer- / mos os 
Reverendissimos Frei Jose do Rosario, Guardião do convento / de 
Cayru e Frei Antonio de São João Nepomuceno Definidor, / tendo 
sido todos convocados para esta reunião por / communicação do 
Reverendissimo Ministro Provincial de ordem / do Excelentissimo 

140 Código: D35. Data: 02 de março de 1893. Autor: Frei Joaquim do Espirito Santo 
(Secretário interino da Província da Ordem Franciscana). Conteúdo: ata da sessão “quase 
capitular” (provavelmente uma cópia, pois não há assinaturas) havida no convento de 
Nossa Senhora Espírito São Francisco para se tratar da restauração da província de São 
Antonio do Brasil após tirada a proibição do Governo de serem admitidos noviços. Tipo 
de Papel: papel do tipo “al masso” pautado, de gramatura média; apresenta marca d’água. 
Dimensões: 330mm x 220mm. Fólios: 6 fólios não numerados escritos no recto e no verso 
(documento incompleto; faltam fólios finais). Tinta: ferrogálica. Estado de conservação: 
Grave (quando o material além dos danos, tem fungos, acidez não acentuada, oxidação, 
manchas). Graus de oxidação: 30 a 50% dos fólios oxidados, relativo comprometimento 
da leitura. Tratamento: Foi feita a higienização e velatura.
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e Reverendissimo Senhor Bispo Delegado Apostolico pre- / sentes 
tambem os Reverendissimos Frei Armando Bahlmann e Frei /
Taciano Thesing, Religiosos professos da Provincia / de Santa Cruz 
da Saxonia; assum- / mindo a presistencia / de reunião o mesmo 
Excelentissimo Senhor Bispo Delegado Apostoli- / co, feita a 
invocação do Espirito Santo, e tendo me / nomeado a mim Frei
J[oaquim] Espirito Santo pa- / ra servir de Secretario da Provincia 
(...) esta reunião, pas- / [1v] sou o mesmo Excelentissimo Senhor
Bispo a expor que achando-se / esta Provincia da Ordem 
Franciscana quase ex- / tincta em virtude do acto do Governo, que 
pro- / hibio, há longos annos, a admissão de noviços / nas Ordens 
Regulares, e não convido de nenhum / (...)do que morra nesta 
diocese uma Ordem, que / tem prestado tantos serviços á Religião, 
da qual / muito se pode esperar em bem da salvação das / almas, 
dispondo ella, como dispõe, de fortes ele- / mentos de prosperidade 
no futuro, aproveitadas / as casas tão numerosas e tão bem 
edificadas que / possue, e restaurado nella o primitivo espirito / do 
Santo Patriarcha, e sendo de outro lado notorios os / votos que 
formão todos os Religiosos desta Provincia / pela sua restauração, 
sendo que desde que mudou- / se a ordem de coisas existentes, e foi 
tirada a / prohibição do Governo de serem admittidos noviços, / não 
tem elles cessado de manifestar de differentes / modos esse ardente 
desejo que nutrem, desejo que / chegou aos ouvidos da Santa Sé 
Apostolica por in-/ termedio do fallecido Arcebispo de saudosa 
memo- / ria Dom Luis Antonio dos Santos, e ultimamente pe- / lo 
pedido expresso do Reverendissimo Padre Provincial Frei Anto- /
nio de São Camillo de Lellis feito ao Excelentissimo e 
Reverendissimo Senhor / Internuncio Apostolico, para que quanto 
antes / se tractasse da supradicta restauração; fasia / observar aos 
Religiosos presentes que elle era com-/ petente para tractar de 
negocio tão importante, / não so em virtude das faculdades 
extraordina- / rias que lhe havião sido concedidas pela Santa / Sé 
por Decreto da S. C. dos Bispos e Regulares / de 3 de Setembro (...) 
Decreto que ja tenha / sido intimado (...)or uma copia / [2r]
authentica que tivera o cuidado de remetter em tem- / po ao 
Reverendissimo Padre Provincial, e que deve achar-se lan-/ çada 
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no registro da Casa, como ainda por que / ao pedido, á que acima 
referio-se do Reverendissimo Ministro / Provincial ao 
Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Internuncio Apostolico 
para / ser emprehendida quanto antes a restauração da / Provincia, 
respondeo o mesmo Excelentissimo Senhor Internuncio re- /
mettend[o] o dito pedido a si como competente para tra - / tar deste 
negocio. Que era precisamente para / tractar disto que ordenára a 
presente reunião, a / qual presidia na qualidade de Delegado da 
Santa / Sé Apostolica. Depois expor Sua Reverendissima que 
estando / pois assentada e decretada a supredicta restaura- / ção, e 
devendo iniciar-se uma nova ordem de / cousas, cumpria-lhe em 
primeiro lugar confirmar / por delegação Apostolica no cargo de 
Ministro Pro- / vincial o mesmo actualmente existente Frei An- /
tonio de São Camillo de Lellis, eleito no capitulo / de 30 de 
Novembro de 1878, conferido-lhe lo- / go o titulo dessa 
confirmação o qual é do theor / seguinte:

Dom Emmanuel a Sanctis Pereira, Episcopus / titularis 
Eucarpiensis, Protonotarius Apostolicus / ad instar, Prolatus 
Domesticus Sua Sanctitatis, Vi- / carius Capitularis Archidiocesis 
Bahiensis et coetera. / Ex facultade minhi commisse per Decretum 
S.C. / Episcoporum et Regularium editum dic tertia / Septimbris 
1891, hodie in Congregatione Capitu- / lari Patrum Ordinis Sanctis
Francisci Provinciis Sancti Antonii de Bahia, confirmavis in 
munere Provincia / latus Reverendissimum Patrem Frater
Antonium de Sancti Camillo de / Lellis canonice [†] da (...)itulo 
provinciali / die 30 mensis Nostra Provincial (...) hoc convent(...) / 
[2v] a Sanctus Franciscum celebrato. Unde vigore præsentis, ipse / 
R. Pater, de cujus doctrina, zelo de prudentia maxi- / me in Domino 
confidimus, tamquam Minister Pro- / vincialis munere suo in 
posterum fungetur, cui / [†] fratres decta Provincia hommem 
reveren- / tam et obedientiam, ut par est, prostabunt. / Datum in 
conventu Capitulari ad Sanctum Franciscum / in civitate Bahia, die 
secunda Martio anni 1893. / Loco sigilli – +Emmanuel a Sanctis 
Pereira, Episco- / pus Eucarpiensis, Vicarius Capitularis atque De- /
gatus Apostolicus.
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e Reverendissimo Senhor Bispo Delegado Apostolico pre- / sentes 
tambem os Reverendissimos Frei Armando Bahlmann e Frei /
Taciano Thesing, Religiosos professos da Provincia / de Santa Cruz 
da Saxonia; assum- / mindo a presistencia / de reunião o mesmo 
Excelentissimo Senhor Bispo Delegado Apostoli- / co, feita a 
invocação do Espirito Santo, e tendo me / nomeado a mim Frei
J[oaquim] Espirito Santo pa- / ra servir de Secretario da Provincia 
(...) esta reunião, pas- / [1v] sou o mesmo Excelentissimo Senhor
Bispo a expor que achando-se / esta Provincia da Ordem 
Franciscana quase ex- / tincta em virtude do acto do Governo, que 
pro- / hibio, há longos annos, a admissão de noviços / nas Ordens 
Regulares, e não convido de nenhum / (...)do que morra nesta 
diocese uma Ordem, que / tem prestado tantos serviços á Religião, 
da qual / muito se pode esperar em bem da salvação das / almas, 
dispondo ella, como dispõe, de fortes ele- / mentos de prosperidade 
no futuro, aproveitadas / as casas tão numerosas e tão bem 
edificadas que / possue, e restaurado nella o primitivo espirito / do 
Santo Patriarcha, e sendo de outro lado notorios os / votos que 
formão todos os Religiosos desta Provincia / pela sua restauração, 
sendo que desde que mudou- / se a ordem de coisas existentes, e foi 
tirada a / prohibição do Governo de serem admittidos noviços, / não 
tem elles cessado de manifestar de differentes / modos esse ardente 
desejo que nutrem, desejo que / chegou aos ouvidos da Santa Sé 
Apostolica por in-/ termedio do fallecido Arcebispo de saudosa 
memo- / ria Dom Luis Antonio dos Santos, e ultimamente pe- / lo 
pedido expresso do Reverendissimo Padre Provincial Frei Anto- /
nio de São Camillo de Lellis feito ao Excelentissimo e 
Reverendissimo Senhor / Internuncio Apostolico, para que quanto 
antes / se tractasse da supradicta restauração; fasia / observar aos 
Religiosos presentes que elle era com-/ petente para tractar de 
negocio tão importante, / não so em virtude das faculdades 
extraordina- / rias que lhe havião sido concedidas pela Santa / Sé 
por Decreto da S. C. dos Bispos e Regulares / de 3 de Setembro (...) 
Decreto que ja tenha / sido intimado (...)or uma copia / [2r]
authentica que tivera o cuidado de remetter em tem- / po ao 
Reverendissimo Padre Provincial, e que deve achar-se lan-/ çada 
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no registro da Casa, como ainda por que / ao pedido, á que acima 
referio-se do Reverendissimo Ministro / Provincial ao 
Excelentissimo e Reverendissimo Senhor Internuncio Apostolico 
para / ser emprehendida quanto antes a restauração da / Provincia, 
respondeo o mesmo Excelentissimo Senhor Internuncio re- /
mettend[o] o dito pedido a si como competente para tra - / tar deste 
negocio. Que era precisamente para / tractar disto que ordenára a 
presente reunião, a / qual presidia na qualidade de Delegado da 
Santa / Sé Apostolica. Depois expor Sua Reverendissima que 
estando / pois assentada e decretada a supredicta restaura- / ção, e 
devendo iniciar-se uma nova ordem de / cousas, cumpria-lhe em 
primeiro lugar confirmar / por delegação Apostolica no cargo de 
Ministro Pro- / vincial o mesmo actualmente existente Frei An- /
tonio de São Camillo de Lellis, eleito no capitulo / de 30 de 
Novembro de 1878, conferido-lhe lo- / go o titulo dessa 
confirmação o qual é do theor / seguinte:

Dom Emmanuel a Sanctis Pereira, Episcopus / titularis 
Eucarpiensis, Protonotarius Apostolicus / ad instar, Prolatus 
Domesticus Sua Sanctitatis, Vi- / carius Capitularis Archidiocesis 
Bahiensis et coetera. / Ex facultade minhi commisse per Decretum 
S.C. / Episcoporum et Regularium editum dic tertia / Septimbris 
1891, hodie in Congregatione Capitu- / lari Patrum Ordinis Sanctis
Francisci Provinciis Sancti Antonii de Bahia, confirmavis in 
munere Provincia / latus Reverendissimum Patrem Frater
Antonium de Sancti Camillo de / Lellis canonice [†] da (...)itulo 
provinciali / die 30 mensis Nostra Provincial (...) hoc convent(...) / 
[2v] a Sanctus Franciscum celebrato. Unde vigore præsentis, ipse / 
R. Pater, de cujus doctrina, zelo de prudentia maxi- / me in Domino 
confidimus, tamquam Minister Pro- / vincialis munere suo in 
posterum fungetur, cui / [†] fratres decta Provincia hommem 
reveren- / tam et obedientiam, ut par est, prostabunt. / Datum in 
conventu Capitulari ad Sanctum Franciscum / in civitate Bahia, die 
secunda Martio anni 1893. / Loco sigilli – +Emmanuel a Sanctis 
Pereira, Episco- / pus Eucarpiensis, Vicarius Capitularis atque De- /
gatus Apostolicus.
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Em seguida expos Sua Excelencia Reverendissima que 
sendo necessa- / rio para effectuar-se a restauração, que seja encor-
/ porado á Provincia um novo pessoal, que pela / perfeita 
observancia da regra esteja no caso de / formar e educar os noviços 
que quizerem nella / professar, e sendo sabido de todos que os dos 
(sic) re- / ligiosos Frei Armando Bahlmann e Frei Taciano Thesing 
/ da Provincia de Santa Cruz de Saxonia, acompanha- / dos de 
quatro Irmãos leigos, achavão-se para es- / te fim neste convento, 
devia proceder-se a imme- / diata, encorporação á Provincia desses 
dous Reli- / giosos, para cujo fim já se achavão elles munidos / da 
necessaria licença de seu respectivo Provinci- / al, e já se tinhão 
mesmo naturalisado cidadãos / Brasileiros, declarando Sua
Excelencia Reverendissima que despen- / sava, por delegação 
Apostolica, de qualquer outra / condição que por ventura seja 
exigida pelos Es- / tatutos da Ordem para o fim de poder effectu- /
ar-se logo essa encorporação. Acto continuo / proceduo-se a 
encorporação dos dois supracitados / Religiosos Frei Ant[onio] 
[Ba]hlmann e Frei Franci- / co Thesing a (...) renovando elles / [3r]
e sua profissão nas maõs do Reverendissimo Ministro Pro- / vincial 
na forma do ritual da Ordem e lavran- / do-se os competentes 
termos no livro das pro- / fisões aos quais termos assignaram com
elles / todos os Religiosos presentes.

Continuando, expos Sua Excelencia Reverendissima que 
para ser- / vir de base á restauraçaõ de que estava tractan- / do tinha 
organizado uns artigos dos quaes passava / a dar conhecimento aos 
religiosos, e logo começou a / ler e explicar os seguintes artigos: 

Artigo 1º A Provincia de Santo Antonio do Brasil res- /
taurando-se com a cooperação dos padres da Pro- / vincia de Santa
Cruz da Saxonia continúa a conservar a / sua autonomia como 
Provincia distincta de qualquer / outra e so com dependencia do 
Ministro Geral da / Ordem em Roma.

Artigo 2º Esta Provincia entra na observancia da regra / do 
Santo Patriarcha em toda sua puresa e simplici- / dade, e para o seu 
regimen interno e externo sub- / mitte-se inteiramente aos Estatutos 
Geraes da Ordem / approvados e propostos para serem observados 
pe- / los padres Franciscanos reformados com as modi- / ficações 
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que a prudencia aconselhar, attentas as cir- / cunstancias de nosso 
pais, e sendo ellas appro- / vadas pela Santa Fé.

Artigo 3º O provincialato so poderá ser conferido ao / 
religioso Brasileiro nato e que tenha adherido á Re- / forma. Em 
falta de religioso Brasileiro nato para o / cargo de Provincial, 
poderá ser [e]leito o religios[o] da / mesma Ordem que se tiver 
encontrado á Provincia na / forma do artigo seguinte:

Artigo 4º Qualquer religioso da mesma Ordem poderá / se 
encorporar a esta Provincia nas seguintes condições[:]
[3v] 1ª - que tenha obtido licença de seu resprectivo / Superior – 2ª 
que seja acceito pelo Reverendissimo Provincial / desta Provincia –
3ª que sendo estrangeiro se tenha / naturalisado cidadão Brasileiro 
– 4ª que faça re- / novação de sua profissão religiosa nas maõs do / 
Reverendissimo Ministro Provincial, ficando por este facto sob / 
sua jurisdicção. Emquanto não estiver constituida / regulamente a 
Provincia, será pedida a Santa Sé / despensa de qualquer outra 
condição imposta pe- / los Estatutos da Ordem para effectuar-se 
esta / incorporação.

Artigo 5º Os Religiosos Brasileiros professos nesta / 
Provincia, que não tenhão querido adherir á refor- / ma sujeitando-
se á perfeita observancia da Regra e / renunciando a qualquer 
privilegios, graças e isenções / de que ate agora gosavão, ficão 
desligados da com- / munidade na qual se estabelece a reforma, 
podendo / somente occupar as Guardianias e outros cargos in- /
feriores nas casas onde não tinha ainda chegado / a reforma, mas 
ficarão sempre sujeitos ao Reverendissimo Pro- / vincial tanto no 
espiritual como no temporal. 

Artigo 6 Provisoriamente, e enquanto não for destinado / 
para este fim outro convento; será estabelecido o no- / viciado da 
Ordem neste convento da Bahia, sendo / pedida a erecção canonica 
delle a Santa Sé.

Artigo7º Emquanto não estiver constituida a provin- / cia 
com o pessoal necessario, a educação dos Noviços / ficará 
exclusivamente a cargo dos Padres saxonios. / O Superior destes 
Padres indicado pelo Reverendissimo Provincial / da Provincia de 
Santa Cruz da Saxonia, e acceito / pelo Reverendissimo Provincial 
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Em seguida expos Sua Excelencia Reverendissima que 
sendo necessa- / rio para effectuar-se a restauração, que seja encor-
/ porado á Provincia um novo pessoal, que pela / perfeita 
observancia da regra esteja no caso de / formar e educar os noviços 
que quizerem nella / professar, e sendo sabido de todos que os dos 
(sic) re- / ligiosos Frei Armando Bahlmann e Frei Taciano Thesing 
/ da Provincia de Santa Cruz de Saxonia, acompanha- / dos de 
quatro Irmãos leigos, achavão-se para es- / te fim neste convento, 
devia proceder-se a imme- / diata, encorporação á Provincia desses 
dous Reli- / giosos, para cujo fim já se achavão elles munidos / da 
necessaria licença de seu respectivo Provinci- / al, e já se tinhão 
mesmo naturalisado cidadãos / Brasileiros, declarando Sua
Excelencia Reverendissima que despen- / sava, por delegação 
Apostolica, de qualquer outra / condição que por ventura seja 
exigida pelos Es- / tatutos da Ordem para o fim de poder effectu- /
ar-se logo essa encorporação. Acto continuo / proceduo-se a 
encorporação dos dois supracitados / Religiosos Frei Ant[onio] 
[Ba]hlmann e Frei Franci- / co Thesing a (...) renovando elles / [3r]
e sua profissão nas maõs do Reverendissimo Ministro Pro- / vincial 
na forma do ritual da Ordem e lavran- / do-se os competentes 
termos no livro das pro- / fisões aos quais termos assignaram com
elles / todos os Religiosos presentes.

Continuando, expos Sua Excelencia Reverendissima que 
para ser- / vir de base á restauraçaõ de que estava tractan- / do tinha 
organizado uns artigos dos quaes passava / a dar conhecimento aos 
religiosos, e logo começou a / ler e explicar os seguintes artigos: 

Artigo 1º A Provincia de Santo Antonio do Brasil res- /
taurando-se com a cooperação dos padres da Pro- / vincia de Santa
Cruz da Saxonia continúa a conservar a / sua autonomia como 
Provincia distincta de qualquer / outra e so com dependencia do 
Ministro Geral da / Ordem em Roma.

Artigo 2º Esta Provincia entra na observancia da regra / do 
Santo Patriarcha em toda sua puresa e simplici- / dade, e para o seu 
regimen interno e externo sub- / mitte-se inteiramente aos Estatutos 
Geraes da Ordem / approvados e propostos para serem observados 
pe- / los padres Franciscanos reformados com as modi- / ficações 
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que a prudencia aconselhar, attentas as cir- / cunstancias de nosso 
pais, e sendo ellas appro- / vadas pela Santa Fé.

Artigo 3º O provincialato so poderá ser conferido ao / 
religioso Brasileiro nato e que tenha adherido á Re- / forma. Em 
falta de religioso Brasileiro nato para o / cargo de Provincial, 
poderá ser [e]leito o religios[o] da / mesma Ordem que se tiver 
encontrado á Provincia na / forma do artigo seguinte:

Artigo 4º Qualquer religioso da mesma Ordem poderá / se 
encorporar a esta Provincia nas seguintes condições[:]
[3v] 1ª - que tenha obtido licença de seu resprectivo / Superior – 2ª 
que seja acceito pelo Reverendissimo Provincial / desta Provincia –
3ª que sendo estrangeiro se tenha / naturalisado cidadão Brasileiro 
– 4ª que faça re- / novação de sua profissão religiosa nas maõs do / 
Reverendissimo Ministro Provincial, ficando por este facto sob / 
sua jurisdicção. Emquanto não estiver constituida / regulamente a 
Provincia, será pedida a Santa Sé / despensa de qualquer outra 
condição imposta pe- / los Estatutos da Ordem para effectuar-se 
esta / incorporação.

Artigo 5º Os Religiosos Brasileiros professos nesta / 
Provincia, que não tenhão querido adherir á refor- / ma sujeitando-
se á perfeita observancia da Regra e / renunciando a qualquer 
privilegios, graças e isenções / de que ate agora gosavão, ficão 
desligados da com- / munidade na qual se estabelece a reforma, 
podendo / somente occupar as Guardianias e outros cargos in- /
feriores nas casas onde não tinha ainda chegado / a reforma, mas 
ficarão sempre sujeitos ao Reverendissimo Pro- / vincial tanto no 
espiritual como no temporal. 

Artigo 6 Provisoriamente, e enquanto não for destinado / 
para este fim outro convento; será estabelecido o no- / viciado da 
Ordem neste convento da Bahia, sendo / pedida a erecção canonica 
delle a Santa Sé.

Artigo7º Emquanto não estiver constituida a provin- / cia 
com o pessoal necessario, a educação dos Noviços / ficará 
exclusivamente a cargo dos Padres saxonios. / O Superior destes 
Padres indicado pelo Reverendissimo Provincial / da Provincia de 
Santa Cruz da Saxonia, e acceito / pelo Reverendissimo Provincial 
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desta Provincia, será o Guardião / do convento da Bahia e a elle 
caberá indicar / o Padre que deverá ser instituido mestre dos No- /
[4r] viços. Esta disposição cessará logo que se constitua / 
regularmente a Provincia, seguindo-se então a nor- / ma 
estabelecida pelos Estatutos da Ordem.

Artigo 8º. O Religioso Saxonio sendo naturalisado / 
Brasileiro poderá occupar as prelarias inferio- / res ainda que não 
esteja encorporado á Provincia, mas somente emquanto não houver 
pessoal ido- / neo na Provincia, seja Brasileiro seja Saxonio; / mas 
durante o tempo de sua gestão nas ditas pre- / larias será 
considerado como aggregado á Provincia / para todos os effeitos de 
direito.

Artigo 9. Os Padres reformados não poderão ser en- / viados 
a occupar a guardianias dos outros con- / ventos da Ordem 
isoladamente, mas nunca (...)ão / menos de dous ou mais, 
acompanhados de dous ou / mais leigos, de modo a poderem 
continuar na ob- / servancia da Regra e na vida commum.

Artigo 10 O Religioso Saxonio que com a obediencia do / 
Superior queira vir residir no Brasil e habitar qualquer / dos nossos 
conventos, será recebido como se filho fosse da / Provincia
conservando a mesma graduação que tenha na sua / Provincia, mas 
sem voto nas eleições e deliberações da Or- / dem, excepto se o 
Ministro Geral determinar que o te- / nha. Igualdade os Religiosos 
Brasileiros que queirão / ir residir na Allemanha gosarão das 
mesmas prerrogativas.

Artigo 11 Enquanto não estiver constituida definitivamente
a / Provincia a nomeação do Provincial será feita pelo 
Excellentissimo / Delegado da Santa Sé.

Artigo 12 A Provincia será considerada constituida / 
definitivamente para todos os effeitos do direito quando hou- / ver 
numero sufficiente de Religiosos a ella pertencen- / tes para formar 
o Definitorio. E elle com o Reverendissimo Pro- / vincial cuidará 
logo de organizar os estatutos / [4v] particulares da Provincia os 
quais depois de approvados / serão submettidos á Santa Sé para 
terem a sua / approvação e sancção.
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Ao Artigo 5º. expos bem claramente Sua Excelencia
Reverendissima as / seguintes condições imprescindiveis para os 
Reli- / giosos que quisessem adherir á Reforma – 1ª Re- / nunciar a 
todos os privilégios contra a Regra e os / Estatutos da Ordem. 2ª 
Não ter mais nenhum u- / so de dinheiro, não podendo nem receber
nem / dar, nem emprestar, nem gastar de qualquer / modo dinheiro. 
3ª Celebrar todos os dias o san- / to sacrificio da Missa segundo a 
intenção e de- / terminação do Superior. 4ª Sujeitar-se totalmente / 
á obediencia do superior.

Feita esta exposição, passou Sua Excelencia
Reverendissima a con- / sultar cada um dos Religiosos presentes se 
a- / dherião ou não á reforma nas condições expostas, e sendo dada 
a palavra a cada um deles, usando della / eu abaixo assignado, 
expus humildemente a Sua Excelencia Reverendissima / que de 
todos erão bem conhecidos os meus desejos pela / restauração desta 
nossa Provincia, sendo que tinha da- / do muitos passos para que 
ella se levasse a efeito, / já intervindo com minhas supplicas junto 
ao fallecido / Senhor Arcebispo de saudosa memoria Dom Luis 
Antonio dos / Santos, já escrevendo cartas a differentes 
personagens que / podessem de qualquer modo concorrer para ella; 
que / pois não havia de minha parte senão os melhores in- / tentos 
para que se levasse a effeito quanto antes essa / almejada 
restauração, e para esse fim estava dispos- / to a cooperar na 
medida de minhas fracas forças; mas / que achando-me já velho 
com 64 annos de edade, / alquebrado, por doenças adeantadas e 
incuraveis / não me sentia com forças para adherir á reforma / [5r]
como era proposta e como eu mesmo entendia que / devia ser, pelo 
que pedia a Sua Excelencia Reverendissima houvesse de ser / 
indulgente para com a minha quase impossibilidade / de submetter-
me á perfeita observancia da regra / de Nosso Santo Patriarca, 
permittindo-me continuar a gozar das / graças que aos religiosos 
desta Provincia havião sido con- / cididas pela Santa Sé 
Apostolica, e de que ha tantos annos / gozamos todos na paz de 
nossa consciencia. Alten- / dendo (sic) benignamente ás minhas 
rasões, Sua Excelencia Reverendissima / dignou-se acceitar a 
minha escusa de não adhe- / são á reforma. O mesmo 

324



 

325 

desta Provincia, será o Guardião / do convento da Bahia e a elle 
caberá indicar / o Padre que deverá ser instituido mestre dos No- /
[4r] viços. Esta disposição cessará logo que se constitua / 
regularmente a Provincia, seguindo-se então a nor- / ma 
estabelecida pelos Estatutos da Ordem.

Artigo 8º. O Religioso Saxonio sendo naturalisado / 
Brasileiro poderá occupar as prelarias inferio- / res ainda que não 
esteja encorporado á Provincia, mas somente emquanto não houver 
pessoal ido- / neo na Provincia, seja Brasileiro seja Saxonio; / mas 
durante o tempo de sua gestão nas ditas pre- / larias será 
considerado como aggregado á Provincia / para todos os effeitos de 
direito.

Artigo 9. Os Padres reformados não poderão ser en- / viados 
a occupar a guardianias dos outros con- / ventos da Ordem 
isoladamente, mas nunca (...)ão / menos de dous ou mais, 
acompanhados de dous ou / mais leigos, de modo a poderem 
continuar na ob- / servancia da Regra e na vida commum.

Artigo 10 O Religioso Saxonio que com a obediencia do / 
Superior queira vir residir no Brasil e habitar qualquer / dos nossos 
conventos, será recebido como se filho fosse da / Provincia
conservando a mesma graduação que tenha na sua / Provincia, mas 
sem voto nas eleições e deliberações da Or- / dem, excepto se o 
Ministro Geral determinar que o te- / nha. Igualdade os Religiosos 
Brasileiros que queirão / ir residir na Allemanha gosarão das 
mesmas prerrogativas.

Artigo 11 Enquanto não estiver constituida definitivamente
a / Provincia a nomeação do Provincial será feita pelo 
Excellentissimo / Delegado da Santa Sé.

Artigo 12 A Provincia será considerada constituida / 
definitivamente para todos os effeitos do direito quando hou- / ver 
numero sufficiente de Religiosos a ella pertencen- / tes para formar 
o Definitorio. E elle com o Reverendissimo Pro- / vincial cuidará 
logo de organizar os estatutos / [4v] particulares da Provincia os 
quais depois de approvados / serão submettidos á Santa Sé para 
terem a sua / approvação e sancção.

 

326

Ao Artigo 5º. expos bem claramente Sua Excelencia
Reverendissima as / seguintes condições imprescindiveis para os 
Reli- / giosos que quisessem adherir á Reforma – 1ª Re- / nunciar a 
todos os privilégios contra a Regra e os / Estatutos da Ordem. 2ª 
Não ter mais nenhum u- / so de dinheiro, não podendo nem receber
nem / dar, nem emprestar, nem gastar de qualquer / modo dinheiro. 
3ª Celebrar todos os dias o san- / to sacrificio da Missa segundo a 
intenção e de- / terminação do Superior. 4ª Sujeitar-se totalmente / 
á obediencia do superior.

Feita esta exposição, passou Sua Excelencia
Reverendissima a con- / sultar cada um dos Religiosos presentes se 
a- / dherião ou não á reforma nas condições expostas, e sendo dada 
a palavra a cada um deles, usando della / eu abaixo assignado, 
expus humildemente a Sua Excelencia Reverendissima / que de 
todos erão bem conhecidos os meus desejos pela / restauração desta 
nossa Provincia, sendo que tinha da- / do muitos passos para que 
ella se levasse a efeito, / já intervindo com minhas supplicas junto 
ao fallecido / Senhor Arcebispo de saudosa memoria Dom Luis 
Antonio dos / Santos, já escrevendo cartas a differentes 
personagens que / podessem de qualquer modo concorrer para ella; 
que / pois não havia de minha parte senão os melhores in- / tentos 
para que se levasse a effeito quanto antes essa / almejada 
restauração, e para esse fim estava dispos- / to a cooperar na 
medida de minhas fracas forças; mas / que achando-me já velho 
com 64 annos de edade, / alquebrado, por doenças adeantadas e 
incuraveis / não me sentia com forças para adherir á reforma / [5r]
como era proposta e como eu mesmo entendia que / devia ser, pelo 
que pedia a Sua Excelencia Reverendissima houvesse de ser / 
indulgente para com a minha quase impossibilidade / de submetter-
me á perfeita observancia da regra / de Nosso Santo Patriarca, 
permittindo-me continuar a gozar das / graças que aos religiosos 
desta Provincia havião sido con- / cididas pela Santa Sé 
Apostolica, e de que ha tantos annos / gozamos todos na paz de 
nossa consciencia. Alten- / dendo (sic) benignamente ás minhas 
rasões, Sua Excelencia Reverendissima / dignou-se acceitar a 
minha escusa de não adhe- / são á reforma. O mesmo 
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representaram a Sua Excelencia Reverendissima / os outros 
religiosos presentes pedindo submissamente a sua / escusa, a 
excepção do Reverendissimo Ministro Provincial Frei / Antonio de 
São Camilo de Lellis, declarando Sua Excelencia Reverendissima / 
que acceitava a escusa de não adhesão que acaba- / vão de fazer 
aquelles Religiosos.

Depois disse Sua Excelencia Reverendissima que estava 
disposto a usar / de toda a benigdade e brandura com os Religiosos 
que a- / cabavão de declarar que não adherião á reforma, que / pois 
deixava á escolha delles abraçar qualquer dos ar- / bitrios seguintes: 
ou ficar residindo neste convento da / Bahia, ou retirar-se para 
algum outro convento, ou en- / carregar-se de alguma parochia, ou 
secularisar-se sim- / plismente habitu retento ou demisso. Mas que 
deven- / do abrir-se nesse convento o noviciado e nelle / 
estabellecer-se a perfeita observancia da Regra, aos que /
preferissem ficar residindo nelle, em virtude da san- / ta obediencia 
lhes impunha os seguntes perceitos:

1º Que que os ditos religiosos hajão de retirar-se pa- / ra um 
so corredor, aquelle em que habita o Reverendissimo Pro- / vincial, 
deixando inteiramente livres os outros com- / modos da casa para 
os que tem de entrar na san- / ta observancia – 2º Não perturbar de 
nenhum / [5v] modo a ordem da casa. 3 Nunca apparecerem fo- / ra 
de suas cellas senão revestidos do habito, do cor- / dão e do capuz, 
4ª Não darem ingresso sob qual- / quer pretexto no interior do 
convento a pessoas / seculares e extranhas ao mesmo convento.

Declarou mais Sua Excelencia Reverendissima que aquelles 
Religiosos / que quizessem podião participar do refeitorio da 
communidade com a condição de celebrarem tres / veses por 
semana a santa Missa na intenção / e determinação do superior, e 
os que não quizes- / cem sujeitar-se a esta condição devião por si / 
mesmos prover á propria sustentação, que en- / tretanto em caso de 
doença a Communidade for / necerá no convento todo o necessario 
ao Religioso, / como preceitua a Regra, quer elle tenha adheri- / do 
ou não á Reforma.

Declarou mais Sua Excelencia Reverendissima que em vista 
do dispos- / to no septimo dos artigos acima transcriptos, con- /
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stituia Guardião deste Convento da Bahia ao Reverendissimo / Frei
Amando Bahlmann, que sendo o superior dos / Padres enviados da 
Saxonia, tinha sindo acceito pe- / lo Reverendissimo Padre
Provincial desta Provincia, e mandou o / mesmo Excelentissimo
Senhor lavrar o competente título de Gua- / dião que é do theor 
seguinte:

Dom Emmanuel a Sanctis Pereira, Episcopus Tituli- / ris 
Eucarpienses, Protonotarius Apostolicus ad instar, / Prelastus 
Domesticus Sua Sanctitatis, Vicarius Capitu- / laris Archidiocesis 
Bahiensis et coetera.

Ex facultate mihi commissa per Decretum S. C. 
Episcoporum et Regularin die 3 Septembris / 1891 editun, hodie 
proponente Reverendissimus Patre Provin- / ciali [†] Patribus 
Capituli consenstibus / institui tamquam Guardianus hujus 
coventus / [6r] ad Sanctus Franciscum in civitade Bahia, 
Reverendissimo Patrem / Amandum Bahlmann. Unde vigor 
prosentia ipse Reverentissimus / Pater de cujus doctrina, zelo ac 
prudentia maxime / in Domino confidimus, tamquam. Guardianus, 
mine- / re suo fungetur in posterum. Datum in conventu / capitulari 
ad Sanctus Franciscum in civitate Bahia die / 2 Martii 1893 - Loco 
sigilli + Emmanuel a Sanctis Pe- / reira, Episcopus Eucarpiensis, 
Vicarius Capitularis at- / que Delegatus Apostolicus.

Mandou tambem Sua Excelencia Reverendissima lavrar o 
acto da / erecção canonica do noviciado neste convento / da Bahia, 
declarando aberto desde esta data o / mesmo noviciado. É esse o 
theor do acto da e- / reccão canonica do noviciado:

Dom Emmanuel a Sanctis Pereira, Epicopus Titu- / laris 
Eucarpiensis, Protonotarius Apostolicus ad / instar, Prolatus 
Domesticus Sua Sanctitatis, Vica- / rius Capitularis Archideocesis 
Bahiensis et coetera.

Ex facultate mihi commissa per Decretum Santis /
Congregationis Episcoporum et Regularium editum / die 3 
Septembris 1891, hodie in Congregatione Ca- / pitulari Patrum 
Ordinis Sanctus Francisci, Provinciis / Sanctus Antonii de Bahia, 
canonice institui novitia- / tum ejusdem Provincios in conventu ad 
Sanctus Fran- / ciscum hujus civitatis, donce alia domus ad id / 
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representaram a Sua Excelencia Reverendissima / os outros 
religiosos presentes pedindo submissamente a sua / escusa, a 
excepção do Reverendissimo Ministro Provincial Frei / Antonio de 
São Camilo de Lellis, declarando Sua Excelencia Reverendissima / 
que acceitava a escusa de não adhesão que acaba- / vão de fazer 
aquelles Religiosos.

Depois disse Sua Excelencia Reverendissima que estava 
disposto a usar / de toda a benigdade e brandura com os Religiosos 
que a- / cabavão de declarar que não adherião á reforma, que / pois 
deixava á escolha delles abraçar qualquer dos ar- / bitrios seguintes: 
ou ficar residindo neste convento da / Bahia, ou retirar-se para 
algum outro convento, ou en- / carregar-se de alguma parochia, ou 
secularisar-se sim- / plismente habitu retento ou demisso. Mas que 
deven- / do abrir-se nesse convento o noviciado e nelle / 
estabellecer-se a perfeita observancia da Regra, aos que /
preferissem ficar residindo nelle, em virtude da san- / ta obediencia 
lhes impunha os seguntes perceitos:

1º Que que os ditos religiosos hajão de retirar-se pa- / ra um 
so corredor, aquelle em que habita o Reverendissimo Pro- / vincial, 
deixando inteiramente livres os outros com- / modos da casa para 
os que tem de entrar na san- / ta observancia – 2º Não perturbar de 
nenhum / [5v] modo a ordem da casa. 3 Nunca apparecerem fo- / ra 
de suas cellas senão revestidos do habito, do cor- / dão e do capuz, 
4ª Não darem ingresso sob qual- / quer pretexto no interior do 
convento a pessoas / seculares e extranhas ao mesmo convento.

Declarou mais Sua Excelencia Reverendissima que aquelles 
Religiosos / que quizessem podião participar do refeitorio da 
communidade com a condição de celebrarem tres / veses por 
semana a santa Missa na intenção / e determinação do superior, e 
os que não quizes- / cem sujeitar-se a esta condição devião por si / 
mesmos prover á propria sustentação, que en- / tretanto em caso de 
doença a Communidade for / necerá no convento todo o necessario 
ao Religioso, / como preceitua a Regra, quer elle tenha adheri- / do 
ou não á Reforma.

Declarou mais Sua Excelencia Reverendissima que em vista 
do dispos- / to no septimo dos artigos acima transcriptos, con- /
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stituia Guardião deste Convento da Bahia ao Reverendissimo / Frei
Amando Bahlmann, que sendo o superior dos / Padres enviados da 
Saxonia, tinha sindo acceito pe- / lo Reverendissimo Padre
Provincial desta Provincia, e mandou o / mesmo Excelentissimo
Senhor lavrar o competente título de Gua- / dião que é do theor 
seguinte:

Dom Emmanuel a Sanctis Pereira, Episcopus Tituli- / ris 
Eucarpienses, Protonotarius Apostolicus ad instar, / Prelastus 
Domesticus Sua Sanctitatis, Vicarius Capitu- / laris Archidiocesis 
Bahiensis et coetera.

Ex facultate mihi commissa per Decretum S. C. 
Episcoporum et Regularin die 3 Septembris / 1891 editun, hodie 
proponente Reverendissimus Patre Provin- / ciali [†] Patribus 
Capituli consenstibus / institui tamquam Guardianus hujus 
coventus / [6r] ad Sanctus Franciscum in civitade Bahia, 
Reverendissimo Patrem / Amandum Bahlmann. Unde vigor 
prosentia ipse Reverentissimus / Pater de cujus doctrina, zelo ac 
prudentia maxime / in Domino confidimus, tamquam. Guardianus, 
mine- / re suo fungetur in posterum. Datum in conventu / capitulari 
ad Sanctus Franciscum in civitate Bahia die / 2 Martii 1893 - Loco 
sigilli + Emmanuel a Sanctis Pe- / reira, Episcopus Eucarpiensis, 
Vicarius Capitularis at- / que Delegatus Apostolicus.

Mandou tambem Sua Excelencia Reverendissima lavrar o 
acto da / erecção canonica do noviciado neste convento / da Bahia, 
declarando aberto desde esta data o / mesmo noviciado. É esse o 
theor do acto da e- / reccão canonica do noviciado:

Dom Emmanuel a Sanctis Pereira, Epicopus Titu- / laris 
Eucarpiensis, Protonotarius Apostolicus ad / instar, Prolatus 
Domesticus Sua Sanctitatis, Vica- / rius Capitularis Archideocesis 
Bahiensis et coetera.

Ex facultate mihi commissa per Decretum Santis /
Congregationis Episcoporum et Regularium editum / die 3 
Septembris 1891, hodie in Congregatione Ca- / pitulari Patrum 
Ordinis Sanctus Francisci, Provinciis / Sanctus Antonii de Bahia, 
canonice institui novitia- / tum ejusdem Provincios in conventu ad 
Sanctus Fran- / ciscum hujus civitatis, donce alia domus ad id / 
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destinata fuerit. Datum in conventu capitulari / ad Sanctus
Franciscum in civitate Bahia die 2 Mar- / tii 1893. Loco sigilli +
Emmanuel a Sanctis Pe- / reira Episcopus Eucarpiensis, Vicarius 
Capitularis et / Delegatus Apostolicus.

De conformidade com o disposto no septimo / dos Artigos 
acima transcriptos, Reverendissimo Padre Amando Bahl- / lmann 
propos para ser instituido mestre dos Noviços / [6v] o
Reverendissimo Padre Taciano Thesing, e tendo o Reverendissimo 
Padre Provincial / acceitado a indicação mandou o Sua Excelencia
Reverendissima lavrar o res- / pectivo titulo que é do theor 
seguinte:

Dom Emmanuel a Sanctis Pereira Episcopus Titularis Eu- /
carpiensis. Protonotarius Apostolicus ad instar, Prela- / tus 
Domesticus Sua Sanctitatis, Vicarius Capitularis Ar- / chidiocesis 
Bahiensis, et coetera.

Ex facultate mihi commissa per decretum S. C. Episco- /
porum et Regularium editum die 3 Septembris 189[†], ho- / die 
proponentibus Reverentissimus Patre Provincial et Reverentissimus
Patre Guardiano, / institui tamquam Vicarium hujus conventus ad 
Sanctus Fran- / ciscum et Magistrum Novitiorum Reverendissimum 
Patrem / Tacianum Thesing. Unde vigore prosentis ipse / 
Reverentissimus Pater, de cujus doctrina zelo et prudentia / 
maximime in Domino confidimus, in posterum mune- / re isto 
fungetur juxta Ordinis Statuta. Datum in / Conventu Capitulari ad 
Franciscum in civitate Ba- / hia die 2 Martii anni 1893 – Loco 
sigilli – Emma- / nuel a Sanctis Pereira, Episcopus Eucarpieusis 
Vicari- / us Capitularis et Delegatus Apostolicus.

E nada mais havendo a tractar nem dispor / declarou Sua
Excelencia Reverendissima encerrada a reunião. E para constar eu 
Frei Joaquim do Espirito Santo, Secretario da reunião / escrevi esta 
que assigno com Sua Excelencia Reverendissima e os mais / Padres 
presentes. + Manuel Bispo de Eucarpia Vi- / gario Capitular e 
Delegado Apostolico – Frei Anto- / nio de São Camillo de Lellis, 
Ministro Provincial- / Frei Joaquim do Espirito Santo Secretario da 
/ reunião – Frei Antonio a São Pedro Celestino, Defi- / nidor 
Perpetuo – Frei Antonio da Ascenção De- / finidor – Frei José dos 
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